
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo

Mat. Cadastrador

Prazo

9868/2024 PERMANENTE > COMPRA 28/05/2024 12:25:48 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RÁDIOS COMUNICADORES

Não Não

Cadastrador
Diretoria Geral

1071864 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHOObservação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

AQUISIÇÃO DE 80 (OITENTA) RÁDIOS COMUNICADORES E DEMAIS COMPONENTES PARA SEÇÕES E PÓLOS DA CAEI

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO 32191797 antoniosobrinho@mpma.mp.br REPRESENTANTE 1071864

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO 3227-8328/ 99114-
3208/

lmuniz@mpma.mp.br REPRESENTANTE 656280

1071864 91634148304 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Telefone

Email Orgão Setor

32191797

antoniosobrinho@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

98234-9090

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES (098) 9910-49716 reginagomes@mpma.mp.br REPRESENTANTE 1071071

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO 32191797 antoniosobrinho@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1071864

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 9084797 26/03/2025 10:12:52 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação:

2 9065465 20/03/2025 09:37:56 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

3 9065465 20/03/2025 09:37:56 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 8842025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 8842025

4 9063932 19/03/2025 15:16:39 MOVIMENTAÇÃO LUCAS GOMES COSTA RODRIGUESDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUCAS GOMES COSTA RODRIGUES
Observação de Movimentação: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
5 9059388 18/03/2025 17:04:21 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

6 9059374 18/03/2025 17:00:23 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

7 9059374 18/03/2025 17:00:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 16922025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 16922025

8 9048892 17/03/2025 08:32:23 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

9 9048756 17/03/2025 07:38:23 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

10 9048756 17/03/2025 07:38:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 2302025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2302025
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
11 3679721 14/03/2025 15:57:35 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSEXTRATO SINC - LICITANTES - 14.03.2025

Anexo : EXTRATO SINC - LICITANTES - 14.03.2025

12 3679720 14/03/2025 15:57:35 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSEXTRATO SINC - RESULTADO - 14.03.2025

Anexo : EXTRATO SINC - RESULTADO - 14.03.2025

13 3679719 14/03/2025 15:57:35 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSRELATÓRIO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - MOTORADIO

Anexo : RELATÓRIO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - MOTORADIO

14 3676537 13/03/2025 10:46:50 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSRELATÓRIO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO

Anexo : RELATÓRIO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO

15 3676282 13/03/2025 10:06:40 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSCERTIDÃO MTE - PERCENTUAL DE CARGOS PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Anexo : CERTIDÃO MTE - PERCENTUAL DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

16 9038781 13/03/2025 09:41:50 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
17 9038781 13/03/2025 09:41:50 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRAPTC-CPL - 92025

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-CPL - 92025

18 9036995 12/03/2025 14:46:19 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: PARA ANÁLISE DA DILIGÊNCIA REQUERIDA

19 3675334 12/03/2025 14:45:13 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSDILIGÊNCIA - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA PARENTESCO

Anexo : DILIGÊNCIA - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA PARENTESCO

20 3675333 12/03/2025 14:45:13 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSDILIGÊNCIA - PROPOSTA ATUALIZADA

Anexo : DILIGÊNCIA - PROPOSTA ATUALIZADA

21 3675332 12/03/2025 14:45:13 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSDILIGÊNCIA - BALANÇO FINANCEIRO EXERCÍCIO DE 2022

Anexo : DILIGÊNCIA - BALANÇO FINANCEIRO EXERCÍCIO DE 2022

22 9035626 12/03/2025 11:48:18 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
23 9035626 12/03/2025 11:48:18 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESDESPACHO-SSIS - 72025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SSIS - 72025

24 9034603 12/03/2025 10:57:09 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

25 9034603 12/03/2025 10:57:09 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RODOLFO ALVES SANTOSDESPACHO-CPL - 2142025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2142025

26 3674247 12/03/2025 10:52:10 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPROPOSTA ATUALIZADA APÓS DILIGÊNCIA

Anexo : PROPOSTA ATUALIZADA APÓS DILIGÊNCIA

27 9029728 11/03/2025 15:05:04 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: PARA DAR CONTINUIDADE.

28 9029206 11/03/2025 13:56:16 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: DEVOLVENDO A PEDIDO DO SERVIDOR RODOLFO, PARA COMPLEMENTO DE DILIGENCIA.
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
29 9028420 11/03/2025 12:02:59 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

30 9028420 11/03/2025 12:02:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RODOLFO ALVES SANTOSDESPACHO-CPL - 2082025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 2082025

31 3672459 11/03/2025 11:58:46 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSDECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

Anexo : DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO

32 3672458 11/03/2025 11:58:46 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSESPECIFICAÇÃO DO MODELO DO RÁDIO COMUNICADOR

Anexo : ESPECIFICAÇÃO DO MODELO DO RÁDIO COMUNICADOR

33 9026935 11/03/2025 09:49:21 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

34 9026579 11/03/2025 09:14:09 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
35 9026579 11/03/2025 09:14:09 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODESPACHO-SSIS - 62025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SSIS - 62025

36 9024676 10/03/2025 14:13:10 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: A PEDIDO

37 9024566 10/03/2025 14:02:39 MOVIMENTAÇÃO MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Observação de Movimentação:

38 9021385 10/03/2025 09:17:12 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: PARA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

39 9018934 07/03/2025 14:19:36 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

40 9018934 07/03/2025 14:19:36 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESDESPACHO-SSIS - 52025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SSIS - 52025
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
41 9017349 07/03/2025 11:43:39 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

42 9017349 07/03/2025 11:43:39 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RODOLFO ALVES SANTOSDESPACHO-CPL - 1972025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 1972025

43 3667742 07/03/2025 11:36:25 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Anexo : DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

44 3667741 07/03/2025 11:36:24 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPROPOSTA MOTORADIO

Anexo : PROPOSTA MOTORADIO

45 8998474 26/02/2025 12:19:30 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSCANCELAMENTO DE MOVIMENTAÇÃO

ORIGEM: Coordenadoria de Administração --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE MOVIMENTACAO: Movimentação equivocada

46 8998457 26/02/2025 12:17:29 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Administração
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO
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47 8997049 26/02/2025 10:11:52 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

48 8996449 26/02/2025 09:19:13 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

49 8996449 26/02/2025 09:19:13 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETODESPACHO-LABLD - 12025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-LABLD - 12025

50 8987574 24/02/2025 11:36:41 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

51 8987574 24/02/2025 11:36:41 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RODOLFO ALVES SANTOSDESPACHO-CPL - 1682025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 1682025

52 3655923 24/02/2025 11:21:17 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 90008_2025

Anexo : PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 90008_2025
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
53 3655584 24/02/2025 10:19:14 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSPUBLICAÇÕES INICIAIS

Anexo : PUBLICAÇÕES INICIAIS

54 3652514 20/02/2025 14:58:41 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSEDITAL ASSINADO DO PE 90008/2025 - SESSÃO DIA
07/03/2025

Anexo : EDITAL ASSINADO DO PE 90008/2025 - SESSÃO DIA 07/03/2025

55 8977323 20/02/2025 14:55:48 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSAPAGAR ANEXO DE PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: CANCELAMENTO DE VÍNCULO DE ANEXO AO PROCESSO (ARQUIVO: EDITAL PE 90008_2025 - RADIOS COMUNICADORES - PA 9868_2024.PDF. DESCRIÇÃO : EDITAL PE
90008/2025 ASSINADO - SESSÃO DIA 06/03/2025). OBSERVAÇÃO DE CANCELAMENTO : ALTERAÇÃO DA DATA DA SESSÃO DO PREGÃO

56 8968602 18/02/2025 15:26:09 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA DAR CONTINUIDADE

57 8968364 18/02/2025 14:50:30 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

58 8968364 18/02/2025 14:50:30 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMADESPACHO-CAEI - 22025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAEI - 22025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
59 8965772 18/02/2025 09:56:36 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: A PEDIDO (PARA ALTERAÇÃO DO CATMAT DO OBJETO).

60 8960245 17/02/2025 08:42:31 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

61 8960148 17/02/2025 08:11:55 MOVIMENTAÇÃO CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
Observação de Movimentação: APÓS CIÊNCIA, ENCAMINHO À CPL NOS TERMOS DO ITEM 3 DO DESPACHO-DG-9412025.

62 8959405 14/02/2025 15:19:05 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

63 8959405 14/02/2025 15:19:05 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-DG - 9412025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 9412025

64 8958854 14/02/2025 13:48:56 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
65 8958261 14/02/2025 12:47:31 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

66 8958261 14/02/2025 12:47:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 4892025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 4892025

67 8953534 13/02/2025 11:55:54 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

68 8953534 13/02/2025 11:55:54 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 1392025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 1392025

69 3641854 13/02/2025 11:39:11 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSMINUTA DO PE 90049_2024 ALTERADA - 13.02.2025

Anexo : MINUTA DO PE 90049_2024 ALTERADA - 13.02.2025

70 8933074 07/02/2025 08:50:30 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
71 8933003 07/02/2025 08:35:08 MOVIMENTAÇÃO MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS, CONFORME DESPACHO-SEAF - 2482025 E PARECER-DGAJA - 472025.

72 8931884 06/02/2025 14:51:02 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: ENCAMINHO O TERMO DE REFERENCIA ALTERADO, CONFORME DESPACHO-SEAF 2482025 E PARECER-DGAJA 472025.

73 8931884 06/02/2025 14:51:02 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES -
06.02.25

Anexo : TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES - 06.02.25

74 8913568 31/01/2025 12:35:00 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

75 8913568 31/01/2025 12:35:00 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 2482025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 2482025

76 8905149 29/01/2025 13:45:35 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
77 8904913 29/01/2025 13:14:50 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

78 8904913 29/01/2025 13:14:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 472025

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 472025

79 8904428 29/01/2025 12:24:48 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

80 8860705 15/01/2025 09:42:40 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

81 8858516 14/01/2025 13:37:22 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

82 8858516 14/01/2025 13:37:22 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 782025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 782025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
83 8852663 13/01/2025 09:27:50 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

84 8852663 13/01/2025 09:27:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 322025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 322025

85 8852663 13/01/2025 09:27:50 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMAnexo do documento : Edital PE 90049_2024 - Radios
Comunicadores - PA 9868_2024_.pdf ( Descrição: MINUTA DO
EDITAL DO PE 90049/2024 E ANEXOS)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : Edital PE 90049_2024 - Radios Comunicadores - PA 9868_2024_.pdf ( Descrição: MINUTA DO EDITAL DO PE 90049/2024 E ANEXOS)

86 8852660 13/01/2025 09:27:49 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

87 8851319 10/01/2025 14:43:49 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.

88 8846643 09/01/2025 11:50:36 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
89 8843069 09/01/2025 10:34:31 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

90 8843069 09/01/2025 10:34:31 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 472025

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 472025

91 8837521 08/01/2025 15:29:52 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: SEGUE TR COM ÍNDICE DE REAJUSTE INSERIDO.

92 8837521 08/01/2025 15:29:52 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTERMO DE REFERENCIA

Anexo : TERMO DE REFERENCIA

93 8809450 19/12/2024 09:46:07 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

94 8809450 19/12/2024 09:46:07 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 54342024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 54342024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
95 8806601 18/12/2024 14:12:08 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

96 8806601 18/12/2024 14:12:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 10482024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 10482024

97 8796142 16/12/2024 14:29:26 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS.

98 8793321 16/12/2024 12:26:35 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: PARA PROVIDÊNCIAS, CONFORME SOLICITADO NO DESPACHO-SEAF - 52292024.

99 8785318 12/12/2024 11:43:47 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: DE ORDEM, DEVOLVO O PROCESSO COM O TERMO DE REFERENCIA DEVIDAMENTE AJUSTADO, CONFORME ORIENTAÇÕES DA ASSESSORIA JURIDICA.

100 8785318 12/12/2024 11:43:47 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES_ASS

Anexo : TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES_ASS



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
101 8772363 09/12/2024 14:56:54 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

102 8772363 09/12/2024 14:56:54 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 52292024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 52292024

103 8772201 09/12/2024 14:34:05 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

104 8772165 09/12/2024 14:23:05 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

105 8772165 09/12/2024 14:23:05 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETOPARECER-DGAJA - 5922024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 5922024

106 8730133 25/11/2024 10:19:56 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
107 8728223 22/11/2024 14:26:23 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

108 8728223 22/11/2024 14:26:23 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 49692024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 49692024

109 8728078 22/11/2024 14:07:54 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

IVENS DE SOUSA SOEIROENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: IVENS DE SOUSA SOEIRO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

110 8728078 22/11/2024 14:07:54 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

IVENS DE SOUSA SOEIRODESPACHO-CAEI - 482024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CAEI - 482024

111 8719835 19/11/2024 15:31:21 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

112 8719835 19/11/2024 15:31:21 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVADESPACHO-SEAF - 49302024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 49302024
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
113 8718941 19/11/2024 12:52:46 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

114 8718941 19/11/2024 12:52:46 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDESPACHO-CPL - 9422024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-CPL - 9422024

115 3541696 19/11/2024 11:46:14 ANEXO - PROCESSO RODOLFO ALVES SANTOSMINUTA DO EDITAL - PE 90049/2024

Anexo : MINUTA DO EDITAL - PE 90049/2024

116 8692445 08/11/2024 15:28:11 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação:

117 8692208 08/11/2024 14:34:13 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

118 8692208 08/11/2024 14:34:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTR16_2024-RÁDIOS COMUNICADORES_ASS_EDT -
ASSINADOS

Anexo : TR16_2024-RÁDIOS COMUNICADORES_ASS_EDT - ASSINADOS



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
119 8655503 29/10/2024 11:14:20 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: ENCAMINHAMENTO A PEDIDO DE ANTONIO LISBOA SOBRINHO

120 8652018 25/10/2024 11:26:52 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ LINDSTRON PACHECODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: JOSÉ LINDSTRON PACHECO
Observação de Movimentação: PARA ELABORAR O EDITAL E CONDUZIR A SESSÃO

121 8649695 24/10/2024 15:02:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

122 8649695 24/10/2024 15:02:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 79172024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 79172024

123 8606342 11/10/2024 12:09:24 MOVIMENTAÇÃO JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: JEANNE MIRELY SOUZA FERREIRA
Observação de Movimentação:

124 8606332 11/10/2024 12:06:54 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
125 8606332 11/10/2024 12:06:54 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 38702024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 38702024

126 8485925 09/09/2024 10:53:09 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: SEGUE PROPOSTA COMERCIAL ATESTADA.

127 8485925 09/09/2024 10:53:09 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA COMERCIAL RAYCOM

Anexo : PROPOSTA COMERCIAL RAYCOM

128 8485902 09/09/2024 10:51:21 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO

129 8481753 05/09/2024 11:53:24 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

130 8481415 05/09/2024 11:13:12 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: CONFORME ORIENTAÇÃO, SEGUE A PROPOSTA DA EMPRESA RAYCON.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
131 8481415 05/09/2024 11:13:12 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA COMERCIAL RAYCON - VALIDADE ATE

24/09/2024
Anexo : PROPOSTA COMERCIAL RAYCON - VALIDADE ATE 24/09/2024

132 8470477 02/09/2024 17:05:18 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

133 8470477 02/09/2024 17:05:18 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 37852024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 37852024

134 8465187 02/09/2024 09:01:42 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

135 8465187 02/09/2024 09:01:42 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA BIPMAR - ATESTADA

Anexo : PROPOSTA BIPMAR - ATESTADA

136 8465059 02/09/2024 08:56:25 MOVIMENTAÇÃO DAIRE MARCIA DE SOUSAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: DAIRE MARCIA DE SOUSA
Observação de Movimentação: A PEDIDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
137 8460978 30/08/2024 10:51:55 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

138 8460978 30/08/2024 10:51:55 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMESDESPACHO-SSIS - 32024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SSIS - 32024

139 8460400 30/08/2024 09:44:36 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

140 8460400 30/08/2024 09:44:36 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOMAPA DE RISCO

Anexo : MAPA DE RISCO

141 8460400 30/08/2024 09:44:36 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

142 8460315 30/08/2024 09:39:30 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
143 8460315 30/08/2024 09:39:30 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA_DE_PRECOS_11_2024__MPMA_ASSINADO -

BIPMAR
Anexo : PROPOSTA_DE_PRECOS_11_2024__MPMA_ASSINADO - BIPMAR

144 8458609 29/08/2024 14:32:00 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

145 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 1

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 1

146 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 2

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 2

147 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 3

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 3

148 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 4

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 4



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
149 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO POR LICITAÇÃO 5
Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO POR LICITAÇÃO 5

150 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 6

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 6

151 8458609 29/08/2024 14:32:00 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOE-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 7

Anexo : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 7

152 8412519 14/08/2024 14:27:40 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação:

153 8412519 14/08/2024 14:27:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOCOMUNICAÇÃO EMPRESA TECNOBRAY - E-MAIL DE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE
COTAÇÃO -

Anexo : COMUNICAÇÃO EMPRESA TECNOBRAY - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO -

154 8412519 14/08/2024 14:27:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOCOMUNICAÇÃO EMPRESA RAYCON - E-MAIL DE
MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE
COTAÇÃO - RÁDIOS - 2



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
Anexo : COMUNICAÇÃO EMPRESA RAYCON - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 2

155 8412519 14/08/2024 14:27:40 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOCOMUNICAÇÃO EMPRESA BIPMAR - E-MAIL DE MINISTÉRIO
PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE
PREÇOS - RÁDIOS COMUNICADORES

Anexo : COMUNICAÇÃO EMPRESA BIPMAR - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - RÁDIOS COMUNICADORES

156 8308348 11/07/2024 12:10:46 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

157 8308348 11/07/2024 12:10:46 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 29112024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 29112024

158 8307138 11/07/2024 09:52:08 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

159 8307138 11/07/2024 09:52:08 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHOPTC-ACI - 9222024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 9222024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
160 8300574 09/07/2024 14:09:33 MOVIMENTAÇÃO SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHODISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
Observação de Movimentação:

161 8300367 09/07/2024 13:33:33 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

162 8300367 09/07/2024 13:33:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 20292024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 20292024

163 8284594 03/07/2024 14:35:25 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

164 8284284 03/07/2024 14:01:20 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

165 8284284 03/07/2024 14:01:20 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 27092024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 27092024
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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166 8255157 25/06/2024 16:53:33 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

167 8255157 25/06/2024 16:53:33 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 43162024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 43162024

168 8246020 24/06/2024 09:41:13 MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Observação de Movimentação: SEGUEM DOCUMENTOS PARA CONTINUIDADE DO PROCESSO.

169 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHODFD 059/2024

Anexo : DFD 059/2024

170 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA COMERCIAL  - BIPMAR

Anexo : PROPOSTA COMERCIAL - BIPMAR

171 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA COMERCIAL - RAICOM

Anexo : PROPOSTA COMERCIAL - RAICOM
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Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável
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Descrição
172 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOPROPOSTA COMERCIAL - TECNOBRAY

Anexo : PROPOSTA COMERCIAL - TECNOBRAY

173 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOMAPA DE PREÇOS

Anexo : MAPA DE PREÇOS

174 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOTERMO DE REFERENCIA

Anexo : TERMO DE REFERENCIA

175 8246020 24/06/2024 09:41:13 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Anexo : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

176 8217409 13/06/2024 08:26:15 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHOENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

177 8217409 13/06/2024 08:26:15 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHOMEMO-CAEI - 1772024

Anexo da Movimentação com documento :
MEMO-CAEI - 1772024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
26/03/2025
10:12:52

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

20/03/2025
09:37:56

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 26/03/2025
10:12:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 8842025

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
178 8173134 29/05/2024 14:19:06 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: A PEDIDO SOBRINHO

179 8168297 28/05/2024 13:38:46 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE

180 8168296 28/05/2024 13:38:45 MOVIMENTAÇÃO MARTA SILENE SANTOS SABOIAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: MARTA SILENE SANTOS SABOIA
Observação de Movimentação: AUTUE-SE

181 0 28/05/2024 12:25:48 PROCESSO ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHOABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
19/03/2025
15:16:39

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

LUCAS GOMES COSTA
RODRIGUES

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

20/03/2025
09:30:10

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/03/2025
17:04:21

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

LUCAS GOMES COSTA
RODRIGUES

19/03/2025
15:16:00

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/03/2025
17:00:23

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 18/03/2025
17:03:27

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 16922025

17/03/2025
08:32:23

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

18/03/2025
12:00:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/03/2025
07:38:23

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

17/03/2025
08:31:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2302025

13/03/2025
09:41:50

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 13/03/2025
09:49:47

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-CPL - 92025

12/03/2025
14:46:19

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

12/03/2025
15:24:01

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

12/03/2025
11:48:18

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS
GOMES

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 12/03/2025
14:26:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SSIS - 72025



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
12/03/2025
10:57:09

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

12/03/2025
10:59:08

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2142025

11/03/2025
15:05:04

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 11/03/2025
15:27:35

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/03/2025
13:56:16

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 11/03/2025
14:38:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/03/2025
12:02:59

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

11/03/2025
12:23:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2082025

11/03/2025
09:49:21

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 11/03/2025
11:46:24

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/03/2025
09:14:09

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 11/03/2025
09:49:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SSIS - 62025

10/03/2025
14:13:10

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

10/03/2025
14:28:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/03/2025
14:02:39

Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 10/03/2025
14:05:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

10/03/2025
09:17:12

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Comissão Permanente de
Licitação

MARCOS ANTONIO LIMA DE
OLIVEIRA

10/03/2025
14:02:27

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/03/20 Coordenadoria de Assuntos REGINA CLAUDIA DOS SANTOS Comissão Permanente de RODOLFO ALVES SANTOS 09/03/2025 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
25
14:19:36

Estratégicos e Inteligência -
CAEI

GOMES Licitação 00:33:49

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SSIS - 52025

07/03/2025
11:43:39

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

07/03/2025
13:19:18

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1972025

26/02/2025
12:19:30

Coordenadoria de
Administração

RODOLFO ALVES SANTOS Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 26/02/2025
12:19:30

CANCELAMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

TRAMITANDO

26/02/2025
12:17:29

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de
Administração

RODOLFO ALVES SANTOS 26/02/2025
12:19:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

26/02/2025
10:11:52

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 26/02/2025
10:44:40

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

26/02/2025
09:19:13

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

FRANCISCO ORINO DO AMARAL
NETO

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 26/02/2025
10:11:29

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-LABLD - 12025

24/02/2025
11:36:41

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

24/02/2025
14:10:49

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1682025

20/02/2025
14:55:48

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 20/02/2025
14:55:49

APAGAR ANEXO DE
PROCESSO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
18/02/2025
15:26:09

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 18/02/2025
18:53:18

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

18/02/2025
14:50:30

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

18/02/2025
15:24:41

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAEI - 22025

18/02/2025
09:56:36

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

18/02/2025
14:19:59

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

17/02/2025
08:42:31

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 17/02/2025
10:37:41

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

17/02/2025
08:11:55

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 17/02/2025
08:42:03

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

14/02/2025
15:19:05

Diretoria Geral RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

17/02/2025
08:10:29

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 9412025

14/02/2025
13:48:56

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

14/02/2025
14:52:20

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

14/02/2025
12:47:31

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

14/02/2025
13:48:32

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 4892025

13/02/2025
11:55:54

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

13/02/2025
12:06:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1392025

07/02/2025
08:50:30

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 07/02/2025
10:25:59

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

07/02/2025
08:35:08

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 07/02/2025
08:50:13

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

06/02/2025
14:51:02

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

06/02/2025
14:52:14

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES - 06.02.25

31/01/2025
12:35:00

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

31/01/2025
13:37:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 2482025

29/01/2025
13:45:35

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 29/01/2025
14:00:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

29/01/2025
13:14:50

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

29/01/2025
13:45:19

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 472025

29/01/2025
12:24:48

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MÁRCIA CRISTINA
FIGUEIRÊDO GOMES

29/01/2025
12:55:16

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

15/01/2025
09:42:40

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

20/01/2025
09:11:24

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
14/01/2025
13:37:22

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

15/01/2025
09:42:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 782025

13/01/2025
09:27:50

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

13/01/2025
09:32:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 322025

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL DO PE 90049/2024 E ANEXOS

13/01/2025
09:27:49

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/01/2025
14:43:49

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE
CARVALHO

13/01/2025
08:34:03

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/01/2025
11:50:36

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 09/01/2025
12:04:44

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/01/2025
10:34:31

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 09/01/2025
11:50:26

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 472025

08/01/2025
15:29:52

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

09/01/2025
08:29:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TERMO DE REFERENCIA

19/12/20 Secretaria Administrativo- RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de ANTONIO LISBOA DE CASTRO 19/12/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
09:46:07

Financeira Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

VIANA SOBRINHO 10:41:22

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 54342024

18/12/2024
14:12:08

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

18/12/2024
14:15:57

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 10482024

16/12/2024
14:29:26

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 17/12/2024
11:59:26

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

16/12/2024
12:26:35

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 16/12/2024
14:29:11

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

12/12/2024
11:43:47

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 12/12/2024
11:44:31

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES_ASS

09/12/2024
14:56:54

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

10/12/2024
11:00:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 52292024

09/12/2024
14:34:05

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 09/12/2024
14:34:34

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

09/12/2024
14:23:05

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

09/12/2024
14:33:49

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 5922024

25/11/2024
10:19:56

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

HERMANO JOSÉ GOMES
PINHEIRO NETO

27/11/2024
09:31:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

22/11/2024
14:26:23

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

25/11/2024
10:19:43

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 49692024

22/11/2024
14:07:54

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

IVENS DE SOUSA SOEIRO Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 22/11/2024
14:09:53

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CAEI - 482024

19/11/2024
15:31:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

21/11/2024
09:42:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 49302024

19/11/2024
12:52:46

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

19/11/2024
13:00:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 9422024

08/11/2024
15:28:11

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 14/11/2024
08:52:52

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

08/11/20 Coordenadoria de Assuntos ANTONIO LISBOA DE CASTRO Comissão Permanente de JOSÉ LINDSTRON PACHECO 08/11/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
14:34:13

Estratégicos e Inteligência -
CAEI

VIANA SOBRINHO Licitação 15:27:59

Anexos
TR16_2024-RÁDIOS COMUNICADORES_ASS_EDT - ASSINADOS

29/10/2024
11:14:20

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

29/10/2024
12:34:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

25/10/2024
11:26:52

Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 25/10/2024
11:40:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

24/10/2024
15:02:28

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

JOSÉ LINDSTRON PACHECO 25/10/2024
11:26:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 79172024

11/10/2024
12:09:24

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA Diretoria Geral GABRIELA GUIMARÃES
SANTANA

16/10/2024
17:05:22

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/10/2024
12:06:54

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral JEANNE MIRELY SOUZA
FERREIRA

11/10/2024
12:09:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38702024

09/09/2024
10:53:09

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 09/09/2024
11:03:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PROPOSTA COMERCIAL RAYCOM

09/09/2024
10:51:21

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

09/09/2024
10:52:33

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
05/09/2024
11:53:24

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

05/09/2024
11:55:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

05/09/2024
11:13:12

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

05/09/2024
11:13:12

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PROPOSTA COMERCIAL RAYCON - VALIDADE ATE 24/09/2024

02/09/2024
17:05:18

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

03/09/2024
10:07:24

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 37852024

02/09/2024
09:01:42

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 02/09/2024
09:17:22

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PROPOSTA BIPMAR - ATESTADA

02/09/2024
08:56:25

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

02/09/2024
09:01:07

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

30/08/2024
10:51:55

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS
GOMES

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 30/08/2024
10:57:17

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SSIS - 32024

30/08/2024
09:44:36

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

30/08/2024
09:44:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
MAPA DE RISCO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

30/08/2024
09:39:30

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

30/08/2024
09:39:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
PROPOSTA_DE_PRECOS_11_2024__MPMA_ASSINADO - BIPMAR

29/08/2024
14:32:00

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

29/08/2024
14:32:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 1

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 2

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 3

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 4

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO POR LICITAÇÃO 5

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 6

E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 7

14/08/2024
14:27:40

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

14/08/2024
14:27:40

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
COMUNICAÇÃO EMPRESA TECNOBRAY - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO -

COMUNICAÇÃO EMPRESA RAYCON - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 2



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
COMUNICAÇÃO EMPRESA BIPMAR - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS - RÁDIOS COMUNICADORES

11/07/2024
12:10:46

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

11/07/2024
13:28:38

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 29112024

11/07/2024
09:52:08

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Secretaria Administrativo-
Financeira

DAIRE MARCIA DE SOUSA 11/07/2024
10:16:21

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 9222024

09/07/2024
14:09:33

Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

Assessoria Técnica da
Administração

JADIEL FERNANDES FRANÇA 10/07/2024
15:09:53

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/07/2024
13:33:33

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Assessoria Técnica da
Administração

SILVANA MARIA NASCIMENTO
DE CARVALHO

09/07/2024
14:05:20

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 20292024

03/07/2024
14:35:25

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

09/07/2024
13:16:07

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

03/07/2024
14:01:20

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 03/07/2024
14:32:52

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 27092024

25/06/20 Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Secretaria MARIA DA GRAÇA FERREIRA 26/06/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
16:53:33

Administrativo-Financeira RIBEIRO 08:13:23

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 43162024

24/06/2024
09:41:13

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

Diretoria Geral RAFAEL ROCHA RIBEIRO 24/06/2024
10:27:03

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
DFD 059/2024

PROPOSTA COMERCIAL  - BIPMAR

PROPOSTA COMERCIAL - RAICOM

PROPOSTA COMERCIAL - TECNOBRAY

MAPA DE PREÇOS

TERMO DE REFERENCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13/06/2024
08:26:15

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO

13/06/2024
08:31:25

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: MEMO-CAEI - 1772024

29/05/2024
14:19:06

Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS SABOIA Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

CARLA ANTONIO SIDRIM
BEZERRA LIMA

29/05/2024
14:38:28

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

28/05/2024
13:38:46

Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

28/05/2024
13:38:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

28/05/2024
13:38:45

Coordenadoria de Assuntos
Estratégicos e Inteligência -
CAEI

MARTA SILENE SANTOS SABOIA Diretoria Geral MARTA SILENE SANTOS
SABOIA

28/05/2024
13:38:45

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COMUNICAÇÃO EMPRESA BIPMAR -
E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO
DE COTAÇÃO DE PREÇOS - RÁDIOS COMUNICADORES

Comunicacao Empresa Bipmar - E-mail de Ministerio Publico do Maranhao -
Solicitacao de cotacao de precos - Radios comunicadores.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COMUNICAÇÃO EMPRESA RAYCON
- E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO - SOLICITAÇÃO
DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 2

Comunicacao Empresa Raycon - E-mail de Ministerio Publico do Maranhao -
Solicitacao de cotacao - Radios - 2.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : COMUNICAÇÃO EMPRESA
TECNOBRAY - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -
SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO -

Comunicacao Empresa Tecnobray - E-mail de Ministerio Publico do
Maranhao - Solicitacao de cotacao - Radios - 3.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : DFD 059/2024 DFD59_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO POR
LICITAÇÃO 5

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
AQUISICAO POR LICITACAO 5.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 1

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
PARA LICITACAO 1.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 2

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
PARA LICITACAO 2.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 3

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
PARA LICITACAO 3.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 4

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
PARA LICITACAO 4.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 6

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - SOLICITACAO DE COTACAO -
PARA LICITACAO 6.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - RÁDIOS - 7

E-mail de Ministerio Publico do Maranhao - Solicitacao de cotacao - Radios -
7.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESTUDO TECNICO PRELIMINAR ETP18_2024_RADIOS COMUNICADORES_CORRIGIDO_Ass.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP18_2024_240621_125654_assinado_240621_125955[1].pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇOS MAPA DE PRECOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE RISCO MR2_2024_Ass.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA BIPMAR - ATESTADA PROPOSTA BIPMAR - ATESTADA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL  - BIPMAR proposta Empresa BipMar - PROPOSTA DE PRECOS 11_2024 _MPMA
(1)_atestada.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL - RAICOM Proposta Empresa Raicom - PROCURADORIA DE JUSTICA - MA
(MOTOROLA)_atestada.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL -
TECNOBRAY

Proposta Empresa Tecnobray - 07.2024 - MP-MA_atestada.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL RAYCOM PROPOSTA COMERCIAL RAYCOM.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL RAYCON -
VALIDADE ATE 24/09/2024

1 - PROCURADORIA DE JUSTICA - MA (MOTOROLA).pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO :
PROPOSTA_DE_PRECOS_11_2024__MPMA_ASSINADO - BIPMAR

PROPOSTA_DE_PRECOS_11_2024__MPMA_assinado - BIPMAR.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA TR_925129-000016-2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TERMO DE REFERENCIA TR16_2024-1_240621_123832_assinado_240621_124143.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR16_2024-RÁDIOS
COMUNICADORES_ASS_EDT - ASSINADOS

TR16_2024-radios comunicadores_Ass_edt - assinados.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR_925129-000016-2024 - RADIOS
COMUNICADORES - 06.02.25

TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES - 06.02.25.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR_925129-000016-2024 - RADIOS
COMUNICADORES_ASS

TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES_Ass.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CERTIDÃO MTE - PERCENTUAL DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA

Certidao_MTE.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO Declaracao MotoRadio - Inexistencia Parentesco.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DILIGÊNCIA - BALANÇO FINANCEIRO EXERCÍCIO DE 2022 Balanco Financeiro 2022.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DILIGÊNCIA - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA PARENTESCO Declaracao MotoRadio - Inexistencia Parentesco.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DILIGÊNCIA - PROPOSTA ATUALIZADA PROPOSTA ATUALIZADA - 12.03.2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Docs Habilitacao - MotoRadio.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EDITAL ASSINADO DO PE 90008/2025 - SESSÃO DIA 07/03/2025 Edital PE 90008_2025 - Radios Comunicadores - PA 9868_2024.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ESPECIFICAÇÃO DO MODELO DO RÁDIO COMUNICADOR DECL. DE ENTREGA R7 ENABLED.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO SINC - LICITANTES - 14.03.2025 Extrato SINC - Licitantes - 14.03.2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO SINC - RESULTADO - 14.03.2025 Extrato SINC - Resultado - 14.03.2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA DO EDITAL - PE 90049/2024 Edital PE 90049_2024 - Radios Comunicadores - PA 9868_2024_.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MINUTA DO PE 90049_2024 ALTERADA - 13.02.2025 Edital PE 90049_2024 - Radios Comunicadores - PA 9868_2024_.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 90008_2025 Pedido Esclarecimento - PE 90008_2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA ATUALIZADA APÓS DILIGÊNCIA PROPOSTA ATUALIZADA - 12.03.2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA MOTORADIO Proposta MotoRadio.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÕES INICIAIS Publicacoes Iniciais - 24.02.2025.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO Relatorio-julg-hab-92512905900082025-s1-item-1.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

RELATÓRIO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - MOTORADIO Relatorio-termo-homologacao-92512905900082025-item-1.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO
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Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 20/03/2025 09:30:44 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 18/03/2025 12:01:06 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 14/03/2025 16:01:38 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 13/03/2025 09:39:19 MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA PARECER TÉCNICO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

12/03/2025 11:02:24 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 12/03/2025 10:55:52 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 11/03/2025 12:01:34 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

10/03/2025 14:38:49 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

07/03/2025 13:20:40 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 07/03/2025 11:39:11 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

24/02/2025 14:11:44 CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 24/02/2025 11:35:01 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

18/02/2025 14:21:52 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 14/02/2025 14:53:03 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 14/02/2025 11:55:33 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 13/02/2025 11:43:15 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 31/01/2025 11:43:14 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Jurídica da Administração 29/01/2025 13:03:04 MÁRCIA CRISTINA FIGUEIRÊDO GOMES
BERREDO

PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 14/01/2025 09:24:52 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 13/01/2025 08:36:28 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO
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Documentos

Tipo Relação
Comissão Permanente de Licitação 13/01/2025 08:36:28 JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/01/2025 10:20:40 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 19/12/2024 09:10:16 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Comissão Permanente de Licitação 18/12/2024 10:24:32 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 09/12/2024 14:41:46 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 09/12/2024 14:13:03 HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO PARECER RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 22/11/2024 14:15:31 DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

22/11/2024 13:59:50 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 19/11/2024 13:46:36 DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação 19/11/2024 12:43:50 RODOLFO ALVES SANTOS DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 16/10/2024 17:14:04 GABRIELA GUIMARÃES SANTANA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 09/09/2024 12:24:34 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 02/09/2024 09:46:04 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

30/08/2024 09:49:36 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 11/07/2024 10:51:55 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Assessoria Técnica da Administração 11/07/2024 08:53:59 JADIEL FERNANDES FRANÇA PARECER TÉCNICO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Orçamento e Finanças 09/07/2024 13:18:23 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Secretaria Administrativo-Financeira 26/06/2024 09:00:24 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Diretoria Geral 24/06/2024 10:27:39 RAFAEL ROCHA RIBEIRO DESPACHO RECEBIDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência - CAEI

11/06/2024 12:09:33 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA
SOBRINHO

MEMORANDO ASSINADO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO
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DESPACHO-COF - 8842025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 4F5AEAC82E
Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos rádios comunicadores
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com material permanente, classificada, de acordo com as normas orçamentárias
vigentes, conforme o quadro a seguir:

 
Unidade Orçamentária: 07901 - Fundo Especial do Ministério Público
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação: 6007 – Manutenção Administrativa
Subação: 026769 – Tecnologia da Informação - Segurança Institucional
Natureza de Despesa: 4490 - Despesas de Capital - Investimento
Fonte: 1.7.59.000000

 
A despesa em tela tem compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.466, de 27/12/2024, que fixou, durante o
exercício de 2025, o montante de até R$ 4.984.000,00 para a subação acima mencionada, e que, após dedução
desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$  3.636.497,82.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 20/03/2025 às 09:37 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1658/1694 e-mail: cof@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 16922025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 8B6E6E9CE9

Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos rádios comunicadores.

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 

Trata-se de procedimento administrativo no qual a Coordenadoria de Assuntos

Estratégicos e Inteligência (CAEI) solicitou a autorização para abertura de processo licitatório,

visando à aquisição de rádios comunicadores.

Os autos foram encaminhados pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) informando

o resultado da Adjudicação e Homologação, com a empresa Motoradio Telecomunicações

LTDA (CNPJ nº 38.060.757/0001-43), declarada vencedora, no valor total de R$ R$ 868.000,00

(oitocentos e sessenta e oito mil reais), conforme consta no DESPACHO-CPL – 2302025.

Ante o exposto, considerando as informações e os documentos contidos nos autos, esta

Diretoria-Geral autoriza a contratação da referida empresa vencedora, na forma da legislação

vigente, razão pela qual, encaminhem-se os autos, à:

Coordenadoria de Orçamento e Finanças (COF) para emissão da Nota de Empenho;1.

Comissão Permanente de Licitação (CPL) para formalização do contrato e adoção das2.

demais providências cabíveis.

assinado eletronicamente em 18/03/2025 às 17:00 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 P

A
U

L
O

 G
O

N
Ç

A
L

V
E

S 
A

R
R

A
IS

 e
m

 1
8 

de
 M

ar
ço

 d
e 

20
25

 à
s 

17
:0

0 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
c/

c 
A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
D

E
S

P
A

C
H

O
-D

G
-1

69
22

02
5,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 8

B
6E

6E
9C

E
9.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 2302025



DESPACHO-CPL - 2302025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 970E41BF59

 

 

Processo Administrativo n° 9868/2024

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 
Assunto: Conclusão do PE nº 90008/2025

 

Senhor Diretor-Geral,
 

Encaminhamos o Processo Administrativo acima epigrafado, que trata da

licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 90008/2025, cujo objeto é a aquisição de

Aparelhos Rádios Comunicadores, nos termos do Resultado da Adjudicação e da Homologação,

em favor da licitante abaixo discriminada:
 

ITEM LICITANTE VALOR TOTAL

Único MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ sob nº 38.060.757/0001-43) R$ 868.000,00

 
 
Foram anexados aos autos os comprovantes de envio das informações junto ao

TCE-MA, bem como as informações estão disponíveis em nosso Portal da Transparência.
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 17/03/2025 às 07:35 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

assinado eletronicamente em 17/03/2025 às 07:38 h (*)

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90008/2025

Às 14:26 horas do dia 14 de março do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
PAULO GONCALVES ARRAIS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 9868/2024, Pregão nº 90008/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital.

Entrega de propostas: De 21/02/2025 às 08:00 até 07/03/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/03/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:05 Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Rodolfo operando este pregão.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:39
Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 10h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:52 O modo de comunicação deste pregão se dá por este chat.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:21
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/03/2025 às 09:36:23 Neste momento, iniciaremos a etapa de convocação dos licitantes com o menor preço para o item.

Sistema 07/03/2025 às 09:41:35
Srs. Licitantes, a convocação da licitante melhor classificado foi realizada. Neste momento
encerraremos a transmissão da sessão do pregão via Youtube.

Sistema 07/03/2025 às 10:38:44 Senhores licitantes, documentação recebida!

Sistema 07/03/2025 às 10:39:47
Encaminharemos a proposta comercial e documentos de habilitação à Unidade Técnica para
análise. Sendo assim, retornaremos a este pregão na próxima segunda-feira, dia 10.03.2025, às
10:00h.

Sistema 07/03/2025 às 10:40:06 Tenham todos um bom fim de semana!

Sistema 10/03/2025 às 10:00:51 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 10/03/2025 às 10:02:45
Considerando que a Unidade Técnica ainda não emitiu parecer conclusivo acerca da proposta e
documentação encaminhadas, referentes ao Item Único deste pregão, retornaremos a esta sessão
hoje, às 14:00h.

Sistema 10/03/2025 às 14:10:35 Boa tarde Srs. Licitantes!

Sistema 10/03/2025 às 14:11:22
Considerando que a Unidade Técnica ainda não emitiu parecer conclusivo acerca da proposta e
documentação encaminhadas, referentes ao Item Único deste pregão, retornaremos a esta sessão
amanhã, dia 11/03/2025, às 10:30h.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 10/03/2025 às 14:11:35 Boa tarde a todos!

Sistema 11/03/2025 às 10:30:22 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 11/03/2025 às 10:30:39 Em instantes daremos prosseguimento à sessão deste pregão.

Sistema 11/03/2025 às 10:38:19 Foram requisitadas 3 diligências para complementação de informações.

Sistema 11/03/2025 às 11:43:19 Srs. Licitantes, documentação recebida!

Sistema 11/03/2025 às 11:45:08
Encaminharemos os documentos resultantes da diligência para a Unidade Técnica. Sendo assim,
retornaremos a esta  sessão amanhã, dia 12/03/2025, às 10:00h.

Sistema 11/03/2025 às 11:45:18 Tenham todos um bom dia!

Sistema 12/03/2025 às 10:01:57 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 12/03/2025 às 10:47:43 Srs. Licitantes, documentação recebida.

Sistema 12/03/2025 às 10:48:39
Encaminharemos a resposta à diligência à Unidade Técnica para análise. Retornaremos a esta
sessão às 14:00h.

Sistema 12/03/2025 às 14:02:35 Boa tarde Srs. Licitantes!

Sistema 12/03/2025 às 14:33:43 Srs. Licitantes! Documentação recebida.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:08 O resultado da diligência será analisado pelo setor competente.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:38 Retornaremos a esta sessão amanhã, dia 13/03/2025. às 10:00h.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:50 Tenham todos uma boa tarde!

Sistema 13/03/2025 às 10:00:29 Srs. Licitantes, bom dia!

Sistema 13/03/2025 às 10:01:45
Após a análise e parecer técnico da Unidade Gestora, consideramos a proposta e documentos de
habilitação aprovados para o item único deste pregão.

Sistema 13/03/2025 às 10:03:26
Informamos que o parecer da unidade gestora está disponível em nosso portal da transparência,
Portal da Transparência Archives - Ministério Público do Estado do Maranhão (mpma.mp.br).

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/03/2025 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 09:25:21 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1 - Rádio Transceptor
Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portatil, Potência Transmissão: 1W, Frequência Operação: 900MHZ, Operação: Controle De
Bandas (902-907 Mhz), Acessórios: Bateria Lítion-Ion, Carregador Bateria 110 V, Pre-, Características Adicionais: Visor Luminoso
Capacidade Mínima De 12 Horas, Fonte Alimentação: Bateria Recarregável

Quantidade: 80 Valor estimado: R$ 14.647,6768 (unitário)

R$ 1.171.814,1440 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Adjudicado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Aplicabilidade margem de preferência: Sim - Percentual: 10.00% (Normal)

Adjudicado e Homologado por CPF ***.809.***-*0 - PAULO GONCALVES ARRAIS para MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA,
CNPJ 38.060.757/0001-43, melhor lance: R$ 10.850,0000 (unitário) / R$ 868.000,0000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024
(MPN) Declaração de enquadramento na margem de preferência normal

(MPN + MPA) Declaração de enquadramento na margem de preferência normal e adicional

Fornecedor Valor ofertado Situação

14.697.738/0001-64 - 3FR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: ES

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 880.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7 NKP GPS

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Estrangeira (Estados Unidos)

48.958.699/0001-23 - 48.958.699 LUCAS ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PB

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Modelo/versão: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

50.599.969/0001-07 - 50.599.969 SUELEN MARIA OLIVEIRA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 14.000,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor

Modelo/versão: Rádio Transceptor

Valor proposta: R$ 14.645,0000 (unitário)
R$ 1.171.600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.952.853/0001-64 - 51.952.853 JOSIAS DE MOURA GOMES
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.800,0000 (unitário)
R$ 1.184.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 14.800,0000 (unitário)
R$ 1.184.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

55.593.835/0001-94 - 55.593.835 NATALIA DE FATIMA SIQUEIRA
MELO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

56.636.562/0001-80 - 56.636.562 MARCIONE PEREIRA
MONTEIRO DIAS
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: proprio

Modelo/versão: comunicador

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

41.950.966/0001-77 - ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 14.500,5300 (unitário)
R$ 1.160.042,4000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Estrangeira (Estados Unidos)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.621.965/0001-40 - BIRD SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 11.350,0000 (unitário)
R$ 908.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

67.975.771/0001-75 - BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.200,0000 (unitário)
R$ 1.136.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.200,0000 (unitário)
R$ 1.136.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

28.521.211/0001-99 - C DO VALE LOPES
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 13.800,0000 (unitário)
R$ 1.104.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor

Modelo/versão: Rádio Transceptor

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

43.270.088/0001-74 - DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RS

R$ 12.580,0000 (unitário)
R$ 1.006.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 + BATERIA + FONE + LICENCIAMENTO

Valor proposta: R$ 14.645,0000 (unitário)
R$ 1.171.600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Estrangeira (China)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

38.248.140/0001-56 - DOMINU'S EMPREENDIMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 14.647,6795 (unitário)
R$ 1.171.814,3600 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,6795 (unitário)
R$ 1.171.814,3600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

49.366.302/0001-77 - ECM TARDELLI DISTRIBUIDORA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

R$ 14.550,0000 (unitário)
R$ 1.164.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: motorola

Modelo/versão: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Valor proposta: R$ 14.550,0000 (unitário)
R$ 1.164.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

32.005.178/0001-11 - EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO
DE SOBRESSALENTES E AUTOMACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.640,0000 (unitário)
R$ 1.171.200,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CONFORME TR

Modelo/versão: CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.640,0000 (unitário)
R$ 1.171.200,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

43.001.604/0001-65 - GEMENE CORPORATE LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 11.550,0000 (unitário)
R$ 924.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 27.500,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.709.328/0001-32 - GLOBAL RADIOCOMUNICACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AL

R$ 11.833,5300 (unitário)
R$ 946.682,4000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: MOTOROLA R7

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

33.506.065/0001-62 - HDN ENGENHARIA E TECNOLOGIA
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: MOTOTRBO R7

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

52.702.874/0001-94 - INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 4.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: RADIO

Valor proposta: R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 4.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

06.936.357/0001-62 - INTER TELECOM - COMERCIO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 VHF

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

12.542.689/0001-65 - LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

R$ 11.681,0000 (unitário)
R$ 934.480,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Estrangeira (Estados Unidos)

05.379.350/0001-24 - MAPE COMERCIALIZACAO E
REPRESENTACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 25.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: MOTOROLA

Valor proposta: R$ 25.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

38.060.757/0001-43 - MOTORADIO TELECOMUNICACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 10.850,0000 (unitário)
R$ 868.000,0000 (total)

Proposta adjudicada

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.000,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

07.783.734/0001-33 - N F DA SILVA LAMAR COMERCIO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: motorola

Modelo/versão: motorola

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

57.886.113/0001-53 - OMAIS COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MT

R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CONFORME TR

Modelo/versão: CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

52.351.850/0001-38 - P C C SOUSA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 11.680,0000 (unitário)
R$ 934.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,2000 (unitário)
R$ 1.171.776,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

34.839.190/0001-57 - PORTUARIA TRADE COMERCIAL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SP

R$ 14.648,0000 (unitário)
R$ 1.171.840,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: conforme tr

Modelo/versão: conforme tr

Valor proposta: R$ 14.648,0000 (unitário)
R$ 1.171.840,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

05.422.459/0001-05 - RAICOM SERVICE LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 15.000,0000 (unitário)
R$ 1.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTAROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 15.000,0000 (unitário)
R$ 1.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

07/03/2025 às 09:02:45 28.521.211/0001-99 R$ 14.400,0000

07/03/2025 às 09:02:51 04.709.328/0001-32 R$ 12.793,0000
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Data/hora Participante Lance

07/03/2025 às 09:02:53 52.351.850/0001-38 R$ 13.900,0000

07/03/2025 às 09:04:11 04.709.328/0001-32 R$ 12.537,1400

07/03/2025 às 09:04:32 14.697.738/0001-64 R$ 12.588,4700

07/03/2025 às 09:04:39 28.521.211/0001-99 R$ 13.999,0000

07/03/2025 às 09:08:07 28.521.211/0001-99 R$ 13.800,0000

07/03/2025 às 09:08:21 38.060.757/0001-43 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:12:03 50.599.969/0001-07 R$ 14.000,0000

07/03/2025 às 09:12:47 04.709.328/0001-32 R$ 11.833,5300

07/03/2025 às 09:13:17 52.351.850/0001-38 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:14:14 07.621.965/0001-40 R$ 11.700,0000

07/03/2025 às 09:15:02 38.060.757/0001-43 R$ 11.500,0000

07/03/2025 às 09:15:32 43.001.604/0001-65 R$ 12.075,0000

07/03/2025 às 09:15:43 12.542.689/0001-65 R$ 11.900,0000

07/03/2025 às 09:16:02 12.542.689/0001-65 R$ 11.681,0000

07/03/2025 às 09:16:55 52.351.850/0001-38 R$ 11.799,0000

07/03/2025 às 09:17:08 43.270.088/0001-74 R$ 13.000,0000

07/03/2025 às 09:17:16 07.621.965/0001-40 R$ 11.350,0000

07/03/2025 às 09:17:17 43.001.604/0001-65 R$ 11.917,5000

07/03/2025 às 09:17:37 38.060.757/0001-43 R$ 11.200,0000

07/03/2025 às 09:17:37 43.001.604/0001-65 R$ 11.760,0000

07/03/2025 às 09:17:43 41.950.966/0001-77 R$ 14.500,5300

07/03/2025 às 09:17:49 14.697.738/0001-64 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:18:01 14.697.738/0001-64 R$ 11.800,0000

07/03/2025 às 09:18:06 43.270.088/0001-74 R$ 12.580,0000

07/03/2025 às 09:18:11 14.697.738/0001-64 R$ 11.600,0000

07/03/2025 às 09:18:19 14.697.738/0001-64 R$ 11.400,0000

07/03/2025 às 09:18:47 52.351.850/0001-38 R$ 11.680,0000

07/03/2025 às 09:18:54 14.697.738/0001-64 R$ 11.286,0000

07/03/2025 às 09:19:53 14.697.738/0001-64 R$ 11.000,0000

07/03/2025 às 09:19:53 43.001.604/0001-65 R$ 11.550,0000

07/03/2025 às 09:22:17 38.060.757/0001-43 R$ 10.850,0000

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 09:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 09:02:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/03/2025 às 09:20:13

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:25:13 do dia 07/03/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 11.000,0000 e R$ 12.580,0000 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES
73/2022.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:14
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 10.850,0000.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:14 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:30:07 Sr. Licitante, sobre a proposta ofertada, existe a possibilidade de diminuição desse valor?

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:30:58 Bom dia, Sr pregoeiro

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:31:08 infelizmente já estamos no limite

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:31:20 não conseguimos reduzir

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:34:26 Aguardo resposta em 3 minutos.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:38:29

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:39:00 do dia
07/03/2025. Justificativa: Com fundamento no item 6.20 do Edital, solicito a proposta ajustada,
catálogo do item e documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de
desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro
para os documentos de habilitação..

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:47:45
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:47:45 de 07/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:36:37

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:37:00 do dia
11/03/2025. Justificativa: Diligência 1:
Providenciar envio do Anexo II (declaração de inexistência de parentesco)
Diligência 2:
A empresa deverá especificar a versão exata do Mototrbo R7 ofertado
(com ou sem teclado/display) e comprovar que o modelo atende às exigências
técnicas do TR (ETP), sob pena de inabilitação..

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:37:39
Providência 3 (Diligência): A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange
ambos os casos, conforme exigido. A ausência de detalhamento poderá resultar em
descumprimento contratual .

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:38:54 Prezados, referente a diligência 2 será fornecido o modelo Enable - com display e GPS

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:41:24 vou preparar declaração da diligencia 1 e para 2 vou fazer uma declaração também.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 11:26:26
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:26 de 11/03/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ
38.060.757/0001-43.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:14:58

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia
12/03/2025. Justificativa: Diligência: Conforme item 5.3 do Contrato (Anexo III), a garantia de 60
meses deve cobrir danos de fábrica e causados pelo usuário, sem custos adicionais.
A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange ambos os casos, conforme
exigido..
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Responsável Data/Hora Mensagem

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:42:05
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:05 de 12/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:42:57 Bom dia, Sr Pregoeiro, Anexada Proposta atualizada com informações pertinentes a garantia

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:43:12 Estamos a disposição

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:05:15

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:06:00 do dia
12/03/2025. Justificativa: Pedido de Providência: Solicitamos o Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício de 2022, conforme exigido nos itens 8.5.2 e 8.5.4 do
Edital..

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:27:15
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:27:15 de 12/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:27:24 Boa tarde, feito

Sistema 13/03/2025 às 10:02:37
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/03/2025 10:12:37.

Sistema 13/03/2025 às 10:14:27
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/03/2025 10:24:27.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/03/2025 às 09:38:29

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/03/2025 11:39:00. Motivo: Com fundamento no item 6.20 do Edital, solicito a proposta ajustada,
catálogo do item e documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em
arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação..

07/03/2025 às 09:47:45 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

11/03/2025 às 10:36:37

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 11/03/2025 12:37:00. Motivo: Diligência 1:
Providenciar envio do Anexo II (declaração de inexistência de parentesco)
Diligência 2:
A empresa deverá especificar a versão exata do Mototrbo R7 ofertado
(com ou sem teclado/display) e comprovar que o modelo atende às exigências
técnicas do TR (ETP), sob pena de inabilitação..

11/03/2025 às 11:26:26 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

12/03/2025 às 10:14:58

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/03/2025 12:15:00. Motivo: Diligência: Conforme item 5.3 do Contrato (Anexo III), a garantia de
60 meses deve cobrir danos de fábrica e causados pelo usuário, sem custos adicionais.
A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange ambos os casos, conforme exigido..

12/03/2025 às 10:42:05 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

12/03/2025 às 14:05:15
Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/03/2025 16:06:00. Motivo: Pedido de Providência: Solicitamos o Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício de 2022, conforme exigido nos itens 8.5.2 e 8.5.4 do Edital..

12/03/2025 às 14:27:15 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

14/03/2025 às 14:25:38
Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 10.850,0000.

14/03/2025 às 14:26:46 Item homologado.
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Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 13/03/2025 10:12:37

Intenção de recurso na habilitação: 13/03/2025 10:24:27
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO E HABILITAÇÃO



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 925129  - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO 90008/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital.

Entrega de propostas: De 21/02/2025 às 08:00 até 07/03/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/03/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 2
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:05 Bom dia, Srs. Licitantes! Pregoeiro Rodolfo operando este pregão.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:39
Avisamos a todos, que não paramos para o almoço e que abriremos esta sessão todos os dias,
normalmente as 10h, para atualizar as informações e/ou dar continuidade.

Sistema 07/03/2025 às 09:01:52 O modo de comunicação deste pregão se dá por este chat.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:21
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/03/2025 às 09:36:23 Neste momento, iniciaremos a etapa de convocação dos licitantes com o menor preço para o item.

Sistema 07/03/2025 às 09:41:35
Srs. Licitantes, a convocação da licitante melhor classificado foi realizada. Neste momento
encerraremos a transmissão da sessão do pregão via Youtube.

Sistema 07/03/2025 às 10:38:44 Senhores licitantes, documentação recebida!

Sistema 07/03/2025 às 10:39:47
Encaminharemos a proposta comercial e documentos de habilitação à Unidade Técnica para
análise. Sendo assim, retornaremos a este pregão na próxima segunda-feira, dia 10.03.2025, às
10:00h.

Sistema 07/03/2025 às 10:40:06 Tenham todos um bom fim de semana!

Sistema 10/03/2025 às 10:00:51 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 10/03/2025 às 10:02:45
Considerando que a Unidade Técnica ainda não emitiu parecer conclusivo acerca da proposta e
documentação encaminhadas, referentes ao Item Único deste pregão, retornaremos a esta sessão
hoje, às 14:00h.

Sistema 10/03/2025 às 14:10:35 Boa tarde Srs. Licitantes!

Sistema 10/03/2025 às 14:11:22
Considerando que a Unidade Técnica ainda não emitiu parecer conclusivo acerca da proposta e
documentação encaminhadas, referentes ao Item Único deste pregão, retornaremos a esta sessão
amanhã, dia 11/03/2025, às 10:30h.
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 10/03/2025 às 14:11:35 Boa tarde a todos!

Sistema 11/03/2025 às 10:30:22 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 11/03/2025 às 10:30:39 Em instantes daremos prosseguimento à sessão deste pregão.

Sistema 11/03/2025 às 10:38:19 Foram requisitadas 3 diligências para complementação de informações.

Sistema 11/03/2025 às 11:43:19 Srs. Licitantes, documentação recebida!

Sistema 11/03/2025 às 11:45:08
Encaminharemos os documentos resultantes da diligência para a Unidade Técnica. Sendo assim,
retornaremos a esta  sessão amanhã, dia 12/03/2025, às 10:00h.

Sistema 11/03/2025 às 11:45:18 Tenham todos um bom dia!

Sistema 12/03/2025 às 10:01:57 Bom dia Srs. Licitantes!

Sistema 12/03/2025 às 10:47:43 Srs. Licitantes, documentação recebida.

Sistema 12/03/2025 às 10:48:39
Encaminharemos a resposta à diligência à Unidade Técnica para análise. Retornaremos a esta
sessão às 14:00h.

Sistema 12/03/2025 às 14:02:35 Boa tarde Srs. Licitantes!

Sistema 12/03/2025 às 14:33:43 Srs. Licitantes! Documentação recebida.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:08 O resultado da diligência será analisado pelo setor competente.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:38 Retornaremos a esta sessão amanhã, dia 13/03/2025. às 10:00h.

Sistema 12/03/2025 às 14:35:50 Tenham todos uma boa tarde!

Sistema 13/03/2025 às 10:00:29 Srs. Licitantes, bom dia!

Sistema 13/03/2025 às 10:01:45
Após a análise e parecer técnico da Unidade Gestora, consideramos a proposta e documentos de
habilitação aprovados para o item único deste pregão.

Sistema 13/03/2025 às 10:03:26
Informamos que o parecer da unidade gestora está disponível em nosso portal da transparência,
Portal da Transparência Archives - Ministério Público do Estado do Maranhão (mpma.mp.br).

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/03/2025 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

07/03/2025 às 09:25:21 Início da etapa de julgamento de propostas
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Item 1 - Rádio Transceptor
Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portatil, Potência Transmissão: 1W, Frequência Operação: 900MHZ, Operação: Controle De
Bandas (902-907 Mhz), Acessórios: Bateria Lítion-Ion, Carregador Bateria 110 V, Pre-, Características Adicionais: Visor Luminoso
Capacidade Mínima De 12 Horas, Fonte Alimentação: Bateria Recarregável

Quantidade: 80 Valor estimado: R$ 14.647,6768 (unitário)

R$ 1.171.814,1440 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Situação: Aguardando adjudicação

Critério de julgamento: Menor Preço

Aplicabilidade margem de preferência: Sim - Percentual: 10.00% (Normal)

Aceito e Habilitado por CPF ***.965.***-*3 - RODOLFO ALVES SANTOS para MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ
38.060.757/0001-43, melhor lance: R$ 10.850,0000 (unitário) / R$ 868.000,0000 (total)

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024
(MPN) Declaração de enquadramento na margem de preferência normal

(MPN + MPA) Declaração de enquadramento na margem de preferência normal e adicional

Fornecedor Valor ofertado Situação

14.697.738/0001-64 - 3FR COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: ES

R$ 11.000,0000 (unitário)
R$ 880.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7 NKP GPS

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Estrangeira (Estados Unidos)

48.958.699/0001-23 - 48.958.699 LUCAS ALBUQUERQUE DE
ALMEIDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PB

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Modelo/versão: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

50.599.969/0001-07 - 50.599.969 SUELEN MARIA OLIVEIRA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PR

R$ 14.000,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor

Modelo/versão: Rádio Transceptor

Valor proposta: R$ 14.645,0000 (unitário)
R$ 1.171.600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

51.952.853/0001-64 - 51.952.853 JOSIAS DE MOURA GOMES
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.800,0000 (unitário)
R$ 1.184.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: .

Modelo/versão: .

Valor proposta: R$ 14.800,0000 (unitário)
R$ 1.184.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

55.593.835/0001-94 - 55.593.835 NATALIA DE FATIMA SIQUEIRA
MELO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

56.636.562/0001-80 - 56.636.562 MARCIONE PEREIRA
MONTEIRO DIAS
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: proprio

Modelo/versão: comunicador

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

41.950.966/0001-77 - ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 14.500,5300 (unitário)
R$ 1.160.042,4000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Estrangeira (Estados Unidos)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

07.621.965/0001-40 - BIRD SOLUCOES E TECNOLOGIA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 11.350,0000 (unitário)
R$ 908.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

67.975.771/0001-75 - BOLLATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.200,0000 (unitário)
R$ 1.136.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.200,0000 (unitário)
R$ 1.136.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

28.521.211/0001-99 - C DO VALE LOPES
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 13.800,0000 (unitário)
R$ 1.104.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Rádio Transceptor

Modelo/versão: Rádio Transceptor

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

43.270.088/0001-74 - DNA TECH COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RS

R$ 12.580,0000 (unitário)
R$ 1.006.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 + BATERIA + FONE + LICENCIAMENTO

Valor proposta: R$ 14.645,0000 (unitário)
R$ 1.171.600,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Estrangeira (China)
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Fornecedor Valor ofertado Situação

38.248.140/0001-56 - DOMINU'S EMPREENDIMENTOS LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 14.647,6795 (unitário)
R$ 1.171.814,3600 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,6795 (unitário)
R$ 1.171.814,3600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

49.366.302/0001-77 - ECM TARDELLI DISTRIBUIDORA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RJ

R$ 14.550,0000 (unitário)
R$ 1.164.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: motorola

Modelo/versão: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portat

Valor proposta: R$ 14.550,0000 (unitário)
R$ 1.164.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

32.005.178/0001-11 - EMGESA EMPRESA DE GERENCIAMENTO
DE SOBRESSALENTES E AUTOMACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.640,0000 (unitário)
R$ 1.171.200,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CONFORME TR

Modelo/versão: CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.640,0000 (unitário)
R$ 1.171.200,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

43.001.604/0001-65 - GEMENE CORPORATE LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: DF

R$ 11.550,0000 (unitário)
R$ 924.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 27.500,0000 (unitário)
R$ 2.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

04.709.328/0001-32 - GLOBAL RADIOCOMUNICACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: AL

R$ 11.833,5300 (unitário)
R$ 946.682,4000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: MOTOROLA R7

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

33.506.065/0001-62 - HDN ENGENHARIA E TECNOLOGIA
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

 -

Marca/Fabricante: Motorola

Modelo/versão: MOTOTRBO R7

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

52.702.874/0001-94 - INOVA COMERCIO E SOLUCOES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SC

R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 4.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: RADIO

Valor proposta: R$ 50.000,0000 (unitário)
R$ 4.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

06.936.357/0001-62 - INTER TELECOM - COMERCIO E
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 VHF

Valor proposta: R$ 14.647,6768 (unitário)
R$ 1.171.814,1440 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional
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Fornecedor Valor ofertado Situação

12.542.689/0001-65 - LGCOM TELECOMUNICACOES LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: GO

R$ 11.681,0000 (unitário)
R$ 934.480,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7 CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.647,6700 (unitário)
R$ 1.171.813,6000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Estrangeira (Estados Unidos)

05.379.350/0001-24 - MAPE COMERCIALIZACAO E
REPRESENTACAO LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: RN

R$ 25.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: MOTOROLA

Valor proposta: R$ 25.000,0000 (unitário)
R$ 2.000.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

38.060.757/0001-43 - MOTORADIO TELECOMUNICACOES
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 10.850,0000 (unitário)
R$ 868.000,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.000,0000 (unitário)
R$ 1.120.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

07.783.734/0001-33 - N F DA SILVA LAMAR COMERCIO
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: motorola

Modelo/versão: motorola

Valor proposta: R$ 14.600,0000 (unitário)
R$ 1.168.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

8 de 1313/03/2025 10:25



UASG 925129 PREGÃO 90008/2025

Fornecedor Valor ofertado Situação

57.886.113/0001-53 - OMAIS COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MT

R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: CONFORME TR

Modelo/versão: CONFORME TR

Valor proposta: R$ 14.647,0000 (unitário)
R$ 1.171.760,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

52.351.850/0001-38 - P C C SOUSA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 11.680,0000 (unitário)
R$ 934.400,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTOROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 14.647,2000 (unitário)
R$ 1.171.776,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: MPN Origem: Nacional

34.839.190/0001-57 - PORTUARIA TRADE COMERCIAL LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: SP

R$ 14.648,0000 (unitário)
R$ 1.171.840,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: conforme tr

Modelo/versão: conforme tr

Valor proposta: R$ 14.648,0000 (unitário)
R$ 1.171.840,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

05.422.459/0001-05 - RAICOM SERVICE LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: MA

R$ 15.000,0000 (unitário)
R$ 1.200.000,0000 (total)

 -

Marca/Fabricante: MOTAROLA

Modelo/versão: R7

Valor proposta: R$ 15.000,0000 (unitário)
R$ 1.200.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 80

Margem de preferência

Enquadramento: Não se aplica Origem: Nacional

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

07/03/2025 às 09:02:45 28.521.211/0001-99 R$ 14.400,0000
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Data/hora Participante Lance

07/03/2025 às 09:02:51 04.709.328/0001-32 R$ 12.793,0000

07/03/2025 às 09:02:53 52.351.850/0001-38 R$ 13.900,0000

07/03/2025 às 09:04:11 04.709.328/0001-32 R$ 12.537,1400

07/03/2025 às 09:04:32 14.697.738/0001-64 R$ 12.588,4700

07/03/2025 às 09:04:39 28.521.211/0001-99 R$ 13.999,0000

07/03/2025 às 09:08:07 28.521.211/0001-99 R$ 13.800,0000

07/03/2025 às 09:08:21 38.060.757/0001-43 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:12:03 50.599.969/0001-07 R$ 14.000,0000

07/03/2025 às 09:12:47 04.709.328/0001-32 R$ 11.833,5300

07/03/2025 às 09:13:17 52.351.850/0001-38 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:14:14 07.621.965/0001-40 R$ 11.700,0000

07/03/2025 às 09:15:02 38.060.757/0001-43 R$ 11.500,0000

07/03/2025 às 09:15:32 43.001.604/0001-65 R$ 12.075,0000

07/03/2025 às 09:15:43 12.542.689/0001-65 R$ 11.900,0000

07/03/2025 às 09:16:02 12.542.689/0001-65 R$ 11.681,0000

07/03/2025 às 09:16:55 52.351.850/0001-38 R$ 11.799,0000

07/03/2025 às 09:17:08 43.270.088/0001-74 R$ 13.000,0000

07/03/2025 às 09:17:16 07.621.965/0001-40 R$ 11.350,0000

07/03/2025 às 09:17:17 43.001.604/0001-65 R$ 11.917,5000

07/03/2025 às 09:17:37 38.060.757/0001-43 R$ 11.200,0000

07/03/2025 às 09:17:37 43.001.604/0001-65 R$ 11.760,0000

07/03/2025 às 09:17:43 41.950.966/0001-77 R$ 14.500,5300

07/03/2025 às 09:17:49 14.697.738/0001-64 R$ 12.000,0000

07/03/2025 às 09:18:01 14.697.738/0001-64 R$ 11.800,0000

07/03/2025 às 09:18:06 43.270.088/0001-74 R$ 12.580,0000

07/03/2025 às 09:18:11 14.697.738/0001-64 R$ 11.600,0000

07/03/2025 às 09:18:19 14.697.738/0001-64 R$ 11.400,0000

07/03/2025 às 09:18:47 52.351.850/0001-38 R$ 11.680,0000

07/03/2025 às 09:18:54 14.697.738/0001-64 R$ 11.286,0000

07/03/2025 às 09:19:53 14.697.738/0001-64 R$ 11.000,0000

07/03/2025 às 09:19:53 43.001.604/0001-65 R$ 11.550,0000

07/03/2025 às 09:22:17 38.060.757/0001-43 R$ 10.850,0000

Mensagens do chat do Item 1
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/03/2025 às 09:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 2 minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/03/2025 às 09:02:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/03/2025 às 09:20:13

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:25:13 do dia 07/03/2025. Fornecedores convocados apresentaram os
lances entre R$ 11.000,0000 e R$ 12.580,0000 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES
73/2022.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:14
A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
convocados: R$ 10.850,0000.

Sistema 07/03/2025 às 09:25:14 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:30:07 Sr. Licitante, sobre a proposta ofertada, existe a possibilidade de diminuição desse valor?

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:30:58 Bom dia, Sr pregoeiro

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:31:08 infelizmente já estamos no limite

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:31:20 não conseguimos reduzir

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:34:26 Aguardo resposta em 3 minutos.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:38:29

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:39:00 do dia
07/03/2025. Justificativa: Com fundamento no item 6.20 do Edital, solicito a proposta ajustada,
catálogo do item e documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de
desclassificação. De preferência em arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro
para os documentos de habilitação..

Pelo participante
38.060.757/0001-43

07/03/2025 às 09:47:45
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 09:47:45 de 07/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:36:37

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:37:00 do dia
11/03/2025. Justificativa: Diligência 1:
Providenciar envio do Anexo II (declaração de inexistência de parentesco)
Diligência 2:
A empresa deverá especificar a versão exata do Mototrbo R7 ofertado
(com ou sem teclado/display) e comprovar que o modelo atende às exigências
técnicas do TR (ETP), sob pena de inabilitação..

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:37:39
Providência 3 (Diligência): A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange
ambos os casos, conforme exigido. A ausência de detalhamento poderá resultar em
descumprimento contratual .

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:38:54 Prezados, referente a diligência 2 será fornecido o modelo Enable - com display e GPS

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 10:41:24 vou preparar declaração da diligencia 1 e para 2 vou fazer uma declaração também.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

11/03/2025 às 11:26:26
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:26:26 de 11/03/2025. 2 anexos
foram enviados pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ
38.060.757/0001-43.

11 de 1313/03/2025 10:25
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:14:58

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 12:15:00 do dia
12/03/2025. Justificativa: Diligência: Conforme item 5.3 do Contrato (Anexo III), a garantia de 60
meses deve cobrir danos de fábrica e causados pelo usuário, sem custos adicionais.
A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange ambos os casos, conforme
exigido..

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:42:05
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:42:05 de 12/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:42:57 Bom dia, Sr Pregoeiro, Anexada Proposta atualizada com informações pertinentes a garantia

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 10:43:12 Estamos a disposição

Sistema  para o
participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:05:15

Sr. Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, você
foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:06:00 do dia
12/03/2025. Justificativa: Pedido de Providência: Solicitamos o Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício de 2022, conforme exigido nos itens 8.5.2 e 8.5.4 do
Edital..

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:27:15
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:27:15 de 12/03/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-
43.

Pelo participante
38.060.757/0001-43

12/03/2025 às 14:27:24 Boa tarde, feito

Sistema 13/03/2025 às 10:02:37
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/03/2025 10:12:37.

Sistema 13/03/2025 às 10:14:27
O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 13/03/2025 10:24:27.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/03/2025 às 09:02:01 Item aberto para lances.

07/03/2025 às 09:20:13 Item com etapa aberta encerrada.

07/03/2025 às 09:20:13 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram os lances entre R$ 11.000,0000 e R$ 12.580,0000.

07/03/2025 às 09:25:14 Item com etapa fechada encerrada.

07/03/2025 às 09:25:14 Item encerrado para lances.

07/03/2025 às 09:38:29

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 07/03/2025 11:39:00. Motivo: Com fundamento no item 6.20 do Edital, solicito a proposta ajustada,
catálogo do item e documentos de habilitação, no prazo máximo de 2 horas, sob pena de desclassificação. De preferência em
arquivos zipados ou em pdf únicos, 1 para a proposta e outro para os documentos de habilitação..

07/03/2025 às 09:47:45 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

11/03/2025 às 10:36:37

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 11/03/2025 12:37:00. Motivo: Diligência 1:
Providenciar envio do Anexo II (declaração de inexistência de parentesco)
Diligência 2:
A empresa deverá especificar a versão exata do Mototrbo R7 ofertado
(com ou sem teclado/display) e comprovar que o modelo atende às exigências
técnicas do TR (ETP), sob pena de inabilitação..

11/03/2025 às 11:26:26 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

12 de 1313/03/2025 10:25
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Data/Hora Descrição

12/03/2025 às 10:14:58

Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/03/2025 12:15:00. Motivo: Diligência: Conforme item 5.3 do Contrato (Anexo III), a garantia de
60 meses deve cobrir danos de fábrica e causados pelo usuário, sem custos adicionais.
A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange ambos os casos, conforme exigido..

12/03/2025 às 10:42:05 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

12/03/2025 às 14:05:15
Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 12/03/2025 16:06:00. Motivo: Pedido de Providência: Solicitamos o Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercício de 2022, conforme exigido nos itens 8.5.2 e 8.5.4 do Edital..

12/03/2025 às 14:27:15 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 finalizou o envio de anexo.

13/03/2025 às 10:02:37
Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 teve a proposta aceita, melhor lance:
R$ 10.850,0000. Motivo: Proposta aceita.

13/03/2025 às 10:14:27 Fornecedor MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43 foi habilitado.

13/03/2025 às 10:25:00 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

13 de 1313/03/2025 10:25



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

CERTIDÃO MTE - PERCENTUAL DE CARGOS PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 38.060.757/0001-43
CERTIDÃO EMITIDA  em 13/03/2025, às 09:40:12

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 10/03/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
2QLsZw7LxDKmgLP. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 10/03/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 10/03/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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PTC-CPL - 92025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 998290826E

INTRODUÇÃO1.

Trata o presente de análise da matéria essencialmente contábil, a partir

da documentação de habilitação (qualificação econômico-financeira) cadastrada no

sistema compras.gov.br, pela empresa licitante MOTORADIO TELECOMUNICACOES

LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 38.060.757/0001-43, cujo objeto da presente licitação

é a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 90038/2024 e seus Anexos.

DO EDITAL DO PREGÃO Nº 90038/20242.

Determina o Edital, através do item 8.5 e seguintes, a necessidade de ser

realizada análise econômico-financeira dos licitantes, tendo por objetivo verificar a

situação econômica do licitante e sua capacidade cumprir as obrigações decorrentes

do futuro contrato:

8.5 Qualificação Econômico-Financeira:

8.5.1.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II) ou, se for o
caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta)
dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo
de validade expresso na própria certidão;

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

8.5.3 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por
cento) do valor total estimado para a contratação;
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8.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

8.5.3.2 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, §6º);

8.5.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

Isto posto, e conforme solicitação do Pregoeiro responsável pela

condução do certame, a seguir será apresentada a análise da qualificação econômico-

financeira e documentos por ela abrangidos, conforme o estabelecido no Edital,

encaminhados pela empresa licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar

para fornecimento do objeto, tomando por base as Normas Brasileiras de

Contabilidade, especialmente a NBC TG 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações

Contábeis.
 

DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA3.

 MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA1.

A empresa apresentou a Certidão Negativa de Falência válida, conforme itema.
8.5.1 do Edital;

Em atendimento ao item 8.5.2 do Edital, a empresa encaminhou o Balançob.
Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, referentes aos

exercícios 2023 e 2022, e para fins de análise dos índices de Liquidez

utilizaremos por base o exercício 2023, cujos valores estão apresentados no

quadro-resumo abaixo:

 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2023

Ativo Circulante R$ 1.625.092,64

Realizável a Longo Prazo R$ 0,00
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Passivo Circulante R$ 427.083,99

Passivo Não Circulante R$ 103.092,64

Ativo Total R$ 1.625.092,64

Patrimônio Líquido R$ 1.094.640,91
 

A partir dos valores apresentados, obtivemos os seguintes resultados para os

indicadores de liquidez apresentados a seguir:

- Liquidez Geral (LG) = 3,06: significa que, para cada R$ 1,00 de dívida

total, a empresa tem R$ 3,06 em ativos circulantes e ativos realizáveis a longo prazo;

- Liquidez Corrente (LC) = 3,81: significa que, para cada R$ 1,00 de dívida

de curto prazo, a empresa tem R$ 3,81 em ativos de curto prazo (Ex.: como caixa,

contas Bancárias); e

- Solvência Geral (SG) = 3,06: significa que, para cada R$ 1,00 de dívida

total, a empresa tem R$ 3,06 em ativos totais. A Solvência Geral mostra a capacidade

da empresa de pagar todas as suas dívidas com todos os seus ativos.

Verifica-se que a empresa em comento apresenta índices de Liquidez

superiores a 1(um), conforme estabelecido no Edital.
 

Item 8.5.3 do Edital: O patrimônio líquido da empresa evidenciado no Balançoc.
Patrimonial/2023 (abertura) é superior a 10% (dez por cento) do valor estimado

da contratação:

 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO > 10%

Valor estimado global da Contratação R$ 1.171.814,14

Patrimônio Líquido R$ 1.094.640,91

10% do Valor estimado da Contratação

corresponde a:
R$ 117.181,41

 

Item 8.5.4 do Edital: Os índices econômicos estão atestados medianted.
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

 

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 3 / 4(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S 
A

N
T

O
N

IO
 L

IM
A

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 e
m

 1
3 

de
 M

ar
ço

 d
e 

20
25

 à
s 

09
:4

1 
h 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

ú
m

er
o 

d
o 

d
oc

u
m

en
to

: 
P

T
C

-C
P

L
-9

20
25

, 
C

ód
ig

o 
d

e 
V

al
id

aç
ão

:
99

82
90

82
6E

.

https://mpma.mp.br/autenticidade


CONCLUSÃO4.

Diante do exposto, verifica-se que a empresa MOTORADIO

TELECOMUNICACOES LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 38.060.757/0001-43,

provisoriamente classificada em primeiro lugar no Pregão Eletrônico em comento,

apresentou os documentos que atendem aos requisitos de qualificação

econômico-financeira exigidos. Seus índices de liquidez, apurados com base no

Balanço Patrimonial de 2023, atendem ao que foi estabelecido no Edital.
 

Marcos Antonio Lima de Oliveira
Contador – CRC/MA nº 15105

Membro da CPL – Mat. 1075867

assinado eletronicamente em 13/03/2025 às 09:41 h (*)

MARCOS ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
MEMBRO CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 4 / 4(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

DILIGÊNCIA - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA PARENTESCO



 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
                                   DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
PREGÃO Nº 90008/2025 – PGJ/MA 
(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 
 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios 

na empresa MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 38.060.757/0001-43 que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 

quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 

licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 

6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. Santos, SP, 18 de outubro de 2024. 

 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 

Santos, 11 de março de 2025 
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Santos-SP, 1 2  de março de 2025. 
 

PREGÃO Nº. 90008/2025 – ELETRÔNICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
Processo Administrativo nº 9868/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1. Identificação da licitante 

Razão social: Motoradio Telecomunicações LTDA CNPJ: 
38.060.757/0001-43 

I. E: 633.937.985.118 
Endreço completo: Avenida Ana Costa, 79, cj. 52, Gonzaga, Santos (SP) 11.060-001 Dados bancários: Banco do 
Brasil (001) – Agência: 3146-1 – Conta Corrente: 41.416-6 

2. Representante legal 
Nome: Felipe Chiarinotti RG: 
41.834.916-2 

CPF: 442.450.988-56 
Telefone comercial: 13 3222-7736 ramal: 207 - Celular/WhatsApp: 13 99114-0593E-mail: 
murilo@motoradiosantos.com 

3. Empresa optante pelo Simples Nacional: Microempresa 

Prezados (as) Senhores (as), 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT 

MARCA 
MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

1 Rádio comunicador Motorola R7, com bateria reserva, 
fone de ouvido e licença para 6 (seis) frequências/ 
canais operacionais. 

80 Motorola 

R7/BATERIA 

PMNN4807/FONE 

PMLN8337A – 
LICENÇA ANATEL 

R$ 10.850,00 R$ 868.000,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 868.000,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS) 

 
Condições Gerais da Proposta: 

a. A presente proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua emissão. 

b. O prazo de execução de entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias. 

c. Garantia dos equipamentos: 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica e causados pelo usuário, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Conforme o item 5.3 ao 5.14 do contrato 

(Anexo III)  do Termo de Referência 16/2024 

d. Prazo de pagamento 30 (trinta) dias 

Declaro que nos valores propostos já estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de-obra, e bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, transportes (frete), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

 

 
  

mailto:murilo@motoradiosantos.com
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JANEIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00002

01/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222744
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 58,68

02/01 21004 FORNECEDORES (020354) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 80,06
02/01 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 0,03
02/01 21301 ICMS A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 450,00
02/01 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.523,40
02/01 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 62306 SIMPLES NACIONAL VALOR A RECOLHER 242,32
03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 556

COMANDO DA MARINHA 690,00
03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 557

TRANS SOJA TRANSPORTADORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 1.990,00

03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 558
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P 1.140,00

03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 561
GELCI ZANCANARO 10.800,00

03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 84.282,00
03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 4.480,00
04/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222821

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 75,27

04/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222822
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 60,35

04/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28.783,10
05/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 7902 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 28,94
05/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 7902

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 627,31
05/01 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.710,00
05/01 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.204,11
05/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 14.160,00
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 150,00
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 80,00
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 43,70
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 44,21
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 590,70
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 500,00
05/01 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 6.162,42
05/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 979,00
05/01 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 650,73
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 150,00
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 80,00
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10.000,00
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 493,28
10/01 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 375,41
10/01 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.265,00
10/01 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 175,02
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 32,74
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 239,69
10/01 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.100,00
10/01 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.100,00
10/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 32.200,00
10/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 290,00
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 18.500,00
10/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 15.000,00
10/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 486,46
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 505,57
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 326,74

A TRANSPORTAR
--------------------------->

253.368,76

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

253.368,76

10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
10/01 21004 FORNECEDORES (022886) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 298,67
10/01 21004 FORNECEDORES (024797) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 126,67
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.810,39
10/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.576,06
10/01 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.290,00
10/01 21004 FORNECEDORES (122076) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.019,50
10/01 21004 FORNECEDORES (138646) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 70,87
10/01 21004 FORNECEDORES (148863) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.102,04
10/01 21004 FORNECEDORES (149278) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 152,62
12/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 223282

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 111,33

12/01 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 34,17
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 547,00
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 260,00
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 208,41
13/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 562

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNA 900,00

13/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10.000,00
13/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
14/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
14/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 100,00
14/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 190,00
17/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 3.171,81
17/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 3.171,81
17/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 566

DIRCEU JULIO GATTO 747,00
17/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 58,68
17/01 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.925,00
17/01 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 851,76
17/01 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25,33
17/01 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.245,22
17/01 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 41.582,40
17/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
17/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.595,00
17/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
17/01 53107 F G T S 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 537,10
18/01 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6525 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 2.143,24

18/01 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 359,03
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 160,00
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.788,45
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
19/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 223818

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 104,56

19/01 53105 INDENIZ TRABALHISTA 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. PAGTO. CF. RECIBO 9.476,66
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 286,94
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 10,27
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 53105 INDENIZ TRABALHISTA VR.DESCONTADO CONFORME RESCISÃO 1.711,50
19/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 340,00
20/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.124,33
20/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.300,00
20/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.000,07
21/01 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5505 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,66

21/01 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5505 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA

A TRANSPORTAR
--------------------------->

369.084,32
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

369.084,32

ELETRONICA LTDA 5,74
21/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.766,66
21/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 8.800,00
24/01 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 627,31
24/01 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 159106 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 129,00

24/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 27.492,61
24/01 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 3.000,08
24/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
24/01 21004 FORNECEDORES (031308) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 9.000,00
24/01 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.078,51
24/01 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 215,70
24/01 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 40,13
24/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 135,62
24/01 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 91,52
24/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 378,28
24/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 8.015,00
24/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
24/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
27/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 569

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
NOVO DO PARECIS - MT 1.682,50

27/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 34.390,33
27/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 900,00
27/01 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
30/01 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 181,07
31/01 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 3.961,49
31/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 13.718,85
31/01 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/01 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 545,24
31/01 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/01 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 2.710,00
31/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 111,33
31/01 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.116,67
31/01 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 45,07
31/01 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,66
31/01 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 16.650,00
31/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 16.260,00
31/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 39.491,24
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.608,51
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.465,65
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 8.500,00
31/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00

TOTAL DO MOVIMENTO DE JANEIRO
---------->

599.270,08

**************************************************
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**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: FEVEREIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00005

01/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (073673) Compras Mercadorias a prazo -
3643 SOUNDY TECNOLOGIA EM
RADIOCOMUNICACAO LTDA EPP 33.865,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 570
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 571
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 572
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 573
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 545,24
01/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 590,70
02/02 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6592 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 3.325,67

02/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
6592 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 5.001,39

02/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.097,40
03/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -

8836 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 1.886,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 574
DEPARTAMENTO DE OPERACOES
POLICIAIS ESTRATEGICAS - DOPE 43.680,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 575
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 45.640,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 576
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 9.880,00

03/02 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8045
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 583,82

03/02 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8045 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 26,93

03/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.800,00
04/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.990,00
04/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.400,00
05/02 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/02 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
07/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

5922 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 248,00

07/02 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104,56
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 40,95
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 45,92
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 242,06
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 326,74
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.100,00
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
08/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 577

SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 3.523,40

08/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.682,50
08/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A TELEFONE PRE-PAGO 50,00
08/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A TELEFONE PRE-PAGO 50,00
09/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13.267,60
10/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 95,30
10/02 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 129,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

195.967,28
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: FEVEREIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00006

DE TRANSPORTE
--------------------------->

195.967,28

11/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 690,00
11/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.766,68
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.100,00
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.600,00
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 104,12
14/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 578

CONSIRC - CONS. PUBL.INTERM.
DE SAUDE DA 12.850,00

14/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 578
CONSIRC - CONS. PUBL.INTERM.
DE SAUDE DA 649,00

14/02 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.201,77
14/02 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 300,58
14/02 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 3.719,17
14/02 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.079,13
14/02 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 215,96
14/02 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 48,77
14/02 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 583,82
14/02 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6525-001 1.071,62
14/02 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 35257-006 851,80
14/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.524,49
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 224,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 9.500,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.762,91
15/02 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 556,97
15/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.995,00
15/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
16/02 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5609 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,60

16/02 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5609 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,80

16/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 105,00
17/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -

8878 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 1.290,00

17/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
17/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.140,00
17/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 8.200,00
17/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10,45
18/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 747,00
18/02 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 7.902,50
21/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (073673) Compras Mercadorias a prazo -

3663 SOUNDY TECNOLOGIA EM
RADIOCOMUNICACAO LTDA EPP 15.805,00

21/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 580
1105 - GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA 5.400,00

21/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 582
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 1.126,00

21/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 27.492,61
21/02 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
21/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 13.499,00
22/02 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6657 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 12.398,37

22/02 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
23/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 583

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5A REGI 16.730,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

356.776,81
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: FEVEREIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00007

DE TRANSPORTE
--------------------------->

356.776,81

24/02 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 166416 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 129,00

24/02 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9633626
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 127,94

24/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 585
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 1.670,00

25/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 1402 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 2.952,72

25/02 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 1402 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 413,38

25/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
25/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
25/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
25/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA PIX - REJEITADO 2.000,00
28/02 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 17.555,26
28/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 13.903,64
28/02 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 149,96
28/02 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
28/02 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
28/02 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
28/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
28/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE FEVEREIRO
---------->

410.904,58
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: MARÇO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00008

02/03 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 71755
COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 175,02

02/03 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 17.215,00
02/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 943,00
02/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.163,53
02/03 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.116,66
02/03 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,60
02/03 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
02/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11.666,66
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.964,16
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.000,00
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 200,00
02/03 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
03/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 587

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 2.375,60
03/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 588

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 4.751,20
03/03 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
03/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 45.640,00
03/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 591,26
05/03 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/03 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8202

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 336,39
07/03 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.212,00
07/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 49,90
08/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (138582) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 81 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 28.415,12

08/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 589
HOTEL AGNESINI LTDA ME 6.720,00

08/03 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 21004 FORNECEDORES (138582) DESP. NO MES CF. NF - 45 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 16.887,58

08/03 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 248,00
08/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) VR. SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 310,25
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 49,61
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 40,95
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.157,81
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.191,85
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 508,69
09/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 227239

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 149,78

10/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1656141
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 130,49

10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10.500,00
10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.114,50
10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.350,00
10/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
10/03 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 129,00
11/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (149289) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 115082 DELTA CABLE
TELEINFORMATICA COM REP COMS
LTDA 5.725,51

11/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 115082 DELTA

A TRANSPORTAR
--------------------------->

204.030,91

Este documento foi assinado digitalmente por:
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Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: MARÇO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00009

DE TRANSPORTE
--------------------------->

204.030,91

CABLE TELEINFORMATICA COM REP
COMS LTDA 720,52

11/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 592
HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO
WANDERLEY 3.900,00

11/03 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 32,73
11/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DESP.SERV.NO MÊS A PRAZO 1.830,42
11/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.397,00
11/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.000,00
11/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2,97
11/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 434,08
14/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 590944 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 434,08

14/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 590944 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 54,62

14/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 593
ALEXANDRE CAMPOS GENOVESE ME 179,00

14/03 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
14/03 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
14/03 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 7.902,50
14/03 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 127,94
14/03 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
14/03 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 767,30
14/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 645,00
14/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 943,00
14/03 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 321,56
14/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.688,59
14/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.523,40
14/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
14/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
15/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 227704

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 121,90

15/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 632,90
15/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1,87
15/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.762,91
16/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.720,00
17/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (149290) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 576 Lauro Katsumi Kamura -
Atacadão das Baterias 1.470,00

17/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 204 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 4,38

17/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (149278) DESP. NO MES CF. NF - 204 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 155,62

17/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.071,62
17/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.355,50
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 385,80
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 7.500,00
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
17/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA TRANSFERÊNCIA AGENDADA 125,00
18/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (021262) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 20594 TELEXTRONICA IND. E
COM. LTDA. 505,08

18/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021262) Compras Mercadorias a prazo -
20594 TELEXTRONICA IND. E COM.
LTDA. 11.470,00

18/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -
162624 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE

A TRANSPORTAR
--------------------------->

266.519,63
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: MARÇO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00010

DE TRANSPORTE
--------------------------->

266.519,63

COMUNICA 5.555,80
18/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9749005

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 80,28

18/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 598
COMANDODA 23 BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA 3.170,00

18/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.126,00
21/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (138646) DESP. NO MES CF. NF - 5700

SEGS SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,54

21/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5700 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,86

21/03 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 17.555,26
21/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9766937

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 43,95

22/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 599
CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA
DE SOROCABA 6.600,00

22/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 600 PG
PRESTADORA DE SERVICOS
FERROVIARIOS - ERELI 840,00

22/03 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 984,24
22/03 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 400,00
22/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
22/03 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
22/03 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.476,36
22/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.099,60
22/03 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.081,20
22/03 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,24
22/03 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 56,32
22/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 5.400,00
22/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 4.300,00
23/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -

4215 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 11.500,00

23/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9771165
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 78,35

23/03 21004 FORNECEDORES (153746) 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 75.971,00
23/03 21004 FORNECEDORES (153746) 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 75.971,00
24/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132891) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 596 WITALK TECNOLOGIA LTDA 2.050,00
24/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 596 WITALK

TECNOLOGIA LTDA 123,00
24/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021262) Compras Mercadorias a prazo -

20621 TELEXTRONICA IND. E COM.
LTDA. 1.662,00

24/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 173285 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9779521
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 39,95

25/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 601
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 10.300,00

25/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 179,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

499.187,99

Este documento foi assinado digitalmente por:
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: MARÇO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00011

DE TRANSPORTE
--------------------------->

499.187,99

28/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 603
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS 179.850,00

28/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 604
CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR 2.980,00

28/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 645,00
28/03 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 280,27
28/03 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 79,01
28/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.900,00
28/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 840,00
28/03 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
28/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
30/03 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
30/03 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 27.492,61
30/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 20.000,00
31/03 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 25.553,96
31/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 596250 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 4.753,52

31/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 596250 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 256,37

31/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 11.546,20
31/03 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/03 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
31/03 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE MARÇO
---------->

789.442,25

**************************************************
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**************************************************
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**************************************************
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**************************************************
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: ABRIL/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00012

01/04 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.163,53
01/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
01/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.341,30
01/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.964,16
02/04 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 75703

COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 175,02
04/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1398 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 2.343,00

05/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9846862
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 72,29

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 605
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DE RONDONIA 7.199,83

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 607
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DE RONDONIA 79.999,98

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 608
PIAUI TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO 1.872,00

05/04 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/04 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 142,54
05/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/04 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -

6753 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 781,09

06/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -
9039 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 117,70

06/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9849567
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 38,74

06/04 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (027804) DESP. NO MES CF. NF - 2189
NEWTECH ELETRONICA SERVICOS
EIRELI - ME 353,10

07/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9856722
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 43,95

07/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8355 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 14,90

07/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8355
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 321,48

07/04 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
07/04 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
07/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.004,50
08/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 229649

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 967,84

08/04 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 310,25
08/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.103,78
08/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
08/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 80,28
08/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 121,90
08/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 179.850,00
08/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 10.300,00
08/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
10/04 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/04 21004 FORNECEDORES (149289) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 5.725,51
10/04 21004 FORNECEDORES (149290) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.470,00
11/04 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.024,41
11/04 65101 DESCONTOS OBTIDOS 21004 FORNECEDORES (021262) DESCONTO OBTIDOS 4,00
11/04 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.851,93

A TRANSPORTAR
--------------------------->

345.417,22
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

345.417,22

11/04 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25,07
11/04 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 321,48
11/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 43.680,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 308,50
11/04 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.232,56
12/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 229915

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 259,28

12/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9878990
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 64,19

12/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
12/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 8.500,00
13/04 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 915,21
13/04 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 18,90
13/04 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
13/04 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.212,00
13/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.126,80
13/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 25.000,00
14/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6829 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 767,86

14/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9890251
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 38,72

14/04 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 687,44
18/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

6239 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 193,00

18/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 615
GBM LOGISTICA SUDESTE LTDA 178,00

18/04 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
18/04 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
18/04 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
18/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 353,10
18/04 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4215-001 3.833,33
18/04 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20621-001 1.662,00
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 39,95
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 43,95
18/04 21004 FORNECEDORES (132891) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596-001 2.050,00
18/04 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6657-002 3.099,59
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 78,35
18/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 984,24
18/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
19/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (039973) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 14494 ANTELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ANTENAS LTDA 2.007,09

19/04 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (027804) VR. SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 2.320,00
19/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.575,90
19/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
19/04 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6,00
20/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9912779

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 40,43

20/04 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5800 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,73

20/04 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5800 SEGS

A TRANSPORTAR
--------------------------->

483.456,27
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

483.456,27

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,67

20/04 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-001 1.192,83
20/04 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25.553,96
20/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30.000,00
25/04 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 181224 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

25/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 967,84
25/04 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 413,38
25/04 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-002 712,14
25/04 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1402-002 1.476,36
25/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
25/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.600,00
25/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.500,00
25/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 8.139,57
26/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 618

USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A 3.349,00
26/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 977,17
26/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.040,00
27/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 619

BAHIA SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO 2.250,00

27/04 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
28/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1443 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 2.248,01

29/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 620
VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRIC LTDA 14.419,00

29/04 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 60,74
29/04 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
29/04 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.082,85
29/04 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,56
29/04 65102 JUROS ATIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 66,48
29/04 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 160876-004 27.492,59
29/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.780,00
29/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.114,16
30/04 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 13.932,83
30/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.154,28
30/04 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 571,00
30/04 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
30/04 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
30/04 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE ABRIL
---------->

670.331,57

**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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02/05 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 9039-001 117,70
02/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6753-001 781,09
02/05 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 81-002 7.103,78
02/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 259,28
02/05 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
02/05 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
02/05 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,73
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 38,72
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 64,19
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 43,95
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 38,74
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 72,29
02/05 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.343,64
02/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.170,00
02/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 400,00
03/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 602808 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 4.332,08

03/05 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 602808 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 545,16

03/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.980,00
03/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
04/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 231542

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 94,86

04/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 622
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO
PAULO 7.470,00

05/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7016 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 359,66

05/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9997990
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 47,99

05/05 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/05 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
05/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/05 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.670,00
07/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8559 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,52
07/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8559

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 162,20
09/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 624

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.770,00
09/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 625

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 885,00
09/05 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
09/05 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6239-001 193,00
09/05 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20594-002 3.973,33
09/05 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 162624-002 1.851,93
09/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-003 712,14
09/05 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
09/05 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 457,88
09/05 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 189,20
09/05 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
09/05 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 915,21
09/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 767,86
09/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
09/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 613,00
10/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 231941

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 99,08

10/05 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

79.488,16

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

79.488,16

10/05 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
11/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 605106 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 3.509,85

11/05 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 605106 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 447,73

12/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7090 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 392,70

12/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 627
VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRIC LTDA 4.625,00

13/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 232327
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 87,55

13/05 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 509
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 1.200,00

13/05 21302 ISS A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 20,57
16/05 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
16/05 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
16/05 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
16/05 21004 FORNECEDORES (039973) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14494-001 1.003,55
16/05 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6657-003 3.099,59
16/05 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4215-002 3.833,33
16/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-004 712,14
16/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,43
16/05 21004 FORNECEDORES (027804) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.320,00
16/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
16/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.130,37
16/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.073,00
18/05 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5916 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,69

18/05 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5916 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,71

18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.915,48
18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 79.999,98
18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.199,83
19/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
19/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.380,35
20/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6989 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 590,54

20/05 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (031308) DESP. NO MES CF. NF - 356 GPV
BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EIRELI 531,99

20/05 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 13.788,67
20/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 214,98
20/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 125,00
20/05 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 144,16
23/05 21004 FORNECEDORES (131733) 42201 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS DEVOL.CF. - 628 JBPS COMERCIAL

ELETRONICA LTDA 2.343,00
23/05 21004 FORNECEDORES (131733) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 1443-001 1.218,51
23/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-005 712,14
23/05 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
23/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 94,86
23/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
23/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 501,61

A TRANSPORTAR
--------------------------->

225.892,39

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

225.892,39

23/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.290,25
24/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7214 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 144,83

24/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10087601
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 37,85

25/05 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 189049 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

26/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6386 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 537,00

26/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7238 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 3.211,68

26/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (033921) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 164027 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUN 2.146,20

26/05 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (096102) SERVIÇOS CONF NF. 358,00
27/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10111999

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 64,19

27/05 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 28,51
30/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 233511

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 29,32

30/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 630
Stolthaven Santos Ltda. 5.886,00

30/05 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 432,14
30/05 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.084,26
30/05 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,87
30/05 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 75,58
30/05 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.154,51
30/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-001 844,82
30/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 186,63
30/05 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,69
30/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 388,88
30/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 47,99
30/05 21004 FORNECEDORES (039973) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.003,54
30/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 14.419,00
30/05 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 627,68
30/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA TRANSFERÊNCIA AGENDADA 3.000,00
31/05 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 4.518,34
31/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 16.500,66
31/05 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/05 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
31/05 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/05 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
31/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 14.368,16

TOTAL DO MOVIMENTO DE MAIO
---------->

310.527,25

**************************************************
**************************************************
**************************************************
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01/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
37483 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 2.200,00

01/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -
164160 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUNICA 4.879,46

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 633
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 388,00

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 634
SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 1.158,00

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 635
COLEGIO MILITAR DE BELEM 3.120,00

02/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 83716
COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 189,20

02/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8699 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,50

02/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8699
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 162,22

02/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 36.364,40
05/06 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/06 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -

7353 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 7.738,55

06/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10160665
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 63,13

06/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 712,13
06/06 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
06/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 533,01
06/06 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 422,58
06/06 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.029,50
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 613,00
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 500,00
07/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
08/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 638

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PE 12.000,00

08/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 750,00
09/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7396 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 2.049,01

09/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7397 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 66,73

09/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7397 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 203,12

09/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10179638
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 40,50

09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.770,00
09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 885,00
09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.470,00
10/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 234625

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 125,50

10/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 234627
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES

A TRANSPORTAR
--------------------------->

100.853,98
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

100.853,98

LTDA 109,31
10/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 285,00
10/06 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/06 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/06 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.200,00
13/06 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 4.518,34
13/06 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 13,23
13/06 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
13/06 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
13/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 533,01
13/06 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.833,34
13/06 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
13/06 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 590,54
13/06 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 254,68
13/06 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.000,00
13/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 162624-003 1.851,94
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 37,85
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 64,19
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 29,32
13/06 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20594-003 3.973,34
13/06 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 189,20
13/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.349,00
13/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 4.625,00
13/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 590,00
14/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 640

COMANDO DA AERONAUTICA 3.559,80
15/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7431 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 1.548,14

15/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7443 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 405,98

15/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7443 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 1.990,44

15/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10211181
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 41,50

20/06 62401 VENDAS CANCELADAS 21004 FORNECEDORES (152020) DEVOL.CF. - 642 SAO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PE 12.000,00

20/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 641
SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 12.000,00

20/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
20/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.073,10
20/06 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 895,00
20/06 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
20/06 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.776,00
20/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.694,50
20/06 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 144,83
20/06 21004 FORNECEDORES (031308) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 531,99
20/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 388,00
20/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 3.099,59
21/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

37626 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 11.500,00

21/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 643
COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA 3.619,80

21/06 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6020 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,58

A TRANSPORTAR
--------------------------->

188.864,34
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

188.864,34

21/06 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6020 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,82

21/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 398,05
22/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 2.250,00
23/06 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 196903 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

27/06 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.086,04
27/06 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 217,22
27/06 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 86,87
27/06 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
27/06 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 35,16
27/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-004 533,01
27/06 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37483-001 2.200,00
27/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-001 1.626,49
27/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,50
27/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 63,13
27/06 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 234,81
27/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.575,90
27/06 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 462,65
28/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 615394 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 3.509,85

28/06 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 615394 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 447,73

28/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.872,00
29/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11018 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 1.900,00

29/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (152031) DESP. NO MES CF. NF - 76 LVR
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA 636,32

29/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 76 LVR
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA 19,68

30/06 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 3.708,36
30/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 9.513,10
30/06 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
30/06 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 11.089,00
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.063,99
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 244,36
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 53101 SALARIOS VALOR DESCONTADO NO MÊS 129,25
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
30/06 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 876,78
30/06 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.900,00
30/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.886,00
30/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.290,63

TOTAL DO MOVIMENTO DE JUNHO
---------->

267.465,14

**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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01/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7578 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 575,16

04/07 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 81-004 7.103,78
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7397-001 269,85
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7238-002 1.605,84
04/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-005 533,01
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7353-001 2.579,52
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7396-001 1.110,65
04/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
04/07 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
04/07 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
04/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 400,00
04/07 21004 FORNECEDORES (152031) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 636,32
04/07 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
04/07 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,58
04/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.158,00
04/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 15.057,00
04/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 249,50
05/07 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 9.316,06
05/07 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 876,78
05/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 647

COLEGIO MILITAR DE MANAUS 3.350,00
05/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8842

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 931,09
05/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 865,30
05/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.812,61
05/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/07 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -

7193 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 391,91

06/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10320583
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 56,08

07/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 100,72
08/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14237 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 7.832,00

08/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.120,00
10/07 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/07 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,43
11/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-001 844,82
11/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1577 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 684,00

11/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 648
USINA NOVA GALIA LTDA 719,00

11/07 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
11/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 189,20
12/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 7443-001 1.279,13
12/07 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 188,31
12/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.697,81
12/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1589 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 4.625,00

12/07 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (152316) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 3524 JESSICA DE OLIVEIRA
FREITAS 379,81

12/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10347655
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 50,52

12/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 650

A TRANSPORTAR
--------------------------->

92.862,81
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AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA 13.800,00
12/07 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 188,31
12/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
13/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 236998

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 88,87

13/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 651
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 825,00

14/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 237125
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 63,03

14/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 237126
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 515,67

14/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 653
CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA
DE SERRA A 7.500,00

15/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -
6628 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 131.280,00

15/07 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6628 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 319.302,00

15/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
15/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (096102) SERVIÇOS CONF NF. 1386 176.868,00
18/07 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 78,20
18/07 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 3.708,36
18/07 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.403,43
18/07 58102 MULTAS 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 217,56
18/07 57101 JUROS PASSIVOS 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 98,11
18/07 58102 MULTAS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 25,80
18/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 380,00
18/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
18/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.575,00
18/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 14,21
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 915,64
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 385,00
18/07 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.463,95
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 543,97
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 697,04
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.910,00
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 130,61
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 244,36
19/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132891) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 747 WITALK TECNOLOGIA LTDA 2.150,00
19/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 747 WITALK

TECNOLOGIA LTDA 129,00
19/07 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1641 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 1.992,53

19/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 654
SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTICA - SEJUS 886.500,00

20/07 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 33,50
20/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 620128 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 22.400,24

20/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 620128 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 2.857,43

20/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10390916
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.681.104,33
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JULHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00023

DE TRANSPORTE
--------------------------->

1.681.104,33

LTDA 40,42
20/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 12.000,00
21/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 180,00
21/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 656

CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR 3.980,00

21/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 657
SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO
ESTADO DO ACRE - SANEACRE 7.350,00

21/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 3.619,80
22/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 661

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM PERNAMBUCO 3.750,00

22/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 168,00
25/07 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-002 1.626,49
25/07 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 11018-001 1.900,00
25/07 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164027-002 1.073,10
25/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-002 533,01
25/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7578-001 575,16
25/07 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 992,89
25/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
25/07 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,73
25/07 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 204816 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

25/07 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 56,08
25/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.559,80
25/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 12.280,10
26/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 2221 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 10,00

26/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 2221 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 1,40

26/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 2221 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 959,04

26/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 2221 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 57,55

26/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 663
SIOUX SERVICO DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA 14.760,00

27/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 664
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS 27.000,00

27/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 665
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS 9.000,00

27/07 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 666

Stolthaven Santos Ltda. 1.410,00
29/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11146 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 4.880,00

29/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 238332
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 347,26

29/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 668
USINA NOVA GALIA LTDA 447,00

29/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.350,00
29/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 12.843,14

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.812.956,36
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Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14

Este documento foi assinado digitalmente por:
EDEGAR MOACIR PIROLA - Contador - CRC:73391/SP em 20/04/2023.
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304200295-1800 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:15



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JULHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00024

DE TRANSPORTE
--------------------------->

1.812.956,36

30/07 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
31/07 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 103.608,47
31/07 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 11.089,00
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 992,85
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 261,03
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/07 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 887,12
31/07 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.797,38
31/07 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL VALOR DA TRANSF. ENTRE CONTAS 103.608,47

TOTAL DO MOVIMENTO DE JULHO
---------->

2.054.077,49
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CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR
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01/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 238461
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 817,22

01/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 670 4
BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO 76.725,76

01/08 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
01/08 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,43
01/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-003 533,01
01/08 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14237-001 3.957,00
01/08 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 865,30
01/08 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7353-003 2.579,51
01/08 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7193-001 391,91
01/08 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 467,97
01/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 12.000,00
01/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.291,98
01/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.826,27
03/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -

195 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 11.800,00

03/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 671
AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA
01-71 2.760,00

04/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 1649 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.672,50

04/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7316 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 376,70

04/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1754974
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 42,53

05/08 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 9.499,78
05/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/08 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
08/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -

200 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 11.800,00

08/08 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
08/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1589-001 1.541,67
08/08 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,42
08/08 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.188,67
08/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 724,41
08/08 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
08/08 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 549,26
08/08 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 248,47
08/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
09/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (153746) Compras Mercadorias a prazo -

11 RADIOFORCE TECNOLOGIA E
TELECOM EIRELI 146.820,00

09/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 672
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 289,00

09/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 673
SIOUX SERVICO DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA 83.580,00

09/08 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (153746) DESP. NO MES CF. NF - 17
RADIOFORCE TECNOLOGIA E
TELECOM EIRELI 5.122,00

09/08 53105 INDENIZ TRABALHISTA 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. PAGTO. CF. RECIBO 2.555,56
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 87,50
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 63,88
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 2.404,18

A TRANSPORTAR
--------------------------->

403.598,66
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

403.598,66

09/08 53107 F G T S 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 130,66
09/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.404,18
10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1788 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 117,00

10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -
1790 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 2.740,00

10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (022043) Compras Mercadorias a prazo -
5521 RADIOCELL ELETRONICA LTDA 5.800,00

10/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (144301) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 104629 AMATEL DISTRIBUIDORA
LTDA 230,69

10/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 239204
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 101,23

10/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 674
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 264.000,00

10/08 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 887,12
10/08 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 48,99
10/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.467,80
10/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/08 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 47,22
10/08 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/08 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,39
10/08 21004 FORNECEDORES (152316) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 379,81
11/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (024797) Compras Mercadorias a prazo -

10314 NEWTECH ELETRONICA LTDA.
-ME 119,90

11/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 679
SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 3.260,00

11/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 719,00
11/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 627,47
12/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10520615

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 68,23

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 680
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 675,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 681
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 6.000,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 682
COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA 2.650,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 683
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL ( 29.500,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 684
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL ( 6.780,00

12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 13.800,00
12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 825,00
12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 21104 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO DEBITO EM C/C/ 150.000,00
12/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
12/08 21104 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 11202 BANCO DO BRASIL S/A OUROCAP PU 10.000,00
15/08 62401 VENDAS CANCELADAS 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DEVOL.CF. - 687 EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS 27.000,00

15/08 62401 VENDAS CANCELADAS 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DEVOL.CF. - 688 EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS 9.000,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

947.333,35

Este documento foi assinado digitalmente por:
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

947.333,35

15/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -
6774 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 2.153,86

15/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6774 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 1.511,14

15/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10529561
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 41,93

15/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 685
SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 2.900,00

15/08 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 168,00
15/08 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.392,81
15/08 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 261,03
15/08 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
15/08 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37626-002 3.833,33
15/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620128-001 6.072,05
15/08 21004 FORNECEDORES (132891) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 747-001 2.150,00
15/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-005 533,01
15/08 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 175,02
15/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1641-001 1.080,03
15/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
15/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 51,12
15/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
16/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 693

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INHUMAS 1.060,00

16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28.125,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 25.000,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 6.000,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 665,92
17/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.750,00
18/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1852 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 600,00

18/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
38131 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 1.359,25

18/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 694
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 3.120,00

19/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 239901
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 89,93

19/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10558907
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 104,67

19/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.500,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.041,89
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 30.000,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 8.000,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
22/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240031

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 691,07

22/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.500,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 944,28
22/08 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 969,04
22/08 21004 FORNECEDORES (072922) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 42,53

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.102.785,97
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22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 141,37
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 817,22
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 138,96
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 81,64
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 639,36
22/08 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 4.880,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 533,01
23/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

6818 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 265,00

23/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 696
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 1.356,00

23/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 697
UNIMETAL SAO VICENTE INDUSTRIA
COMERCIO E EMP LTDA 2.366,00

23/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 816,48
23/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.980,00
23/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 4.525,00
24/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

38182 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 1.198,40

24/08 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 213278 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240264
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 90,98

24/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240265
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 280,47

24/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 698
MUNICIPIO DE ITAJAI 61.450,00

25/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -
210 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 1.106,55

25/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (153747) Compras Mercadorias a prazo -
2907 PORTO DOS CAFES LTDA 125,00

25/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 90,00
25/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.350,00
29/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 702

GARDLINE MARINE SCIENCES DO
BRASIL SA 5.070,00

29/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 703
HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO
WANDERLEY 1.950,00

29/08 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104.575,00
29/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 60.000,00
29/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.410,00
29/08 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
29/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 13.797,00
30/08 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 2927 PORTO DOS CAFES LTDA 158,00
30/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240734

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 118,46

30/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 704
ILHASERVICE TECNOLOGIA 180,00

30/08 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 1.363,42
30/08 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-003 1.626,48

A TRANSPORTAR
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30/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 289,00
30/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 324,70
31/08 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 68.969,39
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 706

OLI ANTONIO FIORESE 28.000,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 707 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 707,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 708 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 22.400,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 32.931,19
31/08 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 8.075,55
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 749,06
31/08 53104 FERIAS 21207 FÉRIAS A PAGAR PAGTO. CF. RECIBO 1.521,34
31/08 21207 FÉRIAS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 57,05
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 232,00
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/08 21207 FÉRIAS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.464,29
31/08 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 706,89
31/08 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
31/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 13.791,60
31/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,27
31/08 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 1.416,86
31/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.541,67

TOTAL DO MOVIMENTO DE AGOSTO
---------->

1.583.212,60
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01/09 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -
4478 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 2.232,00

01/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240927
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 317,66

01/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240941
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 293,12

01/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 8.213,73
01/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 90,00
02/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 711

MINISTERIO DA DEFESA 1.700,00
05/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 241200

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 134,33

05/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 712
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 3.576,00

05/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 713
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.788,00

05/09 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 6.759,15
05/09 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7316-001 376,70
05/09 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1649-001 836,25
05/09 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 200-001 3.933,33
05/09 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
05/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.082,05
05/09 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,39
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 20.000,00
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 6.000,00
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.120,00
05/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.000,00
05/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/09 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/09 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14237-002 3.875,00
06/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-006 532,99
06/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 158,00
06/09 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.780,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 29.500,00
06/09 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 706,89
08/09 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 51,10
09/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1589-003 1.541,66
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104,67
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 68,23
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 41,93
09/09 21004 FORNECEDORES (144301) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 230,69
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,93
09/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 48.388,60
09/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.449,23
10/09 21004 FORNECEDORES (022043) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 5.800,00
10/09 21004 FORNECEDORES (024797) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 119,90
10/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 66,51
10/09 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.538,20
10/09 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
12/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 714

Stolthaven Santos Ltda. 154.800,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 2.650,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 675,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.260,00
12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 997,90
12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 615,36
12/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->
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12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.190,26
13/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 715

LUIZ FERNANDO GONCALVES 2.800,00
13/09 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
13/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 125,00
13/09 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 12,62
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 10.000,00
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 10.000,00
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.500,00
13/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 100,00
13/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DESCONTO DE TÍTULOS 76.964,12
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A COMISSÃO FLAT 500,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 717 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 11.200,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 718

MARAU NAVEGACAO LTDA 5.600,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 719

MARAU NAVEGACAO LTDA 5.600,00
14/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6774-001 1.832,50
15/09 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3038 PORTO DOS CAFES LTDA 220,00
15/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 241996

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

15/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10700189
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 71,50

15/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 721
COMDOMINIO ENSEADA OCEAN FRONT 7.130,00

15/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 722
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 11.200,00

15/09 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 764,75
15/09 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
15/09 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 207,54
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 41,80
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.580,52
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 573,42
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 264.000,00
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 41.790,00
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 60.000,00
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
15/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242148

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 105,23

16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242157
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242158
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

16/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 727
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 2.090,00

16/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1641-002 912,50
16/09 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 824,61
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 75.000,00
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.000,00
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
16/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2,97
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 600,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.017.444,59
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19/09 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 295,88
19/09 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
19/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620128-003 4.082,05
19/09 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1649-002 836,25
19/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37626-003 3.833,34
19/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 38131-001 1.359,25
19/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.674,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.987,46
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.366,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.950,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.900,00
20/09 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 68.969,39
20/09 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.293,57
20/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 750,67
21/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1702 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.860,40

21/09 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 31,78
21/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
21/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.356,00
22/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6818-001 265,00
22/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 495,00
22/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
22/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
23/09 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11343 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 25.790,00

23/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242705
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 311,85

23/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 728
COMANDO DA AERONAUTICA 10.679,40

23/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 38182-001 1.198,40
23/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1790-001 1.370,00
23/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 729,24
26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 222011 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

26/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10756842
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 48,90

26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 576
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 973,10

26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 576 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 26,90

26/09 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 210-001 1.106,55
26/09 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,86
27/09 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3104 PORTO DOS CAFES LTDA 100,00
27/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (033921) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 166693 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUN 49.900,00

27/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242985
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 346,63

27/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242986

A TRANSPORTAR
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BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 216,11

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 729 4
CENTRO DE GEOINFORMACAO 28.500,00

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 730
FUNDACAO CULTURAL DE PALMAS 27.600,00

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 731
FUNDACAO CULTURAL DE PALMAS 5.280,00

27/09 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
27/09 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 973,10
28/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 732 13

COMPANHIA DE COMUNICACOES
MECANIZADA 2.550,00

28/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 733
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS 5.000,00

28/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.559,00
28/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
29/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (138582) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 253 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 14.804,53

29/09 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 21004 FORNECEDORES (138582) DESP. NO MES CF. NF - 114 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 8.640,00

29/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 22.400,00
29/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 707,00
30/09 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 55.803,48
30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 736

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 82.800,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 737
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 2.112,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 738
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 15.840,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 740
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 11.040,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 741
MUNICIPIO DE ITAJAI 61.450,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.228,54
30/09 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 496,83
30/09 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 13.589,00
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.214,67
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 294,03
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 635,34
30/09 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.087,12
30/09 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.070,00
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.130,30
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 380,00
30/09 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 3.045,38
30/09 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 1.432,11
30/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 220,00
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 518,70
30/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 52.378,74
30/09 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.194,37

TOTAL DO MOVIMENTO DE SETEMBRO
---------->

1.791.264,15

A TRANSPORTAR
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1.791.264,15
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03/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
03/10 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.082,05
03/10 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 829,90
03/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 886.500,00
03/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
03/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11.500,00
03/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 23.000,00
04/10 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 100,00
04/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 243640

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

04/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,66
05/10 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 11.444,96
05/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 742

MUNICIPIO DE SAO ROQUE 1.857,00
05/10 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,37
05/10 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 8253 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - E 343,35

05/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
8253 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - E 1.390,85

05/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.576,00
05/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.788,00
05/10 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.715,00
05/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/10 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 635,34
06/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9207

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 729,91
06/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9207 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 34,07
06/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 515,23
07/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 743

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS -
CAMPUS MACEIO 4.990,00

07/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 744 UP
OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 468,00

07/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 664,94
07/10 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 71,50
07/10 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.087,12
07/10 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
07/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 466,00
07/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.309,75
07/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
07/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
07/10 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 19.445,81
10/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
10/10 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
10/10 54120 TELEFONE 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 515,23
10/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 76.725,76
10/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 50.000,00
10/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 50,56
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 20.000,00
10/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 132,70
10/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
10/10 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/10 21004 FORNECEDORES (131733) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.244,62
10/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,37
11/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 143,63
11/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
11/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 20.000,00
11/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 20.000,00

A TRANSPORTAR
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11/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
11/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
11/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
11/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 30,77
13/10 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 41,56
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.600,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.600,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 154.800,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.316,67
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.200,00
13/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A COBRANÇA 1,71
13/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
13/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
14/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 747

Stolthaven Santos Ltda. 65.360,00
14/10 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.832,50
14/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 311,85
14/10 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,63
14/10 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7611 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 101.400,01

14/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7611 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 11.401,00

14/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.200,00
14/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 56,00
17/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 748

COMANDODA 7 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA 950,00

17/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 749
AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTES DE
JI-PARANA 34.943,40

17/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 641 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,29

17/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER- 641 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,11

17/10 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.116,00
17/10 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
17/10 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 729,91
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.090,00
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 293,00
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
17/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
17/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
17/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
18/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 159,69
18/10 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 973,10
18/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14579 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 3.250,00

18/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (020725) Compras Mercadorias a prazo -
24059 Montel Sistemas de
Comunicacao Ltda 2.195,97

18/10 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.082,04
18/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00

A TRANSPORTAR
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18/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
19/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (000129) VALOR DO FRETE - 37056161

RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS
LTDA 738,90

19/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.550,00
20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 751

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA
ILHA DAS FLORES 17.700,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 752
BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA
ILHA DAS FLORES 4.310,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 753
COMANDODA 7 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA 598,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 754
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 2.190,00

20/10 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 294,03
20/10 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
20/10 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.614,63
20/10 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 55.803,48
20/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -

4611 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 96,00

20/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245062
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 105,93

20/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 750,67
21/10 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620,14
21/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 346,63
21/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 216,11
21/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245165

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 283,30

24/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 755
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.920,00

24/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 756
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.794,00

24/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
24/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
24/10 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,33
24/10 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 13.070,00
24/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 312,95
24/10 55118 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 385,00
24/10 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 229325 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245343
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 119,57

24/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
24/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 518,70
24/10 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
24/10 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 89,86
25/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -

167137 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUNICA 78.274,73

25/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.857,00
26/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,66
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26/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.700,00
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.227,20
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 27.324,00
27/10 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14626 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 9.700,00

28/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (025355) VALOR DO FRETE - 4225004
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 87,47

28/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.800,00
28/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) PAGTO.CF.DUPLICATA 2,78
30/10 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 694,94
31/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.593,86
31/10 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 12.925,75
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.216,17
31/10 53104 FERIAS 21207 FÉRIAS A PAGAR PAGTO. CF. RECIBO 3.446,66
31/10 21207 FÉRIAS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 136,91
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 209,34
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 635,34
31/10 21207 FÉRIAS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.309,75
31/10 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.171,92
31/10 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/10 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 18.155,54
31/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.934,84
31/10 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620,13
31/10 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 829,90
31/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.679,40
31/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.032,00
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 100.000,00
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.213,49
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 403,23
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
31/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 3.933,33
31/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 50,90
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 9.333,33
31/10 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.795,62
31/10 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.171,92

TOTAL DO MOVIMENTO DE OUTUBRO
---------->

2.475.165,36
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01/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 643769 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 787,82

01/11 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 643769 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 100,50

01/11 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 605
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 700,42

01/11 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 605 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 19,58

01/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.691,35
03/11 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3331 PORTO DOS CAFES LTDA 170,00
04/11 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,29
04/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9396 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 8,29
04/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9396

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 177,10
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 82.800,00
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 15.840,00
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 992,28
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 11.040,00
05/11 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 10.864,90
05/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/11 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 635,34
07/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
07/11 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 119,95
07/11 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 170,00
07/11 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 389,23
07/11 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
07/11 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
07/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 466,00
07/11 62401 VENDAS CANCELADAS 21004 FORNECEDORES (114998) DEVOL.CF. - 759 SISTAC

SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.920,00
07/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 468,00
07/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 28.500,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
07/11 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 50.000,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
07/11 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.715,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
08/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 644939 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 1.108,80

08/11 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 644939 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 141,44

08/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 113,58
09/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 34.943,40
09/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 598,00
10/11 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 40,18
10/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 764

COMANDODA 23 BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA 1.340,00

10/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.060,00
10/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 739,18
10/11 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/11 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/11 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 700,42
11/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
11/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
14/11 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 28.200,26
14/11 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.753,04

A TRANSPORTAR
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14/11 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 209,34
14/11 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
14/11 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 303,71
14/11 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,00
14/11 21004 FORNECEDORES (020725) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 2.195,97
14/11 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.250,00
14/11 21004 FORNECEDORES (025355) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 87,47
14/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 65.360,00
14/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,68
14/11 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 620,13
14/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 900,00
14/11 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 119,57
16/11 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 247022

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 382,29

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 765
COMANDO DA MARINHA 29.500,00

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 766
COMANDO DA MARINHA 400,00

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 767
COMANDO DA MARINHA 2.800,00

16/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.389,41
17/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 768

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE 1.640,00

18/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.190,00
19/11 21004 FORNECEDORES (000129) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 738,90
21/11 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.300,00
21/11 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 12.720,00
21/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,86
21/11 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 18.155,54
21/11 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 119,83
21/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
21/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.161,15
21/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 50.000,00
21/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
22/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 770

SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE
RIO BRANCO 16.905,00

23/11 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 247577
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 193,23

23/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 771 4
BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO 28.390,00

24/11 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 19.568,68
24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 237795 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/11 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6619 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,20

24/11 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6619 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,20

24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (149278) DESP. NO MES CF. NF - 522 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 154,34

24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 522 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 5,66

A TRANSPORTAR
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28/11 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,33
28/11 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104.575,00
28/11 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 2.270,53
28/11 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 454,12
28/11 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 271,32
28/11 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 787,82
28/11 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 435,27
28/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.934,84
28/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 432,83
28/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.880,00
28/11 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
28/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 22.010,00
28/11 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
29/11 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,20
29/11 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 119,57
29/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 773

FUNDACAO ESTATAL SAUDE DA
FAMILIA - FESF 3.000,00

30/11 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/11 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 15.189,20
30/11 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3472 PORTO DOS CAFES LTDA 180,00
30/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11558 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 8.074,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 774
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 5.070,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 775
MARAU NAVEGACAO LTDA 8.040,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 776
MARAU NAVEGACAO LTDA 4.020,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 26.953,80
30/11 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 1.182,10
30/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 14.894,95
30/11 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 14.706,90
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.426,79
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 481,85
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 650,68
30/11 21208 13o. SALARIO A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 4.648,66
30/11 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.225,97
30/11 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 371,90
30/11 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 617,90

TOTAL DO MOVIMENTO DE NOVEMBRO
---------->

890.190,71
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01/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -
14746 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 564,00

01/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
38884 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 101.600,05

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248316
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 131,70

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248317
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 194,27

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 11119272
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 48,90

01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.794,00
01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.000,00
01/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 524,00
02/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9496 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,43
02/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9496

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 157,96
02/12 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 108358

COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 201,27
02/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

38905 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 11.500,00

02/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248404
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 133,43

02/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
05/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 626

TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 972,90

05/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 626 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 27,10

05/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/12 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 2.424,00
05/12 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
05/12 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1893 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.720,00

05/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 382,29
05/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
05/12 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.597,87
05/12 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 180,00
05/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.640,00
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 403,23
05/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
05/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
05/12 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 12.765,48
05/12 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 650,68
06/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 778

SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA-SESI 555,00

06/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 779
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SAO PAULO 5.707,00

06/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1838198

A TRANSPORTAR
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: DEZEMBRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00043

DE TRANSPORTE
--------------------------->

213.461,57

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 47,18

06/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 950,00
07/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 780

CENTRO TECNOLOGICO DO CORPO DE
FUZILEIROS NAVAIS 5.600,00

07/12 21004 FORNECEDORES (138647) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 117,07
08/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 246,50
08/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 16.905,00
09/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 782

SAO JOSE DO RIO PARDO
PREFEITURA 45.000,00

09/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.116,68
10/12 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
12/12 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
12/12 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 336,77
12/12 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,00
12/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 193,23
12/12 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 972,90
12/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
12/12 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
12/12 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO CONTA LUZ 401,94
13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 788

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 5.500,00

13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 789
BASE DE ABASTECIMENTO DA
MARINHA NO RIO JANEIRO 2.240,00

13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 790
MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00

13/12 21004 FORNECEDORES (138647) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 177,10
13/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 698,00
14/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 249438

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

14/12 21004 FORNECEDORES (116647) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 28.200,25
15/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 791 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 11.700,00
15/12 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6735 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 137,37

15/12 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6735 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,08

15/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7856 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 1.116,77

15/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 249608
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 191,04

15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.820,87
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.918,40
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.278,40
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.340,00
16/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 792

CDP DR. ENIO MENDES JUNIOR DE
CAPELA DO ALTO 3.990,00

16/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.140,00
19/12 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
19/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 712,90

A TRANSPORTAR
--------------------------->

430.008,85
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

430.008,85

19/12 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.720,00
19/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 459,40
19/12 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,34
19/12 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 19.568,68
19/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 864,41
19/12 21004 FORNECEDORES (149278) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 154,34
19/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.826,75
19/12 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 481,85
19/12 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 15.189,20
19/12 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 20,15
19/12 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 0,24
19/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 28.390,00
19/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.614,14
19/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 154,08
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 795

MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 796

MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 798

SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 720,00

20/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 250118
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 42,50

20/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (027649) VALOR DO FRETE - 4789649
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

20/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 15,62
20/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
20/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.571,03
20/12 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 30.000,00
21/12 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14626-002 3.200,00
21/12 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 644939-003 336,76
21/12 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 11558-001 4.074,00
21/12 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14746-001 564,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 29.500,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 400,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.800,00
21/12 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 150.000,00
21/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 466,00
21/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 48,90
21/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 380,00
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.320,00
21/12 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 5.750,00
21/12 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.880,00
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.805,00
21/12 21004 FORNECEDORES (072922) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 47,18
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 150,00
21/12 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 3.026,22
21/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
21/12 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 4.934,84
21/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 503,99
22/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 3.000,00
22/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.159,40
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 8.040,00
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.070,00
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 4.020,00
26/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 246228 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

978.246,78

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14

Este documento foi assinado digitalmente por:
EDEGAR MOACIR PIROLA - Contador - CRC:73391/SP em 20/04/2023.
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304200295-1800 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:15



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: DEZEMBRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00045

DE TRANSPORTE
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978.246,78

27/12 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
27/12 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
28/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
30/12 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 710,37
30/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11.188,36
31/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 28.334,53
31/12 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 12.378,16
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.022,70
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 87,60
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 814,86
31/12 53102 13. SALARIO 21208 13o. SALARIO A PAGAR VR.A PAGAR 10.011,07
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 880,03
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 208,86
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 4.273,52
31/12 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 990,28
31/12 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 428,96
31/12 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/12 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 35.179,82
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42102 MERCADORIAS A PRAZO Transf do Saldo P/Encerramento 770.155,65
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB Transf do Saldo P/Encerramento 559.962,57
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO Transf do Saldo P/Encerramento 13.201,22
31/12 42201 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 2.343,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53101 SALARIOS Transf do Saldo P/Encerramento 112.287,01
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53102 13. SALARIO Transf do Saldo P/Encerramento 10.011,07
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53104 FERIAS Transf do Saldo P/Encerramento 4.968,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53105 INDENIZ TRABALHISTA Transf do Saldo P/Encerramento 10.320,72
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53107 F G T S Transf do Saldo P/Encerramento 10.748,45
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54102 ALUGUEL Transf do Saldo P/Encerramento 32.570,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54106 TAXAS E REGISTROS Transf do Saldo P/Encerramento 5.689,91
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54116 PRO LABORE Transf do Saldo P/Encerramento 43.632,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54120 TELEFONE Transf do Saldo P/Encerramento 5.419,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54201 SEGURO Transf do Saldo P/Encerramento 864,72
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA Transf do Saldo P/Encerramento 5.008,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA Transf do Saldo P/Encerramento 370,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS Transf do Saldo P/Encerramento 249.975,29
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA Transf do Saldo P/Encerramento 6.295,83
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE Transf do Saldo P/Encerramento 1.686,01
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55118 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. Transf do Saldo P/Encerramento 385,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55135 SERV.TERCEIROS-PJ Transf do Saldo P/Encerramento 11.017,89
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA Transf do Saldo P/Encerramento 7.468,75
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS Transf do Saldo P/Encerramento 6.278,11
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO Transf do Saldo P/Encerramento 2.097,51
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA Transf do Saldo P/Encerramento 27.819,43
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO Transf do Saldo P/Encerramento 1.609,44
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55152 DESPESAS CONTABEIS Transf do Saldo P/Encerramento 13.220,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 57101 JUROS PASSIVOS Transf do Saldo P/Encerramento 677,10
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 57108 DESPESAS BANCARIAS Transf do Saldo P/Encerramento 951,08
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 58102 MULTAS Transf do Saldo P/Encerramento 2.196,61
31/12 62101 VENDAS DE MERCADORIAS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 3.100.485,67
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 62306 SIMPLES NACIONAL Transf do Saldo P/Encerramento 368.417,22
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 62401 VENDAS CANCELADAS Transf do Saldo P/Encerramento 49.920,00
31/12 64101 PRESTACAO DE SERVICOS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 222.082,56
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO Transf do Saldo P/Encerramento 6.906,53
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 65101 DESCONTOS OBTIDOS Transf do Saldo P/Encerramento 4,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 65102 JUROS ATIVOS Transf do Saldo P/Encerramento 66,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 11605 MERCADORIA PARA REVENDA Transf do Saldo P/Encerramento 894.355,09
31/12 11605 MERCADORIA PARA REVENDA 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 341.872,61
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 24501 LUCROS ACUMULADOS Resultado do exercício 430.227,19

A TRANSPORTAR
--------------------------->

8.529.575,21
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8.529.575,21

TOTAL DO MOVIMENTO DE DEZEMBRO
---------->

8.529.575,21
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00047

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

10000 1000000000 A T I V O 2.606.639,86 8.732.976,36 8.170.043,17 3.169.573,05 DD

11000 1100000000 ATIVO CIRCULANTE 2.606.639,86 8.732.976,36 8.170.043,17 3.169.573,05 DD

11100 1101000000 NUMERARIOS 88.083,82 1.512.300,06 1.564.580,86 35.803,02 DD
11101 1101010000 CAIXA 88.083,82 1.512.300,06 1.564.580,86 35.803,02 DD

11200 1102000000 BANCOS C/ MOVIMENTO 96.412,73 3.563.140,28 3.454.981,64 204.571,37 DD
11202 1102020000 BANCO DO BRASIL S/A 96.412,73 3.563.140,28 3.454.981,64 204.571,37 DD

11400 1104000000 DUPLICATAS A RECEBER 1.527.788,22 3.315.663,41 2.256.125,58 2.587.326,05 DD
11401 1104010000 DUPLICATAS DIVERSAS 1.527.788,22 3.315.663,41 2.256.125,58 2.587.326,05 DD

11600 1106000000 ESTOQUES 894.355,09 341.872,61 894.355,09 341.872,61 DD
11605 1106050000 MERCADORIA PARA REVENDA 894.355,09 341.872,61 894.355,09 341.872,61 DD

20000 2000000000 P A S S I V O 2.606.639,86 2.302.470,33 2.865.403,52 3.169.573,05 CC

21000 2100000000 PASSIVO CIRCULANTE 266.186,99 1.949.470,33 2.285.176,33 601.892,99 CC

21100 2101000000 FORNECEDORES 154.599,56 1.322.223,52 1.586.714,01 419.090,05 CC

21101 2101010000 FORNECEDORES DIVERSOS 154.599,56 1.322.223,52 1.586.714,01 419.090,05 CC
21004 132888 2101010100 3R NETWORK DISTRIBUI 0,00 5.752,18 5.752,18 0,00
21004 138582 2101010100 3R NETWORK DISTRIBUI 5.505,87 77.275,74 93.453,78 21.683,91 CC
21004 020354 2101010100 AGORA SOLUCOES EM TE 80,06 80,06 0,00 0,00C
21004 033921 2101010100 AGORA SOLUCOES EM TE 58.613,89 156.604,02 140.756,19 42.766,06 CC
21004 144301 2101010100 AMATEL DISTRIBUIDORA 0,00 230,69 230,69 0,00
21004 039973 2101010100 ANTELECOM INDUSTRIA 0,00 2.007,09 2.007,09 0,00
21004 025355 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 0,00 87,47 87,47 0,00
21004 027649 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 0,00 0,00 312,95 312,95 C
21004 027793 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 2.576,10 2.576,10 0,00 0,00C
21004 042886 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 166,74 1.532,66 1.495,10 129,18 CC
21004 047029 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 2.576,06 12.433,78 10.346,60 488,88 CC
21004 072922 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 79,56 89,71 220,20 210,05 CC
21004 011528 2101010100 COMLINK COMUN.INTEGR 0,00 553,42 740,51 187,09 C
21004 149289 2101010100 DELTA CABLE TELEINFO 0,00 5.725,51 5.725,51 0,00
21004 080304 2101010100 ECUSTOMIZE CONSULTOR 1.290,00 2.844,00 1.698,00 144,00 CC
21004 149278 2101010100 FW SERVIÇOS DE TELEC 0,00 306,96 309,96 3,00 C
21004 031308 2101010100 GPV BRASIL COMERCIO 25.550,98 9.531,99 531,99 16.550,98 CC
21004 116647 2101010100 GPV BRASIL COMERCIO 0,00 77.528,74 138.145,60 60.616,86 C
21004 115956 2101010100 GRS DO BRASIL TELECO 1.863,70 19.877,88 129.357,70 111.343,52 CC
21004 115020 2101010100 Hayamax Distr.Prod.E 0,00 35.004,08 40.836,24 5.832,16 C
21004 034352 2101010100 INDUSTRIA DE BOLSAS 1.440,17 3.293,70 3.293,70 1.440,17 CC
21004 022886 2101010100 JAMEF TRANSPORTES EI 298,67 298,67 0,00 0,00C
21004 131733 2101010100 JBPS COMERCIAL ELETR 0,00 15.349,54 15.349,54 0,00
21004 152316 2101010100 JESSICA DE OLIVEIRA 0,00 379,81 379,81 0,00
21004 135868 2101010100 KALUNGA 183,89 0,00 0,00 183,89 CC
21004 149290 2101010100 Lauro Katsumi Kamura 0,00 1.470,00 1.470,00 0,00
21004 054666 2101010100 LOOPCOM COMERCIO E S 1.726,10 3.949,45 2.223,35 0,00C
21004 133732 2101010100 LOUIS DREYFUS COMPAN 290,00 0,00 0,00 290,00 CC
21004 152031 2101010100 LVR CERTIFICADORA DI 0,00 636,32 636,32 0,00
21004 020725 2101010100 MONTEL SISTEMAS DE C 0,00 2.195,97 2.195,97 0,00
21004 043318 2101010100 MOTOROLA SOLUTIONS L 12.768,08 0,00 0,00 12.768,08 CC
21004 024797 2101010100 NEWTECH ELETRONICA L 126,67 246,57 119,90 0,00C
21004 027804 2101010100 NEWTECH ELETRONICA S 0,00 2.320,00 2.673,10 353,10 C
21004 138647 2101010100 PERFIL GESTÃO OCUPAC 0,00 4.192,26 4.192,26 0,00
21004 021261 2101010100 POINTER ABC, COMERCI 0,00 36.644,00 40.644,00 4.000,00 C
21004 153747 2101010100 PORTO DOS CAFES LTDA 0,00 953,00 953,00 0,00
21004 022043 2101010100 RADIOCELL ELETRONICA 0,00 5.800,00 5.800,00 0,00
21004 153746 2101010100 RADIOFORCE TECNOLOGI 0,00 151.942,00 151.942,00 0,00
21004 000129 2101010100 RODONAVES TRANSP E E 0,00 738,90 738,90 0,00
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00048

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

21004 038851 2101010100 S. G. MORENO RADIO C 0,00 18.146,00 21.346,00 3.200,00 C
21004 152020 2101010100 SAO PAULO SECRETARIA 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 C
21004 096102 2101010100 SATELRADIO TELECOMUN 0,00 528.141,00 632.716,00 104.575,00 C
21004 138646 2101010100 SEGS SISTEMAS DE SEG 70,87 1.638,35 1.704,85 137,37 CC
21004 114998 2101010100 SISTAC SISTEMAS DE A 0,00 0,00 1.920,00 1.920,00 C
21004 122076 2101010100 SL ANTENAS INDUSTRIA 2.394,91 7.647,81 5.252,90 0,00C
21004 073673 2101010100 SOUNDY TECNOLOGIA EM 0,00 49.670,00 49.670,00 0,00
21004 057086 2101010100 SOUZA E SOUZA MONTAG 4.040,18 0,00 0,00 4.040,18 CC
21004 150408 2101010100 TALENT GESTÃO E DESE 0,00 3.846,42 3.846,42 0,00
21004 107453 2101010100 TELEXCOM COMERCIO DE 587,24 14.120,52 13.828,00 294,72 CC
21004 098710 2101010100 TELEXTEL - COM. DE C 14.008,11 34.426,03 21.969,15 1.551,23 CC
21004 021262 2101010100 TELEXTRONICA IND. E 17.259,67 18.833,08 13.641,08 12.067,67 CC
21004 148863 2101010100 THREE LYNE SERVICOS 1.102,04 1.102,04 0,00 0,00C
21004 132891 2101010100 WITALK TECNOLOGIA LT 0,00 4.200,00 4.200,00 0,00

21200 2102000000 ENCARGOS SOCIAIS 9.616,05 206.951,75 214.159,16 16.823,46 CC
21201 2102010000 SALARIOS A PAGAR 6.162,42 108.125,68 112.416,26 10.453,00 CC
21202 2102020000 INSS A RECOLHER 1.245,22 16.331,09 16.508,53 1.422,66 CC
21203 2102030000 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 25,33 4.112,59 4.510,39 423,13 CC
21205 2102050000 FGTS A RECOLHER 1.204,08 9.865,53 10.080,69 1.419,24 CC
21207 2102070000 FÉRIAS A PAGAR 0,00 4.968,00 4.968,00 0,00
21208 2102080000 13o. SALARIO A PAGAR 0,00 10.011,07 10.011,07 0,00
21209 2102090000 PRO LABORE A PAGAR 979,00 41.505,57 43.632,00 3.105,43 CC
21212 2102120000 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 0,00 12.032,22 12.032,22 0,00

21300 2103000000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 101.320,65 415.040,25 478.884,22 165.164,62 CC
21301 2103010000 ICMS A RECOLHER 620,53 6.674,42 6.295,83 241,94 CC
21302 2103020000 ISS A RECOLHER 95,96 340,16 320,38 76,18 CC
21303 2103030000 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 61.545,16 35.486,95 103.608,47 129.666,68 CC
21310 2103100000 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 39.059,00 372.538,72 368.659,54 35.179,82 CC

21800 2108000000 CONVENIOS A PAGAR 650,73 5.254,81 5.418,94 814,86 CC
21806 2108060000 VALE TRANSPORTE 650,73 5.254,81 5.418,94 814,86 CC

22000 2200000000 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

22100 2201000000 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

22101 2201010000 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C
21104 2201010300 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

24000 2400000000 PATRIMONIO LIQUIDO 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC

24500 2405000000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC
24501 2405010000 LUCROS ACUMULADOS 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC

40000 4000000000 C U S T O S 0,00 1.343.319,44 2.343,00 1.340.976,44 D

42000 4200000000 COMPRAS LIQUIDAS COMERCIAL 0,00 1.343.319,44 2.343,00 1.340.976,44 D

42100 4201000000 COMPRAS P/COMERCIALIZACAO 0,00 1.343.319,44 0,00 1.343.319,44 D
42102 4201020000 MERCADORIAS A PRAZO 0,00 770.155,65 0,00 770.155,65 D
42105 4201050000 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 0,00 559.962,57 0,00 559.962,57 D
42109 4201090000 FRETES E CARRETOS A PRAZO 0,00 13.201,22 0,00 13.201,22 D

42200 4221000000 DEVOLUCAO DE COMPRAS 0,00 0,00 2.343,00 2.343,00 C
42201 4221010000 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 0,00 0,00 2.343,00 2.343,00 C

50000 5000000000 D E S P E S A S 0,00 1.899.990,92 343.713,36 1.556.277,56 D

51000 5100000000 DESPESAS 0,00 1.899.990,92 343.713,36 1.556.277,56 D

53000 5103000000 DESPESAS C/VENDAS 0,00 150.176,00 1.840,75 148.335,25 D
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53101 5103010000 SALARIOS 0,00 112.416,26 129,25 112.287,01 D
53102 5103020000 13. SALARIO 0,00 10.011,07 0,00 10.011,07 D
53104 5103040000 FERIAS 0,00 4.968,00 0,00 4.968,00 D
53105 5103050000 INDENIZ TRABALHISTA 0,00 12.032,22 1.711,50 10.320,72 D
53107 5103070000 F G T S 0,00 10.748,45 0,00 10.748,45 D

54000 5104000000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 88.176,11 0,00 88.176,11 D
54102 5104020000 ALUGUEL 0,00 32.570,00 0,00 32.570,00 D
54106 5104060000 TAXAS E REGISTROS 0,00 5.689,91 0,00 5.689,91 D
54116 5104160000 PRO LABORE 0,00 43.632,00 0,00 43.632,00 D
54120 5104200000 TELEFONE 0,00 5.419,48 0,00 5.419,48 D
54201 5104220000 SEGURO 0,00 864,72 0,00 864,72 D

55000 5105000000 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 333.231,74 0,00 333.231,74 D
55101 5105010000 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 0,00 5.008,48 0,00 5.008,48 D
55106 5105060000 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 370,00 0,00 370,00 D
55107 5105070000 MANUTENÇÃO DE RADIOS 0,00 249.975,29 0,00 249.975,29 D
55108 5105080000 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 0,00 6.295,83 0,00 6.295,83 D
55114 5105140000 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 1.686,01 0,00 1.686,01 D
55118 5105150000 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. 0,00 385,00 0,00 385,00 D
55135 5105230000 SERV.TERCEIROS-PJ 0,00 11.017,89 0,00 11.017,89 D
55140 5105270000 DESPESAS C/ CONSULTORIA 0,00 7.468,75 0,00 7.468,75 D
55146 5105330000 PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 6.278,11 0,00 6.278,11 D
55149 5105360000 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 0,00 2.097,51 0,00 2.097,51 D
55150 5105370000 DESPESAS C/INFORMÁTICA 0,00 27.819,43 0,00 27.819,43 D
55151 5105380000 DESPESAS C/MONITORAMENTO 0,00 1.609,44 0,00 1.609,44 D
55152 5105390000 DESPESAS CONTABEIS 0,00 13.220,00 0,00 13.220,00 D

57000 5107000000 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 1.628,18 0,00 1.628,18 D
57101 5107010000 JUROS PASSIVOS 0,00 677,10 0,00 677,10 D
57108 5107080000 DESPESAS BANCARIAS 0,00 951,08 0,00 951,08 D

58000 5108000000 DESPESAS NAO OPERACIONAIS 0,00 2.196,61 0,00 2.196,61 D
58102 5108020000 MULTAS 0,00 2.196,61 0,00 2.196,61 D

59600 5111000000 RESULTADO DO EXERCICIO 0,00 1.324.582,28 341.872,61 982.709,67 D
59611 5111010000 RESULTADO DO PERIODO 0,00 1.324.582,28 341.872,61 982.709,67 D

60000 6000000000 R E C E I T A S 0,00 425.556,55 3.322.810,55 2.897.254,00 C

62000 6200000000 VENDA LIQUIDA COMERCIAL 0,00 418.579,54 3.100.727,99 2.682.148,45 C

62100 6201000000 VENDAS DE COMERCIO 0,00 0,00 3.100.485,67 3.100.485,67 C
62101 6201010000 VENDAS DE MERCADORIAS 0,00 0,00 3.100.485,67 3.100.485,67 C

62300 6203000000 IMPOSTOS FATURADOS 0,00 368.659,54 242,32 368.417,22 D
62306 6203060000 SIMPLES NACIONAL 0,00 368.659,54 242,32 368.417,22 D

62400 6204000000 DEVOLUCOES DE VENDAS 0,00 49.920,00 0,00 49.920,00 D
62401 6204010000 VENDAS CANCELADAS 0,00 49.920,00 0,00 49.920,00 D

64000 6400000000 VENDA LIQUIDA DE SERVICOS 0,00 6.906,53 222.082,56 215.176,03 C

64100 6401000000 VENDAS DE SERVICOS 0,00 0,00 222.082,56 222.082,56 C
64101 6401010000 PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 0,00 222.082,56 222.082,56 C

64300 6403000000 IMPOSTOS FATURADOS 0,00 6.906,53 0,00 6.906,53 D
64302 6403020000 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 0,00 6.906,53 0,00 6.906,53 D

65000 6500000000 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 70,48 0,00 70,48 D

65100 6501000000 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 70,48 0,00 70,48 D
65101 6501010000 DESCONTOS OBTIDOS 0,00 4,00 0,00 4,00 D
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65102 6501020000 JUROS ATIVOS 0,00 66,48 0,00 66,48 D
__________________________________________________
EDEGAR MOACIR PIROLA
CONTABILISTA CRC: SP073391O4
CPF: 286.805.618-00 RG: 4.283.671-2

____________________________________________________________
MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
FELIPE CHIARINOTTI
EMPRESARIO CPF: 442.450.988-56 RG: 41.834.916-2
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DEMONSTRACAO DO CUSTO DAS MERCADORIAS (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00051

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

ESTOQUES INICIAIS 894.355,09
MERCADORIAS 894.355,09

COMPRAS DO EXERCICIO 1.343.319,44
MERCADORIAS A PRAZO 1.330.118,22
FRETES S/COMPRAS 13.201,22

OUTRAS ENTRADAS/SAIDAS-MR (2.343,00)
DEVOLUCOES DE MERCADORIAS (2.343,00)

ESTOQUES FINAIS (341.872,61)
MERCADORIAS (341.872,61)

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 1.893.458,92
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00052

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 3.322.568,23
VENDAS DE MERCADORIAS 3.100.485,67
VENDAS DE SERVICOS 222.082,56

DEDUCOES DAS VENDAS (418.337,22)
VENDAS CANCELADAS MERCADORIAS (49.920,00)
IMPOSTO UNICO/SIMPLES (368.417,22)

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 3.272.648,23
RECEITA LIQUIDA MERCADORIAS 3.050.565,67
RECEITA LIQUIDA SERVICOS 222.082,56

CUSTOS DAS VENDAS (1.893.458,92)
DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.893.458,92)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.379.189,31
LUCRO BRUTO MERCADORIAS 1.157.106,75
LUCRO BRUTO SERVICOS 222.082,56

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (571.441,76)
DESPESAS COM VENDAS (148.335,25)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (88.176,11)
DESPESAS OPERACIONAIS (333.231,74)
DESPESAS FINANCEIRAS (1.628,18)
RECEITAS FINANCEIRAS (70,48)

R E S U L T A D O O P E R A C I O N A L 807.747,55

DESPESAS/RECEITAS NAO OPERACIONAIS (2.196,61)
DESPESAS NAO OPERACIONAIS (2.196,61)

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 805.550,94

LUCRO(PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO 805.550,94

__________________________________________________
EDEGAR MOACIR PIROLA
CONTABILISTA CRC: SP073391O4
CPF: 286.805.618-00 RG: 4.283.671-2

____________________________________________________________
MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
FELIPE CHIARINOTTI
EMPRESARIO CPF: 442.450.988-56 RG: 41.834.916-2

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00053

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

A T I V O 3.169.573,05

ATIVO CIRCULANTE 3.169.573,05

NUMERARIOS 35.803,02
CAIXA 35.803,02

BANCOS C/ MOVIMENTO 204.571,37
BANCO DO BRASIL S/A 204.571,37

DUPLICATAS A RECEBER 2.587.326,05
DUPLICATAS DIVERSAS 2.587.326,05

ESTOQUES 341.872,61
MERCADORIA PARA REVENDA 341.872,61

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00054

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

P A S S I V O 3.169.573,05

PASSIVO CIRCULANTE 601.892,99

FORNECEDORES 419.090,05
FORNECEDORES DIVERSOS 419.090,05

3R NETWORK DISTRIBUI 21.683,91
AGORA SOLUCOES EM TE 42.766,06
BRASPRESS TRANSPORTE 312,95
BRASPRESS TRANSPORTE 129,18
BRASPRESS TRANSPORTE 488,88
BRASPRESS TRANSPORTE 210,05
COMLINK COMUN.INTEGR 187,09
ECUSTOMIZE CONSULTOR 144,00
FW SERVIÇOS DE TELEC 3,00
GPV BRASIL COMERCIO 16.550,98
GPV BRASIL COMERCIO 60.616,86
GRS DO BRASIL TELECO 111.343,52
Hayamax Distr.Prod.E 5.832,16
INDUSTRIA DE BOLSAS 1.440,17
KALUNGA 183,89

LOUIS DREYFUS COMPAN 290,00
MOTOROLA SOLUTIONS L 12.768,08
NEWTECH ELETRONICA S 353,10
POINTER ABC, COMERCI 4.000,00
S. G. MORENO RADIO C 3.200,00
SAO PAULO SECRETARIA 12.000,00
SATELRADIO TELECOMUN 104.575,00
SEGS SISTEMAS DE SEG 137,37
SISTAC SISTEMAS DE A 1.920,00
SOUZA E SOUZA MONTAG 4.040,18
TELEXCOM COMERCIO DE 294,72
TELEXTEL - COM. DE C 1.551,23
TELEXTRONICA IND. E 12.067,67

ENCARGOS SOCIAIS 16.823,46
SALARIOS A PAGAR 10.453,00
INSS A RECOLHER 1.422,66
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 423,13
FGTS A RECOLHER 1.419,24
PRO LABORE A PAGAR 3.105,43

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 165.164,62
ICMS A RECOLHER 241,94
ISS A RECOLHER 76,18

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 129.666,68
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 35.179,82

CONVENIOS A PAGAR 814,86
VALE TRANSPORTE 814,86

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 140.000,00

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 140.000,00
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 140.000,00

BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 140.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO 2.427.680,06

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 2.427.680,06
LUCROS ACUMULADOS 2.427.680,06

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00055

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP
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CPF: 286.805.618-00 RG: 4.283.671-2

____________________________________________________________
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FELIPE CHIARINOTTI
EMPRESARIO CPF: 442.450.988-56 RG: 41.834.916-2
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Contabilidade

Plano de Contas 0567

Data Emissão: 31/12/2022 Folha:

Acesso Classificador N o m e d a C o n t a Lct Cor Red C/C Tax Con

00056

10000-9 1.0.00.00.00.00 A T I V O

11000-0 1.1.00.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE
11100-3 1.1.01.00.00.00 NUMERARIOS
11101-8 1.1.01.01.00.00 CAIXA S, 1 N N N N S
11200-6 1.1.02.00.00.00 BANCOS C/ MOVIMENTO
11201-0 1.1.02.01.00.00 BRADESCO S/A- CC19307-0 S, 1 N N N N S
11202-5 1.1.02.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N S
11203-0 1.1.02.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N N N N N
11204-4 1.1.02.04.00.00 BCO ITAU SA S, 1 N N N N S
11205-9 1.1.02.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
11206-3 1.1.02.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
11207-8 1.1.02.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
11208-2 1.1.02.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
11209-7 1.1.02.09.00.00 BANCO BRADESCO S/A - 2 S, 1 N N N N S
11300-9 1.1.03.00.00.00 APLICACOES FINANCEIRAS
11301-3 1.1.03.01.00.00 APLICA INV FACIL BRADESCO S, 1 N N N N S
11302-8 1.1.03.02.00.00 BANCO DO BRASIL S.A S, 1 N N N N S
11303-2 1.1.03.03.00.00 BANCO DO BRASIL SA OUROC S, 1 N N N N N
11304-7 1.1.03.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N N N N S
11305-1 1.1.03.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
11306-6 1.1.03.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
11307-0 1.1.03.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
11308-5 1.1.03.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
11400-1 1.1.04.00.00.00 DUPLICATAS A RECEBER
11401-6 1.1.04.01.00.00 DUPLICATAS DIVERSAS S, 1 N N N N S
11402-0 1.1.04.02.00.00 (-)PROV.P/DEVEDORES DUVIDOSOS S, 1 N S N N N
11500-4 1.1.05.00.00.00 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS
11501-9 1.1.05.01.00.00 BANCO BRADESCO S/A S, 1 N S N N N
11502-3 1.1.05.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N S N N N
11503-8 1.1.05.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N S N N N
11504-2 1.1.05.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N S N N N
11505-7 1.1.05.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N S N N N
11506-1 1.1.05.06.00.00 CITIBANK S, 1 N S N N N
11507-6 1.1.05.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N S N N N
11508-0 1.1.05.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N S N N N
11509-5 1.1.05.09.00.00 DUPLICATAS DESCONTADAS. S, 1 N S N N N
11600-7 1.1.06.00.00.00 ESTOQUES
11601-1 1.1.06.01.00.00 MATERIA PRIMA S, 1 N N N N N
11602-6 1.1.06.02.00.00 PRODUTOS SEMI-ACABADOS S, 1 N N N N N
11603-0 1.1.06.03.00.00 PRODUTOS ACABADOS S, 1 N N N N N
11604-5 1.1.06.04.00.00 EMBALAGEM S, 1 N N N N N
11605-0 1.1.06.05.00.00 MERCADORIA PARA REVENDA S, 1 N N N N S
11606-4 1.1.06.06.00.00 MATERIAL SECUNDARIO S, 1 N N N N N
11607-9 1.1.06.07.00.00 MATERIA PRIMA-TERCEIROS S, 1 N N N N N
11608-3 1.1.06.08.00.00 EMBALAGEM - TERCEIROS S, 1 N N N N N
11609-8 1.1.06.09.00.00 MATERIAIS DIVERSOS S, 1 N N N N N
11610-0 1.1.06.10.00.00 MERCADORIAS DE TERCEIROS S, 1 N N N N N
11700-0 1.1.07.00.00.00 OUTROS CREDITOS
11701-4 1.1.07.01.00.00 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES S, 1 N N N N N
11702-9 1.1.07.02.00.00 ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS S, 1 N N N N N
11703-3 1.1.07.03.00.00 SALARIO MATERNIDADE S, 1 N N N N N
11704-8 1.1.07.04.00.00 PIS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11705-2 1.1.07.05.00.00 IMPOSTO DE RENDA A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11706-7 1.1.07.06.00.00 COFINS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11707-1 1.1.07.07.00.00 ISS S, 1 N N N N N
11708-6 1.1.07.08.00.00 CONTRIB.SOCIAL A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11709-0 1.1.07.09.00.00 ICMS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11710-3 1.1.07.09.00.00 INSS A RECUPERAR S, 1 N N N N S
11800-2 1.1.08.00.00.00 CONTAS CORRENTES
11801-7 1.1.08.01.00.00 CONTAS CORRENTES DE TERCEIROS S, 1 N N N N N
11802-1 1.1.08.02.00.00 IRPJ - ESTIMADO S, 1 N N N N N
11803-6 1.1.08.03.00.00 CONTRIB.SOCIAL ESTIMADO S, 1 N N N N N
11900-5 1.1.09.00.00.00 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE
11901-0 1.1.09.01.00.00 PREMIO DE SEGUROS A APROPRIAR S, 1 N N N N N
11902-4 1.1.09.02.00.00 OUTRAS DESPESAS S, 1 N N N N N
11903-9 1.1.09.03.00.00 13o. SALARIO ANTECIPADO. S, 1 N N N N N
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Contabilidade

Plano de Contas 0567

Data Emissão: 31/12/2022 Folha:

Acesso Classificador N o m e d a C o n t a Lct Cor Red C/C Tax Con

00057

12000-2 1.2.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE
12100-5 1.2.01.00.00.00 ATIVO REALIZAVEL L/PRAZO
12101-0 1.2.02.00.00.00 VALORES A RECEBER
12102-4 1.2.02.01.00.00 EMPRESTIMOS COMPULSORIOS S, 1 N N N N N
12103-9 1.2.02.02.00.00 FINOR S, 1 N N N N N
12104-3 1.2.02.03.00.00 SUDENE S, 1 N N N N N
12105-8 1.2.02.04.00.00 EMBRAER S, 1 N N N N N

13000-4 1.3.00.00.00.00 IMOBILIZAÇÕES
13100-7 1.3.01.00.00.00 INVESTIMENTOS
13101-1 1.3.01.01.00.00 CONSORCIO BB S, 1 S, 1 N N N S
13102-6 1.3.01.02.00.00 ELETROBRAS S, 1 S, 1 N N N N
13103-0 1.3.01.03.00.00 ACOES DE OUTRAS CIAS S, 1 S, 1 N N N N
13104-5 1.3.01.04.00.00 INCENTIVOS FISCAIS S, 1 S, 1 N N N N
13105-0 1.3.01.05.00.00 EMBRAER S, 1 N N N N N
13106-4 1.3.01.06.00.00 INVESTIMENTOS S, 1 N N N N N
13107-9 1.3.01.07.00.00 FINAM S, 1 N N N N N
13200-0 1.3.02.00.00.00 IMOBILIZADO
13201-4 1.3.02.01.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S, 1 S, 2 N N N N
13202-9 1.3.02.02.00.00 MOVEIS E UTENSILIOS S, 1 S, 2 N N N N
13203-3 1.3.02.03.00.00 INSTALACOES S, 1 S, 2 N N N N
13204-8 1.3.02.04.00.00 VEICULOS S, 1 S, 2 N N N N
13205-2 1.3.02.05.00.00 TERRENOS S, 2 S, 2 N N N S
13206-7 1.3.02.06.00.00 DIREITO DE USO S, 1 S, 2 N N N N
13207-1 1.3.02.07.00.00 IMOVEIS S, 1 S, 2 N N N N
13208-6 1.3.02.08.00.00 FERRAMENTAS S, 1 S, 2 N N N N
13209-0 1.3.02.09.00.00 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA S, 1 S, 2 N N N N
13210-3 1.3.02.10.00.00 OUTRAS IMOBILIZACOES S, 1 S, 2 N N N N
13211-8 1.3.02.11.00.00 CONSTRUÇÕES S, 1 S, 2 N N N N
13212-2 1.3.02.12.00.00 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA S, 1 S, 2 N N N N
13300-2 1.3.03.00.00.00 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA
13301-7 1.3.03.01.00.00 DEPR ACUM.MAQ. E EQUIPAMENTOS S, 1 S, 2 S N N N
13302-1 1.3.03.02.00.00 DEPR ACUM.MOV. E UTENSILIOS S, 1 S, 2 S N N N
13303-6 1.3.03.03.00.00 DEPR ACUM. INSTALACOES S, 1 S, 2 S N N N
13304-0 1.3.03.04.00.00 DEPR ACUM. VEICULOS S, 1 S, 2 S N N N
13305-5 1.3.03.05.00.00 DEPR ACUM. TERRENOS S, 1 S, 2 S N N N
13306-0 1.3.03.06.00.00 DEPR ACUM DIREITO DE USO S, 1 S, 2 S N N N
13307-4 1.3.03.07.00.00 DEPR ACUM. IMOVEIS S, 1 S, 2 S N N N
13308-9 1.3.03.08.00.00 DEPR ACUM FERRAMENTAS S, 1 S, 2 S N N N
13309-3 1.3.03.09.00.00 DEPR ACUM.INFORMATICA S, 1 S, 2 S N N N
13310-6 1.3.03.10.00.00 DEPR ACUM OUTRAS IMOBILIZACOES S, 1 S, 2 S N N N
13311-0 1.3.03.11.00.00 DEPRECIACAO ACUMULADA S, 1 S, 2 S N N N
13400-5 1.3.04.00.00.00 INTANGIVEL
13401-0 1.3.04.01.00.00 MARCAS E PATENTES S, 1 S, 2 N N N N
13402-4 1.3.04.02.00.00 SOFTWARES S, 1 S, 2 N N N N
13403-9 1.3.04.03.00.00 - S, 1 S, 2 N N N N
13404-3 1.3.04.04.00.00 - S, 1 S, 2 N N N N
13500-8 1.3.05.00.00.00 DESPESAS PRE-OPERACIONAIS
13501-2 1.3.05.01.00.00 MANUTENCAO DE REPAROS S, 1 S, 1 N N N N
13502-7 1.3.05.02.00.00 SERVICOS PRESTADOS PF S, 1 S, 1 N N N N
13503-1 1.3.05.03.00.00 SERVICOS PRESTADOS PJ S, 1 S, 1 N N N N
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Contabilidade

Plano de Contas 0567

Data Emissão: 31/12/2022 Folha:

Acesso Classificador N o m e d a C o n t a Lct Cor Red C/C Tax Con

00058

20000-0 2.0.00.00.00.00 P A S S I V O

21000-1 2.1.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE
21100-4 2.1.01.00.00.00 FORNECEDORES
21101-9 2.1.01.01.00.00 FORNECEDORES DIVERSOS
21004-0 2.1.01.01.01.00 FORNECEDORES S, 2 N N N N S
21200-7 2.1.02.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS
21201-1 2.1.02.01.00.00 SALARIOS A PAGAR S, 1 N N N N N
21202-6 2.1.02.02.00.00 INSS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21203-0 2.1.02.03.00.00 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER S, 1 N N N N S
21204-5 2.1.02.04.00.00 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER S, 1 N N N N N
21205-0 2.1.02.05.00.00 FGTS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21206-4 2.1.02.06.00.00 SALARIO MATERNIDADE A PAGAR S, 1 N N N N N
21207-9 2.1.02.07.00.00 FÉRIAS A PAGAR S, 1 N N N N S
21208-3 2.1.02.08.00.00 13o. SALARIO A PAGAR S, 1 N N N N N
21209-8 2.1.02.09.00.00 PRO LABORE A PAGAR S, 1 N N N N N
21210-0 2.1.02.10.00.00 PROVISAO ENCARGOSS/FERIAS S, 1 N N N N N
21211-5 2.1.02.11.00.00 PROVISAO ENCARGOS S/ 13o. SAL. S, 1 N N N N N
21212-0 2.1.02.12.00.00 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. S, 1 N N N N N
21213-4 2.1.02.13.00.00 FGTS PROVISÃO FÉRIAS S, 1 N N N N N
21214-9 2.1.02.14.00.00 PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR S, 1 N N N N N
21215-3 2.1.02.15.00.00 CONTRIB.ASSITENCIAL S, 1 N N N N N
21216-8 2.1.02.16.00.00 CONTRIB.CONFEDERATIVA S, 1 N N N N N
21300-0 2.1.03.00.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
21301-4 2.1.03.01.00.00 ICMS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21302-9 2.1.03.02.00.00 ISS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21303-3 2.1.03.03.00.00 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N S
21304-8 2.1.03.04.00.00 PIS FATURAMENTO A RECOLHER S, 1 N N N N N
21305-2 2.1.03.05.00.00 COFINS A RECOLHER S, 1 N N N N N
21306-7 2.1.03.06.00.00 IR RETIDO NF A RECOLHER S, 1 N N N N S
21307-1 2.1.03.07.00.00 PIS/COFINS/CSLL A RECOLHER S, 1 N N N N S
21308-6 2.1.03.08.00.00 CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER S, 1 N N N N N
21309-0 2.1.03.09.00.00 IRRF A PAGAR S, 1 N N N N N
21310-3 2.1.03.10.00.00 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER S, 1 N N N N S
21311-8 2.1.03.11.00.00 ICMS ST A RECOLHER S, 1 N N N N S
21312-2 2.1.03.12.00.00 PIS/COFINS/CSLL S, 1 N N N N S
21313-7 2.1.03.13.00.00 ICMS S/DIFERENCIAL DE ALIQUOTA S, 1 N N N N S
21400-2 2.1.04.00.00.00 OUTRAS EXIGIBILIDADES
21401-7 2.1.04.01.00.00 ICMS S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
21402-1 2.1.04.02.00.00 ALUGUEIS A PAGAR S, 1 N N N N N
21403-6 2.1.04.03.00.00 ICMS S/REMESSA S, 1 N N N N N
21404-0 2.1.04.04.00.00 IPI S/REMESSA S, 1 N N N N N
21405-5 2.1.04.05.00.00 ADIANTAMENTO DE CLIENTES S, 1 N N N N N
21407-4 2.1.04.07.00.00 FINAME S, 1 S, N N N N N
21411-0 2.1.04.11.00.00 BCO C/EMPREST.01 S, 1 S, N N N N N
21412-5 2.1.04.12.00.00 BCO C/EMPREST.02 S, 1 S, N N N N N
21413-0 2.1.04.13.00.00 HONORARIOS S, 1 N N N N S
21500-5 2.1.05.00.00.00 PROVISOES
21501-0 2.1.05.01.00.00 PROV P/IMPOSTO DE RENDA S, 1 N N N N N
21502-4 2.1.05.02.00.00 PROVISAO DE FERIAS S, 1 N N N N N
21503-9 2.1.05.03.00.00 PROV P/CONTRIBUICAO SOCIAL S, 1 N N N N N
21504-3 2.1.05.04.00.00 PROVISAO IRPJ JURIDICA S, 1 N N N N N
21505-8 2.1.05.05.00.00 PROVISAO IRPJ- ADICIONAL S, 1 N N N N N
21600-8 2.1.06.00.00.00 TITULOS A PAGAR
21601-2 2.1.06.01.00.00 HSBC BAMERINDUS S.A S, 1 N N N N N
21602-7 2.1.06.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N S
21603-1 2.1.06.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N N N N N
21604-6 2.1.06.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N N N N N
21605-0 2.1.06.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
21606-5 2.1.06.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
21607-0 2.1.06.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
21608-4 2.1.06.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
21700-0 2.1.07.00.00.00 CONTA CORRENTE
21701-5 2.1.07.01.00.00 C/C SOCIOS S, 1 N N N N N
21800-3 2.1.08.00.00.00 CONVENIOS A PAGAR
21801-8 2.1.08.01.00.00 DESP C/ RESTAURANTE S, 1 N N N N N
21802-2 2.1.08.02.00.00 CONV ODONTOLOGICO S, 1 N N N N N
21803-7 2.1.08.03.00.00 CONVENIO MEDICO S, 1 N N N N N
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21804-1 2.1.08.04.00.00 CONV.FARMACIA S, 1 N N N N N
21805-6 2.1.08.05.00.00 EMPRESTIMOS CAPITAL DE GIRO S, 1 N N N N S
21806-0 2.1.08.06.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
21807-5 2.1.08.07.00.00 GREMIO S, 1 N N N N N
21808-0 2.1.08.08.00.00 MENSALIDADE SINDICATO S, 1 N N N N N
21809-4 2.1.08.09.00.00 REFEIÇÕES S, 1 N N N N N
21900-6 2.1.09.00.00.00 FINANCIAMENTOS
21901-0 2.1.09.01.00.00 FINANCIAMENTO ITAU VEICULO S, 1 N N N N S

22000-3 2.2.00.00.00.00 PASSIVO NÃO CIRCULANTE
22100-6 2.2.01.00.00.00 REALIZAVEL A LONGO PRAZO
22101-0 2.2.01.01.00.00 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
22102-5 2.2.01.01.01.00 LEASING BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N N
21103-8 2.2.01.01.02.00 LEASING B.BRASIL-C/424502539 S, 1 N N N N N
21104-2 2.2.01.01.03.00 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO S, 1 N N N N S
21105-7 2.2.01.01.04.00 CAPITAL DE GIRO BRADESCO S, 1 N N N N S
21106-1 2.2.01.01.05.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
21107-6 2.2.01.01.06.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
21108-0 2.2.01.01.07.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
22300-1 2.2.02.00.00.00 PARCELAMENTO DE IMPOSTOS
22301-6 2.2.02.01.00.00 SIMPLES NACIONAL PARCELADO S, 1 N N N N S
22302-0 2.2.02.02.00.00 PARCELAMENTO PIS/COFINS/IR/CS S, 1 N N N N N
22303-5 2.2.02.03.00.00 ICMS PARCELADO S, 1 N N N N N
22304-0 2.2.02.04.00.00 COFINS ATRASADO S, 1 N N N N N
23000-5 2.2.03.00.00.00 AJUSTE DE ANOS ANTERIORES
23101-2 2.2.03.01.00.00 AJUSTE DE ANOS ANTERIORES S, 1 N N N N N
02500-5 2.2.04.00.00.00 FINANCIAMENTOS
25100-1 2.2.04.01.00.00 - S, 1 N N N N N

24000-7 2.4.00.00.00.00 PATRIMONIO LIQUIDO
24100-0 2.4.01.00.00.00 CAPITAL SOCIAL
24101-4 2.4.01.01.00.00 CAPITAL NACIONAL REALIZA S, 1 S, 1 N N N N
24102-9 2.4.01.02.00.00 CAPITAL A INTEGRALIZAR S, 1 S, 1 N N N N
24200-2 2.4.02.00.00.00 RESERVAS
24201-7 2.4.02.01.00.00 RESERVAS DE LUCROS S, 1 S, 1 N N N N
24202-1 2.4.02.02.00.00 CORRECAO MONETARIA CAPITAL S, 1 S, 1 N N N N
24203-6 2.4.02.03.00.00 RESERVA LEGAL S, 1 S, 1 N N N N
24204-0 2.4.02.04.00.00 RESERVA DE CAPITAL S, 1 S, 2 N N N N
24205-5 2.4.02.05.00.00 ADTO.P/AUMENTO DE CAPITAL S, 1 S, 1 N N N N
24500-0 2.4.05.00.00.00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
24501-5 2.4.05.01.00.00 LUCROS ACUMULADOS S, 1 N N N N S
24502-0 2.4.05.02.00.00 PREJUIZOS ACUMULADOS S, 1 S, 1 N N N N
24503-4 2.4.05.03.00.00 LUCROS A DISTRIBUIR S, 1 S, 1 N N N N
24504-9 2.4.05.04.00.00 DISTRIBUICAO ANTECIPADA LUCRO S, 1 S, 1 N N N S
24600-3 2.4.06.00.00.00 RESULTADO DO EXERCICIO
24601-8 2.4.06.01.00.00 RESULTADO DO PERIODO S, 1 N N N N N
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30000-0 3.0.00.00.00.00 C O M P E N S A C A O

31000-2 3.1.00.00.00.00 COMPENSACAO
31100-5 3.1.01.00.00.00 COMPENSACAO DO ATIVO
31101-0 3.1.01.01.00.00 BCO C/VINC FGTS S, 1 S, N N N N N
31102-4 3.1.01.02.00.00 CONTRATO DE SEGUROS S, 1 S, N N N N N
31103-9 3.1.01.03.00.00 BCO C/COBRANCA S, 1 S, N N N N N
31104-3 3.1.01.04.00.00 BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31105-8 3.1.01.05.00.00 MATERIAIS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31106-2 3.1.01.06.00.00 BENS EM DEMONSTRACAO S, 1 S, N N N N N
31107-7 3.1.01.07.00.00 MAT PRIMAS P/INDUSTRIALIZ S, 1 S, N N N N N
31108-1 3.1.01.08.00.00 BENS ARRENDADOS S, 1 S, N N N N N
31109-6 3.1.01.09.00.00 DEV P/MAT EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31110-9 3.1.01.10.00.00 BENS DE TERC P/CONSERTO S, 1 S, N N N N N
31111-3 3.1.01.11.00.00 DEV P/ BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31113-2 3.1.01.13.00.00 BCO C/CAUCAO S, 1 S, N N N N N
31500-6 3.1.05.00.00.00 COMPENSACAO DO PASSIVO
31501-0 3.1.05.01.00.00 F G T S S, 1 S, N N N N N
31502-5 3.1.05.02.00.00 SEGUROS CONTRATADOS S, 1 S, N N N N N
31503-0 3.1.05.03.00.00 ENDOSSOS P/COBRANCA S, 1 S, N N N N N
31504-4 3.1.05.04.00.00 CRED P/ BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31505-9 3.1.05.05.00.00 CRED P/MAT EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31506-3 3.1.05.06.00.00 CRED P/BENS EM DEMONSTRACAO S, 1 S, N N N N N
31507-8 3.1.05.07.00.00 CRED P/MAT PRIM EM INDUST S, 1 S, N N N N N
31508-2 3.1.05.08.00.00 RESP S/BENS ARRENDADOS S, 1 S, N N N N N
31509-7 3.1.05.09.00.00 MAT C/TERC EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31510-0 3.1.05.10.00.00 CRED P/BENS EM CONSERTO S, 1 S, N N N N N
31511-4 3.1.05.11.00.00 COMODATO DE BENS S, 1 S, N N N N N
31513-3 3.1.05.13.00.00 END P/CAUCAO S, 1 S, N N N N N
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40000-1 4.0.00.00.00.00 C U S T O S

41000-3 4.1.00.00.00.00 COMPRAS LIQUIDAS INDUSTRIAL
41100-6 4.1.01.00.00.00 COMPRAS P/INDUSTRIALIZACAO
41101-0 4.1.01.01.00.00 MATERIAS PRIMAS S, 1 N N N N N
41103-0 4.1.01.03.00.00 MATERIAL SECUNDARIO S, 1 N N N N N
41105-9 4.1.01.05.00.00 MAT ACOND E EMBALAGENS S, 1 N N N N N
41106-3 4.1.01.06.00.00 BENEFICIAM DE MATERIAIS S, 1 N N N N N
41107-8 4.1.01.07.00.00 MAT.PRIMAS GRATIS S, 1 N N N N N
41108-2 4.1.01.08.00.00 IPI S/COMPRAS S, 1 N N N N N
41149-1 4.1.01.49.00.00 ICM S/COMPRAS S, 1 N N N N N
41150-4 4.1.01.50.00.00 DESPESAS C/ MEDICAMENTOS S, 1 N N N N N
41200-9 4.1.21.00.00.00 DEVOLUCAO DE COMPRAS
41201-3 4.1.21.01.00.00 DEVOL DE MAT PRIMAS S, 1 N N N N N
41249-4 4.1.21.49.00.00 ICM S/DEVOL MAT PRIMAS S, 1 N N N N N

42000-5 4.2.00.00.00.00 COMPRAS LIQUIDAS COMERCIAL
42100-8 4.2.01.00.00.00 COMPRAS P/COMERCIALIZACAO
42101-2 4.2.01.01.00.00 MERCADORIAS S, 1 N N N N N
42102-7 4.2.01.02.00.00 MERCADORIAS A PRAZO S, 1 N N N N N
42105-0 4.2.01.05.00.00 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB S, 1 N N N N N
42107-0 4.2.01.07.00.00 BONIFICAÇÕES S, 1 N N N N N
42108-4 4.2.01.08.00.00 FRETES E CARRETOS A VISTA S, 1 N N N N N
42109-9 4.2.01.09.00.00 FRETES E CARRETOS A PRAZO S, 1 N N N N N
42110-1 4.2.01.10.00.00 ICMS S/COMPRAS S, 1 N N N N S
42111-6 4.2.01.11.00.00 ICMS S/FRETES S, 1 N N N N S
42149-3 4.2.01.49.00.00 ICMS S/ SUB TRIBUTARIA S, 1 N N N N N
42150-6 4.2.01.50.00.00 ICMS S/REMESSAS S, 1 N N N N S
42151-0 4.2.01.51.00.00 ICMS S/BONIFICAÇÃO S, 1 N N N N S
42200-0 4.2.21.00.00.00 DEVOLUCAO DE COMPRAS
42201-5 4.2.21.01.00.00 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS S, 1 N N N N N
42249-6 4.2.21.49.00.00 ICM S/DEVOL DE COMPRAS S, 1 N N N N N

43000-7 4.3.00.00.00.00 COMPRAS P/PREST DE SERVICOS
43100-0 4.3.01.00.00.00 COMPRAS P/SERVICO
43101-4 4.3.01.01.00.00 MATERIAIS S, 1 S, N N N N N
43102-9 4.3.01.02.00.00 MAT TECNICO S, 1 S, N N N N N
43103-3 4.3.01.03.00.00 CONS MAQUINAS S, 1 S, N N N N N
43104-8 4.3.01.04.00.00 ENERGIA ELETRICA S, 1 S, N N N N N
43105-2 4.3.01.05.00.00 OLEOS E COMBUSTIV S, 1 S, N N N N N
43106-7 4.3.01.06.00.00 FERRAM PERECIVEIS S, 1 S, N N N N N
43107-1 4.3.01.07.00.00 LENHA P/CALDEIRAS S, 1 S, N N N N N
43108-6 4.3.01.08.00.00 ACESS E MAT SECUNDARIO S, 1 S, N N N N N
43109-0 4.3.01.09.00.00 LOCAC DE MAQUINAS S, 1 S, N N N N N
43110-3 4.3.01.10.00.00 SERV TERCEIROS-PJ S, 1 S, N N N N N
43111-8 4.3.01.11.00.00 ARRENDAMENTOS S, 1 S, N N N N N
43112-2 4.3.01.12.00.00 SERV TERCEIROS-PF S, 1 S, N N N N N
43200-2 4.3.21.00.00.00 DEVOL DE COMPRAS
43201-7 4.3.21.01.00.00 DEVOL DE MATERIAIS S, 1 N N N N N
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50000-2 5.0.00.00.00.00 D E S P E S A S

51000-4 5.1.00.00.00.00 DESPESAS
51100-7 5.1.01.00.00.00 GASTOS GERAIS DE FABRICACAO
51101-1 5.1.01.01.00.00 SALARIOS S, 1 N N S, 1 N N
51102-6 5.1.01.02.00.00 F.G.T.S. S, 1 N N N N N
51103-0 5.1.01.03.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
51104-5 5.1.01.04.00.00 13o. SALARIO S, 1 N N N N N
51105-0 5.1.01.05.00.00 ROUPAS E EQUIP. DE PROTECAO S, 1 N N N N N
51106-4 5.1.01.06.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
51107-9 5.1.01.07.00.00 LANCHES E REFEICOES S, 1 N N N N N
51108-3 5.1.01.08.00.00 IMPOSTOS E TAXAS S, 1 N N N N N
51109-8 5.1.01.09.00.00 GRATIFICACOES S, 1 N N N N N
51110-0 5.1.01.10.00.00 ENCARGOS SOCIAIS S, 1 N N N N N
51111-5 5.1.01.11.00.00 FORCA E LUZ S, 1 N N N N N
51112-0 5.1.01.12.00.00 FRETES E CARRETOS S, 1 N N N N N
51113-4 5.1.01.13.00.00 PREV SOCIAL S, 1 N N N N N
52000-6 5.1.02.00.00.00 DESPESAS C/SERV PRESTADOS
52101-3 5.1.02.01.00.00 SALARIOS S, 1 S, N N N N N
52102-8 5.1.02.02.00.00 13. SALARIO S, 1 S, N N N N N
52103-2 5.1.02.03.00.00 ABONO DE FERIAS S, 1 S, N N N N N
52104-7 5.1.02.04.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
52105-1 5.1.02.05.00.00 INDENIZ TRABALHISTA S, 1 S, N N N N N
52106-6 5.1.02.06.00.00 PREV SOCIAL S, 1 N N N N N
52107-0 5.1.02.07.00.00 F G T S S, 1 S, N N N N N
52109-0 5.1.02.09.00.00 SELEC E TREINAMENTO S, 1 S, N N N N N
52110-2 5.1.02.10.00.00 ASSIST MEDICA S, 1 S, N N N N N
52111-7 5.1.02.11.00.00 UNIF E VESTIMENTAS S, 1 S, N N N N N
52112-1 5.1.02.12.00.00 MAT DE SEGURANCA S, 1 S, N N N N N
52113-6 5.1.02.13.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
53000-8 5.1.03.00.00.00 DESPESAS C/VENDAS
53101-5 5.1.03.01.00.00 SALARIOS S, 1 S, N N N N N
53102-0 5.1.03.02.00.00 13. SALARIO S, 1 S, N N N N N
53103-4 5.1.03.03.00.00 ABONO DE FERIAS S, 1 S, N N N N N
53104-9 5.1.03.04.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
53105-3 5.1.03.05.00.00 INDENIZ TRABALHISTA S, 1 S, N N N N N
53106-8 5.1.03.06.00.00 PREV SOCIAL S, 1 S, N N N N N
53107-2 5.1.03.07.00.00 F G T S S, 1 N N N N S
53109-1 5.1.03.09.00.00 SALARIO FAMILIA S, 1 N N N N N
53110-4 5.1.03.10.00.00 ASSIST MEDICA S, 1 S, N N N N N
53111-9 5.1.03.11.00.00 UNIF E VESTIMENTAS S, 1 S, N N N N N
53112-3 5.1.03.12.00.00 MAT DE SEGURANCA S, 1 S, N N N N N
53113-8 5.1.03.13.00.00 EMBALAGEM S, 1 N N N N N
53114-2 5.1.03.14.00.00 PRESENTES S, 1 N N N N N
53115-7 5.1.03.15.00.00 DESPESAS COM VEICULOS S, 1 N N N N N
53116-1 5.1.03.16.00.00 DESPESAS COM REPRESENTACOES S, 1 N N N N N
53117-6 5.1.03.17.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
53118-0 5.1.03.18.00.00 COMISSOES S, 1 N N N N N
53119-5 5.1.03.19.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS S, 1 N N N N N
53120-8 5.1.03.20.00.00 VALE ALIMENTAÇÃO S, 1 N N N N N
53121-2 5.1.03.21.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
54000-0 5.1.04.00.00.00 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
54101-7 5.1.04.01.00.00 AGUA E ESGOTO S, 1 N N N N N
54102-1 5.1.04.02.00.00 ALUGUEL S, 1 N N N N S
54104-0 5.1.04.04.00.00 LICITAÇÕES S, 1 N N N N N
54105-5 5.1.04.05.00.00 IMPOSTO DE RENDAS/REC.SERV S, 1 N N N N N
54106-0 5.1.04.06.00.00 TAXAS E REGISTROS S, 1 N N N N S
54107-4 5.1.04.07.00.00 PROVISAO IRPJ - ADICIONAL S, 1 N N N N N
54108-9 5.1.04.08.00.00 DESPESAS COM PROMOCAO S, 1 N N N N N
54110-6 5.1.04.10.00.00 ESCOLAS E TREINAMENTOS S, 1 N N N N N
54112-5 5.1.04.12.00.00 FORCA E LUZ S, 1 N N N N N
54114-4 5.1.04.14.00.00 DESPESAS ADMINISTRATIVAS S, 1 N N N N N
54115-9 5.1.04.15.00.00 MULTAS S, 1 N N N N N
54116-3 5.1.04.16.00.00 PRO LABORE S, 1 N N N N N
54117-8 5.1.04.17.00.00 PROPAGANDA S, 1 N N N N N
54118-2 5.1.04.18.00.00 SALARIOS S, 1 N N N N N
54119-7 5.1.04.19.00.00 MEDICAMENTOS S, 1 N N N N N
54120-0 5.1.04.20.00.00 TELEFONE S, 1 N N N N S
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54121-4 5.1.04.21.00.00 SERVICOS PRESTADOS S, 1 N N N N N
54201-0 5.1.04.22.00.00 SEGURO S, 1 N N N N S
54202-4 5.1.04.23.00.00 ASSINATURAS FISCAIS S, 1 N N N N N
54205-8 5.1.04.24.00.00 PR SEGUROS S, 1 S, N N N N N
54207-7 5.1.04.25.00.00 TELEFONE S, 1 S, N N N N N
54208-1 5.1.04.26.00.00 CORREIOS E MALOTES S, 1 N N N N S
54209-6 5.1.04.27.00.00 FOTOC E AUTENT S, 1 S, N N N N N
54211-3 5.1.04.29.00.00 ANATEL - FISTEL S, 1 N N N N S
51210-3 5.1.04.30.00.00 DESPESAS COM INSTALAÇÕES S, 1 N N N N S
55000-1 5.1.05.00.00.00 DESPESAS OPERACIONAIS
55101-9 5.1.05.01.00.00 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA S, 1 N N N N S
55102-3 5.1.05.02.00.00 CONS DE AGUA S, 1 S, N N N N N
55103-8 5.1.05.03.00.00 CONSERV DE BENS S, 1 S, N N N N N
55104-2 5.1.05.04.00.00 IMPOSTOS E TAXAS S, 1 N N N N N
55105-7 5.1.05.05.00.00 CONTRIBIÇÃO SINDICAL S, 1 N N N N N
55106-1 5.1.05.06.00.00 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA S, 1 N N N N N
55107-6 5.1.05.07.00.00 MANUTENÇÃO DE RADIOS S, 1 N N N N S
55108-0 5.1.05.08.00.00 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA S, 1 N N N N N
55109-5 5.1.05.09.00.00 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTE S, 1 N N N N N
55110-8 5.1.05.10.00.00 DESPESAS C/INSTALAÇÕES S, 1 N N N N N
55111-2 5.1.05.11.00.00 DESPESAS C/ VEICULOS S, 1 N N N N S
55112-7 5.1.05.12.00.00 DESPESAS POSTAIS S, 1 N N N N S
55113-1 5.1.05.13.00.00 MAT DE CONSUMO S, 1 S, N N N N N
55114-6 5.1.05.14.00.00 PROPAGANDA E PUBLICIDADE S, 1 N N N N S
55118-4 5.1.05.15.00.00 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. S, 1 N N N N S
55120-1 5.1.05.16.00.00 DESPESAS C/INTERNET S, 1 N N N N S
55121-6 5.1.05.17.00.00 DIFAL S, 1 N N N N N
55124-0 5.1.05.18.00.00 DESPESAS C/CARTORIOS S, 1 N N N N N
55126-9 5.1.05.19.00.00 PREV SOCIAL - REEMB S, 1 S, N N N N N
55128-8 5.1.05.20.00.00 DESP. COM LOCAÇÃO DE RADIOS S, 1 N N N N S
55132-4 5.1.05.21.00.00 G.R.F.F. MULTA FGTS S, 1 N N N N N
55134-3 5.1.05.22.00.00 DESPESAS C/ EMBALAGENS S, 1 N N N N N
55135-8 5.1.05.23.00.00 SERV.TERCEIROS-PJ S, 1 S, N N N N N
55136-2 5.1.05.24.00.00 SERV.TERCEIROS-PF S, 1 S, N N N N N
55138-1 5.1.05.25.00.00 FRETES E CARRETOS S/VENDAS S, 1 N N N N N
55139-6 5.1.05.26.00.00 IMPRESSOS E MAT.ESCRITORIO S, 1 N N N N N
55140-9 5.1.05.27.00.00 DESPESAS C/ CONSULTORIA S, 1 N N N N S
55141-3 5.1.05.28.00.00 BENS DE PEQUENO VALOR S, 1 N N N N N
55142-8 5.1.05.29.00.00 DESPESAS C/ CESTA BASICA S, 1 N N N N N
55143-2 5.1.05.30.00.00 DESPESAS C/UNIFORME S, 1 N N N N N
55144-7 5.1.05.31.00.00 DESPESAS C/ ACESSÓRIOS S, 1 N N N N N
55145-1 5.1.05.32.00.00 DESPESAS DIVERSAS S, 1 N N N N N
55146-6 5.1.05.33.00.00 PROCESSAMENTO DE DADOS S, 1 N N N N S
55147-0 5.1.05.34.00.00 DESPESAS C/RECAUCHUTAGEM S, 1 N N N N N
55148-5 5.1.05.35.00.00 DESPESAS C/ MAQ.E EQUIP. S, 1 N N N N N
55149-0 5.1.05.36.00.00 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO S, 1 N N N N N
55150-2 5.1.05.37.00.00 DESPESAS C/INFORMÁTICA S, 1 N N N N S
55151-7 5.1.05.38.00.00 DESPESAS C/MONITORAMENTO S, 1 N N N N S
55152-1 5.1.05.39.00.00 DESPESAS CONTABEIS S, 1 N N N N S
55153-6 5.1.05.40.00.00 DESPESAS C/TELEFONE S, 1 N N N N N
55154-0 5.1.05.41.00.00 DESPESAS C/ALIMENTAÇÃO S, 2 N N N N N
55155-5 5.1.05.42.00.00 DESPESAS C/ COMBUSTIVEL S, 1 N N N N N
55156-0 5.1.05.43.00.00 DEPRECIAÇÃO S, 1 N N N N S
56000-3 5.1.06.00.00.00 DESPESAS TRIBUTARIAS S, 1 N N N N N
56101-0 5.1.06.01.00.00 IMPOSTO PREDIAL S, 1 S, N N N N N
56102-5 5.1.06.02.00.00 TAX.,LIC.EMOLUMENTOS S, 1 S, N N N N N
56103-0 5.1.06.03.00.00 CONTRIB SINDICAL S, 1 N N N N N
56104-4 5.1.06.04.00.00 PIS REPIQUE S, 1 S, N N N N N
56105-9 5.1.06.05.00.00 PIS FOLHA DE PGTO S, 1 S, N N N N N
56106-3 5.1.06.06.00.00 FUNRURAL S, 1 S, N N N N N
56107-8 5.1.06.07.00.00 I P I S, 1 S, N N N N N
56108-2 5.1.06.08.00.00 I C M S, 1 S, N N N N N
56110-0 5.1.06.10.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
56111-4 5.1.06.11.00.00 IR S/APL FINANC S, 1 S, N N N N N
56112-9 5.1.06.12.00.00 CM S/IRPJ S, 1 S, N N N N N
57000-5 5.1.07.00.00.00 DESPESAS FINANCEIRAS
57101-2 5.1.07.01.00.00 JUROS PASSIVOS S, 1 N N N N S
57102-7 5.1.07.02.00.00 IOF S, 1 N N N N S
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57104-6 5.1.07.04.00.00 CORRECAO MONETARIA S, 1 N N N N N
57105-0 5.1.07.05.00.00 PIS S/RECEITAS FINANCEIRAS S, 1 N N N N N
57106-5 5.1.07.06.00.00 C.P.M.F. S, 1 N N N N N
57107-0 5.1.07.07.00.00 DESCONTOSCONCEDIDOS S, 1 N N N N N
57108-4 5.1.07.08.00.00 DESPESAS BANCARIAS S, 1 N N N N S
57109-9 5.1.07.09.00.00 DESPESAS C/IMPORTACAO S, 1 N N N N N
57110-1 5.1.07.10.00.00 DESPESAS COM EXPORTACAO S, 1 N N N N N
57111-6 5.1.07.11.00.00 VARIACAO CAMBIAL S, 1 N N N N N
57112-0 5.1.07.12.00.00 ICMS S/REMESSA S, 1 N N N N N
57113-5 5.1.07.13.00.00 IPI S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
57114-0 5.1.07.14.00.00 ICMS S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
55157-4 5.1.07.15.00.00 DESPESA C/ IRPJ VENDA IMBOL S, 1 N N N N S
57157-8 5.1.07.15.00.00 DESPESA C/ IRPJ NA VENDA IMBO
57115-4 5.1.07.15.00.00 IPI S/REMESSA S, 1 N N N N N
58000-7 5.1.08.00.00.00 DESPESAS NAO OPERACIONAIS
58101-4 5.1.08.01.00.00 A.I.R S, 1 N N N N N
58102-9 5.1.08.02.00.00 MULTAS S, 1 N N N N S
58103-3 5.1.08.03.00.00 VENDA DE IMOBILIZADO S, 1 N N N N N
58104-8 5.1.08.04.00.00 VARIACAO MONETARIA IRPJ S, 1 N N N N N
58105-2 5.1.08.05.00.00 PERDAS EVENTUAIS S, 1 N N N N N
58106-7 5.1.08.06.00.00 OUTRAS DESPESAS S, 1 N N N N N
59000-9 5.1.09.00.00.00 CORR MONET AP/PL
59100-1 5.1.09.01.00.00 CORRECAO MONETARIA DO BALANCO S, 1 N N N N N
59500-2 5.1.10.00.00.00 PROVISAO DE BALANCO
59511-0 5.1.10.01.00.00 DEVEDORES DUVIDOSOS S, 1 S, N N N N N
59512-5 5.1.10.02.00.00 DEPRECIACOES S, 1 N N N N N
59514-4 5.1.10.05.00.00 AMORTIZACOES S, 1 S, N N N N N
59519-7 5.1.10.06.00.00 PROV P/IMP RENDA S, 1 N N N N N
59520-0 5.1.10.07.00.00 CONTRIBUICAO SOCIAL S, 1 N N N N N
59600-5 5.1.11.00.00.00 RESULTADO DO EXERCICIO
59611-3 5.1.11.01.00.00 RESULTADO DO PERIODO S, 1 N N N N N
56912-0 5.1.11.02.00.00 ESTOQUE APURADO S, 1 N N N N S
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60000-3 6.0.00.00.00.00 R E C E I T A S

61000-5 6.1.00.00.00.00 VENDAS LIQUIDA INDUSTRIAL
61100-8 6.1.01.00.00.00 VENDAS DE INDUSTRIA
61101-2 6.1.01.01.00.00 VENDAS DE PRODUTOS S, 1 S, N N N N N
61103-1 6.1.01.03.00.00 REVENDA DE MAT PRIM S, 1 S, N N N N N
61300-3 6.1.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
61301-8 6.1.03.01.00.00 ICM S/VENDAS S, 1 N N N N N
61302-2 6.1.03.02.00.00 PIS S/FATURAMENTO S, 1 N N N N N
61303-7 6.1.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
61304-1 6.1.03.04.00.00 IPI S/VENDAS S, 1 N N N N N
61305-6 6.1.03.05.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
61400-6 6.1.04.00.00.00 DEVOLUCOES DE VENDAS
61401-0 6.1.04.01.00.00 DEVOL DE PRODUTOS S, 1 N N N N N
61449-1 6.1.04.49.00.00 ICM S/DEVOL PRODUTOS S, 1 N N N N N

62000-7 6.2.00.00.00.00 VENDA LIQUIDA COMERCIAL
62100-0 6.2.01.00.00.00 VENDAS DE COMERCIO
62101-4 6.2.01.01.00.00 VENDAS DE MERCADORIAS S, 1 N N N N N
62102-9 6.2.01.02.00.00 VENDA ENTREGA FUTURA S, 1 N N N N S
62105-2 6.2.01.05.00.00 VENDA DE MERCC/ SUST. TRIB. S, 1 N N N N N
62300-5 6.2.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
62301-0 6.2.03.01.00.00 ICMS S/VENDAS S, 1 N N N N S
62302-4 6.2.03.02.00.00 PIS S/FATURAMENTO S, 1 N N N N N
62303-9 6.2.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
62305-8 6.2.03.05.00.00 ICM S/MERC.BONIF. S, 1 N N N N N
62306-2 6.2.03.06.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
62307-7 6.2.03.07.00.00 ICMS S/OUTRAS REMESSAS S, 1 N N N N S
62400-8 6.2.04.00.00.00 DEVOLUCOES DE VENDAS
62401-2 6.2.04.01.00.00 VENDAS CANCELADAS S, 1 N N N N N
62449-3 6.2.04.49.00.00 ICM S/VENDAS CANCEL S, 1 N N N N N

64000-0 6.4.00.00.00.00 VENDA LIQUIDA DE SERVICOS
64100-3 6.4.01.00.00.00 VENDAS DE SERVICOS
64101-8 6.4.01.01.00.00 PRESTACAO DE SERVICOS S, 1 N N N N N
64300-9 6.4.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
64301-3 6.4.03.01.00.00 I S S S, 2 S, 1 N N N N
64302-8 6.4.03.02.00.00 ISS RETIDO S/ SERVIÇO S, 1 N N N N N
64303-2 6.4.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
64304-7 6.4.03.04.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N

65000-2 6.5.00.00.00.00 RECEITAS OPERACIONAIS
65100-5 6.5.01.00.00.00 RECEITAS FINANCEIRAS
65101-0 6.5.01.01.00.00 DESCONTOS OBTIDOS S, 1 N N N N N
65102-4 6.5.01.02.00.00 JUROS ATIVOS S, 1 S, N N N N N
65103-9 6.5.01.03.00.00 REC DE APL FINANC S, 1 S, N N N N N
65111-3 6.5.01.11.00.00 JUROS S/POUPANCA S, 1 S, N N N N N
65112-8 6.5.01.12.00.00 CM S/POUPANCA S, 1 S, N N N N N
65113-2 6.5.01.13.00.00 BONIFICAÇÃO S, 1 N N N N N

66000-4 6.6.00.00.00.00 RECEITAS NAO OPERACIONAIS
66100-7 6.6.01.00.00.00 RECEITAS FINANCEIRAS
66101-1 6.6.01.01.00.00 GANHOS DE CAPITAL S, 1 S, N N N N N
66102-6 6.6.01.02.00.00 DIVIDENDOS S, 1 S, N N N N N
66103-0 6.6.01.03.00.00 LUCRO INFLACIONARIO S, 1 S, N N N N N
66104-5 6.6.01.04.00.00 RECEITAS EVENTUAIS S, 1 S, N N N N N
66105-0 6.6.01.05.00.00 AJUSTES DL.2284/86 S, 1 S, N N N N N
66107-9 6.6.01.07.00.00 VARIAC MONET ATIVA S, 1 S, N N N N N
66108-3 6.6.01.08.00.00 ALUGUEIS ATIVOS S, 1 S, N N N N N
66109-8 6.6.01.09.00.00 DESP RECUPERADAS S, 1 S, N N N N N
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JANEIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00002

01/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222744
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 58,68

02/01 21004 FORNECEDORES (020354) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 80,06
02/01 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 0,03
02/01 21301 ICMS A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 450,00
02/01 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.523,40
02/01 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 62306 SIMPLES NACIONAL VALOR A RECOLHER 242,32
03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 556

COMANDO DA MARINHA 690,00
03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 557

TRANS SOJA TRANSPORTADORA E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 1.990,00

03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 558
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO P 1.140,00

03/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 561
GELCI ZANCANARO 10.800,00

03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 84.282,00
03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
03/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 4.480,00
04/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222821

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 75,27

04/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 222822
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 60,35

04/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28.783,10
05/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 7902 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 28,94
05/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 7902

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 627,31
05/01 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.710,00
05/01 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.204,11
05/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 14.160,00
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 150,00
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 80,00
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 43,70
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 44,21
05/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 590,70
05/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 500,00
05/01 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 6.162,42
05/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 979,00
05/01 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 650,73
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 150,00
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 80,00
06/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10.000,00
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 493,28
10/01 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 375,41
10/01 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.265,00
10/01 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 175,02
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 32,74
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 239,69
10/01 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.100,00
10/01 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.100,00
10/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 32.200,00
10/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 290,00
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 18.500,00
10/01 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 15.000,00
10/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 486,46
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 505,57
10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 326,74

A TRANSPORTAR
--------------------------->

253.368,76
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JANEIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00003

DE TRANSPORTE
--------------------------->

253.368,76

10/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
10/01 21004 FORNECEDORES (022886) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 298,67
10/01 21004 FORNECEDORES (024797) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 126,67
10/01 21004 FORNECEDORES (027793) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.810,39
10/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.576,06
10/01 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.290,00
10/01 21004 FORNECEDORES (122076) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.019,50
10/01 21004 FORNECEDORES (138646) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 70,87
10/01 21004 FORNECEDORES (148863) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.102,04
10/01 21004 FORNECEDORES (149278) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 152,62
12/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 223282

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 111,33

12/01 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 34,17
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 547,00
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 260,00
12/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 208,41
13/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 562

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE PERNA 900,00

13/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10.000,00
13/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
14/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
14/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 100,00
14/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 190,00
17/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 3.171,81
17/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 3.171,81
17/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 566

DIRCEU JULIO GATTO 747,00
17/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 58,68
17/01 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.925,00
17/01 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 851,76
17/01 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25,33
17/01 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.245,22
17/01 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 41.582,40
17/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
17/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.595,00
17/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
17/01 53107 F G T S 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 537,10
18/01 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6525 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 2.143,24

18/01 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 359,03
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 160,00
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.788,45
18/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
19/01 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 223818

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 104,56

19/01 53105 INDENIZ TRABALHISTA 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. PAGTO. CF. RECIBO 9.476,66
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 286,94
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 10,27
19/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 53105 INDENIZ TRABALHISTA VR.DESCONTADO CONFORME RESCISÃO 1.711,50
19/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 340,00
20/01 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.124,33
20/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.300,00
20/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.000,07
21/01 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5505 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,66

21/01 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5505 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA

A TRANSPORTAR
--------------------------->

369.084,32

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14

Este documento foi assinado digitalmente por:
EDEGAR MOACIR PIROLA - Contador - CRC:73391/SP em 20/04/2023.
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304200295-1800 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:15



DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JANEIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00004

DE TRANSPORTE
--------------------------->

369.084,32

ELETRONICA LTDA 5,74
21/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.766,66
21/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 8.800,00
24/01 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 627,31
24/01 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 159106 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 129,00

24/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 27.492,61
24/01 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 3.000,08
24/01 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
24/01 21004 FORNECEDORES (031308) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 9.000,00
24/01 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.078,51
24/01 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 215,70
24/01 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 40,13
24/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 135,62
24/01 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 91,52
24/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 378,28
24/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 8.015,00
24/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
24/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
27/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 569

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
NOVO DO PARECIS - MT 1.682,50

27/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 34.390,33
27/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 900,00
27/01 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
30/01 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 181,07
31/01 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 3.961,49
31/01 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 13.718,85
31/01 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/01 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/01 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 545,24
31/01 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/01 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/01 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 2.710,00
31/01 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 111,33
31/01 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.116,67
31/01 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 45,07
31/01 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,66
31/01 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 16.650,00
31/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 16.260,00
31/01 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 39.491,24
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.608,51
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.465,65
31/01 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 8.500,00
31/01 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00

TOTAL DO MOVIMENTO DE JANEIRO
---------->

599.270,08
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**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: FEVEREIRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00005

01/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (073673) Compras Mercadorias a prazo -
3643 SOUNDY TECNOLOGIA EM
RADIOCOMUNICACAO LTDA EPP 33.865,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 570
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 571
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 572
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 573
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 730,00

01/02 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 545,24
01/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 590,70
02/02 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6592 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 3.325,67

02/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
6592 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 5.001,39

02/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.097,40
03/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -

8836 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 1.886,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 574
DEPARTAMENTO DE OPERACOES
POLICIAIS ESTRATEGICAS - DOPE 43.680,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 575
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 45.640,00

03/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 576
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 9.880,00

03/02 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8045
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 583,82

03/02 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8045 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 26,93

03/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.800,00
04/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.990,00
04/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.400,00
05/02 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/02 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
07/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

5922 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 248,00

07/02 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104,56
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 40,95
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 45,92
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
07/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 242,06
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 326,74
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.100,00
07/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
08/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 577

SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 3.523,40

08/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.682,50
08/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A TELEFONE PRE-PAGO 50,00
08/02 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A TELEFONE PRE-PAGO 50,00
09/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 13.267,60
10/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 95,30
10/02 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 129,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

195.967,28
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11/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 690,00
11/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.766,68
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.100,00
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.600,00
11/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO VIA AUTO-ATEND.BB 104,12
14/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 578

CONSIRC - CONS. PUBL.INTERM.
DE SAUDE DA 12.850,00

14/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 578
CONSIRC - CONS. PUBL.INTERM.
DE SAUDE DA 649,00

14/02 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.201,77
14/02 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 300,58
14/02 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 3.719,17
14/02 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.079,13
14/02 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 215,96
14/02 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 48,77
14/02 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 583,82
14/02 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6525-001 1.071,62
14/02 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 35257-006 851,80
14/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.524,49
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 224,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 9.500,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
14/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.762,91
15/02 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 556,97
15/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.995,00
15/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
16/02 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5609 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,60

16/02 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5609 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,80

16/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 105,00
17/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -

8878 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 1.290,00

17/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
17/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.140,00
17/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 8.200,00
17/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 10,45
18/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 747,00
18/02 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 7.902,50
21/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (073673) Compras Mercadorias a prazo -

3663 SOUNDY TECNOLOGIA EM
RADIOCOMUNICACAO LTDA EPP 15.805,00

21/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 580
1105 - GOIASMINAS INDUSTRIA DE
LATICINIOS LTDA 5.400,00

21/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 582
MUNICIPIO DE LAVRINHAS 1.126,00

21/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 27.492,61
21/02 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
21/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 13.499,00
22/02 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6657 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 12.398,37

22/02 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
23/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 583

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5A REGI 16.730,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

356.776,81
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24/02 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 166416 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 129,00

24/02 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9633626
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 127,94

24/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 585
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 1.670,00

25/02 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 1402 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 2.952,72

25/02 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 1402 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 413,38

25/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
25/02 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
25/02 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
25/02 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA PIX - REJEITADO 2.000,00
28/02 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 17.555,26
28/02 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 13.903,64
28/02 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 149,96
28/02 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
28/02 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
28/02 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
28/02 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
28/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
28/02 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE FEVEREIRO
---------->

410.904,58
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02/03 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 71755
COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 175,02

02/03 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 17.215,00
02/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 943,00
02/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.163,53
02/03 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.116,66
02/03 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,60
02/03 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
02/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.348,04
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 11.666,66
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.964,16
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.000,00
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 200,00
02/03 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
02/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
03/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 587

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 2.375,60
03/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 588

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 4.751,20
03/03 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
03/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 45.640,00
03/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 591,26
05/03 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/03 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8202

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 336,39
07/03 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.212,00
07/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 49,90
08/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (138582) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 81 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 28.415,12

08/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 589
HOTEL AGNESINI LTDA ME 6.720,00

08/03 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 21004 FORNECEDORES (138582) DESP. NO MES CF. NF - 45 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 16.887,58

08/03 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 248,00
08/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) VR. SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 310,25
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 49,61
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 40,95
08/03 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 48,48
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 291,02
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.157,81
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.191,85
08/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 508,69
09/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 227239

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 149,78

10/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1656141
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 130,49

10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 10.500,00
10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.114,50
10/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.350,00
10/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
10/03 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 129,00
11/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (149289) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 115082 DELTA CABLE
TELEINFORMATICA COM REP COMS
LTDA 5.725,51

11/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 115082 DELTA

A TRANSPORTAR
--------------------------->

204.030,91
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CABLE TELEINFORMATICA COM REP
COMS LTDA 720,52

11/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 592
HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO
WANDERLEY 3.900,00

11/03 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 32,73
11/03 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DESP.SERV.NO MÊS A PRAZO 1.830,42
11/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.397,00
11/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.000,00
11/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2,97
11/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 434,08
14/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 590944 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 434,08

14/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 590944 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 54,62

14/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 593
ALEXANDRE CAMPOS GENOVESE ME 179,00

14/03 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
14/03 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
14/03 21004 FORNECEDORES (073673) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 7.902,50
14/03 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 127,94
14/03 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
14/03 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 767,30
14/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 645,00
14/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 943,00
14/03 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 321,56
14/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.688,59
14/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.523,40
14/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
14/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
15/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 227704

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 121,90

15/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 632,90
15/03 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1,87
15/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.762,91
16/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.720,00
17/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (149290) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 576 Lauro Katsumi Kamura -
Atacadão das Baterias 1.470,00

17/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 204 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 4,38

17/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (149278) DESP. NO MES CF. NF - 204 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 155,62

17/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.071,62
17/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.355,50
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 385,80
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 7.500,00
17/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
17/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA TRANSFERÊNCIA AGENDADA 125,00
18/03 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (021262) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 20594 TELEXTRONICA IND. E
COM. LTDA. 505,08

18/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021262) Compras Mercadorias a prazo -
20594 TELEXTRONICA IND. E COM.
LTDA. 11.470,00

18/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -
162624 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE

A TRANSPORTAR
--------------------------->

266.519,63
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Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
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CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00010

DE TRANSPORTE
--------------------------->

266.519,63

COMUNICA 5.555,80
18/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9749005

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 80,28

18/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 598
COMANDODA 23 BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA 3.170,00

18/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.126,00
21/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (138646) DESP. NO MES CF. NF - 5700

SEGS SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,54

21/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5700 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,86

21/03 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 17.555,26
21/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9766937

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 43,95

22/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 599
CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA
DE SOROCABA 6.600,00

22/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 600 PG
PRESTADORA DE SERVICOS
FERROVIARIOS - ERELI 840,00

22/03 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 984,24
22/03 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 400,00
22/03 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
22/03 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
22/03 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.476,36
22/03 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.099,60
22/03 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.081,20
22/03 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,24
22/03 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 56,32
22/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 5.400,00
22/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 4.300,00
23/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -

4215 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 11.500,00

23/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9771165
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 78,35

23/03 21004 FORNECEDORES (153746) 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 75.971,00
23/03 21004 FORNECEDORES (153746) 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 75.971,00
24/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132891) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 596 WITALK TECNOLOGIA LTDA 2.050,00
24/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 596 WITALK

TECNOLOGIA LTDA 123,00
24/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021262) Compras Mercadorias a prazo -

20621 TELEXTRONICA IND. E COM.
LTDA. 1.662,00

24/03 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 173285 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/03 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9779521
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 39,95

25/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 601
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 10.300,00

25/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 179,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

499.187,99
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Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

499.187,99

28/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 603
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS 179.850,00

28/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 604
CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR 2.980,00

28/03 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 645,00
28/03 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 280,27
28/03 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 79,01
28/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.900,00
28/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 840,00
28/03 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
28/03 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 413,95
30/03 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
30/03 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 27.492,61
30/03 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 20.000,00
31/03 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 25.553,96
31/03 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 596250 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 4.753,52

31/03 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 596250 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 256,37

31/03 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 11.546,20
31/03 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/03 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/03 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
31/03 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/03 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE MARÇO
---------->

789.442,25
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: ABRIL/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00012

01/04 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.163,53
01/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
01/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.341,30
01/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.964,16
02/04 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 75703

COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 175,02
04/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1398 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 2.343,00

05/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9846862
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 72,29

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 605
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DE RONDONIA 7.199,83

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 607
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DE RONDONIA 79.999,98

05/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 608
PIAUI TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO 1.872,00

05/04 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/04 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 142,54
05/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/04 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -

6753 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 781,09

06/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (034352) Compras Mercadorias a prazo -
9039 INDUSTRIA DE BOLSAS
CINTHIA - EIRELI 117,70

06/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9849567
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 38,74

06/04 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (027804) DESP. NO MES CF. NF - 2189
NEWTECH ELETRONICA SERVICOS
EIRELI - ME 353,10

07/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9856722
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 43,95

07/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8355 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 14,90

07/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8355
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 321,48

07/04 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
07/04 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
07/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.004,50
08/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 229649

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 967,84

08/04 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 310,25
08/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 7.103,78
08/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
08/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 80,28
08/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 121,90
08/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 179.850,00
08/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 10.300,00
08/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
10/04 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/04 21004 FORNECEDORES (149289) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 5.725,51
10/04 21004 FORNECEDORES (149290) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.470,00
11/04 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.024,41
11/04 65101 DESCONTOS OBTIDOS 21004 FORNECEDORES (021262) DESCONTO OBTIDOS 4,00
11/04 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.851,93

A TRANSPORTAR
--------------------------->

345.417,22
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345.417,22

11/04 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25,07
11/04 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 321,48
11/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 43.680,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 308,50
11/04 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 175,02
11/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.232,56
12/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 229915

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 259,28

12/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9878990
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 64,19

12/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
12/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 8.500,00
13/04 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 915,21
13/04 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 18,90
13/04 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
13/04 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.212,00
13/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.126,80
13/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 25.000,00
14/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6829 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 767,86

14/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9890251
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 38,72

14/04 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 687,44
18/04 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

6239 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 193,00

18/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 615
GBM LOGISTICA SUDESTE LTDA 178,00

18/04 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
18/04 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
18/04 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
18/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 353,10
18/04 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4215-001 3.833,33
18/04 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20621-001 1.662,00
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 39,95
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 43,95
18/04 21004 FORNECEDORES (132891) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596-001 2.050,00
18/04 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6657-002 3.099,59
18/04 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 78,35
18/04 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 984,24
18/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
19/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (039973) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 14494 ANTELECOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ANTENAS LTDA 2.007,09

19/04 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (027804) VR. SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 2.320,00
19/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.575,90
19/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
19/04 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6,00
20/04 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9912779

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 40,43

20/04 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5800 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,73

20/04 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5800 SEGS

A TRANSPORTAR
--------------------------->

483.456,27
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

483.456,27

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,67

20/04 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-001 1.192,83
20/04 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 25.553,96
20/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 30.000,00
25/04 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 181224 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

25/04 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 967,84
25/04 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 413,38
25/04 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-002 712,14
25/04 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1402-002 1.476,36
25/04 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
25/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.600,00
25/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.500,00
25/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 8.139,57
26/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 618

USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A 3.349,00
26/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 977,17
26/04 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.040,00
27/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 619

BAHIA SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO 2.250,00

27/04 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 65,60
28/04 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1443 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 2.248,01

29/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 620
VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRIC LTDA 14.419,00

29/04 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 60,74
29/04 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
29/04 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.082,85
29/04 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,56
29/04 65102 JUROS ATIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 66,48
29/04 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 160876-004 27.492,59
29/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.780,00
29/04 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.114,16
30/04 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 13.932,83
30/04 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.154,28
30/04 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 571,00
30/04 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
30/04 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
30/04 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
30/04 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/04 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61

TOTAL DO MOVIMENTO DE ABRIL
---------->

670.331,57

**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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02/05 21004 FORNECEDORES (034352) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 9039-001 117,70
02/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6753-001 781,09
02/05 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 81-002 7.103,78
02/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 259,28
02/05 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
02/05 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
02/05 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,73
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 38,72
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 64,19
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 43,95
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 38,74
02/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 72,29
02/05 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.343,64
02/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.170,00
02/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 400,00
03/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 602808 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 4.332,08

03/05 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 602808 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 545,16

03/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.980,00
03/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
04/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 231542

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 94,86

04/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 622
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO
PAULO 7.470,00

05/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7016 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 359,66

05/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 9997990
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 47,99

05/05 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/05 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
05/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/05 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.670,00
07/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8559 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,52
07/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8559

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 162,20
09/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 624

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.770,00
09/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 625

SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 885,00
09/05 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
09/05 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6239-001 193,00
09/05 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20594-002 3.973,33
09/05 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 162624-002 1.851,93
09/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-003 712,14
09/05 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
09/05 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 457,88
09/05 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 189,20
09/05 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
09/05 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 915,21
09/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 767,86
09/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 238,99
09/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 613,00
10/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 231941

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 99,08

10/05 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

79.488,16
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79.488,16

10/05 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
11/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 605106 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 3.509,85

11/05 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 605106 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 447,73

12/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7090 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 392,70

12/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 627
VALE VERDE EMPREENDIMENTOS
AGRIC LTDA 4.625,00

13/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 232327
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 87,55

13/05 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 509
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 1.200,00

13/05 21302 ISS A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 20,57
16/05 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
16/05 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
16/05 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
16/05 21004 FORNECEDORES (039973) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14494-001 1.003,55
16/05 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6657-003 3.099,59
16/05 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4215-002 3.833,33
16/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-004 712,14
16/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,43
16/05 21004 FORNECEDORES (027804) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.320,00
16/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
16/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.130,37
16/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.073,00
18/05 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 5916 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,69

18/05 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 5916 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,71

18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.915,48
18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 79.999,98
18/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.199,83
19/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
19/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.380,35
20/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 6989 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 590,54

20/05 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (031308) DESP. NO MES CF. NF - 356 GPV
BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EIRELI 531,99

20/05 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 13.788,67
20/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 214,98
20/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 125,00
20/05 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 144,16
23/05 21004 FORNECEDORES (131733) 42201 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS DEVOL.CF. - 628 JBPS COMERCIAL

ELETRONICA LTDA 2.343,00
23/05 21004 FORNECEDORES (131733) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 1443-001 1.218,51
23/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 596250-005 712,14
23/05 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
23/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 94,86
23/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
23/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 501,61

A TRANSPORTAR
--------------------------->

225.892,39
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Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00017

DE TRANSPORTE
--------------------------->

225.892,39

23/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.290,25
24/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7214 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 144,83

24/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10087601
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 37,85

25/05 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 189049 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

26/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6386 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 537,00

26/05 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7238 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 3.211,68

26/05 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (033921) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 164027 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUN 2.146,20

26/05 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (096102) SERVIÇOS CONF NF. 358,00
27/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10111999

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 64,19

27/05 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/05 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 28,51
30/05 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 233511

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 29,32

30/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 630
Stolthaven Santos Ltda. 5.886,00

30/05 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 432,14
30/05 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.084,26
30/05 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 216,87
30/05 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 75,58
30/05 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.154,51
30/05 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-001 844,82
30/05 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 186,63
30/05 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,69
30/05 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 388,88
30/05 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 47,99
30/05 21004 FORNECEDORES (039973) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.003,54
30/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 14.419,00
30/05 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 627,68
30/05 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA TRANSFERÊNCIA AGENDADA 3.000,00
31/05 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 4.518,34
31/05 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 16.500,66
31/05 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 5.589,00
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 514,87
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 169,97
31/05 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/05 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 447,12
31/05 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/05 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/05 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,12
31/05 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 14.368,16

TOTAL DO MOVIMENTO DE MAIO
---------->

310.527,25

**************************************************
**************************************************
**************************************************

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JUNHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00018

01/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
37483 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 2.200,00

01/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -
164160 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUNICA 4.879,46

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 633
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 388,00

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 634
SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 1.158,00

02/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 635
COLEGIO MILITAR DE BELEM 3.120,00

02/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 83716
COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 189,20

02/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 8699 PERFIL
GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,50

02/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8699
PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 162,22

02/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 36.364,40
05/06 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 4.568,82
05/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/06 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -

7353 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 7.738,55

06/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10160665
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 63,13

06/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 712,13
06/06 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
06/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 533,01
06/06 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 422,58
06/06 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.029,50
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 613,00
06/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 500,00
07/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
08/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 638

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PE 12.000,00

08/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 750,00
09/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7396 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 2.049,01

09/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7397 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 66,73

09/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7397 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 203,12

09/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10179638
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 40,50

09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.770,00
09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 885,00
09/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.470,00
10/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 234625

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 125,50

10/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 234627
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES

A TRANSPORTAR
--------------------------->

100.853,98

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JUNHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00019

DE TRANSPORTE
--------------------------->

100.853,98

LTDA 109,31
10/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 285,00
10/06 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/06 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/06 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.200,00
13/06 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 4.518,34
13/06 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 13,23
13/06 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
13/06 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 169,97
13/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 533,01
13/06 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.833,34
13/06 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 914,83
13/06 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 590,54
13/06 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 254,68
13/06 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.000,00
13/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 162624-003 1.851,94
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 37,85
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 64,19
13/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 29,32
13/06 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 20594-003 3.973,34
13/06 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 189,20
13/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.349,00
13/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 4.625,00
13/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 590,00
14/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 640

COMANDO DA AERONAUTICA 3.559,80
15/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7431 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 1.548,14

15/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7443 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 405,98

15/06 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 7443 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - EIRELI - ME 1.990,44

15/06 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10211181
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 41,50

20/06 62401 VENDAS CANCELADAS 21004 FORNECEDORES (152020) DEVOL.CF. - 642 SAO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PE 12.000,00

20/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 641
SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 12.000,00

20/06 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
20/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.073,10
20/06 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 895,00
20/06 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
20/06 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.776,00
20/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.694,50
20/06 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 144,83
20/06 21004 FORNECEDORES (031308) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 531,99
20/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 388,00
20/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 3.099,59
21/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

37626 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 11.500,00

21/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 643
COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA 3.619,80

21/06 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6020 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,58

A TRANSPORTAR
--------------------------->

188.864,34

Este documento foi assinado digitalmente por:
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Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JUNHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00020

DE TRANSPORTE
--------------------------->

188.864,34

21/06 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6020 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 5,82

21/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 398,05
22/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 2.250,00
23/06 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 196903 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

27/06 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.086,04
27/06 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 217,22
27/06 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 86,87
27/06 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
27/06 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 35,16
27/06 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-004 533,01
27/06 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37483-001 2.200,00
27/06 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-001 1.626,49
27/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,50
27/06 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 63,13
27/06 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 234,81
27/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.575,90
27/06 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 462,65
28/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 615394 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 3.509,85

28/06 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 615394 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 447,73

28/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.872,00
29/06 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11018 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 1.900,00

29/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (152031) DESP. NO MES CF. NF - 76 LVR
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA 636,32

29/06 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 76 LVR
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA 19,68

30/06 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 3.708,36
30/06 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 9.513,10
30/06 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
30/06 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 11.089,00
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.063,99
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 244,36
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 53101 SALARIOS VALOR DESCONTADO NO MÊS 129,25
30/06 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
30/06 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 876,78
30/06 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/06 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.900,00
30/06 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.886,00
30/06 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.290,63

TOTAL DO MOVIMENTO DE JUNHO
---------->

267.465,14

**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
**************************************************
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: JULHO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00021

01/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
7578 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - EIRELI - ME 575,16

04/07 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 81-004 7.103,78
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7397-001 269,85
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7238-002 1.605,84
04/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 605106-005 533,01
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7353-001 2.579,52
04/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7396-001 1.110,65
04/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.191,85
04/07 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
04/07 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
04/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 400,00
04/07 21004 FORNECEDORES (152031) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 636,32
04/07 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.219,40
04/07 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,58
04/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.158,00
04/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 15.057,00
04/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 249,50
05/07 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 9.316,06
05/07 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 876,78
05/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 647

COLEGIO MILITAR DE MANAUS 3.350,00
05/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 8842

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 931,09
05/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 865,30
05/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.812,61
05/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/07 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -

7193 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 391,91

06/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10320583
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 56,08

07/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 100,72
08/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14237 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 7.832,00

08/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.120,00
10/07 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/07 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,43
11/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-001 844,82
11/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1577 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 684,00

11/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 648
USINA NOVA GALIA LTDA 719,00

11/07 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
11/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 189,20
12/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 7443-001 1.279,13
12/07 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 188,31
12/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.697,81
12/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1589 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 4.625,00

12/07 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (152316) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 3524 JESSICA DE OLIVEIRA
FREITAS 379,81

12/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10347655
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 50,52

12/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 650

A TRANSPORTAR
--------------------------->

92.862,81
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

92.862,81

AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA 13.800,00
12/07 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 188,31
12/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
13/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 236998

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 88,87

13/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 651
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 825,00

14/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 237125
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 63,03

14/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 237126
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 515,67

14/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 653
CENTRO DE DETENCAO PROVISORIA
DE SERRA A 7.500,00

15/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -
6628 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 131.280,00

15/07 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6628 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 319.302,00

15/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
15/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (096102) SERVIÇOS CONF NF. 1386 176.868,00
18/07 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 78,20
18/07 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 3.708,36
18/07 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.403,43
18/07 58102 MULTAS 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 217,56
18/07 57101 JUROS PASSIVOS 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 98,11
18/07 58102 MULTAS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 25,80
18/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 380,00
18/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 81,64
18/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.575,00
18/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 14,21
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 915,64
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 385,00
18/07 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.463,95
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 543,97
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 697,04
18/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.910,00
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 130,61
18/07 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11101 CAIXA PAGTO. CF. GUIA 244,36
19/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132891) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 747 WITALK TECNOLOGIA LTDA 2.150,00
19/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 747 WITALK

TECNOLOGIA LTDA 129,00
19/07 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (131733) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1641 JBPS COMERCIAL
ELETRONICA LTDA 1.992,53

19/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 654
SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTICA - SEJUS 886.500,00

20/07 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 33,50
20/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 620128 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 22.400,24

20/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 620128 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 2.857,43

20/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10390916
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.681.104,33
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

1.681.104,33

LTDA 40,42
20/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 12.000,00
21/07 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 180,00
21/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 656

CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR 3.980,00

21/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 657
SERVICO DE AGUA E ESGOTO DO
ESTADO DO ACRE - SANEACRE 7.350,00

21/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 3.619,80
22/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 661

JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM PERNAMBUCO 3.750,00

22/07 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 168,00
25/07 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-002 1.626,49
25/07 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 11018-001 1.900,00
25/07 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164027-002 1.073,10
25/07 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-002 533,01
25/07 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7578-001 575,16
25/07 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 992,89
25/07 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
25/07 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 447,73
25/07 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 204816 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

25/07 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 56,08
25/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.559,80
25/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 12.280,10
26/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 2221 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 10,00

26/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 2221 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 1,40

26/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (132888) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 2221 3R NETWORK
DISTRIBUIDORA LTDA 959,04

26/07 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 2221 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 57,55

26/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 663
SIOUX SERVICO DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA 14.760,00

27/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 664
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS 27.000,00

27/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 665
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS 9.000,00

27/07 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 666

Stolthaven Santos Ltda. 1.410,00
29/07 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11146 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 4.880,00

29/07 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 238332
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 347,26

29/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 668
USINA NOVA GALIA LTDA 447,00

29/07 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.350,00
29/07 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 12.843,14

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.812.956,36
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30/07 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 374,90
31/07 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 103.608,47
31/07 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 11.089,00
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 992,85
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 261,03
31/07 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/07 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 887,12
31/07 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/07 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/07 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.797,38
31/07 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL VALOR DA TRANSF. ENTRE CONTAS 103.608,47

TOTAL DO MOVIMENTO DE JULHO
---------->

2.054.077,49
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: AGOSTO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00025

01/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 238461
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 817,22

01/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 670 4
BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO 76.725,76

01/08 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
01/08 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,43
01/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-003 533,01
01/08 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14237-001 3.957,00
01/08 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 865,30
01/08 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7353-003 2.579,51
01/08 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7193-001 391,91
01/08 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 467,97
01/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 12.000,00
01/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.291,98
01/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.826,27
03/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -

195 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 11.800,00

03/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 671
AVENORTE AVICOLA CIANORTE LTDA
01-71 2.760,00

04/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 1649 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.672,50

04/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7316 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 376,70

04/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1754974
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 42,53

05/08 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 9.499,78
05/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/08 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
08/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -

200 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 11.800,00

08/08 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
08/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1589-001 1.541,67
08/08 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 40,42
08/08 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.188,67
08/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 724,41
08/08 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
08/08 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 549,26
08/08 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 248,47
08/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
09/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (153746) Compras Mercadorias a prazo -

11 RADIOFORCE TECNOLOGIA E
TELECOM EIRELI 146.820,00

09/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 672
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 289,00

09/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 673
SIOUX SERVICO DE SEGURANCA
PRIVADA LTDA 83.580,00

09/08 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (153746) DESP. NO MES CF. NF - 17
RADIOFORCE TECNOLOGIA E
TELECOM EIRELI 5.122,00

09/08 53105 INDENIZ TRABALHISTA 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. PAGTO. CF. RECIBO 2.555,56
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 87,50
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 63,88
09/08 21212 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 2.404,18

A TRANSPORTAR
--------------------------->

403.598,66
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09/08 53107 F G T S 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 130,66
09/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.404,18
10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1788 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 117,00

10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -
1790 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 2.740,00

10/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (022043) Compras Mercadorias a prazo -
5521 RADIOCELL ELETRONICA LTDA 5.800,00

10/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (144301) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 104629 AMATEL DISTRIBUIDORA
LTDA 230,69

10/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 239204
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 101,23

10/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 674
MUNICIPIO DE INDAIATUBA 264.000,00

10/08 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 887,12
10/08 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 48,99
10/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.467,80
10/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/08 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 47,22
10/08 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/08 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,39
10/08 21004 FORNECEDORES (152316) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 379,81
11/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (024797) Compras Mercadorias a prazo -

10314 NEWTECH ELETRONICA LTDA.
-ME 119,90

11/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 679
SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 3.260,00

11/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 719,00
11/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 627,47
12/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10520615

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 68,23

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 680
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI 675,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 681
PREFEITURA DE JUIZ DE FORA 6.000,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 682
COAMO AGROINDUSTRIAL
COOPERATIVA 2.650,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 683
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL ( 29.500,00

12/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 684
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL ( 6.780,00

12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 13.800,00
12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 825,00
12/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 21104 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO DEBITO EM C/C/ 150.000,00
12/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
12/08 21104 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 11202 BANCO DO BRASIL S/A OUROCAP PU 10.000,00
15/08 62401 VENDAS CANCELADAS 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DEVOL.CF. - 687 EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS 27.000,00

15/08 62401 VENDAS CANCELADAS 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DEVOL.CF. - 688 EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS 9.000,00
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15/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -
6774 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 2.153,86

15/08 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (096102) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 6774 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 1.511,14

15/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10529561
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 41,93

15/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 685
SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 2.900,00

15/08 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 168,00
15/08 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.392,81
15/08 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 261,03
15/08 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
15/08 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37626-002 3.833,33
15/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620128-001 6.072,05
15/08 21004 FORNECEDORES (132891) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 747-001 2.150,00
15/08 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-005 533,01
15/08 21004 FORNECEDORES (011528) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 175,02
15/08 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1641-001 1.080,03
15/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
15/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 51,12
15/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 900,00
16/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 693

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
INHUMAS 1.060,00

16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 28.125,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 25.000,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 6.000,00
16/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 665,92
17/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.750,00
18/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (131733) Compras Mercadorias a prazo -

1852 JBPS COMERCIAL ELETRONICA
LTDA 600,00

18/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
38131 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 1.359,25

18/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 694
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO,
CIENCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 3.120,00

19/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 239901
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 89,93

19/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10558907
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 104,67

19/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.500,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.041,89
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 30.000,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 8.000,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
19/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
22/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240031

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 691,07

22/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 2.500,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 944,28
22/08 21004 FORNECEDORES (132888) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 969,04
22/08 21004 FORNECEDORES (072922) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 42,53
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22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 141,37
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 817,22
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 138,96
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 81,64
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 639,36
22/08 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 4.880,00
22/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 533,01
23/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (096102) Compras Mercadorias a prazo -

6818 SATELRADIO
TELECOMUNICACAO LTDA 265,00

23/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 696
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 1.356,00

23/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 697
UNIMETAL SAO VICENTE INDUSTRIA
COMERCIO E EMP LTDA 2.366,00

23/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 816,48
23/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.980,00
23/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 4.525,00
24/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

38182 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 1.198,40

24/08 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A
PRAZO - 213278 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240264
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 90,98

24/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240265
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 280,47

24/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 698
MUNICIPIO DE ITAJAI 61.450,00

25/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (138582) Compras Mercadorias a prazo -
210 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 1.106,55

25/08 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (153747) Compras Mercadorias a prazo -
2907 PORTO DOS CAFES LTDA 125,00

25/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 90,00
25/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 7.350,00
29/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 702

GARDLINE MARINE SCIENCES DO
BRASIL SA 5.070,00

29/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 703
HOSPITAL UNIVERSITARIO LAURO
WANDERLEY 1.950,00

29/08 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104.575,00
29/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 60.000,00
29/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.410,00
29/08 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
29/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 13.797,00
30/08 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 2927 PORTO DOS CAFES LTDA 158,00
30/08 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240734

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 118,46

30/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 704
ILHASERVICE TECNOLOGIA 180,00

30/08 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 1.363,42
30/08 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 164160-003 1.626,48

A TRANSPORTAR
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1.385.529,83
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30/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 289,00
30/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 324,70
31/08 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 68.969,39
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 706

OLI ANTONIO FIORESE 28.000,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 707 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 707,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 708 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 22.400,00
31/08 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 32.931,19
31/08 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 8.075,55
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 749,06
31/08 53104 FERIAS 21207 FÉRIAS A PAGAR PAGTO. CF. RECIBO 1.521,34
31/08 21207 FÉRIAS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 57,05
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 232,00
31/08 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 335,34
31/08 21207 FÉRIAS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.464,29
31/08 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 706,89
31/08 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/08 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/08 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.000,00
31/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 13.791,60
31/08 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,27
31/08 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 1.416,86
31/08 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.541,67

TOTAL DO MOVIMENTO DE AGOSTO
---------->

1.583.212,60
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01/09 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -
4478 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 2.232,00

01/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240927
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 317,66

01/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 240941
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 293,12

01/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 8.213,73
01/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 90,00
02/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 711

MINISTERIO DA DEFESA 1.700,00
05/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 241200

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 134,33

05/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 712
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 3.576,00

05/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 713
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.788,00

05/09 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 6.759,15
05/09 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 7316-001 376,70
05/09 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1649-001 836,25
05/09 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 200-001 3.933,33
05/09 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
05/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 4.082,05
05/09 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,39
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 20.000,00
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 6.000,00
05/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.120,00
05/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.000,00
05/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/09 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 335,34
06/09 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14237-002 3.875,00
06/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 615394-006 532,99
06/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 158,00
06/09 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 6.780,00
06/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 29.500,00
06/09 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 706,89
08/09 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 51,10
09/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1589-003 1.541,66
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104,67
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 68,23
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 41,93
09/09 21004 FORNECEDORES (144301) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 230,69
09/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,93
09/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 48.388,60
09/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.449,23
10/09 21004 FORNECEDORES (022043) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 5.800,00
10/09 21004 FORNECEDORES (024797) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 119,90
10/09 21004 FORNECEDORES (042886) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 66,51
10/09 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 1.538,20
10/09 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
12/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 714

Stolthaven Santos Ltda. 154.800,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 2.650,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 675,00
12/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.260,00
12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 997,90
12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 615,36
12/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

396.918,27
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12/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.190,26
13/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 715

LUIZ FERNANDO GONCALVES 2.800,00
13/09 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
13/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 125,00
13/09 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 12,62
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 10.000,00
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 10.000,00
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3.500,00
13/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 100,00
13/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS DESCONTO DE TÍTULOS 76.964,12
13/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A COMISSÃO FLAT 500,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 717 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 11.200,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 718

MARAU NAVEGACAO LTDA 5.600,00
14/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 719

MARAU NAVEGACAO LTDA 5.600,00
14/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6774-001 1.832,50
15/09 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3038 PORTO DOS CAFES LTDA 220,00
15/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 241996

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

15/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10700189
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 71,50

15/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 721
COMDOMINIO ENSEADA OCEAN FRONT 7.130,00

15/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 722
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 11.200,00

15/09 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 764,75
15/09 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
15/09 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 207,54
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 41,80
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.580,52
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 573,42
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 264.000,00
15/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 41.790,00
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 60.000,00
15/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
15/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242148

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 105,23

16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242157
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

16/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242158
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 186,57

16/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 727
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 2.090,00

16/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1641-002 912,50
16/09 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 824,61
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 75.000,00
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 1.000,00
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
16/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2,97
16/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 600,00

A TRANSPORTAR
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1.017.444,59
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19/09 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 295,88
19/09 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
19/09 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620128-003 4.082,05
19/09 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1649-002 836,25
19/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 37626-003 3.833,34
19/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 38131-001 1.359,25
19/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.674,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.987,46
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.366,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.950,00
19/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.900,00
20/09 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 68.969,39
20/09 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.293,57
20/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 750,67
21/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1702 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.860,40

21/09 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 31,78
21/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
21/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.356,00
22/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 6818-001 265,00
22/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
22/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 495,00
22/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
22/09 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
23/09 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11343 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 25.790,00

23/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242705
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 311,85

23/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 728
COMANDO DA AERONAUTICA 10.679,40

23/09 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 38182-001 1.198,40
23/09 21004 FORNECEDORES (131733) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1790-001 1.370,00
23/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 729,24
26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 222011 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

26/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 10756842
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 48,90

26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 576
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 973,10

26/09 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 576 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 26,90

26/09 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 210-001 1.106,55
26/09 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,86
27/09 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3104 PORTO DOS CAFES LTDA 100,00
27/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (033921) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 166693 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUN 49.900,00

27/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242985
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 346,63

27/09 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 242986

A TRANSPORTAR
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BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 216,11

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 729 4
CENTRO DE GEOINFORMACAO 28.500,00

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 730
FUNDACAO CULTURAL DE PALMAS 27.600,00

27/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 731
FUNDACAO CULTURAL DE PALMAS 5.280,00

27/09 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 44,77
27/09 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 973,10
28/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 732 13

COMPANHIA DE COMUNICACOES
MECANIZADA 2.550,00

28/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 733
FUNDACAO UNIVERSIDADE DO
AMAZONAS 5.000,00

28/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.559,00
28/09 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
29/09 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (138582) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 253 3R NETWORK DISTRIBUIDORA
LTDA 14.804,53

29/09 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA 21004 FORNECEDORES (138582) DESP. NO MES CF. NF - 114 3R
NETWORK DISTRIBUIDORA LTDA 8.640,00

29/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 22.400,00
29/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 707,00
30/09 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 55.803,48
30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 736

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 82.800,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 737
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 2.112,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 738
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 15.840,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 740
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA 11.040,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 741
MUNICIPIO DE ITAJAI 61.450,00

30/09 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.228,54
30/09 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 496,83
30/09 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 13.589,00
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.214,67
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 294,03
30/09 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 635,34
30/09 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.087,12
30/09 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/09 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/09 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.070,00
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.130,30
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 380,00
30/09 21301 ICMS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 3.045,38
30/09 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 1.432,11
30/09 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 220,00
30/09 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 518,70
30/09 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 52.378,74
30/09 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.194,37

TOTAL DO MOVIMENTO DE SETEMBRO
---------->

1.791.264,15
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03/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
03/10 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.082,05
03/10 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS 21004 FORNECEDORES (054666) SERVIÇOS CONF NF. 829,90
03/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 886.500,00
03/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
03/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11.500,00
03/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 23.000,00
04/10 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 100,00
04/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 243640

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

04/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,66
05/10 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 11.444,96
05/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 742

MUNICIPIO DE SAO ROQUE 1.857,00
05/10 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,37
05/10 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (098710) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 8253 TELEXTEL - COM. DE
COMP. ELETRONICOS - E 343,35

05/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (098710) Compras Mercadorias a prazo -
8253 TELEXTEL - COM. DE COMP.
ELETRONICOS - E 1.390,85

05/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 3.576,00
05/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.788,00
05/10 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.715,00
05/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/10 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 635,34
06/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9207

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 729,91
06/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9207 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 34,07
06/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 515,23
07/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 743

INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS -
CAMPUS MACEIO 4.990,00

07/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 744 UP
OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 468,00

07/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 664,94
07/10 21004 FORNECEDORES (042886) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 71,50
07/10 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.087,12
07/10 55152 DESPESAS CONTABEIS 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 1.212,00
07/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 466,00
07/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 3.309,75
07/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
07/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
07/10 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 19.445,81
10/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
10/10 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
10/10 54120 TELEFONE 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 515,23
10/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 76.725,76
10/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 50.000,00
10/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 50,56
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TED TRANSF.ELETR.DISPONIV 20.000,00
10/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 132,70
10/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
10/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
10/10 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/10 21004 FORNECEDORES (131733) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 2.244,62
10/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) PAGTO.CF.DUPLICATA 142,37
11/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 143,63
11/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
11/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 20.000,00
11/10 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 20.000,00
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11/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
11/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00
11/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
11/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 30,77
13/10 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 41,56
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.600,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.600,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 154.800,00
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.316,67
13/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.200,00
13/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A COBRANÇA 1,71
13/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.000,00
13/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
14/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 747

Stolthaven Santos Ltda. 65.360,00
14/10 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.832,50
14/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 311,85
14/10 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,63
14/10 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (116647) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 7611 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO 101.400,01

14/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7611 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 11.401,00

14/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.200,00
14/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 56,00
17/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 748

COMANDODA 7 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA 950,00

17/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 749
AUTARQUIA MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTES DE
JI-PARANA 34.943,40

17/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 641 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,29

17/10 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER- 641 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,11

17/10 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.116,00
17/10 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
17/10 21004 FORNECEDORES (138647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 729,91
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.090,00
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 293,00
17/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
17/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
17/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 5.000,00
17/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
18/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 159,69
18/10 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 973,10
18/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14579 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 3.250,00

18/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (020725) Compras Mercadorias a prazo -
24059 Montel Sistemas de
Comunicacao Ltda 2.195,97

18/10 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.082,04
18/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 2.000,00
18/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

1.805.899,78
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DE TRANSPORTE
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18/10 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 3,00
19/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (000129) VALOR DO FRETE - 37056161

RODONAVES TRANSP E ENCOMENDAS
LTDA 738,90

19/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.550,00
20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 751

BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA
ILHA DAS FLORES 17.700,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 752
BASE DE FUZILEIROS NAVAIS DA
ILHA DAS FLORES 4.310,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 753
COMANDODA 7 BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA 598,00

20/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 754
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 2.190,00

20/10 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 294,03
20/10 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
20/10 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.614,63
20/10 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 55.803,48
20/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (107453) Compras Mercadorias a prazo -

4611 TELEXCOM COMERCIO DE
COMPONENTES ELETRONICOS -
EIRELI 96,00

20/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245062
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 105,93

20/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 750,67
21/10 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620,14
21/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 346,63
21/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 216,11
21/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245165

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 283,30

24/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 755
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.920,00

24/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 756
SISTAC SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.794,00

24/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
24/10 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 44,77
24/10 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,33
24/10 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 13.070,00
24/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 312,95
24/10 55118 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 385,00
24/10 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 229325 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 245343
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 119,57

24/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
24/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 518,70
24/10 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
24/10 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 89,86
25/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (033921) Compras Mercadorias a prazo -

167137 AGORA SOLUCOES EM
TECNOLOGIA DA INFORMACAOE
COMUNICA 78.274,73

25/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.857,00
26/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,66

A TRANSPORTAR
--------------------------->

2.166.505,74
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26/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.700,00
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.227,20
27/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 27.324,00
27/10 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
28/10 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -

14626 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 9.700,00

28/10 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (025355) VALOR DO FRETE - 4225004
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 87,47

28/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.800,00
28/10 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (138647) PAGTO.CF.DUPLICATA 2,78
30/10 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 694,94
31/10 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 15.593,86
31/10 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 12.925,75
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.216,17
31/10 53104 FERIAS 21207 FÉRIAS A PAGAR PAGTO. CF. RECIBO 3.446,66
31/10 21207 FÉRIAS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 136,91
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 209,34
31/10 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 635,34
31/10 21207 FÉRIAS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.309,75
31/10 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.171,92
31/10 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/10 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/10 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 18.155,54
31/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.934,84
31/10 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 620,13
31/10 21004 FORNECEDORES (054666) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 829,90
31/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 10.679,40
31/10 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.032,00
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 100.000,00
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 15.213,49
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 403,23
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
31/10 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
31/10 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 3.933,33
31/10 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 50,90
31/10 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 9.333,33
31/10 21004 FORNECEDORES (098710) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.795,62
31/10 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.171,92

TOTAL DO MOVIMENTO DE OUTUBRO
---------->

2.475.165,36
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01/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES
- 643769 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 787,82

01/11 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 643769 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 100,50

01/11 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 605
TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 700,42

01/11 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 605 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 19,58

01/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.691,35
03/11 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3331 PORTO DOS CAFES LTDA 170,00
04/11 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,29
04/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9396 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 8,29
04/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9396

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 177,10
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 82.800,00
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 15.840,00
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 992,28
04/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 11.040,00
05/11 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 10.864,90
05/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/11 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 635,34
07/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.933,33
07/11 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 119,95
07/11 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 170,00
07/11 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 389,23
07/11 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
07/11 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
07/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 466,00
07/11 62401 VENDAS CANCELADAS 21004 FORNECEDORES (114998) DEVOL.CF. - 759 SISTAC

SISTEMAS DE ACESSO S.A. 1.920,00
07/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 468,00
07/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 28.500,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.212,00
07/11 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 50.000,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
07/11 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.715,00
07/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
08/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115020) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 644939 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 1.108,80

08/11 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 21301 ICMS A RECOLHER VR.A RECOLHER - 644939 Hayamax
Distr.Prod.Eletronicos Ltda 141,44

08/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 113,58
09/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 34.943,40
09/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 598,00
10/11 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 40,18
10/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 764

COMANDODA 23 BRIGADA DE
INFANTARIA DE SELVA 1.340,00

10/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.060,00
10/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 739,18
10/11 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
10/11 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
10/11 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 700,42
11/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
11/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
14/11 21004 FORNECEDORES (116647) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 28.200,26
14/11 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.753,04

A TRANSPORTAR
--------------------------->

343.533,82
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14/11 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 209,34
14/11 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
14/11 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 303,71
14/11 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,00
14/11 21004 FORNECEDORES (020725) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 2.195,97
14/11 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.250,00
14/11 21004 FORNECEDORES (025355) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 87,47
14/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 65.360,00
14/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 2.376,68
14/11 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 620,13
14/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 900,00
14/11 21004 FORNECEDORES (107453) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 119,57
16/11 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 247022

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 382,29

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 765
COMANDO DA MARINHA 29.500,00

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 766
COMANDO DA MARINHA 400,00

16/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 767
COMANDO DA MARINHA 2.800,00

16/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 3.389,41
17/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 768

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE 1.640,00

18/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.190,00
19/11 21004 FORNECEDORES (000129) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 738,90
21/11 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 3.300,00
21/11 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 12.720,00
21/11 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 89,86
21/11 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 18.155,54
21/11 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 119,83
21/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
21/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.161,15
21/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 50.000,00
21/11 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
22/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 770

SERVICO DE AGUA E ESGOTO DE
RIO BRANCO 16.905,00

23/11 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 247577
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 193,23

23/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 771 4
BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO 28.390,00

24/11 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 19.568,68
24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 237795 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

24/11 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6619 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 142,20

24/11 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6619 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,20

24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (149278) DESP. NO MES CF. NF - 522 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 154,34

24/11 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 522 FW
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
LTDA 5,66

A TRANSPORTAR
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616.552,32
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DE TRANSPORTE
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616.552,32

28/11 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,33
28/11 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 104.575,00
28/11 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 2.270,53
28/11 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 454,12
28/11 57101 JUROS PASSIVOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 271,32
28/11 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 787,82
28/11 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 435,27
28/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 4.934,84
28/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 432,83
28/11 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.880,00
28/11 54102 ALUGUEL 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 2.715,00
28/11 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 22.010,00
28/11 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
29/11 21004 FORNECEDORES (138646) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 142,20
29/11 21004 FORNECEDORES (047029) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 119,57
29/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 773

FUNDACAO ESTATAL SAUDE DA
FAMILIA - FESF 3.000,00

30/11 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
30/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
30/11 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
30/11 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 15.189,20
30/11 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 21004 FORNECEDORES (153747) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 3472 PORTO DOS CAFES LTDA 180,00
30/11 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (021261) Compras Mercadorias a prazo -

11558 POINTER ABC, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PROD 8.074,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 774
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS
S.A. 5.070,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 775
MARAU NAVEGACAO LTDA 8.040,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 776
MARAU NAVEGACAO LTDA 4.020,00

30/11 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 26.953,80
30/11 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 1.182,10
30/11 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 14.894,95
30/11 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 14.706,90
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.426,79
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 481,85
30/11 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 650,68
30/11 21208 13o. SALARIO A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 4.648,66
30/11 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.225,97
30/11 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 371,90
30/11 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 617,90

TOTAL DO MOVIMENTO DE NOVEMBRO
---------->

890.190,71
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01/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (038851) Compras Mercadorias a prazo -
14746 S. G. MORENO RADIO
COMUNICACAO LTDA 564,00

01/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -
38884 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 101.600,05

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248316
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 131,70

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248317
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 194,27

01/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (042886) VALOR DO FRETE - 11119272
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 48,90

01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.123,10
01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.794,00
01/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 5.000,00
01/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 524,00
02/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 9496 PERFIL

GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 7,43
02/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 21004 FORNECEDORES (138647) DESP. NO MES CF. NF - 9496

PERFIL GESTÃO OCUPACIONAL LTDA 157,96
02/12 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 21004 FORNECEDORES (011528) DESP. NO MES CF. NF - 108358

COMLINK COMUN.INTEGRADAS LTDA. 201,27
02/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (115956) Compras Mercadorias a prazo -

38905 GRS DO BRASIL
TELECOMUNICACOES EIRELI - EPP 11.500,00

02/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 248404
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 133,43

02/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 50.000,00
05/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (150408) DESP. NO MES CF. NF - 626

TALENT GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO DE RECUSOS
HUMANOS LTDA 972,90

05/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 626 TALENT
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE
RECUSOS HUMANOS LTDA 27,10

05/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 3.105,43
05/12 55152 DESPESAS CONTABEIS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. RECIBO 2.424,00
05/12 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 1.190,26
05/12 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 21004 FORNECEDORES (122076) VALOR DA COMPRA A PRAZO NO MES

- 1893 SL ANTENAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA 1.720,00

05/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 382,29
05/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 466,00
05/12 21205 FGTS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.597,87
05/12 21004 FORNECEDORES (153747) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 180,00
05/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.640,00
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 41,02
05/12 54120 TELEFONE 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 403,23
05/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 276,04
05/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 336,14
05/12 21201 SALARIOS A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. FOLHA 12.765,48
05/12 21806 VALE TRANSPORTE 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 650,68
06/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 778

SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA-SESI 555,00

06/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 779
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SAO PAULO 5.707,00

06/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (072922) VALOR DO FRETE - 1838198

A TRANSPORTAR
--------------------------->
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BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 47,18

06/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 950,00
07/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 780

CENTRO TECNOLOGICO DO CORPO DE
FUZILEIROS NAVAIS 5.600,00

07/12 21004 FORNECEDORES (138647) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 117,07
08/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 246,50
08/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 16.905,00
09/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 782

SAO JOSE DO RIO PARDO
PREFEITURA 45.000,00

09/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A TRANSFERÊNCIA ENVIADA 1.116,68
10/12 21004 FORNECEDORES (080304) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 144,00
12/12 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 201,27
12/12 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 336,77
12/12 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 185,00
12/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 193,23
12/12 21004 FORNECEDORES (150408) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 972,90
12/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 613,00
12/12 57108 DESPESAS BANCARIAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 66,00
12/12 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO CONTA LUZ 401,94
13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 788

SAO PAULO SECRETARIA DA
ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 5.500,00

13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 789
BASE DE ABASTECIMENTO DA
MARINHA NO RIO JANEIRO 2.240,00

13/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 790
MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00

13/12 21004 FORNECEDORES (138647) 11101 CAIXA PAGTO.CF.DUPLICATA 177,10
13/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 698,00
14/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 249438

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

14/12 21004 FORNECEDORES (116647) 11101 CAIXA PAGTO DUPL 28.200,25
15/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 791 UP

OFFSHORE APOIO MARITIMO LTDA 11.700,00
15/12 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21004 FORNECEDORES (138646) VALOR A SER PAGO - 6735 SEGS

SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 137,37

15/12 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO 21302 ISS A RECOLHER VALOR A RECOLHER - 6735 SEGS
SISTEMAS DE SEGURANÇA
ELETRONICA LTDA 6,08

15/12 42102 MERCADORIAS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (116647) Compras Mercadorias a prazo -
7856 GPV BRASIL COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO
EI 1.116,77

15/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 249608
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 191,04

15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 7.820,87
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 2.918,40
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 11.278,40
15/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 1.340,00
16/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 792

CDP DR. ENIO MENDES JUNIOR DE
CAPELA DO ALTO 3.990,00

16/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 1.140,00
19/12 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 130,61
19/12 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 712,90

A TRANSPORTAR
--------------------------->
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19/12 21004 FORNECEDORES (122076) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 1.720,00
19/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 459,40
19/12 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 16.633,34
19/12 21004 FORNECEDORES (033921) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 19.568,68
19/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 864,41
19/12 21004 FORNECEDORES (149278) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO.CF.DUPLICATA 154,34
19/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 1.826,75
19/12 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 481,85
19/12 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 15.189,20
19/12 21302 ISS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 20,15
19/12 58102 MULTAS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 0,24
19/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 28.390,00
19/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 4.614,14
19/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 154,08
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 795

MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 796

MUNICIPIO DE ITAJAI (8833) 61.450,00
20/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 62101 VENDAS DE MERCADORIAS VENDAS A VISTA NO MES - 798

SASIP ASSOCIACAO PROPRIETARIOS
DO IPORANGA 720,00

20/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (047029) VALOR DO FRETE - 250118
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 42,50

20/12 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO 21004 FORNECEDORES (027649) VALOR DO FRETE - 4789649
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES
LTDA 312,95

20/12 21202 INSS A RECOLHER 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 15,62
20/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 61.450,00
20/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 6.571,03
20/12 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 30.000,00
21/12 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14626-002 3.200,00
21/12 21004 FORNECEDORES (115020) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 644939-003 336,76
21/12 21004 FORNECEDORES (021261) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 11558-001 4.074,00
21/12 21004 FORNECEDORES (038851) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO DUPL 14746-001 564,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 29.500,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 400,00
21/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.800,00
21/12 24501 LUCROS ACUMULADOS 11202 BANCO DO BRASIL S/A LUCRO DISTRIBUIDO 150.000,00
21/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 466,00
21/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 48,90
21/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 380,00
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.320,00
21/12 21004 FORNECEDORES (115956) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 5.750,00
21/12 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 2.880,00
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 1.805,00
21/12 21004 FORNECEDORES (072922) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 47,18
21/12 21004 FORNECEDORES (021262) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 150,00
21/12 21303 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 11202 BANCO DO BRASIL S/A IMPOSTOS 3.026,22
21/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGTO. CF. GUIA 138,96
21/12 21004 FORNECEDORES (138582) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 4.934,84
21/12 21004 FORNECEDORES (047029) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 503,99
22/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA CREDITO EM C/C 3.000,00
22/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS COBRANÇA 1.159,40
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 8.040,00
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 5.070,00
23/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11101 CAIXA DEBITO EM C/C 4.020,00
26/12 55135 SERV.TERCEIROS-PJ 21004 FORNECEDORES (080304) DESPESAS SERVIÇOS NO MÊS A

PRAZO - 246228 ECUSTOMIZE
CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA -
ME 144,00

A TRANSPORTAR
--------------------------->

978.246,78
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DIÁRIO GERAL DA CONTABILIDADE Período: DEZEMBRO/2022 Folha:

Empresa: 0568-MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

CONTA DEVEDORA CONTA CREDORADATA HISTÓRICO VALOR

00045

DE TRANSPORTE
--------------------------->

978.246,78

27/12 54201 SEGURO 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 75,29
27/12 54106 TAXAS E REGISTROS 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 44,77
27/12 21004 FORNECEDORES (096102) 11202 BANCO DO BRASIL S/A PAGAMENTO DE BOLETO 104.575,00
28/12 11202 BANCO DO BRASIL S/A 11401 DUPLICATAS DIVERSAS CREDITO EM C/C 2.390,00
30/12 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 64101 PRESTACAO DE SERVICOS ISS RETIDO CF.NF 710,37
30/12 11101 CAIXA 11202 BANCO DO BRASIL S/A DEBITO EM C/C 11.188,36
31/12 11401 DUPLICATAS DIVERSAS 64101 PRESTACAO DE SERVICOS SERVIÇOS CONF NF. 28.334,53
31/12 53101 SALARIOS 21201 SALARIOS A PAGAR VALOR A SER PAGO 12.378,16
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.022,70
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 87,60
31/12 21201 SALARIOS A PAGAR 21806 VALE TRANSPORTE VALOR DESCONTADO NO MÊS 814,86
31/12 53102 13. SALARIO 21208 13o. SALARIO A PAGAR VR.A PAGAR 10.011,07
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 880,03
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 208,86
31/12 21208 13o. SALARIO A PAGAR 11101 CAIXA PAGTO. CF. RECIBO 4.273,52
31/12 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 990,28
31/12 53107 F G T S 21205 FGTS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 428,96
31/12 54116 PRO LABORE 21209 PRO LABORE A PAGAR VALOR DA PROV. DO PRO-LABORE 3.636,00
31/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 21202 INSS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 399,96
31/12 21209 PRO LABORE A PAGAR 21203 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR A RECOLHER 130,61
31/12 62306 SIMPLES NACIONAL 21310 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VR.A RECOLHER 35.179,82
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42102 MERCADORIAS A PRAZO Transf do Saldo P/Encerramento 770.155,65
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42105 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB Transf do Saldo P/Encerramento 559.962,57
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 42109 FRETES E CARRETOS A PRAZO Transf do Saldo P/Encerramento 13.201,22
31/12 42201 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 2.343,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53101 SALARIOS Transf do Saldo P/Encerramento 112.287,01
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53102 13. SALARIO Transf do Saldo P/Encerramento 10.011,07
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53104 FERIAS Transf do Saldo P/Encerramento 4.968,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53105 INDENIZ TRABALHISTA Transf do Saldo P/Encerramento 10.320,72
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 53107 F G T S Transf do Saldo P/Encerramento 10.748,45
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54102 ALUGUEL Transf do Saldo P/Encerramento 32.570,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54106 TAXAS E REGISTROS Transf do Saldo P/Encerramento 5.689,91
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54116 PRO LABORE Transf do Saldo P/Encerramento 43.632,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54120 TELEFONE Transf do Saldo P/Encerramento 5.419,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 54201 SEGURO Transf do Saldo P/Encerramento 864,72
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55101 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA Transf do Saldo P/Encerramento 5.008,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55106 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA Transf do Saldo P/Encerramento 370,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55107 MANUTENÇÃO DE RADIOS Transf do Saldo P/Encerramento 249.975,29
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55108 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA Transf do Saldo P/Encerramento 6.295,83
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55114 PROPAGANDA E PUBLICIDADE Transf do Saldo P/Encerramento 1.686,01
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55118 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. Transf do Saldo P/Encerramento 385,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55135 SERV.TERCEIROS-PJ Transf do Saldo P/Encerramento 11.017,89
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55140 DESPESAS C/ CONSULTORIA Transf do Saldo P/Encerramento 7.468,75
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55146 PROCESSAMENTO DE DADOS Transf do Saldo P/Encerramento 6.278,11
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55149 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO Transf do Saldo P/Encerramento 2.097,51
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55150 DESPESAS C/INFORMÁTICA Transf do Saldo P/Encerramento 27.819,43
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55151 DESPESAS C/MONITORAMENTO Transf do Saldo P/Encerramento 1.609,44
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 55152 DESPESAS CONTABEIS Transf do Saldo P/Encerramento 13.220,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 57101 JUROS PASSIVOS Transf do Saldo P/Encerramento 677,10
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 57108 DESPESAS BANCARIAS Transf do Saldo P/Encerramento 951,08
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 58102 MULTAS Transf do Saldo P/Encerramento 2.196,61
31/12 62101 VENDAS DE MERCADORIAS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 3.100.485,67
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 62306 SIMPLES NACIONAL Transf do Saldo P/Encerramento 368.417,22
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 62401 VENDAS CANCELADAS Transf do Saldo P/Encerramento 49.920,00
31/12 64101 PRESTACAO DE SERVICOS 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 222.082,56
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 64302 ISS RETIDO S/ SERVIÇO Transf do Saldo P/Encerramento 6.906,53
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 65101 DESCONTOS OBTIDOS Transf do Saldo P/Encerramento 4,00
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 65102 JUROS ATIVOS Transf do Saldo P/Encerramento 66,48
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 11605 MERCADORIA PARA REVENDA Transf do Saldo P/Encerramento 894.355,09
31/12 11605 MERCADORIA PARA REVENDA 59611 RESULTADO DO PERIODO Transf do Saldo P/Encerramento 341.872,61
31/12 59611 RESULTADO DO PERIODO 24501 LUCROS ACUMULADOS Resultado do exercício 430.227,19

A TRANSPORTAR
--------------------------->

8.529.575,21
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DE TRANSPORTE
--------------------------->

8.529.575,21

TOTAL DO MOVIMENTO DE DEZEMBRO
---------->

8.529.575,21
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00047

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

10000 1000000000 A T I V O 2.606.639,86 8.732.976,36 8.170.043,17 3.169.573,05 DD

11000 1100000000 ATIVO CIRCULANTE 2.606.639,86 8.732.976,36 8.170.043,17 3.169.573,05 DD

11100 1101000000 NUMERARIOS 88.083,82 1.512.300,06 1.564.580,86 35.803,02 DD
11101 1101010000 CAIXA 88.083,82 1.512.300,06 1.564.580,86 35.803,02 DD

11200 1102000000 BANCOS C/ MOVIMENTO 96.412,73 3.563.140,28 3.454.981,64 204.571,37 DD
11202 1102020000 BANCO DO BRASIL S/A 96.412,73 3.563.140,28 3.454.981,64 204.571,37 DD

11400 1104000000 DUPLICATAS A RECEBER 1.527.788,22 3.315.663,41 2.256.125,58 2.587.326,05 DD
11401 1104010000 DUPLICATAS DIVERSAS 1.527.788,22 3.315.663,41 2.256.125,58 2.587.326,05 DD

11600 1106000000 ESTOQUES 894.355,09 341.872,61 894.355,09 341.872,61 DD
11605 1106050000 MERCADORIA PARA REVENDA 894.355,09 341.872,61 894.355,09 341.872,61 DD

20000 2000000000 P A S S I V O 2.606.639,86 2.302.470,33 2.865.403,52 3.169.573,05 CC

21000 2100000000 PASSIVO CIRCULANTE 266.186,99 1.949.470,33 2.285.176,33 601.892,99 CC

21100 2101000000 FORNECEDORES 154.599,56 1.322.223,52 1.586.714,01 419.090,05 CC

21101 2101010000 FORNECEDORES DIVERSOS 154.599,56 1.322.223,52 1.586.714,01 419.090,05 CC
21004 132888 2101010100 3R NETWORK DISTRIBUI 0,00 5.752,18 5.752,18 0,00
21004 138582 2101010100 3R NETWORK DISTRIBUI 5.505,87 77.275,74 93.453,78 21.683,91 CC
21004 020354 2101010100 AGORA SOLUCOES EM TE 80,06 80,06 0,00 0,00C
21004 033921 2101010100 AGORA SOLUCOES EM TE 58.613,89 156.604,02 140.756,19 42.766,06 CC
21004 144301 2101010100 AMATEL DISTRIBUIDORA 0,00 230,69 230,69 0,00
21004 039973 2101010100 ANTELECOM INDUSTRIA 0,00 2.007,09 2.007,09 0,00
21004 025355 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 0,00 87,47 87,47 0,00
21004 027649 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 0,00 0,00 312,95 312,95 C
21004 027793 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 2.576,10 2.576,10 0,00 0,00C
21004 042886 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 166,74 1.532,66 1.495,10 129,18 CC
21004 047029 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 2.576,06 12.433,78 10.346,60 488,88 CC
21004 072922 2101010100 BRASPRESS TRANSPORTE 79,56 89,71 220,20 210,05 CC
21004 011528 2101010100 COMLINK COMUN.INTEGR 0,00 553,42 740,51 187,09 C
21004 149289 2101010100 DELTA CABLE TELEINFO 0,00 5.725,51 5.725,51 0,00
21004 080304 2101010100 ECUSTOMIZE CONSULTOR 1.290,00 2.844,00 1.698,00 144,00 CC
21004 149278 2101010100 FW SERVIÇOS DE TELEC 0,00 306,96 309,96 3,00 C
21004 031308 2101010100 GPV BRASIL COMERCIO 25.550,98 9.531,99 531,99 16.550,98 CC
21004 116647 2101010100 GPV BRASIL COMERCIO 0,00 77.528,74 138.145,60 60.616,86 C
21004 115956 2101010100 GRS DO BRASIL TELECO 1.863,70 19.877,88 129.357,70 111.343,52 CC
21004 115020 2101010100 Hayamax Distr.Prod.E 0,00 35.004,08 40.836,24 5.832,16 C
21004 034352 2101010100 INDUSTRIA DE BOLSAS 1.440,17 3.293,70 3.293,70 1.440,17 CC
21004 022886 2101010100 JAMEF TRANSPORTES EI 298,67 298,67 0,00 0,00C
21004 131733 2101010100 JBPS COMERCIAL ELETR 0,00 15.349,54 15.349,54 0,00
21004 152316 2101010100 JESSICA DE OLIVEIRA 0,00 379,81 379,81 0,00
21004 135868 2101010100 KALUNGA 183,89 0,00 0,00 183,89 CC
21004 149290 2101010100 Lauro Katsumi Kamura 0,00 1.470,00 1.470,00 0,00
21004 054666 2101010100 LOOPCOM COMERCIO E S 1.726,10 3.949,45 2.223,35 0,00C
21004 133732 2101010100 LOUIS DREYFUS COMPAN 290,00 0,00 0,00 290,00 CC
21004 152031 2101010100 LVR CERTIFICADORA DI 0,00 636,32 636,32 0,00
21004 020725 2101010100 MONTEL SISTEMAS DE C 0,00 2.195,97 2.195,97 0,00
21004 043318 2101010100 MOTOROLA SOLUTIONS L 12.768,08 0,00 0,00 12.768,08 CC
21004 024797 2101010100 NEWTECH ELETRONICA L 126,67 246,57 119,90 0,00C
21004 027804 2101010100 NEWTECH ELETRONICA S 0,00 2.320,00 2.673,10 353,10 C
21004 138647 2101010100 PERFIL GESTÃO OCUPAC 0,00 4.192,26 4.192,26 0,00
21004 021261 2101010100 POINTER ABC, COMERCI 0,00 36.644,00 40.644,00 4.000,00 C
21004 153747 2101010100 PORTO DOS CAFES LTDA 0,00 953,00 953,00 0,00
21004 022043 2101010100 RADIOCELL ELETRONICA 0,00 5.800,00 5.800,00 0,00
21004 153746 2101010100 RADIOFORCE TECNOLOGI 0,00 151.942,00 151.942,00 0,00
21004 000129 2101010100 RODONAVES TRANSP E E 0,00 738,90 738,90 0,00
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022
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Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00048

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

21004 038851 2101010100 S. G. MORENO RADIO C 0,00 18.146,00 21.346,00 3.200,00 C
21004 152020 2101010100 SAO PAULO SECRETARIA 0,00 0,00 12.000,00 12.000,00 C
21004 096102 2101010100 SATELRADIO TELECOMUN 0,00 528.141,00 632.716,00 104.575,00 C
21004 138646 2101010100 SEGS SISTEMAS DE SEG 70,87 1.638,35 1.704,85 137,37 CC
21004 114998 2101010100 SISTAC SISTEMAS DE A 0,00 0,00 1.920,00 1.920,00 C
21004 122076 2101010100 SL ANTENAS INDUSTRIA 2.394,91 7.647,81 5.252,90 0,00C
21004 073673 2101010100 SOUNDY TECNOLOGIA EM 0,00 49.670,00 49.670,00 0,00
21004 057086 2101010100 SOUZA E SOUZA MONTAG 4.040,18 0,00 0,00 4.040,18 CC
21004 150408 2101010100 TALENT GESTÃO E DESE 0,00 3.846,42 3.846,42 0,00
21004 107453 2101010100 TELEXCOM COMERCIO DE 587,24 14.120,52 13.828,00 294,72 CC
21004 098710 2101010100 TELEXTEL - COM. DE C 14.008,11 34.426,03 21.969,15 1.551,23 CC
21004 021262 2101010100 TELEXTRONICA IND. E 17.259,67 18.833,08 13.641,08 12.067,67 CC
21004 148863 2101010100 THREE LYNE SERVICOS 1.102,04 1.102,04 0,00 0,00C
21004 132891 2101010100 WITALK TECNOLOGIA LT 0,00 4.200,00 4.200,00 0,00

21200 2102000000 ENCARGOS SOCIAIS 9.616,05 206.951,75 214.159,16 16.823,46 CC
21201 2102010000 SALARIOS A PAGAR 6.162,42 108.125,68 112.416,26 10.453,00 CC
21202 2102020000 INSS A RECOLHER 1.245,22 16.331,09 16.508,53 1.422,66 CC
21203 2102030000 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 25,33 4.112,59 4.510,39 423,13 CC
21205 2102050000 FGTS A RECOLHER 1.204,08 9.865,53 10.080,69 1.419,24 CC
21207 2102070000 FÉRIAS A PAGAR 0,00 4.968,00 4.968,00 0,00
21208 2102080000 13o. SALARIO A PAGAR 0,00 10.011,07 10.011,07 0,00
21209 2102090000 PRO LABORE A PAGAR 979,00 41.505,57 43.632,00 3.105,43 CC
21212 2102120000 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. 0,00 12.032,22 12.032,22 0,00

21300 2103000000 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 101.320,65 415.040,25 478.884,22 165.164,62 CC
21301 2103010000 ICMS A RECOLHER 620,53 6.674,42 6.295,83 241,94 CC
21302 2103020000 ISS A RECOLHER 95,96 340,16 320,38 76,18 CC
21303 2103030000 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 61.545,16 35.486,95 103.608,47 129.666,68 CC
21310 2103100000 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 39.059,00 372.538,72 368.659,54 35.179,82 CC

21800 2108000000 CONVENIOS A PAGAR 650,73 5.254,81 5.418,94 814,86 CC
21806 2108060000 VALE TRANSPORTE 650,73 5.254,81 5.418,94 814,86 CC

22000 2200000000 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

22100 2201000000 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

22101 2201010000 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C
21104 2201010300 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 0,00 10.000,00 150.000,00 140.000,00 C

24000 2400000000 PATRIMONIO LIQUIDO 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC

24500 2405000000 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC
24501 2405010000 LUCROS ACUMULADOS 2.340.452,87 343.000,00 430.227,19 2.427.680,06 CC

40000 4000000000 C U S T O S 0,00 1.343.319,44 2.343,00 1.340.976,44 D

42000 4200000000 COMPRAS LIQUIDAS COMERCIAL 0,00 1.343.319,44 2.343,00 1.340.976,44 D

42100 4201000000 COMPRAS P/COMERCIALIZACAO 0,00 1.343.319,44 0,00 1.343.319,44 D
42102 4201020000 MERCADORIAS A PRAZO 0,00 770.155,65 0,00 770.155,65 D
42105 4201050000 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB 0,00 559.962,57 0,00 559.962,57 D
42109 4201090000 FRETES E CARRETOS A PRAZO 0,00 13.201,22 0,00 13.201,22 D

42200 4221000000 DEVOLUCAO DE COMPRAS 0,00 0,00 2.343,00 2.343,00 C
42201 4221010000 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS 0,00 0,00 2.343,00 2.343,00 C

50000 5000000000 D E S P E S A S 0,00 1.899.990,92 343.713,36 1.556.277,56 D

51000 5100000000 DESPESAS 0,00 1.899.990,92 343.713,36 1.556.277,56 D

53000 5103000000 DESPESAS C/VENDAS 0,00 150.176,00 1.840,75 148.335,25 D
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00049

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

53101 5103010000 SALARIOS 0,00 112.416,26 129,25 112.287,01 D
53102 5103020000 13. SALARIO 0,00 10.011,07 0,00 10.011,07 D
53104 5103040000 FERIAS 0,00 4.968,00 0,00 4.968,00 D
53105 5103050000 INDENIZ TRABALHISTA 0,00 12.032,22 1.711,50 10.320,72 D
53107 5103070000 F G T S 0,00 10.748,45 0,00 10.748,45 D

54000 5104000000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 88.176,11 0,00 88.176,11 D
54102 5104020000 ALUGUEL 0,00 32.570,00 0,00 32.570,00 D
54106 5104060000 TAXAS E REGISTROS 0,00 5.689,91 0,00 5.689,91 D
54116 5104160000 PRO LABORE 0,00 43.632,00 0,00 43.632,00 D
54120 5104200000 TELEFONE 0,00 5.419,48 0,00 5.419,48 D
54201 5104220000 SEGURO 0,00 864,72 0,00 864,72 D

55000 5105000000 DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 333.231,74 0,00 333.231,74 D
55101 5105010000 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA 0,00 5.008,48 0,00 5.008,48 D
55106 5105060000 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA 0,00 370,00 0,00 370,00 D
55107 5105070000 MANUTENÇÃO DE RADIOS 0,00 249.975,29 0,00 249.975,29 D
55108 5105080000 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA 0,00 6.295,83 0,00 6.295,83 D
55114 5105140000 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 0,00 1.686,01 0,00 1.686,01 D
55118 5105150000 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. 0,00 385,00 0,00 385,00 D
55135 5105230000 SERV.TERCEIROS-PJ 0,00 11.017,89 0,00 11.017,89 D
55140 5105270000 DESPESAS C/ CONSULTORIA 0,00 7.468,75 0,00 7.468,75 D
55146 5105330000 PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 6.278,11 0,00 6.278,11 D
55149 5105360000 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO 0,00 2.097,51 0,00 2.097,51 D
55150 5105370000 DESPESAS C/INFORMÁTICA 0,00 27.819,43 0,00 27.819,43 D
55151 5105380000 DESPESAS C/MONITORAMENTO 0,00 1.609,44 0,00 1.609,44 D
55152 5105390000 DESPESAS CONTABEIS 0,00 13.220,00 0,00 13.220,00 D

57000 5107000000 DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 1.628,18 0,00 1.628,18 D
57101 5107010000 JUROS PASSIVOS 0,00 677,10 0,00 677,10 D
57108 5107080000 DESPESAS BANCARIAS 0,00 951,08 0,00 951,08 D

58000 5108000000 DESPESAS NAO OPERACIONAIS 0,00 2.196,61 0,00 2.196,61 D
58102 5108020000 MULTAS 0,00 2.196,61 0,00 2.196,61 D

59600 5111000000 RESULTADO DO EXERCICIO 0,00 1.324.582,28 341.872,61 982.709,67 D
59611 5111010000 RESULTADO DO PERIODO 0,00 1.324.582,28 341.872,61 982.709,67 D

60000 6000000000 R E C E I T A S 0,00 425.556,55 3.322.810,55 2.897.254,00 C

62000 6200000000 VENDA LIQUIDA COMERCIAL 0,00 418.579,54 3.100.727,99 2.682.148,45 C

62100 6201000000 VENDAS DE COMERCIO 0,00 0,00 3.100.485,67 3.100.485,67 C
62101 6201010000 VENDAS DE MERCADORIAS 0,00 0,00 3.100.485,67 3.100.485,67 C

62300 6203000000 IMPOSTOS FATURADOS 0,00 368.659,54 242,32 368.417,22 D
62306 6203060000 SIMPLES NACIONAL 0,00 368.659,54 242,32 368.417,22 D

62400 6204000000 DEVOLUCOES DE VENDAS 0,00 49.920,00 0,00 49.920,00 D
62401 6204010000 VENDAS CANCELADAS 0,00 49.920,00 0,00 49.920,00 D

64000 6400000000 VENDA LIQUIDA DE SERVICOS 0,00 6.906,53 222.082,56 215.176,03 C

64100 6401000000 VENDAS DE SERVICOS 0,00 0,00 222.082,56 222.082,56 C
64101 6401010000 PRESTACAO DE SERVICOS 0,00 0,00 222.082,56 222.082,56 C

64300 6403000000 IMPOSTOS FATURADOS 0,00 6.906,53 0,00 6.906,53 D
64302 6403020000 ISS RETIDO S/ SERVIÇO 0,00 6.906,53 0,00 6.906,53 D

65000 6500000000 RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 70,48 0,00 70,48 D

65100 6501000000 RECEITAS FINANCEIRAS 0,00 70,48 0,00 70,48 D
65101 6501010000 DESCONTOS OBTIDOS 0,00 4,00 0,00 4,00 D
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MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA (0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Balancete Analítico (Valores em Reais)

Período: Janeiro a Dezembro de 2022 Data do encerramento: 31/12/2022

Emitido em: 31/12/2022

Folha:

Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final

00050

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

65102 6501020000 JUROS ATIVOS 0,00 66,48 0,00 66,48 D
__________________________________________________
EDEGAR MOACIR PIROLA
CONTABILISTA CRC: SP073391O4
CPF: 286.805.618-00 RG: 4.283.671-2

____________________________________________________________
MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA
FELIPE CHIARINOTTI
EMPRESARIO CPF: 442.450.988-56 RG: 41.834.916-2

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14

Este documento foi assinado digitalmente por:
EDEGAR MOACIR PIROLA - Contador - CRC:73391/SP em 20/04/2023.
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304200295-1800 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:15



DEMONSTRACAO DO CUSTO DAS MERCADORIAS (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00051

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

ESTOQUES INICIAIS 894.355,09
MERCADORIAS 894.355,09

COMPRAS DO EXERCICIO 1.343.319,44
MERCADORIAS A PRAZO 1.330.118,22
FRETES S/COMPRAS 13.201,22

OUTRAS ENTRADAS/SAIDAS-MR (2.343,00)
DEVOLUCOES DE MERCADORIAS (2.343,00)

ESTOQUES FINAIS (341.872,61)
MERCADORIAS (341.872,61)

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 1.893.458,92
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DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00052

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 3.322.568,23
VENDAS DE MERCADORIAS 3.100.485,67
VENDAS DE SERVICOS 222.082,56

DEDUCOES DAS VENDAS (418.337,22)
VENDAS CANCELADAS MERCADORIAS (49.920,00)
IMPOSTO UNICO/SIMPLES (368.417,22)

RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL 3.272.648,23
RECEITA LIQUIDA MERCADORIAS 3.050.565,67
RECEITA LIQUIDA SERVICOS 222.082,56

CUSTOS DAS VENDAS (1.893.458,92)
DAS MERCADORIAS VENDIDAS (1.893.458,92)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 1.379.189,31
LUCRO BRUTO MERCADORIAS 1.157.106,75
LUCRO BRUTO SERVICOS 222.082,56

DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS (571.441,76)
DESPESAS COM VENDAS (148.335,25)
DESPESAS ADMINISTRATIVAS (88.176,11)
DESPESAS OPERACIONAIS (333.231,74)
DESPESAS FINANCEIRAS (1.628,18)
RECEITAS FINANCEIRAS (70,48)

R E S U L T A D O O P E R A C I O N A L 807.747,55

DESPESAS/RECEITAS NAO OPERACIONAIS (2.196,61)
DESPESAS NAO OPERACIONAIS (2.196,61)

RESULTADO ANTES CSLL/IRPJ 805.550,94

LUCRO(PREJUIZO) LIQUIDO DO PERIODO 805.550,94
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00053

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

A T I V O 3.169.573,05

ATIVO CIRCULANTE 3.169.573,05

NUMERARIOS 35.803,02
CAIXA 35.803,02

BANCOS C/ MOVIMENTO 204.571,37
BANCO DO BRASIL S/A 204.571,37

DUPLICATAS A RECEBER 2.587.326,05
DUPLICATAS DIVERSAS 2.587.326,05

ESTOQUES 341.872,61
MERCADORIA PARA REVENDA 341.872,61
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00054

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP

P A S S I V O 3.169.573,05

PASSIVO CIRCULANTE 601.892,99

FORNECEDORES 419.090,05
FORNECEDORES DIVERSOS 419.090,05

3R NETWORK DISTRIBUI 21.683,91
AGORA SOLUCOES EM TE 42.766,06
BRASPRESS TRANSPORTE 312,95
BRASPRESS TRANSPORTE 129,18
BRASPRESS TRANSPORTE 488,88
BRASPRESS TRANSPORTE 210,05
COMLINK COMUN.INTEGR 187,09
ECUSTOMIZE CONSULTOR 144,00
FW SERVIÇOS DE TELEC 3,00
GPV BRASIL COMERCIO 16.550,98
GPV BRASIL COMERCIO 60.616,86
GRS DO BRASIL TELECO 111.343,52
Hayamax Distr.Prod.E 5.832,16
INDUSTRIA DE BOLSAS 1.440,17
KALUNGA 183,89

LOUIS DREYFUS COMPAN 290,00
MOTOROLA SOLUTIONS L 12.768,08
NEWTECH ELETRONICA S 353,10
POINTER ABC, COMERCI 4.000,00
S. G. MORENO RADIO C 3.200,00
SAO PAULO SECRETARIA 12.000,00
SATELRADIO TELECOMUN 104.575,00
SEGS SISTEMAS DE SEG 137,37
SISTAC SISTEMAS DE A 1.920,00
SOUZA E SOUZA MONTAG 4.040,18
TELEXCOM COMERCIO DE 294,72
TELEXTEL - COM. DE C 1.551,23
TELEXTRONICA IND. E 12.067,67

ENCARGOS SOCIAIS 16.823,46
SALARIOS A PAGAR 10.453,00
INSS A RECOLHER 1.422,66
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 423,13
FGTS A RECOLHER 1.419,24
PRO LABORE A PAGAR 3.105,43

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 165.164,62
ICMS A RECOLHER 241,94
ISS A RECOLHER 76,18

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL 129.666,68
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 35.179,82

CONVENIOS A PAGAR 814,86
VALE TRANSPORTE 814,86

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 140.000,00

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 140.000,00
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 140.000,00

BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO 140.000,00

PATRIMONIO LIQUIDO 2.427.680,06

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 2.427.680,06
LUCROS ACUMULADOS 2.427.680,06

Este documento foi assinado digitalmente por:
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304203431-8856 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:14

Este documento foi assinado digitalmente por:
EDEGAR MOACIR PIROLA - Contador - CRC:73391/SP em 20/04/2023.
FELIPE CHIARINOTTI -   em 20/04/2023.
Este livro só terá validade se apresentado junto de seu termo de autenticação
Para validar este documento acesse http://vre.jucesp.sp.gov.br e informe o código de autenticidade: 2304200295-1800 - quinta-feira, 20 de abril de 2023 09:15



Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA(0568)

CNPJ/CPF: 38.060.757/0001-43

Data do encerramento: 31/12/2022Período: Janeiro a Dezembro de 2022

Emitido em: 31/12/2022

00055

End.: Avenida ANA COSTA 79-CONJ 52-VILA MATHIAS - CEP: 11060-000

Município: Santos UF: SP
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10000-9 1.0.00.00.00.00 A T I V O

11000-0 1.1.00.00.00.00 ATIVO CIRCULANTE
11100-3 1.1.01.00.00.00 NUMERARIOS
11101-8 1.1.01.01.00.00 CAIXA S, 1 N N N N S
11200-6 1.1.02.00.00.00 BANCOS C/ MOVIMENTO
11201-0 1.1.02.01.00.00 BRADESCO S/A- CC19307-0 S, 1 N N N N S
11202-5 1.1.02.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N S
11203-0 1.1.02.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N N N N N
11204-4 1.1.02.04.00.00 BCO ITAU SA S, 1 N N N N S
11205-9 1.1.02.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
11206-3 1.1.02.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
11207-8 1.1.02.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
11208-2 1.1.02.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
11209-7 1.1.02.09.00.00 BANCO BRADESCO S/A - 2 S, 1 N N N N S
11300-9 1.1.03.00.00.00 APLICACOES FINANCEIRAS
11301-3 1.1.03.01.00.00 APLICA INV FACIL BRADESCO S, 1 N N N N S
11302-8 1.1.03.02.00.00 BANCO DO BRASIL S.A S, 1 N N N N S
11303-2 1.1.03.03.00.00 BANCO DO BRASIL SA OUROC S, 1 N N N N N
11304-7 1.1.03.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N N N N S
11305-1 1.1.03.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
11306-6 1.1.03.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
11307-0 1.1.03.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
11308-5 1.1.03.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
11400-1 1.1.04.00.00.00 DUPLICATAS A RECEBER
11401-6 1.1.04.01.00.00 DUPLICATAS DIVERSAS S, 1 N N N N S
11402-0 1.1.04.02.00.00 (-)PROV.P/DEVEDORES DUVIDOSOS S, 1 N S N N N
11500-4 1.1.05.00.00.00 (-) DUPLICATAS DESCONTADAS
11501-9 1.1.05.01.00.00 BANCO BRADESCO S/A S, 1 N S N N N
11502-3 1.1.05.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N S N N N
11503-8 1.1.05.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N S N N N
11504-2 1.1.05.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N S N N N
11505-7 1.1.05.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N S N N N
11506-1 1.1.05.06.00.00 CITIBANK S, 1 N S N N N
11507-6 1.1.05.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N S N N N
11508-0 1.1.05.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N S N N N
11509-5 1.1.05.09.00.00 DUPLICATAS DESCONTADAS. S, 1 N S N N N
11600-7 1.1.06.00.00.00 ESTOQUES
11601-1 1.1.06.01.00.00 MATERIA PRIMA S, 1 N N N N N
11602-6 1.1.06.02.00.00 PRODUTOS SEMI-ACABADOS S, 1 N N N N N
11603-0 1.1.06.03.00.00 PRODUTOS ACABADOS S, 1 N N N N N
11604-5 1.1.06.04.00.00 EMBALAGEM S, 1 N N N N N
11605-0 1.1.06.05.00.00 MERCADORIA PARA REVENDA S, 1 N N N N S
11606-4 1.1.06.06.00.00 MATERIAL SECUNDARIO S, 1 N N N N N
11607-9 1.1.06.07.00.00 MATERIA PRIMA-TERCEIROS S, 1 N N N N N
11608-3 1.1.06.08.00.00 EMBALAGEM - TERCEIROS S, 1 N N N N N
11609-8 1.1.06.09.00.00 MATERIAIS DIVERSOS S, 1 N N N N N
11610-0 1.1.06.10.00.00 MERCADORIAS DE TERCEIROS S, 1 N N N N N
11700-0 1.1.07.00.00.00 OUTROS CREDITOS
11701-4 1.1.07.01.00.00 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES S, 1 N N N N N
11702-9 1.1.07.02.00.00 ADIANTAMENTO A FUNCIONARIOS S, 1 N N N N N
11703-3 1.1.07.03.00.00 SALARIO MATERNIDADE S, 1 N N N N N
11704-8 1.1.07.04.00.00 PIS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11705-2 1.1.07.05.00.00 IMPOSTO DE RENDA A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11706-7 1.1.07.06.00.00 COFINS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11707-1 1.1.07.07.00.00 ISS S, 1 N N N N N
11708-6 1.1.07.08.00.00 CONTRIB.SOCIAL A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11709-0 1.1.07.09.00.00 ICMS A RECUPERAR S, 1 N N N N N
11710-3 1.1.07.09.00.00 INSS A RECUPERAR S, 1 N N N N S
11800-2 1.1.08.00.00.00 CONTAS CORRENTES
11801-7 1.1.08.01.00.00 CONTAS CORRENTES DE TERCEIROS S, 1 N N N N N
11802-1 1.1.08.02.00.00 IRPJ - ESTIMADO S, 1 N N N N N
11803-6 1.1.08.03.00.00 CONTRIB.SOCIAL ESTIMADO S, 1 N N N N N
11900-5 1.1.09.00.00.00 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE
11901-0 1.1.09.01.00.00 PREMIO DE SEGUROS A APROPRIAR S, 1 N N N N N
11902-4 1.1.09.02.00.00 OUTRAS DESPESAS S, 1 N N N N N
11903-9 1.1.09.03.00.00 13o. SALARIO ANTECIPADO. S, 1 N N N N N
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12000-2 1.2.00.00.00.00 ATIVO NÃO CIRCULANTE
12100-5 1.2.01.00.00.00 ATIVO REALIZAVEL L/PRAZO
12101-0 1.2.02.00.00.00 VALORES A RECEBER
12102-4 1.2.02.01.00.00 EMPRESTIMOS COMPULSORIOS S, 1 N N N N N
12103-9 1.2.02.02.00.00 FINOR S, 1 N N N N N
12104-3 1.2.02.03.00.00 SUDENE S, 1 N N N N N
12105-8 1.2.02.04.00.00 EMBRAER S, 1 N N N N N

13000-4 1.3.00.00.00.00 IMOBILIZAÇÕES
13100-7 1.3.01.00.00.00 INVESTIMENTOS
13101-1 1.3.01.01.00.00 CONSORCIO BB S, 1 S, 1 N N N S
13102-6 1.3.01.02.00.00 ELETROBRAS S, 1 S, 1 N N N N
13103-0 1.3.01.03.00.00 ACOES DE OUTRAS CIAS S, 1 S, 1 N N N N
13104-5 1.3.01.04.00.00 INCENTIVOS FISCAIS S, 1 S, 1 N N N N
13105-0 1.3.01.05.00.00 EMBRAER S, 1 N N N N N
13106-4 1.3.01.06.00.00 INVESTIMENTOS S, 1 N N N N N
13107-9 1.3.01.07.00.00 FINAM S, 1 N N N N N
13200-0 1.3.02.00.00.00 IMOBILIZADO
13201-4 1.3.02.01.00.00 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S, 1 S, 2 N N N N
13202-9 1.3.02.02.00.00 MOVEIS E UTENSILIOS S, 1 S, 2 N N N N
13203-3 1.3.02.03.00.00 INSTALACOES S, 1 S, 2 N N N N
13204-8 1.3.02.04.00.00 VEICULOS S, 1 S, 2 N N N N
13205-2 1.3.02.05.00.00 TERRENOS S, 2 S, 2 N N N S
13206-7 1.3.02.06.00.00 DIREITO DE USO S, 1 S, 2 N N N N
13207-1 1.3.02.07.00.00 IMOVEIS S, 1 S, 2 N N N N
13208-6 1.3.02.08.00.00 FERRAMENTAS S, 1 S, 2 N N N N
13209-0 1.3.02.09.00.00 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA S, 1 S, 2 N N N N
13210-3 1.3.02.10.00.00 OUTRAS IMOBILIZACOES S, 1 S, 2 N N N N
13211-8 1.3.02.11.00.00 CONSTRUÇÕES S, 1 S, 2 N N N N
13212-2 1.3.02.12.00.00 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA S, 1 S, 2 N N N N
13300-2 1.3.03.00.00.00 (-) DEPRECIACAO ACUMULADA
13301-7 1.3.03.01.00.00 DEPR ACUM.MAQ. E EQUIPAMENTOS S, 1 S, 2 S N N N
13302-1 1.3.03.02.00.00 DEPR ACUM.MOV. E UTENSILIOS S, 1 S, 2 S N N N
13303-6 1.3.03.03.00.00 DEPR ACUM. INSTALACOES S, 1 S, 2 S N N N
13304-0 1.3.03.04.00.00 DEPR ACUM. VEICULOS S, 1 S, 2 S N N N
13305-5 1.3.03.05.00.00 DEPR ACUM. TERRENOS S, 1 S, 2 S N N N
13306-0 1.3.03.06.00.00 DEPR ACUM DIREITO DE USO S, 1 S, 2 S N N N
13307-4 1.3.03.07.00.00 DEPR ACUM. IMOVEIS S, 1 S, 2 S N N N
13308-9 1.3.03.08.00.00 DEPR ACUM FERRAMENTAS S, 1 S, 2 S N N N
13309-3 1.3.03.09.00.00 DEPR ACUM.INFORMATICA S, 1 S, 2 S N N N
13310-6 1.3.03.10.00.00 DEPR ACUM OUTRAS IMOBILIZACOES S, 1 S, 2 S N N N
13311-0 1.3.03.11.00.00 DEPRECIACAO ACUMULADA S, 1 S, 2 S N N N
13400-5 1.3.04.00.00.00 INTANGIVEL
13401-0 1.3.04.01.00.00 MARCAS E PATENTES S, 1 S, 2 N N N N
13402-4 1.3.04.02.00.00 SOFTWARES S, 1 S, 2 N N N N
13403-9 1.3.04.03.00.00 - S, 1 S, 2 N N N N
13404-3 1.3.04.04.00.00 - S, 1 S, 2 N N N N
13500-8 1.3.05.00.00.00 DESPESAS PRE-OPERACIONAIS
13501-2 1.3.05.01.00.00 MANUTENCAO DE REPAROS S, 1 S, 1 N N N N
13502-7 1.3.05.02.00.00 SERVICOS PRESTADOS PF S, 1 S, 1 N N N N
13503-1 1.3.05.03.00.00 SERVICOS PRESTADOS PJ S, 1 S, 1 N N N N
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20000-0 2.0.00.00.00.00 P A S S I V O

21000-1 2.1.00.00.00.00 PASSIVO CIRCULANTE
21100-4 2.1.01.00.00.00 FORNECEDORES
21101-9 2.1.01.01.00.00 FORNECEDORES DIVERSOS
21004-0 2.1.01.01.01.00 FORNECEDORES S, 2 N N N N S
21200-7 2.1.02.00.00.00 ENCARGOS SOCIAIS
21201-1 2.1.02.01.00.00 SALARIOS A PAGAR S, 1 N N N N N
21202-6 2.1.02.02.00.00 INSS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21203-0 2.1.02.03.00.00 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER S, 1 N N N N S
21204-5 2.1.02.04.00.00 CONTRIB.SINDICAL A RECOLHER S, 1 N N N N N
21205-0 2.1.02.05.00.00 FGTS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21206-4 2.1.02.06.00.00 SALARIO MATERNIDADE A PAGAR S, 1 N N N N N
21207-9 2.1.02.07.00.00 FÉRIAS A PAGAR S, 1 N N N N S
21208-3 2.1.02.08.00.00 13o. SALARIO A PAGAR S, 1 N N N N N
21209-8 2.1.02.09.00.00 PRO LABORE A PAGAR S, 1 N N N N N
21210-0 2.1.02.10.00.00 PROVISAO ENCARGOSS/FERIAS S, 1 N N N N N
21211-5 2.1.02.11.00.00 PROVISAO ENCARGOS S/ 13o. SAL. S, 1 N N N N N
21212-0 2.1.02.12.00.00 INDENIZACAO TRABALHISTA A PG. S, 1 N N N N N
21213-4 2.1.02.13.00.00 FGTS PROVISÃO FÉRIAS S, 1 N N N N N
21214-9 2.1.02.14.00.00 PENSAO ALIMENTICIA A PAGAR S, 1 N N N N N
21215-3 2.1.02.15.00.00 CONTRIB.ASSITENCIAL S, 1 N N N N N
21216-8 2.1.02.16.00.00 CONTRIB.CONFEDERATIVA S, 1 N N N N N
21300-0 2.1.03.00.00.00 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
21301-4 2.1.03.01.00.00 ICMS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21302-9 2.1.03.02.00.00 ISS A RECOLHER S, 1 N N N N S
21303-3 2.1.03.03.00.00 PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N S
21304-8 2.1.03.04.00.00 PIS FATURAMENTO A RECOLHER S, 1 N N N N N
21305-2 2.1.03.05.00.00 COFINS A RECOLHER S, 1 N N N N N
21306-7 2.1.03.06.00.00 IR RETIDO NF A RECOLHER S, 1 N N N N S
21307-1 2.1.03.07.00.00 PIS/COFINS/CSLL A RECOLHER S, 1 N N N N S
21308-6 2.1.03.08.00.00 CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER S, 1 N N N N N
21309-0 2.1.03.09.00.00 IRRF A PAGAR S, 1 N N N N N
21310-3 2.1.03.10.00.00 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER S, 1 N N N N S
21311-8 2.1.03.11.00.00 ICMS ST A RECOLHER S, 1 N N N N S
21312-2 2.1.03.12.00.00 PIS/COFINS/CSLL S, 1 N N N N S
21313-7 2.1.03.13.00.00 ICMS S/DIFERENCIAL DE ALIQUOTA S, 1 N N N N S
21400-2 2.1.04.00.00.00 OUTRAS EXIGIBILIDADES
21401-7 2.1.04.01.00.00 ICMS S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
21402-1 2.1.04.02.00.00 ALUGUEIS A PAGAR S, 1 N N N N N
21403-6 2.1.04.03.00.00 ICMS S/REMESSA S, 1 N N N N N
21404-0 2.1.04.04.00.00 IPI S/REMESSA S, 1 N N N N N
21405-5 2.1.04.05.00.00 ADIANTAMENTO DE CLIENTES S, 1 N N N N N
21407-4 2.1.04.07.00.00 FINAME S, 1 S, N N N N N
21411-0 2.1.04.11.00.00 BCO C/EMPREST.01 S, 1 S, N N N N N
21412-5 2.1.04.12.00.00 BCO C/EMPREST.02 S, 1 S, N N N N N
21413-0 2.1.04.13.00.00 HONORARIOS S, 1 N N N N S
21500-5 2.1.05.00.00.00 PROVISOES
21501-0 2.1.05.01.00.00 PROV P/IMPOSTO DE RENDA S, 1 N N N N N
21502-4 2.1.05.02.00.00 PROVISAO DE FERIAS S, 1 N N N N N
21503-9 2.1.05.03.00.00 PROV P/CONTRIBUICAO SOCIAL S, 1 N N N N N
21504-3 2.1.05.04.00.00 PROVISAO IRPJ JURIDICA S, 1 N N N N N
21505-8 2.1.05.05.00.00 PROVISAO IRPJ- ADICIONAL S, 1 N N N N N
21600-8 2.1.06.00.00.00 TITULOS A PAGAR
21601-2 2.1.06.01.00.00 HSBC BAMERINDUS S.A S, 1 N N N N N
21602-7 2.1.06.02.00.00 BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N S
21603-1 2.1.06.03.00.00 BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S, 1 N N N N N
21604-6 2.1.06.04.00.00 BANCO ITAU S/A S, 1 N N N N N
21605-0 2.1.06.05.00.00 BANCO REAL S/A S, 1 N N N N N
21606-5 2.1.06.06.00.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
21607-0 2.1.06.07.00.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
21608-4 2.1.06.08.00.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
21700-0 2.1.07.00.00.00 CONTA CORRENTE
21701-5 2.1.07.01.00.00 C/C SOCIOS S, 1 N N N N N
21800-3 2.1.08.00.00.00 CONVENIOS A PAGAR
21801-8 2.1.08.01.00.00 DESP C/ RESTAURANTE S, 1 N N N N N
21802-2 2.1.08.02.00.00 CONV ODONTOLOGICO S, 1 N N N N N
21803-7 2.1.08.03.00.00 CONVENIO MEDICO S, 1 N N N N N
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21804-1 2.1.08.04.00.00 CONV.FARMACIA S, 1 N N N N N
21805-6 2.1.08.05.00.00 EMPRESTIMOS CAPITAL DE GIRO S, 1 N N N N S
21806-0 2.1.08.06.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
21807-5 2.1.08.07.00.00 GREMIO S, 1 N N N N N
21808-0 2.1.08.08.00.00 MENSALIDADE SINDICATO S, 1 N N N N N
21809-4 2.1.08.09.00.00 REFEIÇÕES S, 1 N N N N N
21900-6 2.1.09.00.00.00 FINANCIAMENTOS
21901-0 2.1.09.01.00.00 FINANCIAMENTO ITAU VEICULO S, 1 N N N N S

22000-3 2.2.00.00.00.00 PASSIVO NÃO CIRCULANTE
22100-6 2.2.01.00.00.00 REALIZAVEL A LONGO PRAZO
22101-0 2.2.01.01.00.00 EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
22102-5 2.2.01.01.01.00 LEASING BANCO DO BRASIL S/A S, 1 N N N N N
21103-8 2.2.01.01.02.00 LEASING B.BRASIL-C/424502539 S, 1 N N N N N
21104-2 2.2.01.01.03.00 BANCO DO BRASIL GIRO RAPIDO S, 1 N N N N S
21105-7 2.2.01.01.04.00 CAPITAL DE GIRO BRADESCO S, 1 N N N N S
21106-1 2.2.01.01.05.00 CITIBANK S, 1 N N N N N
21107-6 2.2.01.01.06.00 CAIXA ECONOMICA FEDERAL S, 1 N N N N N
21108-0 2.2.01.01.07.00 UNIBANCO S/A S, 1 N N N N N
22300-1 2.2.02.00.00.00 PARCELAMENTO DE IMPOSTOS
22301-6 2.2.02.01.00.00 SIMPLES NACIONAL PARCELADO S, 1 N N N N S
22302-0 2.2.02.02.00.00 PARCELAMENTO PIS/COFINS/IR/CS S, 1 N N N N N
22303-5 2.2.02.03.00.00 ICMS PARCELADO S, 1 N N N N N
22304-0 2.2.02.04.00.00 COFINS ATRASADO S, 1 N N N N N
23000-5 2.2.03.00.00.00 AJUSTE DE ANOS ANTERIORES
23101-2 2.2.03.01.00.00 AJUSTE DE ANOS ANTERIORES S, 1 N N N N N
02500-5 2.2.04.00.00.00 FINANCIAMENTOS
25100-1 2.2.04.01.00.00 - S, 1 N N N N N

24000-7 2.4.00.00.00.00 PATRIMONIO LIQUIDO
24100-0 2.4.01.00.00.00 CAPITAL SOCIAL
24101-4 2.4.01.01.00.00 CAPITAL NACIONAL REALIZA S, 1 S, 1 N N N N
24102-9 2.4.01.02.00.00 CAPITAL A INTEGRALIZAR S, 1 S, 1 N N N N
24200-2 2.4.02.00.00.00 RESERVAS
24201-7 2.4.02.01.00.00 RESERVAS DE LUCROS S, 1 S, 1 N N N N
24202-1 2.4.02.02.00.00 CORRECAO MONETARIA CAPITAL S, 1 S, 1 N N N N
24203-6 2.4.02.03.00.00 RESERVA LEGAL S, 1 S, 1 N N N N
24204-0 2.4.02.04.00.00 RESERVA DE CAPITAL S, 1 S, 2 N N N N
24205-5 2.4.02.05.00.00 ADTO.P/AUMENTO DE CAPITAL S, 1 S, 1 N N N N
24500-0 2.4.05.00.00.00 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS
24501-5 2.4.05.01.00.00 LUCROS ACUMULADOS S, 1 N N N N S
24502-0 2.4.05.02.00.00 PREJUIZOS ACUMULADOS S, 1 S, 1 N N N N
24503-4 2.4.05.03.00.00 LUCROS A DISTRIBUIR S, 1 S, 1 N N N N
24504-9 2.4.05.04.00.00 DISTRIBUICAO ANTECIPADA LUCRO S, 1 S, 1 N N N S
24600-3 2.4.06.00.00.00 RESULTADO DO EXERCICIO
24601-8 2.4.06.01.00.00 RESULTADO DO PERIODO S, 1 N N N N N
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30000-0 3.0.00.00.00.00 C O M P E N S A C A O

31000-2 3.1.00.00.00.00 COMPENSACAO
31100-5 3.1.01.00.00.00 COMPENSACAO DO ATIVO
31101-0 3.1.01.01.00.00 BCO C/VINC FGTS S, 1 S, N N N N N
31102-4 3.1.01.02.00.00 CONTRATO DE SEGUROS S, 1 S, N N N N N
31103-9 3.1.01.03.00.00 BCO C/COBRANCA S, 1 S, N N N N N
31104-3 3.1.01.04.00.00 BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31105-8 3.1.01.05.00.00 MATERIAIS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31106-2 3.1.01.06.00.00 BENS EM DEMONSTRACAO S, 1 S, N N N N N
31107-7 3.1.01.07.00.00 MAT PRIMAS P/INDUSTRIALIZ S, 1 S, N N N N N
31108-1 3.1.01.08.00.00 BENS ARRENDADOS S, 1 S, N N N N N
31109-6 3.1.01.09.00.00 DEV P/MAT EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31110-9 3.1.01.10.00.00 BENS DE TERC P/CONSERTO S, 1 S, N N N N N
31111-3 3.1.01.11.00.00 DEV P/ BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31113-2 3.1.01.13.00.00 BCO C/CAUCAO S, 1 S, N N N N N
31500-6 3.1.05.00.00.00 COMPENSACAO DO PASSIVO
31501-0 3.1.05.01.00.00 F G T S S, 1 S, N N N N N
31502-5 3.1.05.02.00.00 SEGUROS CONTRATADOS S, 1 S, N N N N N
31503-0 3.1.05.03.00.00 ENDOSSOS P/COBRANCA S, 1 S, N N N N N
31504-4 3.1.05.04.00.00 CRED P/ BENS EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31505-9 3.1.05.05.00.00 CRED P/MAT EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31506-3 3.1.05.06.00.00 CRED P/BENS EM DEMONSTRACAO S, 1 S, N N N N N
31507-8 3.1.05.07.00.00 CRED P/MAT PRIM EM INDUST S, 1 S, N N N N N
31508-2 3.1.05.08.00.00 RESP S/BENS ARRENDADOS S, 1 S, N N N N N
31509-7 3.1.05.09.00.00 MAT C/TERC EM COMODATO S, 1 S, N N N N N
31510-0 3.1.05.10.00.00 CRED P/BENS EM CONSERTO S, 1 S, N N N N N
31511-4 3.1.05.11.00.00 COMODATO DE BENS S, 1 S, N N N N N
31513-3 3.1.05.13.00.00 END P/CAUCAO S, 1 S, N N N N N
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40000-1 4.0.00.00.00.00 C U S T O S

41000-3 4.1.00.00.00.00 COMPRAS LIQUIDAS INDUSTRIAL
41100-6 4.1.01.00.00.00 COMPRAS P/INDUSTRIALIZACAO
41101-0 4.1.01.01.00.00 MATERIAS PRIMAS S, 1 N N N N N
41103-0 4.1.01.03.00.00 MATERIAL SECUNDARIO S, 1 N N N N N
41105-9 4.1.01.05.00.00 MAT ACOND E EMBALAGENS S, 1 N N N N N
41106-3 4.1.01.06.00.00 BENEFICIAM DE MATERIAIS S, 1 N N N N N
41107-8 4.1.01.07.00.00 MAT.PRIMAS GRATIS S, 1 N N N N N
41108-2 4.1.01.08.00.00 IPI S/COMPRAS S, 1 N N N N N
41149-1 4.1.01.49.00.00 ICM S/COMPRAS S, 1 N N N N N
41150-4 4.1.01.50.00.00 DESPESAS C/ MEDICAMENTOS S, 1 N N N N N
41200-9 4.1.21.00.00.00 DEVOLUCAO DE COMPRAS
41201-3 4.1.21.01.00.00 DEVOL DE MAT PRIMAS S, 1 N N N N N
41249-4 4.1.21.49.00.00 ICM S/DEVOL MAT PRIMAS S, 1 N N N N N

42000-5 4.2.00.00.00.00 COMPRAS LIQUIDAS COMERCIAL
42100-8 4.2.01.00.00.00 COMPRAS P/COMERCIALIZACAO
42101-2 4.2.01.01.00.00 MERCADORIAS S, 1 N N N N N
42102-7 4.2.01.02.00.00 MERCADORIAS A PRAZO S, 1 N N N N N
42105-0 4.2.01.05.00.00 COMPRA DE MERC. C/ SUBST TRIB S, 1 N N N N N
42107-0 4.2.01.07.00.00 BONIFICAÇÕES S, 1 N N N N N
42108-4 4.2.01.08.00.00 FRETES E CARRETOS A VISTA S, 1 N N N N N
42109-9 4.2.01.09.00.00 FRETES E CARRETOS A PRAZO S, 1 N N N N N
42110-1 4.2.01.10.00.00 ICMS S/COMPRAS S, 1 N N N N S
42111-6 4.2.01.11.00.00 ICMS S/FRETES S, 1 N N N N S
42149-3 4.2.01.49.00.00 ICMS S/ SUB TRIBUTARIA S, 1 N N N N N
42150-6 4.2.01.50.00.00 ICMS S/REMESSAS S, 1 N N N N S
42151-0 4.2.01.51.00.00 ICMS S/BONIFICAÇÃO S, 1 N N N N S
42200-0 4.2.21.00.00.00 DEVOLUCAO DE COMPRAS
42201-5 4.2.21.01.00.00 DEVOLUCAO DE MERCADORIAS S, 1 N N N N N
42249-6 4.2.21.49.00.00 ICM S/DEVOL DE COMPRAS S, 1 N N N N N

43000-7 4.3.00.00.00.00 COMPRAS P/PREST DE SERVICOS
43100-0 4.3.01.00.00.00 COMPRAS P/SERVICO
43101-4 4.3.01.01.00.00 MATERIAIS S, 1 S, N N N N N
43102-9 4.3.01.02.00.00 MAT TECNICO S, 1 S, N N N N N
43103-3 4.3.01.03.00.00 CONS MAQUINAS S, 1 S, N N N N N
43104-8 4.3.01.04.00.00 ENERGIA ELETRICA S, 1 S, N N N N N
43105-2 4.3.01.05.00.00 OLEOS E COMBUSTIV S, 1 S, N N N N N
43106-7 4.3.01.06.00.00 FERRAM PERECIVEIS S, 1 S, N N N N N
43107-1 4.3.01.07.00.00 LENHA P/CALDEIRAS S, 1 S, N N N N N
43108-6 4.3.01.08.00.00 ACESS E MAT SECUNDARIO S, 1 S, N N N N N
43109-0 4.3.01.09.00.00 LOCAC DE MAQUINAS S, 1 S, N N N N N
43110-3 4.3.01.10.00.00 SERV TERCEIROS-PJ S, 1 S, N N N N N
43111-8 4.3.01.11.00.00 ARRENDAMENTOS S, 1 S, N N N N N
43112-2 4.3.01.12.00.00 SERV TERCEIROS-PF S, 1 S, N N N N N
43200-2 4.3.21.00.00.00 DEVOL DE COMPRAS
43201-7 4.3.21.01.00.00 DEVOL DE MATERIAIS S, 1 N N N N N
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50000-2 5.0.00.00.00.00 D E S P E S A S

51000-4 5.1.00.00.00.00 DESPESAS
51100-7 5.1.01.00.00.00 GASTOS GERAIS DE FABRICACAO
51101-1 5.1.01.01.00.00 SALARIOS S, 1 N N S, 1 N N
51102-6 5.1.01.02.00.00 F.G.T.S. S, 1 N N N N N
51103-0 5.1.01.03.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
51104-5 5.1.01.04.00.00 13o. SALARIO S, 1 N N N N N
51105-0 5.1.01.05.00.00 ROUPAS E EQUIP. DE PROTECAO S, 1 N N N N N
51106-4 5.1.01.06.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
51107-9 5.1.01.07.00.00 LANCHES E REFEICOES S, 1 N N N N N
51108-3 5.1.01.08.00.00 IMPOSTOS E TAXAS S, 1 N N N N N
51109-8 5.1.01.09.00.00 GRATIFICACOES S, 1 N N N N N
51110-0 5.1.01.10.00.00 ENCARGOS SOCIAIS S, 1 N N N N N
51111-5 5.1.01.11.00.00 FORCA E LUZ S, 1 N N N N N
51112-0 5.1.01.12.00.00 FRETES E CARRETOS S, 1 N N N N N
51113-4 5.1.01.13.00.00 PREV SOCIAL S, 1 N N N N N
52000-6 5.1.02.00.00.00 DESPESAS C/SERV PRESTADOS
52101-3 5.1.02.01.00.00 SALARIOS S, 1 S, N N N N N
52102-8 5.1.02.02.00.00 13. SALARIO S, 1 S, N N N N N
52103-2 5.1.02.03.00.00 ABONO DE FERIAS S, 1 S, N N N N N
52104-7 5.1.02.04.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
52105-1 5.1.02.05.00.00 INDENIZ TRABALHISTA S, 1 S, N N N N N
52106-6 5.1.02.06.00.00 PREV SOCIAL S, 1 N N N N N
52107-0 5.1.02.07.00.00 F G T S S, 1 S, N N N N N
52109-0 5.1.02.09.00.00 SELEC E TREINAMENTO S, 1 S, N N N N N
52110-2 5.1.02.10.00.00 ASSIST MEDICA S, 1 S, N N N N N
52111-7 5.1.02.11.00.00 UNIF E VESTIMENTAS S, 1 S, N N N N N
52112-1 5.1.02.12.00.00 MAT DE SEGURANCA S, 1 S, N N N N N
52113-6 5.1.02.13.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
53000-8 5.1.03.00.00.00 DESPESAS C/VENDAS
53101-5 5.1.03.01.00.00 SALARIOS S, 1 S, N N N N N
53102-0 5.1.03.02.00.00 13. SALARIO S, 1 S, N N N N N
53103-4 5.1.03.03.00.00 ABONO DE FERIAS S, 1 S, N N N N N
53104-9 5.1.03.04.00.00 FERIAS S, 1 N N N N N
53105-3 5.1.03.05.00.00 INDENIZ TRABALHISTA S, 1 S, N N N N N
53106-8 5.1.03.06.00.00 PREV SOCIAL S, 1 S, N N N N N
53107-2 5.1.03.07.00.00 F G T S S, 1 N N N N S
53109-1 5.1.03.09.00.00 SALARIO FAMILIA S, 1 N N N N N
53110-4 5.1.03.10.00.00 ASSIST MEDICA S, 1 S, N N N N N
53111-9 5.1.03.11.00.00 UNIF E VESTIMENTAS S, 1 S, N N N N N
53112-3 5.1.03.12.00.00 MAT DE SEGURANCA S, 1 S, N N N N N
53113-8 5.1.03.13.00.00 EMBALAGEM S, 1 N N N N N
53114-2 5.1.03.14.00.00 PRESENTES S, 1 N N N N N
53115-7 5.1.03.15.00.00 DESPESAS COM VEICULOS S, 1 N N N N N
53116-1 5.1.03.16.00.00 DESPESAS COM REPRESENTACOES S, 1 N N N N N
53117-6 5.1.03.17.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
53118-0 5.1.03.18.00.00 COMISSOES S, 1 N N N N N
53119-5 5.1.03.19.00.00 DESCONTOS CONCEDIDOS S, 1 N N N N N
53120-8 5.1.03.20.00.00 VALE ALIMENTAÇÃO S, 1 N N N N N
53121-2 5.1.03.21.00.00 VALE TRANSPORTE S, 1 N N N N N
54000-0 5.1.04.00.00.00 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
54101-7 5.1.04.01.00.00 AGUA E ESGOTO S, 1 N N N N N
54102-1 5.1.04.02.00.00 ALUGUEL S, 1 N N N N S
54104-0 5.1.04.04.00.00 LICITAÇÕES S, 1 N N N N N
54105-5 5.1.04.05.00.00 IMPOSTO DE RENDAS/REC.SERV S, 1 N N N N N
54106-0 5.1.04.06.00.00 TAXAS E REGISTROS S, 1 N N N N S
54107-4 5.1.04.07.00.00 PROVISAO IRPJ - ADICIONAL S, 1 N N N N N
54108-9 5.1.04.08.00.00 DESPESAS COM PROMOCAO S, 1 N N N N N
54110-6 5.1.04.10.00.00 ESCOLAS E TREINAMENTOS S, 1 N N N N N
54112-5 5.1.04.12.00.00 FORCA E LUZ S, 1 N N N N N
54114-4 5.1.04.14.00.00 DESPESAS ADMINISTRATIVAS S, 1 N N N N N
54115-9 5.1.04.15.00.00 MULTAS S, 1 N N N N N
54116-3 5.1.04.16.00.00 PRO LABORE S, 1 N N N N N
54117-8 5.1.04.17.00.00 PROPAGANDA S, 1 N N N N N
54118-2 5.1.04.18.00.00 SALARIOS S, 1 N N N N N
54119-7 5.1.04.19.00.00 MEDICAMENTOS S, 1 N N N N N
54120-0 5.1.04.20.00.00 TELEFONE S, 1 N N N N S
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54121-4 5.1.04.21.00.00 SERVICOS PRESTADOS S, 1 N N N N N
54201-0 5.1.04.22.00.00 SEGURO S, 1 N N N N S
54202-4 5.1.04.23.00.00 ASSINATURAS FISCAIS S, 1 N N N N N
54205-8 5.1.04.24.00.00 PR SEGUROS S, 1 S, N N N N N
54207-7 5.1.04.25.00.00 TELEFONE S, 1 S, N N N N N
54208-1 5.1.04.26.00.00 CORREIOS E MALOTES S, 1 N N N N S
54209-6 5.1.04.27.00.00 FOTOC E AUTENT S, 1 S, N N N N N
54211-3 5.1.04.29.00.00 ANATEL - FISTEL S, 1 N N N N S
51210-3 5.1.04.30.00.00 DESPESAS COM INSTALAÇÕES S, 1 N N N N S
55000-1 5.1.05.00.00.00 DESPESAS OPERACIONAIS
55101-9 5.1.05.01.00.00 DESPESAS C/ENERGIA ELETRICA S, 1 N N N N S
55102-3 5.1.05.02.00.00 CONS DE AGUA S, 1 S, N N N N N
55103-8 5.1.05.03.00.00 CONSERV DE BENS S, 1 S, N N N N N
55104-2 5.1.05.04.00.00 IMPOSTOS E TAXAS S, 1 N N N N N
55105-7 5.1.05.05.00.00 CONTRIBIÇÃO SINDICAL S, 1 N N N N N
55106-1 5.1.05.06.00.00 DESPESAS C/MATERIAL DE LIMPEZA S, 1 N N N N N
55107-6 5.1.05.07.00.00 MANUTENÇÃO DE RADIOS S, 1 N N N N S
55108-0 5.1.05.08.00.00 DIFERENCIAL DE ALIQUOTA S, 1 N N N N N
55109-5 5.1.05.09.00.00 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTE S, 1 N N N N N
55110-8 5.1.05.10.00.00 DESPESAS C/INSTALAÇÕES S, 1 N N N N N
55111-2 5.1.05.11.00.00 DESPESAS C/ VEICULOS S, 1 N N N N S
55112-7 5.1.05.12.00.00 DESPESAS POSTAIS S, 1 N N N N S
55113-1 5.1.05.13.00.00 MAT DE CONSUMO S, 1 S, N N N N N
55114-6 5.1.05.14.00.00 PROPAGANDA E PUBLICIDADE S, 1 N N N N S
55118-4 5.1.05.15.00.00 SINDICATO DO COM.VAREJ.DE SAN. S, 1 N N N N S
55120-1 5.1.05.16.00.00 DESPESAS C/INTERNET S, 1 N N N N S
55121-6 5.1.05.17.00.00 DIFAL S, 1 N N N N N
55124-0 5.1.05.18.00.00 DESPESAS C/CARTORIOS S, 1 N N N N N
55126-9 5.1.05.19.00.00 PREV SOCIAL - REEMB S, 1 S, N N N N N
55128-8 5.1.05.20.00.00 DESP. COM LOCAÇÃO DE RADIOS S, 1 N N N N S
55132-4 5.1.05.21.00.00 G.R.F.F. MULTA FGTS S, 1 N N N N N
55134-3 5.1.05.22.00.00 DESPESAS C/ EMBALAGENS S, 1 N N N N N
55135-8 5.1.05.23.00.00 SERV.TERCEIROS-PJ S, 1 S, N N N N N
55136-2 5.1.05.24.00.00 SERV.TERCEIROS-PF S, 1 S, N N N N N
55138-1 5.1.05.25.00.00 FRETES E CARRETOS S/VENDAS S, 1 N N N N N
55139-6 5.1.05.26.00.00 IMPRESSOS E MAT.ESCRITORIO S, 1 N N N N N
55140-9 5.1.05.27.00.00 DESPESAS C/ CONSULTORIA S, 1 N N N N S
55141-3 5.1.05.28.00.00 BENS DE PEQUENO VALOR S, 1 N N N N N
55142-8 5.1.05.29.00.00 DESPESAS C/ CESTA BASICA S, 1 N N N N N
55143-2 5.1.05.30.00.00 DESPESAS C/UNIFORME S, 1 N N N N N
55144-7 5.1.05.31.00.00 DESPESAS C/ ACESSÓRIOS S, 1 N N N N N
55145-1 5.1.05.32.00.00 DESPESAS DIVERSAS S, 1 N N N N N
55146-6 5.1.05.33.00.00 PROCESSAMENTO DE DADOS S, 1 N N N N S
55147-0 5.1.05.34.00.00 DESPESAS C/RECAUCHUTAGEM S, 1 N N N N N
55148-5 5.1.05.35.00.00 DESPESAS C/ MAQ.E EQUIP. S, 1 N N N N N
55149-0 5.1.05.36.00.00 DESPESAS C/ SEG.DO TRABALHO S, 1 N N N N N
55150-2 5.1.05.37.00.00 DESPESAS C/INFORMÁTICA S, 1 N N N N S
55151-7 5.1.05.38.00.00 DESPESAS C/MONITORAMENTO S, 1 N N N N S
55152-1 5.1.05.39.00.00 DESPESAS CONTABEIS S, 1 N N N N S
55153-6 5.1.05.40.00.00 DESPESAS C/TELEFONE S, 1 N N N N N
55154-0 5.1.05.41.00.00 DESPESAS C/ALIMENTAÇÃO S, 2 N N N N N
55155-5 5.1.05.42.00.00 DESPESAS C/ COMBUSTIVEL S, 1 N N N N N
55156-0 5.1.05.43.00.00 DEPRECIAÇÃO S, 1 N N N N S
56000-3 5.1.06.00.00.00 DESPESAS TRIBUTARIAS S, 1 N N N N N
56101-0 5.1.06.01.00.00 IMPOSTO PREDIAL S, 1 S, N N N N N
56102-5 5.1.06.02.00.00 TAX.,LIC.EMOLUMENTOS S, 1 S, N N N N N
56103-0 5.1.06.03.00.00 CONTRIB SINDICAL S, 1 N N N N N
56104-4 5.1.06.04.00.00 PIS REPIQUE S, 1 S, N N N N N
56105-9 5.1.06.05.00.00 PIS FOLHA DE PGTO S, 1 S, N N N N N
56106-3 5.1.06.06.00.00 FUNRURAL S, 1 S, N N N N N
56107-8 5.1.06.07.00.00 I P I S, 1 S, N N N N N
56108-2 5.1.06.08.00.00 I C M S, 1 S, N N N N N
56110-0 5.1.06.10.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
56111-4 5.1.06.11.00.00 IR S/APL FINANC S, 1 S, N N N N N
56112-9 5.1.06.12.00.00 CM S/IRPJ S, 1 S, N N N N N
57000-5 5.1.07.00.00.00 DESPESAS FINANCEIRAS
57101-2 5.1.07.01.00.00 JUROS PASSIVOS S, 1 N N N N S
57102-7 5.1.07.02.00.00 IOF S, 1 N N N N S
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57104-6 5.1.07.04.00.00 CORRECAO MONETARIA S, 1 N N N N N
57105-0 5.1.07.05.00.00 PIS S/RECEITAS FINANCEIRAS S, 1 N N N N N
57106-5 5.1.07.06.00.00 C.P.M.F. S, 1 N N N N N
57107-0 5.1.07.07.00.00 DESCONTOSCONCEDIDOS S, 1 N N N N N
57108-4 5.1.07.08.00.00 DESPESAS BANCARIAS S, 1 N N N N S
57109-9 5.1.07.09.00.00 DESPESAS C/IMPORTACAO S, 1 N N N N N
57110-1 5.1.07.10.00.00 DESPESAS COM EXPORTACAO S, 1 N N N N N
57111-6 5.1.07.11.00.00 VARIACAO CAMBIAL S, 1 N N N N N
57112-0 5.1.07.12.00.00 ICMS S/REMESSA S, 1 N N N N N
57113-5 5.1.07.13.00.00 IPI S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
57114-0 5.1.07.14.00.00 ICMS S/TRANSFERENCIA S, 1 N N N N N
55157-4 5.1.07.15.00.00 DESPESA C/ IRPJ VENDA IMBOL S, 1 N N N N S
57157-8 5.1.07.15.00.00 DESPESA C/ IRPJ NA VENDA IMBO
57115-4 5.1.07.15.00.00 IPI S/REMESSA S, 1 N N N N N
58000-7 5.1.08.00.00.00 DESPESAS NAO OPERACIONAIS
58101-4 5.1.08.01.00.00 A.I.R S, 1 N N N N N
58102-9 5.1.08.02.00.00 MULTAS S, 1 N N N N S
58103-3 5.1.08.03.00.00 VENDA DE IMOBILIZADO S, 1 N N N N N
58104-8 5.1.08.04.00.00 VARIACAO MONETARIA IRPJ S, 1 N N N N N
58105-2 5.1.08.05.00.00 PERDAS EVENTUAIS S, 1 N N N N N
58106-7 5.1.08.06.00.00 OUTRAS DESPESAS S, 1 N N N N N
59000-9 5.1.09.00.00.00 CORR MONET AP/PL
59100-1 5.1.09.01.00.00 CORRECAO MONETARIA DO BALANCO S, 1 N N N N N
59500-2 5.1.10.00.00.00 PROVISAO DE BALANCO
59511-0 5.1.10.01.00.00 DEVEDORES DUVIDOSOS S, 1 S, N N N N N
59512-5 5.1.10.02.00.00 DEPRECIACOES S, 1 N N N N N
59514-4 5.1.10.05.00.00 AMORTIZACOES S, 1 S, N N N N N
59519-7 5.1.10.06.00.00 PROV P/IMP RENDA S, 1 N N N N N
59520-0 5.1.10.07.00.00 CONTRIBUICAO SOCIAL S, 1 N N N N N
59600-5 5.1.11.00.00.00 RESULTADO DO EXERCICIO
59611-3 5.1.11.01.00.00 RESULTADO DO PERIODO S, 1 N N N N N
56912-0 5.1.11.02.00.00 ESTOQUE APURADO S, 1 N N N N S
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60000-3 6.0.00.00.00.00 R E C E I T A S

61000-5 6.1.00.00.00.00 VENDAS LIQUIDA INDUSTRIAL
61100-8 6.1.01.00.00.00 VENDAS DE INDUSTRIA
61101-2 6.1.01.01.00.00 VENDAS DE PRODUTOS S, 1 S, N N N N N
61103-1 6.1.01.03.00.00 REVENDA DE MAT PRIM S, 1 S, N N N N N
61300-3 6.1.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
61301-8 6.1.03.01.00.00 ICM S/VENDAS S, 1 N N N N N
61302-2 6.1.03.02.00.00 PIS S/FATURAMENTO S, 1 N N N N N
61303-7 6.1.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
61304-1 6.1.03.04.00.00 IPI S/VENDAS S, 1 N N N N N
61305-6 6.1.03.05.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
61400-6 6.1.04.00.00.00 DEVOLUCOES DE VENDAS
61401-0 6.1.04.01.00.00 DEVOL DE PRODUTOS S, 1 N N N N N
61449-1 6.1.04.49.00.00 ICM S/DEVOL PRODUTOS S, 1 N N N N N

62000-7 6.2.00.00.00.00 VENDA LIQUIDA COMERCIAL
62100-0 6.2.01.00.00.00 VENDAS DE COMERCIO
62101-4 6.2.01.01.00.00 VENDAS DE MERCADORIAS S, 1 N N N N N
62102-9 6.2.01.02.00.00 VENDA ENTREGA FUTURA S, 1 N N N N S
62105-2 6.2.01.05.00.00 VENDA DE MERCC/ SUST. TRIB. S, 1 N N N N N
62300-5 6.2.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
62301-0 6.2.03.01.00.00 ICMS S/VENDAS S, 1 N N N N S
62302-4 6.2.03.02.00.00 PIS S/FATURAMENTO S, 1 N N N N N
62303-9 6.2.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
62305-8 6.2.03.05.00.00 ICM S/MERC.BONIF. S, 1 N N N N N
62306-2 6.2.03.06.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N
62307-7 6.2.03.07.00.00 ICMS S/OUTRAS REMESSAS S, 1 N N N N S
62400-8 6.2.04.00.00.00 DEVOLUCOES DE VENDAS
62401-2 6.2.04.01.00.00 VENDAS CANCELADAS S, 1 N N N N N
62449-3 6.2.04.49.00.00 ICM S/VENDAS CANCEL S, 1 N N N N N

64000-0 6.4.00.00.00.00 VENDA LIQUIDA DE SERVICOS
64100-3 6.4.01.00.00.00 VENDAS DE SERVICOS
64101-8 6.4.01.01.00.00 PRESTACAO DE SERVICOS S, 1 N N N N N
64300-9 6.4.03.00.00.00 IMPOSTOS FATURADOS
64301-3 6.4.03.01.00.00 I S S S, 2 S, 1 N N N N
64302-8 6.4.03.02.00.00 ISS RETIDO S/ SERVIÇO S, 1 N N N N N
64303-2 6.4.03.03.00.00 COFINS S, 1 N N N N N
64304-7 6.4.03.04.00.00 SIMPLES NACIONAL S, 1 N N N N N

65000-2 6.5.00.00.00.00 RECEITAS OPERACIONAIS
65100-5 6.5.01.00.00.00 RECEITAS FINANCEIRAS
65101-0 6.5.01.01.00.00 DESCONTOS OBTIDOS S, 1 N N N N N
65102-4 6.5.01.02.00.00 JUROS ATIVOS S, 1 S, N N N N N
65103-9 6.5.01.03.00.00 REC DE APL FINANC S, 1 S, N N N N N
65111-3 6.5.01.11.00.00 JUROS S/POUPANCA S, 1 S, N N N N N
65112-8 6.5.01.12.00.00 CM S/POUPANCA S, 1 S, N N N N N
65113-2 6.5.01.13.00.00 BONIFICAÇÃO S, 1 N N N N N

66000-4 6.6.00.00.00.00 RECEITAS NAO OPERACIONAIS
66100-7 6.6.01.00.00.00 RECEITAS FINANCEIRAS
66101-1 6.6.01.01.00.00 GANHOS DE CAPITAL S, 1 S, N N N N N
66102-6 6.6.01.02.00.00 DIVIDENDOS S, 1 S, N N N N N
66103-0 6.6.01.03.00.00 LUCRO INFLACIONARIO S, 1 S, N N N N N
66104-5 6.6.01.04.00.00 RECEITAS EVENTUAIS S, 1 S, N N N N N
66105-0 6.6.01.05.00.00 AJUSTES DL.2284/86 S, 1 S, N N N N N
66107-9 6.6.01.07.00.00 VARIAC MONET ATIVA S, 1 S, N N N N N
66108-3 6.6.01.08.00.00 ALUGUEIS ATIVOS S, 1 S, N N N N N
66109-8 6.6.01.09.00.00 DESP RECUPERADAS S, 1 S, N N N N N
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP

''TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE LIVRO DIGITAL''

A Junta Comercial do Estado de São Paulo declara a exatidão dos Termos de Abertura e de Encerramento
do livro digital de características abaixo relacionadas, examinado e conferido de forma automática:

MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

Porte: ME
CNPJ: 38.060.757/0001-43  UF: SP
Natureza: LIVRO BALANCETES DIARIOS E BALANCOS
NIRE: 35232745373
Forma de Escrituração: A – Autenticação Automática
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem: 4
Nº de Autenticação: 433823
Hash do Livro: 2304200295-1800

Signatários

Nome Qualificação CPF
EDEGAR MOACIR PIROLA Contador 28680561800
FELIPE CHIARINOTTI 44245098856

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 20 de Abril de 2023.
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''DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE''

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação
preenche todas as formalidades legais exigíveis, bem como que estou(amos)
devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e de
encerramento do livro.

Empresa: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
Porte: ME
CNPJ: 38.060.757/0001-43  UF: SP
NIRE: 35232745373
Número de Controle de Serviço: 526485895/2842
Natureza: LIVRO BALANCETES DIARIOS E BALANCOS
Número de Ordem: 4
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

São Paulo, 20 de Abril de 2023.
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I - Índice de Liquidez Corrente

AC 3.169.573,05   

PC 601.892,99      

II - Índice de Endividamento

PC + ELP 601.892,99      -                    

Ativo

III - Índice de Liquidez Geral

AC + RLP 3.169.573,05   -                    

PC + ELP 601.892,99      -                    

IV - Solvência Geral

Ativo 3.169.573,05    

PC + ELP 601.892,99      -                    

                                                                                           Por ser a expressão da verdade , firmamos a presente.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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DESPACHO-SSIS - 72025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 40FA8FDBF5

 
 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Objeto: Aquisição de rádios comunicadores
 
 
                    À CPL,
 
 
                    Referente ao Pregão Eletrônico nº 90008/2025, processo nº
9868/2024, que trata da aquisição de 80 (oitenta) rádios comunicadores Motorola
R7, vimos comunicar que a empresa MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA,
 CNPJ 38.060.757/0001-43, primeira classificada na disputa, comprovou a
regularidade necessária à habilitação, bem como apresentou proposta comercial de acordo com o
exigido em Termo de Referência.
 
                    Diante do exposto, e após análise técnica das informações, nos manifestamos pela
aprovação da proposta que fora apresentada pela empresa e assim, devolvemos o referido
processo para sua continuidade.
 
 
                    Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 12/03/2025 às 11:04 h (*)

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
POLICIAL MILITAR

assinado eletronicamente em 12/03/2025 às 11:48 h (*)

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
POLICIAL MILITAR
CHEFE DE SEÇÃO

Seção de Segurança Institucional

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 2142025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 15E271448B

 

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

Referência: Pregão 90008/2025 – Rádios Comunicadores
 

 
 
 
Senhor Coordenador,

 
 

 
Encaminho a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para análise por este conceituado

setor, com a maior brevidade possível, do pedido de diligência feito à Licitante MOTORADIO
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., no bojo do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, com proposta
comercial atualizada anexada aos autos.

 
 
 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 12/03/2025 às 10:57 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

PROPOSTA ATUALIZADA APÓS DILIGÊNCIA



 

 

Santos-SP, 1 2  de março de 2025. 
 

PREGÃO Nº. 90008/2025 – ELETRÔNICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
Processo Administrativo nº 9868/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1. Identificação da licitante 

Razão social: Motoradio Telecomunicações LTDA CNPJ: 
38.060.757/0001-43 

I. E: 633.937.985.118 
Endreço completo: Avenida Ana Costa, 79, cj. 52, Gonzaga, Santos (SP) 11.060-001 Dados bancários: Banco do 
Brasil (001) – Agência: 3146-1 – Conta Corrente: 41.416-6 

2. Representante legal 
Nome: Felipe Chiarinotti RG: 
41.834.916-2 

CPF: 442.450.988-56 
Telefone comercial: 13 3222-7736 ramal: 207 - Celular/WhatsApp: 13 99114-0593E-mail: 
murilo@motoradiosantos.com 

3. Empresa optante pelo Simples Nacional: Microempresa 

Prezados (as) Senhores (as), 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT 

MARCA 
MODELO 

PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

1 Rádio comunicador Motorola R7, com bateria reserva, 
fone de ouvido e licença para 6 (seis) frequências/ 
canais operacionais. 

80 Motorola 

R7/BATERIA 

PMNN4807/FONE 

PMLN8337A – 
LICENÇA ANATEL 

R$ 10.850,00 R$ 868.000,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 868.000,00 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS) 

 
Condições Gerais da Proposta: 

a. A presente proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua emissão. 

b. O prazo de execução de entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias. 

c. Garantia dos equipamentos: 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica e causados pelo usuário, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. (Conforme o item 5.3 ao 5.14 do contrato 

(Anexo III)  do Termo de Referência 16/2024 

d. Prazo de pagamento 30 (trinta) dias 

Declaro que nos valores propostos já estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de-obra, e bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, transportes (frete), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

 

 
  

mailto:murilo@motoradiosantos.com
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DESPACHO-CPL - 2082025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: DBED51029B

 

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

Referência: Pregão 90008/2025 – Rádios Comunicadores
 

 
 
 
Senhor Coordenador,

 
 

 
Encaminho a Vossa Senhoria o processo em epígrafe para análise por este conceituado

setor, com a maior brevidade possível, do pedido de diligência feito à Licitante MOTORADIO
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., no bojo do Pregão Eletrônico nº 90008/2025, cuja resposta
encontra-se anexada aos autos.

 
 
 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 11/03/2025 às 12:02 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO



 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
                                   DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 
 
PREGÃO Nº 90008/2025 – PGJ/MA 
(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 
 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios 

na empresa MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 38.060.757/0001-43 que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções 

quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento 

licitatório, assim como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação, detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 

6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório. Santos, SP, 18 de outubro de 2024. 

 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 

Santos, 11 de março de 2025 
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ESPECIFICAÇÃO DO MODELO DO RÁDIO COMUNICADOR



 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
                                   DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DO MODELO R7 ENABLED 
         

CÓDIGO MOTOROLA: LAH06RDN9RA2AN 
 
 

A empresa MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ: 38.060.757/0001-43 

ENDEREÇO: Avenida Ana Costa, 79, Conj 52, CEP: 11.060-000 - Vila Mathias, cidade de Santos, 

São Paulo TEL: 13 3222-7736/ (13) 991140593 E-MAIL: murilo@motoradiosantos.com.br, por 

intermédio de sua representante legal a Sr. FELIPE CHIARINOTTI, RG 41.834.916-2, CPF nº 

442.450.988-56. DECLARA que o rádio que será entregue a Procuradoria Geral de justiça do 

Maranhão, referente ao pregão 90008/2025, será o modelo Enabled (com display, GPS e 

teclado) completo, que atende integralmente o descritivo técnico do edital. 

 

 
 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

O rádio portátil bidirecional digital MOTOTRBO™ R7 da Motorola é um dispositivo 

robusto e avançado, projetado para oferecer comunicações claras e confiáveis em ambientes 

desafiadores. Equipado com display e GPS, o R7 incorpora diversas funcionalidades que 

aprimoram a experiência do usuário e a eficiência operacional. 

https://www.motorolasolutions.com/pt_xl/products/mototrbo/portable-

radios/mototrbo-r7-series.html 

 

Principais Características Técnicas: 

• Display: Tela QVGA de 2,4 polegadas com resolução de 320 x 240 pixels, 

proporcionando uma interface de usuário intuitiva e facilitando a navegação.  

• Áudio Avançado: 

o Supressão de ruído com duplo microfone adaptável, garantindo comunicações 

claras mesmo em ambientes ruidosos.  

o Supressão automática da retroalimentação acústica, evitando interferências 

durante as transmissões.  

o Sonoridade programável de até 107 phons, permitindo ajustes personalizados 

de volume.  

• Conectividade: 

o Wi-Fi nas bandas de 2,4 GHz e 5,0 GHz, compatível com o protocolo de 

segurança WPA3.  

o Bluetooth 5.2 para conexões rápidas e seguras com acessórios e outros 

dispositivos.  

o GPS integrado que permite rastreamento em tempo real, facilitando a 

localização do usuário e a transmissão de coordenadas geográficas. Esse 

recurso é essencial para operações que exigem monitoramento da equipe e 

segurança aprimorada. 

o  

• Durabilidade: 

o  

https://www.motorolasolutions.com/pt_xl/products/mototrbo/portable-radios/mototrbo-r7-series.html
https://www.motorolasolutions.com/pt_xl/products/mototrbo/portable-radios/mototrbo-r7-series.html


 
 

 
 

 

 

 

 

 

Certificação IP68, tornando-o à prova d'água até 2 metros por 2 horas, e IP66, 

resistente a jatos de água de alta pressão.  

o Construção robusta conforme os padrões MIL-STD 810, assegurando 

resistência em condições adversas.  

• Bateria: Autonomia de até 28 horas com uma única carga, dependendo do perfil de 

uso e configurações ativadas.  

• Capacidade de Canais: Suporta até 1.000 canais, facilitando a gestão de 

comunicações em operações complexas.  

• Frequências e Potência de Transmissão: 

o Disponível nas bandas VHF (136-174 MHz), 350 MHz (350-400 MHz) e UHF 

(400-527 MHz).  

o Potência de transmissão de até 5W para VHF e 4W para UHF.  

• Recursos Adicionais: 

o Compatibilidade com aplicativos de terceiros, expandindo as funcionalidades 

do dispositivo.  

o Botão de emergência dedicado para situações críticas.  

o Opção intrinsecamente segura (UL TIA-4950) para operações em ambientes 

perigosos.  

O MOTOTRBO™ R7 é uma solução completa para comunicações críticas, combinando 

tecnologia de ponta com um design ergonômico e resistente, atendendo às demandas de 

diversos setores. 

 

https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-

PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5Qmh

CUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc

0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*

MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNz

QxNzAyNDU4LjU1LjAuMA.. 

 

https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA
https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA
https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA
https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA
https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA
https://mpe.motorolasolutions.com/?loc=XL-PT&dest=Channel&_gl=1*dk2dli*_gcl_aw*R0NMLjE3MzkyOTk3MzYuQ2p3S0NBaUFoNnk5QmhCUkVpd0FwQkxIQ3pZZDNOc1FRUGdUR2RtR08wdXlnT1FWaXpVN0lCLXljWXNqdGNIQnFoRUtYc0pGOW5uNEFob0NSdzhRQXZEX0J3RQ..*_gcl_au*MTc2MDUyMDI1My4xNzQwNTc5Mzc1*_ga*MTgxNDAyOTk3OS4xNzAwMjI0NDY0*_ga_23THW5EV9N*MTc0MTcwMDk5OC4xOTYuMS4xNzQxNzAyNDU4LjU1LjAuMA


 
 

 
 

 

 

 

 
 
Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

Santos, 11 de março de 2025 
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DESPACHO-SSIS - 62025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 3AB4316794

 
 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Objeto: Aquisição de rádios comunicadores
 
 
                    À CPL,
 
 
                    Referente ao Pregão Eletrônico nº 90008/2025, processo nº
9868/2024, que trata da aquisição de 80 (oitenta) rádios comunicadores Motorola
R7, vimos comunicar que a empresa MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA,
 CNPJ 38.060.757/0001-43, primeira classificada na disputa, comprovou a
regularidade necessária à habilitação, bem como apresentou proposta comercial,
conforme exigido em Termo de Referência. No entanto, para fins de esclarecimento necessário
ao prosseguimento do trâmite, solicitamos à empresa que:
 

Descreva a versão do Mototrbo R7 ofertado e comprove sua homologação ANATEL.
O Edital exige (item 8.6.2 do Anexo I) a apresentação de certificado de
homologação ANATEL para os rádios, bem como a comprovação de rede de
assistência técnica autorizada Motorola (item 8.6.4).
A empresa vencedora deverá especificar a versão exata do Mototrbo R7 ofertado
(com ou sem teclado/display) e comprovar que o modelo atende às exigências
técnicas do Termo de Referência (ETP), sob pena de inabilitação.

 
Detalhe as condições da garantia (danos de fábrica e/ou usuário);

Conforme item 5.3 do Contrato (Anexo III), a garantia de 60 meses deve
cobrir danos de fábrica e causados pelo usuário, sem custos adicionais.
A proposta vencedora deve explicitar claramente se a garantia abrange ambos os
casos, conforme exigido. A ausência de detalhamento poderá resultar em
descumprimento contratual .

                    
 
 

Seção de Segurança Institucional

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 1 / 2(*
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                    Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 11/03/2025 às 09:13 h (*)

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
POLICIAL MILITAR

assinado eletronicamente em 10/03/2025 às 14:59 h (*)

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
POLICIAL MILITAR
CHEFE DE SEÇÃO

Seção de Segurança Institucional

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024
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DESPACHO-SSIS - 52025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 9C8F5DE5B2

 

 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Objeto: Aquisição de rádios comunicadores
 
 
                    À CPL,
 
 
                    Referente ao Pregão Eletrônico nº 90008/2025, processo nº 9868/2024, que trata da
aquisição de 80 (oitenta) rádios comunicadores Motorola R7, vimos comunicar que a empresa
MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ 38.060.757/0001-43, primeira
classificada na disputa, comprovou a regularidade necessária à habilitação, bem como apresentou
proposta comercial de acordo com o exigido em Termo de Referência.
 
                    Diante do exposto, devolvemos o referido processo para sua continuidade.
 
 
                    Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 07/03/2025 às 14:03 h (*)

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
POLICIAL MILITAR

assinado eletronicamente em 07/03/2025 às 14:19 h (*)

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
POLICIAL MILITAR
CHEFE DE SEÇÃO

Seção de Segurança Institucional

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-CPL - 1972025



DESPACHO-CPL - 1972025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 1C76436064

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

Referência: Pregão 90008/2025 – Rádios Comunicadores
 

 
 
 
Senhor Coordenador,

 
 

 
Encaminho a Vossa Senhoria o processo administrativo nº 9868/2024, para análise por

este conceituado setor, na maior brevidade possível, da proposta abaixo descrita, referente ao
Pregão em epígrafe.

 

ITEM/GRUPO LICITANTE VALOR TOTAL

ITEM ÚNICO Motoradio Telecomunicações LTDA (CNPJ sob nº 38.060.757/0001-43) R$ 868.000,00

 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 07/03/2025 às 11:43 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/03/2025 11:20:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 38.060.757/0001-43

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.060.757/0001-43
Razão Social: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia: MOTORADIO SANTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/03/2025 Automática
FGTS 18/03/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/05/2025
Receita Municipal Validade: 24/09/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/03/2025 11:18 de
CPF: 493.XXX.XXX-53      Nome: RODOLFO ALVES SANTOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao














SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Fiscalização Empresarial e Atividades Viárias

ALVARÁ 2024 - VÁLIDO ATÉ 31/12/2024
 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO COMERCIAL
- Lei Municipal 3531/68, art. 430,§2º

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 291912-8
CONCEDIDO A: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
CPF/CNPJ: 38.060.757/0001-43
ESTABELECIDO: AVENIDA DONA ANA COSTA, 79/52
STATUS DA INSCRIÇÃO: Autorizado

ATIVIDADES AUTORIZADAS:
F4221904 - Construção de estações e redes de telecomunicações
G4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
G4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
J619069901 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente-instalação e
manutenção das conexões de terminais telefônicos às redes de telecomunicações públicas em prédios
residenciais, comerciais e industriais
J619069902 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente-demais atividades não
previstas
M7319002 - Promoção de vendas
N773909904 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador-demais equipamentos
N829979910 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente-demais serviços
S9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
 

O HORÁRIO DE INÍCIO E ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES DE ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS,
COMERCIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES DEVERÁ RESPEITAR A LEGISLAÇÃO

QUANTO À ORDEM E AO SOSSEGO PÚBLICOS - Lei Municipal 3531/68, art. 435.

Alvará emitido no dia: 19/03/2024
Número de identificação: 241284
Válido até: 31/12/2024
Código de Controle: L80B.D89L.O38V.Y29S

* A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no site http://www.santos.sp.gov.br, através do link
https://egov.santos.sp.gov.br/tribusweb/Mobiliario/AlvaraAutenticarInicio ou do QRCODE.



 

CCOOMMÉÉRRCCIIOO EE SSEERRVVIIÇÇOOSS LLTTDDAA 
 

 

                          ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Santo André, 16 de dezembro de 2021 

 

 

 

Através do presente, atestamos que a empresa Motorádio telecomunicações, CNPJ 

38.060.757/0001-43, forneceu equipamentos de informática, CFTV e instalação dos mesmos 

de maneira satisfatória, cumprindo fielmente todas as condições do contrato: 

 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO / PEÇA QTDE 

01 Serviço de instalação de camêras 01 

02        Camêra ip intelbras 31 

03          Notebook intel 12 

04         Monitor de led 19 polegadas BRX 42 

05         Estabilizadores 29 

 
 

 

 
 

 
 

 
Atenciosamente, 

Odete Ribeiro 

Depto. Comercial 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Água Grande, 276 – B. Santo Antônio – Santo André – SP – CEP: 09240-300 PABX: 4997-5000 

e-mail: loopcom@loopcom.com.br – CNPJ: 65.636.391/0001/80 
Nextel: 55 11 7780 3154 id 55 *111*24839 

mailto:loopcom@loopcom.com.br






15/06/2023, 10:32 Consulta Completa - Impressão
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 633.937.985.118 Situação:  Ativo

CNPJ: 38.060.757/0001-43 Data da Inscrição no Estado:  12/08/2020

Nome Empresarial: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA Regime Estadual:  SN

  Regime RFB:  SN
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 12/08/2020

CNPJ da Matriz: 38.060.757/0001-43

 

Porte: Microempresa

Capital Social: R$ 60.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL Data início do regime: 12/08/2020

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

442.450.988-56 FELIPE CHIARINOTTI Sócio-Administrador 100,00000 % 13/09/2021

Endereço do Participante

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE WILSON

N°: 94 Complemento: APT 2709

CEP: 11.065-200 Bairro: GONZAGA

Município: SANTOS UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (17)3531-6200 Fax:

e-mail:

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: MOTORADIO SANTOS  

CNPJ: 38.060.757/0001-43 Data da Inscrição no Estado: 12/08/2020  

IE: 633.937.985.118 Data Início da IE: 12/08/2020

NIRE: 35.2.3274537-3

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 12/08/2020

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 12/08/2020

CPR: 1200 Data Início da CPR: 12/08/2020

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 47.52-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia
e comunicação Data Início do CNAE Prin.: 12/08/2020

CNAE Secundários: 42.21-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações Data Início do CNAE Sec.: 22/11/2022
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Data Início do CNAE Sec.: 12/08/2020

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 22/11/2022

73.19-0/02 - Promoção de vendas Data Início do CNAE Sec.: 30/06/2022
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador

Data Início do CNAE Sec.: 12/08/2020

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 22/11/2022

95.12-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação Data Início do CNAE Sec.: 12/08/2020

 

DRT: DRT-02 - LITORAL Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS
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Contabilista
 

CRC: 1SP073391/O-4 CPF/CNPJ: 286.805.618-00

Nome: EDEGAR MOACIR PIROLA

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 21/01/2021

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: RUA OLINDA

N°: 632 Complemento:

CEP: 15.801-200 Bairro: PARQUE RESIDENCIAL C

Município: CATANDUVA UF: SP

    

Telefone: (17)3531-6200 Fax:

e-mail: empirola@terra.com.br   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: RUA VINTE E UM DE ABRIL   

Nº: 993 Complemento:

CEP: 15.801-170 Bairro: CENTRO

Município: CATANDUVA UF: SP

    

Telefone: (17)3522-1753 Fax:

e-mail: empirola@terra.com.br   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: AVENIDA ANA COSTA

N°: 79 Complemento: CONJ 52

CEP: 11.060-000 Bairro: VILA MATHIAS

Município: SANTOS UF: SP

Referência: ENFRENTE A IGREJA CORACAO DE MARIA

Data de Início do Endereço: 12/08/2020

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (13)3222-7736 Telefone 2:

Fax: (13)3222-7736 e-mail: ADM2@MOTORADIO.NET.BR

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: AVENIDA ANA COSTA

N°: 79 Complemento: CONJ 52

CEP: 11.060-000 Bairro: VILA MATHIAS

Município: SANTOS UF: SP

Referência: ENFRENTE A IGREJA CORACAO DE MARIA

    

  

Versão: 4.24.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo



CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35232745373

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

13/09/2021

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

12/08/2020

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

38.060.757/0001-43

ENDEREÇO 

AVENIDA ANA COSTA

NÚMERO 

79

COMPLEMENTO 

CONJUNTO 52

BAIRRO 

VILA MATHIAS

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11060-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

60.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

FELIPE CHIARINOTTI

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE WILSON

NÚMERO 

94

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

GONZAGA

MUNICÍPIO 

SANTOS

UF 

SP

CEP 

11065-200

RG 

418349162

CPF 

442.450.988-56

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

60.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

22/11/2022

NÚMERO 

611.973/22-4

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES,

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR., DATADA DE: 14/11/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232745373

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/01/2023

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 189324969, quarta-feira, 11 de janeiro de 2023 às 15:45:53.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 38.060.757/0001-43 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:01:30 do dia 28/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2025.
Código de controle da certidão: E084.EEA0.226E.EB11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 38.060.757

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 64159539

Data e hora da emissão 27/01/2025 08:11:48 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CNPJ: 38.060.757/0001-43

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24120635103-70

16/12/2024 17:04:19

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Administração Tributária 
 

 

 

 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA  
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

 
       
                                              

Inscrição municipal: 291.912-8 

Contribuinte: MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CPF/ CNPJ: 38.060.757/0001-43 

Estabelecido: Avenida Dona Ana Costa, nº 79/ 0052 

Atividade Principal: G4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos 

de telefonia e comunicação 

 

Tributos abrangidos: Imposto Sobre Serviços – ISSQN, Taxa de Licença, Taxa de Lixo 

Séptico e Taxa de Publicidade. 

 

Constam débitos com exigibilidade suspensa ou objeto de decisão judicial que 

determina sua inexigibilidade, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172/1996 – Código 

Tributário Nacional. Esta certidão tem os mesmos efeitos que da Certidão Negativa, 

nos termos disposto nos art. 205 e 206 do Código Tributário Nacional. 

 

Ressalvado o direito à Fazenda Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que 

porventura venham a ser apurados. A presente Certidão terá validade pelo prazo de 

06 (seis) meses contados a partir da data de sua expedição, conforme Artigo 7º do 

Decreto 8077/2018. 

 

Data Emissão: 09/09/2024 

Número da Certidão: 716.904/2024 

Processo Administrativo: 284985/2024-49 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 38.060.757/0001-43
Certidão nº: 70619659/2024
Expedição: 15/10/2024, às 13:35:09
Validade: 13/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 38.060.757/0001-43, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



https://digital-camscanner.onelink.me/P3GL/g26ffx3k


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.060.757/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOTORADIO SANTOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ANA COSTA

NÚMERO
79

COMPLEMENTO
CONJ 52

 
CEP
11.060-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA MATHIAS

MUNICÍPIO
SANTOS

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM2@MOTORADIO.NET.BR

TELEFONE
(13) 3222-7736

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/09/2024 às 13:49:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/09/2024, 13:51 about:blank

about:blank 1/1



FELIPE CHIARINOTTI
AVENIDA DOUTOR BERNARDINO DE CAM 655
AP 113
GONZAGA
11065-001 SANTOS - SP

2ª Via

Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

MÊS REFERÊNCIA: 06/2024
DATA DE EMISSÃO: 24/06/2024

VENCIMENTO VALOR A PAGAR (R$)
06/07/2024 540,01

MEIO DE PAGAMENTO: DÉBITO AUTOMÁTICO
APP VIVOENVIO DA FATURA:

OS BENEFÍCIOS DO CELULAR RENOVAM TODO DIA: 21

(DE 21/05/24 A 20/06/24)

VIVO TOTAL 270,00

VIVO CELULAR 256,00
Outros lançamentos 14,01

Total a pagar 540,01

Plano contratado | Adicionais contratados Quantidade Valor (R$)

VIVO TOTAL - Vivo Total Família 2

Vivo Fibra 500Mbps. 1 101,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Fibra 101,00

Vivo Fixo Ilimitado Brasil. 1 2,00
Subtotal Vivo Fixo 2,00

Vivo Pós Família 120GB 1 167,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Linha Adicional 1 0,00
Subtotal Vivo Celular 167,00

(+) Pacote Bônus Celular Gold 1 4 0,00 
(+) Pacote Bônus Celular Gold 16 1 0,00 
Subtotal Vivo Pós 0,00

270,00

VIVO CELULAR - Pós

Titular Internet_Movel_100GB 2 256,00
(+) Serviços Digitais Inclusos - -

Subtotal Vivo Pós 256,00

Subtotal Plano contratado / Adicionais contratados 526,00
- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta -

SEUS NÚMEROS VIVO
Tel. Fixo: 13-3289-7161 | Tel. Celular: 19-99623-7747,
13-99770-5005, 13-99627-3186, 17-99166-1427 (Caso você
tenha mais linhas, consulte o detalhamento no App Vivo)

SUAS BONIFICAÇÕES
Celular Vivo: 3 Bônus Conta Digital 3GB | 4 Bônus Pagamento
Digital

Veja detalhamento da sua conta no app Vivo

Pelo aplicativo, você também pode:
Ativar a Conta Digital: você recebe sua conta por
e-mail e ganha 3GB de internet todo mês
Aproveitar os benefícos do Vivo Valoriza

FALE COM A GENTE
Acesse o App Vivo ou ligue:
Para os serviços da casa: 10315
Para os serviços do celular: *8486 do seu celular Vivo
Se tem necessidades específica de acessibilidade para fala
e/ou audição: 142
Ou acesse a Central de Intermediação em Libras disponível em
nosso site.

IMPORTANTE
   IMPORTANTE: A partir da fatura de 08/24 haverá uma nova
condição comercial do seu plano Vivo móvel. Saiba mais em
https://vivo.tl/ncc2402
  Você contratou o(s) serviço/produto(s)  Pacote Bônus Celular
Gold 1 em 12/06/24, Pacote Bônus Celular Gold 16 em
12/06/24.

Autenticação Mecânica Destaque aquiCONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO
Banco Bradesco, Agência 149

Vencimento Total a Pagar - R$
FELIPE CHIARINOTTI

06/07/2024 540,01

Cód. Débito Automático Nº da Conta Nº da Fatura Mês Referência

1303097969-4 00001303097969 00000543415081 06/2024
Pagar

846700000058 400100801002 013030979697 924064150817 via Pix

<wnNwNnwwNNnnWWnnnWWnnnWWnwnWnNnnWWnwnNNwNnwWnNnwwNnnWWnNnwwNwwNNnwwNNnnwnWNnWNwnnWnWnnwNnWnNWwnNnwnWwnWNnWnnwN>
Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

Outros Lançamentos Quantidade Valor (R$)

Diversos  
Encargos Financeiros (Multa e Juros) 14 14,01 
Subtotal 14,01

Subtotal Outros Lançamentos 14,01

Total a pagar 540,01

- Não existe(m) valor(es) pendente(s) até a data de emissão dessa conta -

Importante: Mantenha o pagamento em dia e evite o cancelamento dos serviços, a suspensão parcial / total dos serviços, a rescisão contratual, e a inclusão nos órgãos de proteção ao crédito. Para pagamento
após o vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura. | Central de Atendimento ANATEL: 1331 e www.anatel.gov.br. PLANOS ANATEL: Vivo Fibra 500Mbps.:
PSABL/146/POS/SCM, Vivo Fixo Ilimitado Brasil.: PAS/283/STFC + PAS/284/STFC, Vivo Pós Família 120GB: 105/POS/SMP, Linha Adicional: 105/POS/SMP, Plano Básico: 001/BAS/SMP. Para a prestação de
serviços descrita nessa fatura incidem os seguintes impostos: 18% ICMS, 0.65% PIS e 3% COFINS para Telecom e 0% ISS, 0.65% PIS e 3% COFINS  e 2% ISS, 1.65% PIS e 7.6% COFINS  e 0% ISS, 0% PIS e
0% COFINS para SVAs.
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

FELIPE CHIARINOTTI 442.450.988-56CPF/CNPJ:
BERNARDINO DE CAMPOS,DR|EDI:SIERRA SERENA 655 ISENTOInscrição Estadual:
AP - Apartamento 113 00001303097969Número da Conta:
11065-001 SANTOS - SP

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 19437474/06/2024 Nº Série: BT Sub-Série: 4
Endereço: Período:21/05/2024 a 20/06/2024 Emissão: 24/06/2024Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - Cidade Monções 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5.307

Descrição: PF/PJ - OUTROSI.E.: 108383949112

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade ICMS Valor R$
        1 2570 Serviços Contratados Vivo Fixo 18%1 2,00
        2 2575 Serviços Contratatos Vivo Internet 18%1 71,00

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 73,00

Informações Complementares
R$ 73,00ICMS 18,00% Base de Cálculo Valor ICMS R$ 13,14 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 59,86PIS 0,65%  Base de Cálculo Valor PIS R$ 0,39 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 59,86COFINS 3,00%  Base de Cálculo Valor COFINS R$ 1,80 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00

Contribuição para o Fust 1% = R$0,58 e Funttel 0,5% = R$0,29 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas
Autenticação digital: 74c432d9bb62e0c37087b6ffb66c3232

FELIPE CHIARINOTTI 442.450.988-56CPF/CNPJ:
AVENIDA DOUTOR BERNARDINO DE CAM 655 ISENTOInscrição Estadual:
AP 113 00001303097969Número da Conta:
GONZAGA
11065-001 SANTOS - SP

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
Nome da Empresa: Telefonica Brasil S.A. Nº NFST: 386833797/06/2024 Nº Série: BT Sub-Série: 1
Endereço: Período:21/05/2024 a 20/06/2024 Emissão: 24/06/2024Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - Cidade Monções 
CNPJ: 02.558.157/0001-62 Atende o convênio: 115/2003 CFOP: 5.307

Descrição: PF/PJ - OUTROSI.E.: 108383949112

Seq. Cód. Serviço Descrição Quantidade ICMS Valor R$
        1 1570 Serviços Contratados Vivo Móvel 18%3 317,00

TOTAL NOTA FISCAL TELEFONICA BRASIL S.A. 317,00

Informações Complementares
R$ 317,00ICMS 18,00% Base de Cálculo Valor ICMS R$ 57,06 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 259,94PIS 0,65%  Base de Cálculo Valor PIS R$ 1,69 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00
R$ 259,94COFINS 3,00%  Base de Cálculo Valor COFINS R$ 7,80 Serv. Isentos/Não Tributável R$ 0,00

Contribuição para o Fust 1% = R$2,51 e Funttel 0,5% = R$1,25 do Valor dos Serviços - Não Repassados às Tarifas
Autenticação digital: 37abe69f39d7ad177da728295ebe2f2a
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

FELIPE CHIARINOTTI MÊS REFERÊNCIA: 06/2024
AVENIDA DOUTOR BERNARDINO DE CAM 655 DATA DE EMISSÃO: 24/06/2024AP 113
GONZAGA
11065-001 SANTOS - SP

DETALHAMENTO DA SUA CONTA (DE 21/05/24 A 20/06/24)

SEU NÚMERO VIVO: 13-3289-7161

VIVO TOTAL - Vivo Total Família 2

Plano contratado | Adicionais contratados

Valor (R$)PeríodoVIVO FIBRA Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades

Vivo Fibra 500Mbps. -   1   1 71,00
71,00Subtotal

Valor (R$)PeríodoVIVO FIXO Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades

ILIMITADO - 2,00Vivo Fixo Ilimitado Brasil. -
2,00Subtotal

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

VIVO FIBRA Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Serviço Digital III   - -- -

McAfee Protecao 2,00- - -

Skeelo AudioBooks 15,00- - -

Ubook 3,00- - -

Funkids 1,00- - -

NewsCo+ 1,00- - -

Abril News Digital 1,00- - -

Clube de Revistas 7,00- - -

30,00Subtotal

SEU NÚMERO VIVO: 19-99623-7747
Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO CELULAR Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Vivo Pós Família 120GB - 1 125,001
125,00Subtotal

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Franquia Vivo Travel Sempre America - - 0,00

Apps Ilimitados ILIMITADO 401,08MB 0,00

Franquia de Internet 120,00GB - 0,00

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora ILIMITADO 79m12s 0,00

Minutos Movel - Outras Operadoras ILIMITADO 120m06s 0,00

Roaming Nacional ILIMITADO - 0,00

SMS - Brasil ILIMITADO - 0,00

Minutos - Internacional 100min - 0,00

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Conta Digital 3GB - 3,00GB - 0,00

Bônus Pagamento Digital - 3,00GB - 0,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Valor (R$)PeríodoVIVO CELULAR Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades
Vivo Pos Serviço Digital III - - - -

Super Comics 13,30- - -

Atma 4,20- - -

Hube Jornal 2,00- - -
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Valor (R$)PeríodoVIVO CELULAR Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades
NBA Básico 1,00- - -

Skeelo Premium 20,00- - -

Goread 1,50- - -
42,00Subtotal

SEU NÚMERO VIVO: 17-99166-1427
Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO CELULAR Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Linha Adicional - 1 0,001

Pacote Bônus Celular Gold 1 12/06/2024 1 0,001

Pacote Bônus Celular Gold 1 12/06/2024 1 0,001

Pacote Bônus Celular Gold 1 12/06/2024 1 0,001

Pacote Bônus Celular Gold 16 12/06/2024 1 0,001

Pacote Bônus Celular Gold 1 12/06/2024 1 0,001
0,00Subtotal

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Franquia Vivo Travel Sempre America - - 0,00

Franquia de Internet - - 0,00

Apps Ilimitados ILIMITADO 681,05MB 0,00

Minutos Movel - Outras Operadoras - 21m24s 0,00

Minuto Vivo + Fixo Outra Operadora - 73m00s 0,00

Roaming Nacional - - 0,00

SMS - Brasil - - 0,00

Minutos - Internacional - - 0,00

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Pagamento Digital 31/05/2024 a 31/05/2024 - - 0,00

SEU NÚMERO VIVO: 13-99627-3186
Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO CELULAR - Pós Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Titular Internet_Movel_100GB - 1 96,001
96,00Subtotal

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Franquia de Internet 100,00GB - 0,00

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Conta Digital 3GB - 3,00GB - 0,00

Bônus Pagamento Digital - 3,00GB - 0,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Valor (R$)PeríodoVIVO CELULAR - Pós Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades
Vivo Pos Serviço Digital I - - - -

Goread 1,80- - -

NBA Básico 1,20- - -

Skeelo Premium 29,00- - -
32,00Subtotal

SEU NÚMERO VIVO: 13-99770-5005
Plano contratado | Adicionais contratados

VIVO CELULAR - Pós Período Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)

Titular Internet_Movel_100GB - 1 96,001
96,00Subtotal

Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Franquia de Internet 100,00GB - 0,00

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Conta Digital 3GB - 3,00GB - 0,00
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Telefonica Brasil S.A. Nº da Conta: 00001303097969Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1.376 - CEP: 04571-936 - São Paulo - SP
Código Cliente: 00000142653998I.E.: 108383949112 CNPJ Matriz: 02.558.157/0001-62

PeríodoBONIFICAÇÃO MOVEL Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
Bônus Pagamento Digital - 3,00GB - 0,00

OUTROS LANÇAMENTOS

SERVIÇOS DIGITAIS INCLUSOS

TELEFONICA BRASIL S.A. 02.558.157/0135-74

Valor (R$)PeríodoVIVO CELULAR - Pós Incluso Plano / Pacote Utilizado Minutos / Unidades
Vivo Pos Serviço Digital I - - - -

Goread 1,80- - -

NBA Básico 1,20- - -

Skeelo Premium 29,00- - -
32,00Subtotal

DIVERSOS

Período Incluso Plano/Pacote Utilizado Minutos / Unidades Valor (R$)
20/06/2024Encargos Financeiros (Multa e Juros) - Ref. Mês Abr/2024 -  14 14,01

Subtotal 14,01
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.060.757/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/08/2020

NOME EMPRESARIAL
MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOTORADIO SANTOS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV ANA COSTA

NÚMERO
79

COMPLEMENTO
CONJ 52

CEP
11.060-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA MATHIAS

MUNICÍPIO
SANTOS

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM2@MOTORADIO.NET.BR

TELEFONE
(13) 3222-7736

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/08/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/10/2024 às 11:33:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

17/10/2024, 11:29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

17/10/2024, 11:29 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 38.060.757/0001-43
Razão Social: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
Nome Fantasia: MOTORADIO SANTOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 15/03/2025 Automática
FGTS 13/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 24/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/05/2025
Receita Municipal Validade: 24/09/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/11/2024 14:57 de
CPF: 442.XXX.XXX-56      Nome: FELIPE CHIARINOTTI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
□ MICROEMPRESA □ EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 A MOTORADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.060.757/0001-43, 
Endereço: Avenida Ana Costa, 79, Conj 52, bairro Vila Mathias, CEP: 11.060-000, cidade de 
Santos, São Paulo, para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Estadual 11.619/09 e Lei 
Complementar 123/06, declaramos que: 
 ● Estamos enquadrados, na condição de Microempresa e que não estamos incursos das 
vedações a que se reporta o §4 do art. 3° da Lei Complementar 123/06;  
● Apresentamos a Receita Federal anualmente a Declaração de Informações Econômico Fiscais 
da Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou Declaração Anual do Simples Nacional (DASM), em conformidade 
com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
 ● Conservamos em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem das receitas e a efetivação das despesas, bem assim a 
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a situação 
patrimonial;  
● Assumimos o compromisso de informar imediatamente ao Cadastro Unificado de 
Fornecedores - CAF da Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB qualquer 
alteração no Porte da empresa que venha ocorrer no período de validade do Certificado emitido 
pelo CAF. Estamos cientes de que a prestação de informações inverídicas nos sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao 
crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). Esta Declaração 
está vinculada à validade do Balanço Patrimonial do exercício não eximindo a responsabilidade 
da empresa em informar, através de Declaração, alterações que tenha ocorrido em seu Porte. 
Sendo a Declaração de Enquadramento para o reenquadramento do Porte da empresa e 
Declaração de Desenquadramento quando a empresa não se enquadrar mais como ME e EPP.  
 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? □ SIM □ NÃO 
 
     Santos, SP, 04 de setembro de 2023. 
 

 



https://v3.camscanner.com/user/download




Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 38.060.757/0001-43
Razão Social: MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA
Endereço: AV ANA COSTA 79 CONJUTO 52 / VILA MATIAS / SANTOS / SP / 11060-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:17/02/2025 a 18/03/2025

Certificação Número: 2025021802405509718001

Informação obtida em 19/02/2025 10:08:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

19/02/2025, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

MOTORADIO TELECOMUNICACOES LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35232745373 13/09/2021 23/11/2022 16:02:19

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

12/08/2020 38.060.757/0001-43

CAPITAL

R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: AVENIDA ANA COSTA NÚMERO: 79

BAIRRO: VILA MATHIAS COMPLEMENTO: CONJUNTO 52

MUNICÍPIO: SANTOS CEP: 11060-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

FELIPE CHIARINOTTI, RAÇA/COR: BRANCA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 442.450.988-56, RG/RNE: 418349162 - SP, RESIDENTE À

AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 94, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11065-200, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO

PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 60.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 743.421/21-8     SESSÃO: 13/09/2021     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 425.807/21-6     SESSÃO: 05/10/2021     

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA IDALIA COSTA COLETTO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

400.227.788-70, RG/RNE: 47778014-3 - SP, RESIDENTE À RUA MONSENHOR PAULA RODRIGUES, 129, TP2,APTO.214, VILA

BELMIRO, SANTOS - SP, CEP 11075-350, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 600,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FELIPE CHIARINOTTI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 442.450.988-

56, RG/RNE: 41834916-2 - SP, RESIDENTE À AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 94, GONZAGA, SANTOS - SP, CEP 11065-200, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

60.000,00.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: O SOCIO UNICO FELIPE CHIARINOTTI, QUALIFICADO

NO PREAMBULO DESTE INSTRUMENTO, TERA DIREITO A UMA RETIRADA MENSAL, A TITULO DE -PRO-LABORE-, CUJA

IMPORTANCIA SERA CONTABILIZADA A DEBITO DA CONTA DE DESPESAS GERAIS DA EMPRESA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 187.967/22-2     SESSÃO: 02/05/2022     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA., DATADA DE: 13/04/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 287.572/22-5     SESSÃO: 30/06/2022     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, REPARAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, PROMOÇÃO DE VENDAS., DATADA DE: 27/06/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 611.973/22-4     SESSÃO: 22/11/2022     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES,

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO, OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR., DATADA DE: 14/11/2022.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35232745373

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23/11/2022

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 184063908, quarta-feira, 23 de novembro de 2022 às

16:02:19.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

PROPOSTA MOTORADIO



 

 
Santos-SP, 0 7  de março de 2025. 
 

     PREGÃO Nº. 90008/2025 – ELETRÔNICO 
    PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
    Processo Administrativo nº 9868/2024 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
1. Identificação da licitante 

Razão social: Motoradio Telecomunicações LTDA CNPJ: 
38.060.757/0001-43 

I. E: 633.937.985.118 
Endreço completo: Avenida Ana Costa, 79, cj. 52, Gonzaga, Santos (SP) 11.060-001 Dados bancários: Banco do 
Brasil (001) – Agência: 3146-1 – Conta Corrente: 41.416-6 

2. Representante legal 
Nome: Felipe Chiarinotti RG: 
41.834.916-2 

CPF: 442.450.988-56 
Telefone comercial: 13 3222-7736 ramal: 207 - Celular/WhatsApp: 13 99114-0593E-mail: 
murilo@motoradiosantos.com 

3. Empresa optante pelo Simples Nacional: Microempresa 

Prezados (as) Senhores (as), 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT 

MARCA 
 MODELO 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 
PREÇO TOTAL 

1 Rádio comunicador Motorola R7, com bateria reserva, 
fone de ouvido e licença para 6 (seis) frequências/ 
canais operacionais. 

 

   80 Motorola 

R7/BATERIA 

PMNN4807/FONE 

PMLN8337A – 

LICENÇA ANATEL 

R$ 10.850,00 R$ 868.000,00 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 868.000,00  (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS) 

 
Condições Gerais da Proposta: 

a. A presente proposta é válida por 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua emissão. 

b. O prazo de execução de entrega é de 45 (quarenta e cinco) dias. 

c. Garantia dos equipamentos: 60 (sessenta) meses 

d. Prazo de pagamento 30 (trinta) dias 

Declaro que nos valores propostos já estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de-obra, e bem como, 
todos os tributos e encargos fiscais, transportes (frete), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 
gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

 
                                                                              REPRESENTANTE LEGAL 

mailto:murilo@motoradiosantos.com
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ÍNDICE

INCORPORE O MOTOTRBO R7 A SUAS INSTALAÇÕES



OS 3 PRINCIPAIS 
DESAFIOS DE 
COMUNICAÇÃO 

Em 2021, nos propusemos compreender como se comunicam os 
trabalhadores de múltiplas indústrias e que desafios não lhes 
permitem melhorar sua eficiência operacional, segurança e 
colaboração. Durante o processo de pesquisa, participaram mais de 
3.000 pessoas. Estas respostas extremamente valiosas vieram de 
diretores de escolas de ensino médio, chefes de plantas, pessoal 
de hospitais, pessoal de segurança, trabalhadores de depósitos e 
muitos outros que dependem de uma comunicação clara para 
fazer seu trabalho.

De acordo com a Pesquisa de Mercados Comerciais 2021 da 
Motorola Solutions, a qualidade de áudio se posiciona entre os três 
principais desafios de comunicação para organizações em todo o 
âmbito comercial.¹ Demonstrou-se que a performance do áudio 
aumenta a produtividade e melhora os resultados, assim como a 
concentração e a segurança, e garantir que sua equipe possa ser 
ouvida alto e claro é fundamental para qualquer organização.²

As próximas páginas mostram os desafios de comunicação 
enfrentados pelos funcionários em ambientes específicos, e um rádio 
bidirecional totalmente novo que foi criado para ajudar as equipes a 
ouvir e serem ouvidas.

Pesquisa de Mercados Comerciais 2021 
da Motorola Solutions

3WHITE PAPER | MOTOBORO R7

¹ Pesquisa de Mercados Comerciais 2021 da Motorola Solutions
² https://www.technologyrecord.com/Article/what-are-the-effects-of-bad-audio-in-the-workplace-116977

1. QUALIDADE DE ÁUDIO

3. DURABILIDADE 
DO DISPOSITIVO

2. COBERTURA

O VALOR DE
SER ESCUTADO 
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SEJA ESCUTADO 
COM O NOVO RÁDIO 
BIDIRECIONAL: 
MOTOTRBO R7
Seu negócio depende das comunicações. O MOTOTRBO R7 é um 
rádio portátil digital bidirecional que oferece capacidades de áudio 
revolucionárias em um dispositivo robusto e pronto para o futuro.

ALTO E CLARO
O MOTOTRBO R7 se destaca em situações onde as comunicações por áudio podem ser 
desafiadoras, proporcionando cancelamento de ruído de alto nível, volume forte, e 
clareza, para que sua equipe possa ouvir e ser ouvida em qualquer lugar onde operar, 
inclusive nos ambientes mais ruidosos. O MOTOTRBO R7 permite à sua equipe ouvir e 
ser ouvida na primeira vez, quando mais importa, e proporciona um volume sem 
precedentes, para que sua equipe possa ouvir em qualquer situação.

CONECTADO QUANDO IMPORTA
Os sistemas MOTOTRBO combinam uma sensibilidade de sinal superior com a 
flexibilidade para personalizar a cobertura do lugar, uma estrutura de custos previsíveis 
construída com base em suas necessidades, o controle para decidir quais funções e que 
dispositivos acessam a sua rede, a capacidade para quantos dispositivos sua equipe 
precisar, e a capacidade de garantir à sua equipe está só a PTT de distância. 

CONSTRUÍDO PARA SE SUPERAR
O MOTOTRBO R7 foi testado para cumprir com padrões militares, e construído para 
superar qualquer obstáculo. As classificações IP68 e IP66 significam que é 
completamente à prova de poeira e está protegido para a imersão de até 2 metros 
por 2 horas, assim como contra o impacto direto de água altamente pressurizada. 
Inclusive a tela está reforçada para resistir impactos e pode suportar múltiplas 
quedas contra o concreto.
 
E o material da carcaça do R7 foi especialmente desenvolvido para a indústria médica 
e resistir substâncias desinfetantes e descontaminantes.*
 

* Consulte o manual de usuário do MOTOTRBO R7 para obter uma lista de desinfetantes e substâncias 
descontaminantes aprovadas.
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As instalações de manufatura produzem enormes 
quantidades de ruído. De maquinário pesado a 
equipamento operando continuamente, os 
funcionários estão constantemente cercados pelo 
barulho industrial. Comunicar-se neste ambiente de 
trabalho pode ser desafiador devido ao grande 
número de ruídos que competem entre si. Sua 
equipe tem que ser capaz de se sobrepor aos ruídos 
para compartilhar e receber informação na hora.
 
Com o MOTOTRBO R7, o cancelamento de ruído e 
a supressão da feedback acústico eliminam o ruído 
ensurdecedor de maquinário pesado e removem 
potenciais interferências de rádios próximos. O 
resultado são comunicações claras, em qualquer 
momento e lugar. Quando as comunicações claras 
são integradas com vídeo e analíticos em nosso 
ecossistema Safety Reimagined, a eficiência 
operativa é maximizada em todas as áreas 
funcionais de sua planta, criando melhores 
resultados e mais seguros.

“OS FUNCIONÁRIOS DE 
MANUFATURA CITARAM 
A DURABILIDADE DOS 
DISPOSITIVOS E A 
QUALIDADE DO ÁUDIO 
COMO OS DOIS 
PRINCIPAIS DESAFIOS 
DAS COMUNICAÇÕES”

PESQUISA DE MANUFATURA 2021 
DA MOTOROLA SOLUTIONS

MANUFATURA

5
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O crescimento nas vendas online resultou no 
aumento dos níveis de atividade nos depósitos 
ao longo de todo o país. Manter o bom 
funcionamento requer uma comunicação rápida 
e eficaz. Mas ser ouvido no ruidoso ambiente do 
depósito pode ser um desafio. O MOTOTRBO R7 
proporciona o cancelamento de ruído que sua 
equipe precisa para poder ser ouvida acima de 
todo resto. 
 
Com uma alta demanda em todo momento, a 
eficiência e a produtividade são fundamentais 
para garantir a conformidade dos clientes e o 
sucesso do negócio. Ser ouvido alto e claro na 
primeira vez lhe assegura que a linha se 
mantenha em movimento e não se atrase por 
possíveis problemas de comunicação. Ao 
aproveitar o poder de nosso ecossistema Safety 
Reimagined, você poderá maximizar seu 
investimento em comunicações com alertas 
críticos a partir de seus sistemas de vídeo e 
controle de acesso, mantendo a sua equipe 
alerta e informada em todo momento.

TRANSPORTE 
E LOGÍSTICA

 

“32% DAS COMPANHIAS 
DE TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA INFORMAM QUE 
A QUALIDADE DO ÁUDIO É 
SEU PRINCIPAL DESAFIO 
DE COMUNICAÇÃO”

PESQUISA DE TRANSPORTE E 
LOGÍSTICA 2021 DA 
MOTOROLA SOLUTIONS
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Das minas subterrâneas aos escritórios 
administrativos, a segurança e a boa comunicação 
são importantes para a indústria mineradora. 
Assegurar que as operações funcionem de maneira 
segura e eficiente requer uma comunicação clara e 
constante sem que o ruído de máquinas, pessoas ou 
operações tradicionais interrompam essa 
comunicação que sua equipe de trabalho precisa. 
Com o MOTOTRBO R7, sua equipe pode ouvir por 
cima de tudo, com tecnologia de ponta e 
capacidades de cancelamento de ruído. 
 
O Alto Falante garante um áudio alto e claro, 
inclusive para o mais ruidoso dos ambientes. A 
integração com nosso ecossistema Safety 
Reimagined maximiza seu investimento em 
tecnologia. Personalize a troca de informação com 
categorias de comunicação, que lhe permitem se 
conectar instantaneamente com o pessoal, 
dependendo do nível de resposta necessário para 
uma situação específica. 
 
Pode enviar facilmente alertas críticos a todo o 
pessoal, não só segurança, durante uma 
emergência. Tudo se une para manter sua 
equipe conectada.

MINERAÇÃO 
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As construções são um turbilhão de atividades. 
A coordenação e a comunicação são críticas
para assegurar que o dia de trabalho transcorra 
sem problemas e de maneira eficiente. E no 
caso de uma emergência, como um acidente, um 
invasor agressivo ou evento meteorológico, você 
precisa poder se comunicar com sua equipe alto 
e claro. Mas o ruído contínuo das furadeiras e o 
movimento de uma obra, em geral, pode fazer 
com que seja difícil se comunicar.
 
O MOTOTRBO R7 proporciona as capacidades 
de áudio que sua equipe precisa para se 
comunicar em qualquer situação. Com 
cancelamento de ruído entre o estrondo de uma 
obra barulhenta, o áudio nítido e preciso 
assegura que as mensagens cheguem de forma 
clara e segura. Respaldado pelo poder de nosso 
ecossistema Safety Reimagined, onde as 
comunicações são levadas ao próximo nívele 
com um áudio inteligente que assegura à sua 
equipe uma comunicação sempre eficiente.

CONSTRUÇÃO E 
INFRAESTRUTURA



Motorola Solutions, Inc. 500 West Monroe Street, Chicago, IL 60661 U.S.A.  motorolasolutions.com 

 

INCORPORE O MOTOTRBO R7 
A SUAS INSTALAÇÕES

 

A Motorola Solutions e a nossa extensa rede de parceiros estão aqui para ajudar. Comece entrando em contato com nossa equipe da 
Motorola Solutions. Nossa equipe de especialistas trabalhará com você para entender as necessidades únicas de seu negócio e o ajudará a 
encontrar as melhores opções para maximizar seu investimento em tecnologia. Além disso, nós o guiaremos por todas as novas funções que 
você obterá com este novo dispositivo e lhe mostraremos como está construído o MOTOTRBO R7 para que você possa escutar e ser escutado.

MOTOROLA, MOTO, MOTOROLA SOLUTIONS e o logotipo estilizado M são marcas comerciais ou marcas registradas da Motorola Trademark Holdings, LLC e são usadas sob licença. Todas 
as outras marcas comerciais são propriedade de seus respectivos proprietários.© 2021 Motorola Solutions Inc. Todos os direitos reservados. 01-2022 [BB01]

www.motorolasolutions.com
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DESPACHO-LABLD - 12025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 0D752564A8

 
 
Referência: Pregão 90008/2025 – Rádios Comunicadores
 
À Comissão Permanente de Licitação
 
 
 
 
          Em atenção ao DESPACHO-CPL-1682025, informamos que a especificação mínima foi
determinada em conformidade com as exigências da CPL, visto que não foram encontradas
especificações detalhadas para esse modelo de rádio. No entanto, ressaltamos que o equipamento
a ser adquirido será o Motorola R7, conforme a padronização já justificada no Termo de
Referência e no Estudo Técnico Preliminar que fundamentaram a eliminação de outras
alternativas.
 
          Esta Coordenadoria permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

assinado eletronicamente em 26/02/2025 às 09:19 h (*)

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
TÉCNICO MINISTERIAL

LAB-LD

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 3219-1780 e-mail: labld@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 1682025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: CA163DCC94

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

Referência: Pregão 90008/2025 – Rádios Comunicadores
 

 
 
 
Senhor Coordenador,

 
 

 
Encaminho a Vossa Senhoria o processo em epígrafe, para análise por este

conceituado setor, no prazo de 48h, do pedido de esclarecimento interposto por interessado em
participar do Pregão Eletrônico nº 90008/2025.

 
 
 
 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 24/02/2025 às 11:36 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

FUNÇÃO DE CONFIANÇA - PREGOEIRO

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 90008_2025



Esclarecimentos CPL <esclarecimentos@mpma.mp.br>

Pregão de número 90008/2005 UASG 925129
1 mensagem

Wagner | 3FR <wagner@3fr.com.br> 24 de fevereiro de 2025 às 11:03
Para: esclarecimentos@mpma.mp.br
Cc: Regimar | 3FR <regimar@3fr.com.br>, Comercial | 3FR <comercial@3fr.com.br>

Sr(a) Pregoeiro, bom dia.

 

Peço gentilmente um esclarecimento em relação ao Pregão de número 90008/2005 UASG 925129, pois na descrição
detalhada no site comprasnet se lê:

 

“Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portatil, Potência Transmissão: 1W, Frequência Operação:
900MHZ, Operação: Controle De Bandas (902-907 Mhz), Acessórios: Bateria Lítion-Ion, Carregador Bateria
110 V, Pre-, Características Adicionais: Visor Luminoso Capacidade Mínima De 12 Horas, Fonte Alimentação:
Bateria Recarregável”; bem como o documento “Relação de INTENS” com o mesmo descritivo, referem-se ao
rádio DTR720 da Motorola.

 

Contudo os documentos “Termo de Referência 16/2024” e “Estudo Técnico Preliminar – Rádios” um dos modelo de
referência é o R7 (VHF, GPS, Wi-Fi + bateria sobressalente e fone de ouvido) da Motorola .

 

Qual a referência devemos usar (do DTR720 ou do R7)?

 

Os valores e funções são bem diferentes, por isso peço o apoio de V.S.ª para propor o modelo que realmente será
necessário.

 

No aguardo do retorno quando possível e estamos à disposição para esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

WAGNER MIRANDA

GERENTE COMERCIAL

(27) 2464-2303

 (21) 3173-4006

 (21) 96418-6262

  wagner@3fr.com.br

  www.3fr.com.br
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Última atualização 21/02/2025

Objeto:

Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92512905900082025

   Editais

Edital nº 90008/2025

Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/02/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/03/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000035/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.171.814,14

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Rádio Transceptor 80 R$ 14.647,67

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

21/02/2025, 08:54 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/35 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

21/02/2025, 08:54 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2025/35 2/2
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Detalhes

Número do Edital: 90008/2025

Processo Administrativo: 9868/2024

Data de Publicação: 21/02/2025

Data de Abertura: 07/03/2025

Hora de Abertura: 09:00:00

CNPJ Unidade Gestora: 05.483.912/0001-85

Sistema pregão: compras.gov.br

Número da Lei: 14.133

Ano da Lei: 2021

CPF da Autoridade: 859.809.942-20

Finalidade: Aquisição de bens

Data de Adesão:

Regime de execução: Empreitada por preço unitário

Valor Estimado: R$ 1.171.814,14

Local de Abertura: compras.gov.br

Objeto: Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências estabelecidas
no Edital.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço

Situacao: Abertura

Resultado:

Aguardando

Arquivos anexados

# Nome Tipo Descriçao Ações

1 Aviso no PNCP - 21.02.2025.pdf Aviso Aviso de Publicação no
PNCP

2 Procedimento Extrato SINC.pdf Aviso Aviso de Publicação no
SINC/TCE

✏



✏
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Cadastrado por RODOLFO ALVES SANTOS em 21/02/2025

Atualizado por RODOLFO ALVES SANTOS em 21/02/2025

# Nome Tipo Descriçao Ações

3 Aviso no Compras.pdf Aviso Aviso Publicação no
Compras.Gov

4 TERMO DE REFERENCIA -
06.02.2025.pdf

Anexo de
Edital

Termo de Referência

5 Estudo Técnico Preliminar -
Rádios.pdf

Anexo de
Edital

Estudo Técnico Preliminar

✏



✏



✏
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94141 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90008/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Rádio Transceptor

Descrição Detalhada: Rádio Transceptor Tipo: Comunicador Digital Portatil, Potência Transmissão: 1W, Frequência Operação: 900MHZ, Operação:
Controle De Bandas (902-907 Mhz), Acessórios: Bateria Lítion-Ion, Carregador Bateria 110 V, Pre-, Características Adicionais:
Visor Luminoso  Capacidade Mínima De 12 Horas, Fonte Alimentação: Bateria Recarregável

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 80

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 1.171.814,14

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): São Luís/MA (80)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90008/2025-000 UASG 925129 (1/1)20/02/2025  14:02
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90008/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e 
quatorze centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia 07/03/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90008/2025 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 9868/2024, oriundo da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: 07.03.2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: 09:00h (nove horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

 

2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um 
por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.18.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática. 
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6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante. 

8.5.3 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 
contratação; 

8.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.3.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6  Qualificação técnica: 

8.6.1 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a 
entrega de rádios comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da 
Lei 14.133/21). 

8.6.2 Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a 
legislação vigente (Artigo 67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21). 

8.6.3 Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento 
emitidos pela Motorola ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, 
configuração e manutenção dos equipamentos ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.4 Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela 
Motorola, incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso 
V da Lei 14.133/21). 

8.6.5 Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para 
defeitos de fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso 
VI da Lei 14.133/21). 

8.6.6 Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de 
licitação, a ser entregue no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21). 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta de preços em conformidade com o item 6.20. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.15.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
file:///G:/.shortcut-targets-by-id/10X6bcGvfQyFUYM7JdqN9dTKubwBpYZvY/Minutas%20Padrão/licitação/bens%20e%20outros%20servicos/www.mpma.mp.br
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11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

11.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

11.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – 
CAEI para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

11.6.1 O fiscal do contrato deverá: 

11.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

11.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

14.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
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14.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

14.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

14.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

14.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

14.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

Pregoeiro – CPL 
PGJ/MA 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90008/2025 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
9868/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90008/2025, e em observância ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nas condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

01 

Rádio comunicador Motorola R7, 
com bateria, fone de ouvido e 
licença para 6 (seis) 
frequências/canais operacionais. 

607325 UN 80 R$ R$ 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.     O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.      

2.2.O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que se 
refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em 
remessa única. 

3.2.Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da 
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, 
Calhau CEP: 65076-820 - São Luís – Maranhão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou 
causados, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.4.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

3.9.Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da 
Administração no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vícios ou defeitos deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada 
dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

3.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.11.Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.12.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

3.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

3.14.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

4.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7.Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280; 

4.8.Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071; 

4.9.Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519; 

4.10.Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.  

Fiscalização Técnica 

4.11.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.11.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.11.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.11.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.11.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

4.11.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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Fiscalização Administrativa 

4.12.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.13.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

4.14.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.15.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.17.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.18.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.19.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

4.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

5.CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias 
úteis. 

7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1.O prazo de validade; 

7.11.2.A data da emissão; 

7.11.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.11.4.O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5.O valor a pagar; e 

7.11.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme o § 
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.20.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.22.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.23.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1.     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1.Conforme disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente deste processo licitatório poderá 
ser objeto de reajuste de preços com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado.  

8.2.O reajuste será aplicado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
ou, na ausência deste, outro índice setorial oficialmente reconhecido, que melhor reflita a variação dos custos 
inerentes ao objeto contratado.  

Periodicidade 

8.3. O reajuste será devido a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, 
observada a vigência do contrato.  

Cálculo do Reajuste 

8.4.O valor ajustado será calculado pela aplicação da seguinte fórmula:  

Vr = Vo x (Ir / Io)  

Onde:  

Vr : Valor reajustado.  

Vo : Valor original do contrato.  

Ir : Índice do período de reajuste.  

Io : Índice do período base.  

Condições para Aplicação  

8.5.A aplicação do reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de documentação 
que comprove a variação do índice e os cálculos correspondentes. A Administração analisará a solicitação e, 
caso aprovada, o reajuste será implementado nos termos estabelecidos.  

Exclusões e Revisão contratual 

8.6.O reajuste não será aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à data de solicitação.  

8.7.Em casos de eventos extraordinários e imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro, 
poderá ser requerida a revisão contratual, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a 
correta execução do contrato de fornecimento de rádios comunicadores: 

9.1.Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21) 

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a 
comprovação da execução dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e 
quantitativas acordadas. 

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos 
de pagamento, bem como a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto 
proporcional. 

9.2.Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.): 
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I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do 
contrato, de forma tempestiva e precisa. 

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e 
detalhados, evitando ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual. 

9.3.Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21): 

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente 
cumpridos. 

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo 
verificações de conformidade técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências. 

9.4.Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21): 

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da 
Lei 14.133/21, procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues 
atendam às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas. 

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens 
fornecidos, respeitando os prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato. 

9.5.Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21): 

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre 
quaisquer problemas, necessidades de ajustes ou alterações no contrato. 

Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos 
ou na prestação dos serviços, para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente. 

9.6.Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21): 

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios 
comunicadores esteja disponível e em condições adequadas. 

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa 
realizar a instalação e configuração dos equipamentos conforme especificado. 

9.7.Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21): 

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações 
exclusivamente para os fins relacionados à execução do contrato. 

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações 
relacionadas ao contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua 
proposta; 

10.2.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

10.3.Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que 
tiverem funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 
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10.4.Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidentes de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante por força deste Contrato; 

10.5.13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, 
durante a execução dos serviços; 

10.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios 
empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que 
couber, na reposição de objetos, materiais e equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento 
equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente comprovados; 

10.7.Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção 
preventiva e corretiva, bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para 
manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive frete, seguro e outras despesas inerentes ao 
deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os equipamentos, serão de total 
responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante; 

10.8.A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos 
padrões adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

10.9.Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer 
irregularidade encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos; 

10.10.Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar 
documentos pertinentes a essas mudanças; 

10.11.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

10.12.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 
acompanhamento da Contratante; 

10.13.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da manutenção dos equipamentos; 

10.14.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 

10.15.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

10.16.Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato; 

10.17.Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à 
Contratante, devendo portar documento de identificação fornecido pela Contratada; 
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10.18.Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção 
revisão geral e treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para 
acionamento da assistência técnica, devendo detalhar em suas propostas tais itens; 

10.19.Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, entendendo-se como o objeto a 
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros; 

10.20.13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços. 

10.21.Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.22.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.23.Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

10.24.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.25.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.26.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

10.27.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata de registro de preços. 

10.28.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

10.29.Prestar a garantia prevista neste contrato e no Termo de Referência, fornecendo Termo de Garantia ou 
documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor 

10.30.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.31.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.32.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 
empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 
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10.33.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.34.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.35.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 
contrato; 

12.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 
do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90008/2025 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 36 de 40 

12.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

12.3. Em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia: 

12.3.1.Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de 
trinta 30 (trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à 
garantia. Após esse prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do 
equipamento; 

12.4.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.1.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
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informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.2.1.1.Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.2.1.2.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

13.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato, correrão à 
dotação orçamentária seguinte: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1.A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

http://www.mpma.mp.br/
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18.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

18.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

18.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

18.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

19.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90008/2025, à proposta da CONTRATADA. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 
 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 
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DESPACHO-CAEI - 22025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 7015B265ED

 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Objeto: Aquisição de rádios counicadores
 
 
                    À CPL,
 
 
                    Considerando a necessidade de ajuste no código CATMAT dos materiais, objeto
deste certame, informo que a numeração correta é 607325, cujo nome do material é Rádio
Transceptor, número NCM 8525.50.
 
 
                    Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 18/02/2025 às 14:49 h (*)

CARLA ANTONIO SIDRIM BEZERRA LIMA
CHEFE DE SEÇÃO

assinado eletronicamente em 18/02/2025 às 14:28 h (*)

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
POLICIAL MILITAR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 9412025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 93E6E9B65D

 

 

Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos de Rádios Comunicadores

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência (CAEI)
 

 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e

Inteligência (CAEI) solicita, por meio do MEMO-CAEI - 1772024, a autorização para abertura

de processo licitatório, objetivando a aquisição de rádios comunicadores, no valor total estimado

de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze

centavos).

Após exame pela Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR) da minuta

de edital e manifestação favorável por sua aprovação, contida no parecer  PARECER-DGAJA -

472025,  a Diretoria da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF), no  DESPACHO-SEAF -

4892025, se posiciona favorável ao prosseguimento do competente certame licitatório.

Ante o exposto, esta Diretoria-Geral:

1. Acolhe e adota a manifestação contida no PARECER-DGAJA - 472025, emitido pela

Assessoria Jurídica da Administração (ASSJUR);

2. Aprova o novo Termo de Referência, bem como a minuta do Edital, apresentados nos

anexos TR_925129-000016-2024 - RADIOS COMUNICADORES  e  MINUTA DO PE

90049_2024 ALTERADA - 13.02.2025;

3. Visando o prosseguimento do feito, determina-se o envio dos autos à Comissão

Permanente de Licitação (CPL), para formalização do respectivo EDITAL e a sua devida

publicação, em conformidade a Lei nº 14.133/21.
 

assinado eletronicamente em 14/02/2025 às 15:19 h (*)

Diretoria Geral

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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DESPACHO-SEAF - 4892025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 8FA381077F

 
Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos de Rádios Comunicadores
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 

Ao Diretor-Geral,

 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI-

1772024, oriundo da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI desta

Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão- PGJ/MA, por meio do qual solicitou

autorização para abertura de processo licitatório, objetivando a aquisição de rádios

comunicadores, com seus respectivos acessórios e licenças, no valor total estimado de R$

1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze

centavos), de acordo com o Termo de Referência, anexo aos autos.

Considerando o PARECER-DGAJA - 472025, no qual a Assessoria Jurídica se

manifesta pela possibilidade jurídica de prosseguimento da Licitação, bem como pela aprovação

da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90049/2024, anexo MINUTA DO PE 90049_2024

ALTERADA - 13.02.2025;

Considerando as alterações realizadas no Termo de Referência e na Minuta do

Edital, solicitadas no parecer supra, conforme informações contidas no ID 8931884 e

DESPACHO-CPL - 1392025; 

Encaminhem-se os autos, com posicionamento favorável desta Secretaria

Administrativo-Financeira, à consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização e

aprovação do novo Termo de Referência, anexo TR_925129-000016-2024 - RADIOS

COMUNICADORES - 06.02.25, visando o prosseguimento do competente certame licitatório.

assinado eletronicamente em 14/02/2025 às 12:47 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 1392025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: EA71009CA0

Ao

Diretor da Secretaria Administrativo-financeira
 

Interessada: Coordenação de Administração

Assunto: Minuta do Pregão nº 90049/2024

 

 

          Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

          Considerando o item 2, do PARECER-DGAJA - 472025, de lavra da Assessoria
Jurídica da Administração, encaminha-se o Processo Administrativo nº 9868/2024,
com a alteração sugerida no Edital do PE nº 90049/2024, que trata do registro de
preços para aquisição de rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e
licenças.
 
          Informamos que o Termo de Referência mais recente foi anexado aos autos pela
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI.

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 11:48 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 13/02/2025 às 11:55 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90049/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e 
quatorze centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90049/2024 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 9868/2024, oriundo da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

 

2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um 
por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.18.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática. 
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6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante. 

8.5.3 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 
contratação; 

8.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.3.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6  Qualificação técnica: 

8.6.1 Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a 
entrega de rádios comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da 
Lei 14.133/21). 

8.6.2 Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a 
legislação vigente (Artigo 67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21). 

8.6.3 Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento 
emitidos pela Motorola ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, 
configuração e manutenção dos equipamentos ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.6.4 Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela 
Motorola, incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso 
V da Lei 14.133/21). 

8.6.5 Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para 
defeitos de fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso 
VI da Lei 14.133/21). 

8.6.6 Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de 
licitação, a ser entregue no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21). 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.8 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.8.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.11  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.14  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.14.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta de preços em conformidade com o item 6.20. 

8.15.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.15.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.15.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.15.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.15.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.15.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.21  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
file:///G:/.shortcut-targets-by-id/10X6bcGvfQyFUYM7JdqN9dTKubwBpYZvY/Minutas%20Padrão/licitação/bens%20e%20outros%20servicos/www.mpma.mp.br
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11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

11.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

11.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – 
CAEI para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

11.6.1 O fiscal do contrato deverá: 

11.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

11.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
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12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 20 de 40 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

14.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
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14.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

14.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

14.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

14.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

14.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90049/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
9868/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90049/2024, e em observância ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nas condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

01 

Rádio comunicador Motorola R7, 
com bateria, fone de ouvido e 
licença para 6 (seis) 
frequências/canais operacionais. 

1172 UN 80 R$ R$ 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.     O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.      

2.2.O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que se 
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refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em 
remessa única. 

3.2.Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da 
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, 
Calhau CEP: 65076-820 - São Luís – Maranhão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou 
causados, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.4.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

3.9.Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da 
Administração no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vícios ou defeitos deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada 
dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

3.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.11.Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.12.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

3.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

3.14.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

4.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7.Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280; 

4.8.Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071; 

4.9.Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519; 

4.10.Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864. 
Fiscalização Técnica 

4.11.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.11.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.11.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.11.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.11.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

4.11.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.12.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.13.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

4.14.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.15.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.17.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.18.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.19.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

4.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

5.CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias 
úteis. 

7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1.O prazo de validade; 

7.11.2.A data da emissão; 

7.11.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4.O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5.O valor a pagar; e 

7.11.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme o § 
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.20.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.22.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.23.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1.     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.1.Conforme disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente deste processo licitatório poderá 
ser objeto de reajuste de preços com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado.  

8.2.O reajuste será aplicado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
ou, na ausência deste, outro índice setorial oficialmente reconhecido, que melhor reflita a variação dos custos 
inerentes ao objeto contratado.  

Periodicidade 

8.3. O reajuste será devido a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, 
observada a vigência do contrato.  

Cálculo do Reajuste 

8.4.O valor ajustado será calculado pela aplicação da seguinte fórmula:  

Vr = Vo x (Ir / Io)  

Onde:  

Vr : Valor reajustado.  

Vo : Valor original do contrato.  

Ir : Índice do período de reajuste.  

Io : Índice do período base.  

Condições para Aplicação  

8.5.A aplicação do reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de documentação 
que comprove a variação do índice e os cálculos correspondentes. A Administração analisará a solicitação e, 
caso aprovada, o reajuste será implementado nos termos estabelecidos.  

Exclusões e Revisão contratual 

8.6.O reajuste não será aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à data de solicitação.  

8.7.Em casos de eventos extraordinários e imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro, 
poderá ser requerida a revisão contratual, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a 
correta execução do contrato de fornecimento de rádios comunicadores: 

9.1.Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21) 

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a 
comprovação da execução dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e 
quantitativas acordadas. 

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos 
de pagamento, bem como a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto 
proporcional. 

9.2.Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.): 

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do 
contrato, de forma tempestiva e precisa. 

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e 
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detalhados, evitando ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual. 

9.3.Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21): 

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente 
cumpridos. 

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo 
verificações de conformidade técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências. 

9.4.Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21): 

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da 
Lei 14.133/21, procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues 
atendam às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas. 

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens 
fornecidos, respeitando os prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato. 

9.5.Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21): 

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre 
quaisquer problemas, necessidades de ajustes ou alterações no contrato. 

Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos 
ou na prestação dos serviços, para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente. 

9.6.Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21): 

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios 
comunicadores esteja disponível e em condições adequadas. 

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa 
realizar a instalação e configuração dos equipamentos conforme especificado. 

9.7.Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21): 

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações 
exclusivamente para os fins relacionados à execução do contrato. 

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações 
relacionadas ao contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua 
proposta; 

10.2.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

10.3.Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que 
tiverem funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

10.4.Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidentes de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante por força deste Contrato; 
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10.5.13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, 
durante a execução dos serviços; 

10.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios 
empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que 
couber, na reposição de objetos, materiais e equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento 
equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente comprovados; 

10.7.Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção 
preventiva e corretiva, bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para 
manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive frete, seguro e outras despesas inerentes ao 
deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os equipamentos, serão de total 
responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante; 

10.8.A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos 
padrões adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

10.9.Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer 
irregularidade encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos; 

10.10.Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar 
documentos pertinentes a essas mudanças; 

10.11.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

10.12.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 
acompanhamento da Contratante; 

10.13.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da manutenção dos equipamentos; 

10.14.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 

10.15.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

10.16.Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato; 

10.17.Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à 
Contratante, devendo portar documento de identificação fornecido pela Contratada; 

10.18.Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção 
revisão geral e treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para 
acionamento da assistência técnica, devendo detalhar em suas propostas tais itens; 
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10.19.Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, entendendo-se como o objeto a 
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros; 

10.20.13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços. 

10.21.Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.22.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.23.Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

10.24.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.25.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.26.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

10.27.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata de registro de preços. 

10.28.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

10.29.Prestar a garantia prevista neste contrato e no Termo de Referência, fornecendo Termo de Garantia ou 
documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor 

10.30.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.31.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.32.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 
empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.33.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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10.34.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.35.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 
contrato; 

12.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 
do contrato; 

12.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Contrato. 

12.3. Em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia: 

12.3.1.Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de 
trinta 30 (trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à 
garantia. Após esse prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do 
equipamento; 

12.4.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.1.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.2.1.1.Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.2.1.2.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

13.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato, correrão à 
dotação orçamentária seguinte: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1.A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

18.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

http://www.mpma.mp.br/
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18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

18.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

18.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

18.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

19.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90049/2024, à proposta da CONTRATADA. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 
 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral/Procurador-Geral de Justiça 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 

_________________________________ 

 CPF nº 

_________________________________ 

 CPF nº 
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Termo de Referência 16/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2024 925129-PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO MARANHÃO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO 
VIANA SOBRINHO

04/02/2025 09:
07 (v 9.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 98682024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.              

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Rádio comunicador Motorola 
R7, com bateria reserva, fone 
de ouvido e licença para 6 
(seis) frequências/ canais 
operacionais.

1172 UN 80 R$ 14.647,68 R$ 1.171.814,14

1.2. O custo estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos).

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Não será reservada participação de microempresas e empresas de pequeno porte no item ou lote de licitação, conforme  Art.
6º, caput, do Decreto nº 8.538/2015, visto que o valor da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Certificações Ambientais e de Qualidade: Devem possuir certificações como ISO 14001 e ISO 9001.
Eficiência Energética: Devem ser energeticamente eficientes, com baterias de longa duração, como as baterias de íon de 
lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação contínua (RFC Wireless).
Materiais e Substâncias: Fabricados com materiais recicláveis e em conformidade com a Diretiva RoHS.
Embalagens Sustentáveis: A embalagem deve ser feita de materiais reciclados e/ou recicláveis.
Ciclo de Vida do Produto: Informações sobre a gestão do ciclo de vida do produto, incluindo planos de reciclagem.
Responsabilidade Social Corporativa: Adesão a práticas de responsabilidade social e respeito aos direitos humanos.
Redução de Emissões: Preferência por fornecedores com práticas para redução de emissões de gases de efeito estufa.
Garantia e Durabilidade: Garantia mínima de 5 anos, promovendo durabilidade.
Inovações Tecnológicas Sustentáveis: Uso de tecnologias inovadoras que contribuam para a sustentabilidade.
Treinamento e Capacitação: Oferta de treinamento sobre uso eficiente dos rádios comunicadores.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, no item 14:

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência
técnica, mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os
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únicos do mercado que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em
conformidade com o art. 41, I, “b” e “c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a
responsabilidade ambiental e a eficiência operacional, assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às
necessidades da administração pública de forma sustentável e econômica.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau CEP: 65076-820 - São Luis
- Maranhão,

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou causados,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.9. Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da Administração no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser
realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

Exigências de Qualificação Técnica da Licitante



UASG 925129 Termo de Referência 16/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 13

5.15. A licitante deverá apresentar atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem sua
experiência na execução de fornecimento de rádios comunicadores ou serviços similares, compatíveis em características,
quantidades e prazos ao objeto desta contratação;

5.16. Declaração da licitante indicando a disponibilidade de rede de assistência técnica localizada no estado ou município, que
seja apta a prestar suporte técnico e realizar manutenções corretivas e preventivas no prazo máximo de 48 horas após a
solicitação;

5.17. Proposta de treinamento para os usuários dos rádios comunicadores, abrangendo:

Utilização básica e avançada dos equipamentos.
Procedimentos de segurança e manutenção preventiva.

Cláusula de reajuste

5.18. Conforme disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente deste processo licitatório poderá ser objeto de
reajuste de preços com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado.

5.19. O reajuste será aplicado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou, na ausência
deste, outro índice setorial oficialmente reconhecido, que melhor reflita a variação dos custos inerentes ao objeto contratado.

Periodicidade

5.20. O reajuste será devido a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, observada a vigência
do contrato.

Cálculo do Reajuste

O valor ajustado será calculado pela aplicação da seguinte fórmula:

V  = V  x (I  / I )r o r o

Onde:

V  : Valor reajustado.r
V Valor original do contrato.o : 
I Índice do período de reajuste.r : 
I Índice do período base.o : 

Condições para Aplicação

5.21. A aplicação do reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de documentação que comprove a
variação do índice e os cálculos correspondentes. A Administração analisará a solicitação e, caso aprovada, o reajuste será
implementado nos termos estabelecidos.

Exclusões e Revisão Contratual

5.22. O reajuste não será aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à data de solicitação.

5.23.Em casos de eventos extraordinários e imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro, poderá ser
requerida a revisão contratual, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6.1. Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280;

6.6.2. Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071;

6.6.3. Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519;

6.6.4. Fiscal Técnico Walfran Sousa do Nascimento, Policial Militar, mat. 1075812;

6.6.4. Fiscal Administrativo, Carla Antonio Sidrim Bezerra Lima, mat. 1072718;

6.6.5. Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de
correção monetária.

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Qualificação Técnica

8.3. Os fornecedores devem comprovar sua capacidade técnica e experiência através dos seguintes documentos e evidências:

8.3.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a entrega de rádios
comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da Lei 14.133/21).

8.3.2. Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a legislação vigente
(Artigo 67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21).

8.3.3. Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento emitidos pela Motorola
ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, configuração e manutenção dos equipamentos
ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21).

8.3.4. Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela Motorola,
incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso V da Lei 14.133/21).

8.3.5. Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para defeitos de
fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso VI da Lei 14.133/21).

8.3.6. Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de licitação, a ser entregue
no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21).

8.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;



UASG 925129 Termo de Referência 16/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 13

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

11. Situações Gerais

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/2021.

12. Obrigações da Contratante

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a correta execução do
contrato de fornecimento de rádios comunicadores:

12.1 Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21)

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a comprovação da execução
dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e quantitativas acordadas.

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos de pagamento, bem como
a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto proporcional.

12.2. Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.):

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do contrato, de forma tempestiva e
precisa.

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e detalhados, evitando
ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual.

12.3. Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21):

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente cumpridos.
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II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo verificações de conformidade
técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências.
 

12.4. Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21):

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da Lei 14.133/21,
procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues atendam às especificações técnicas e
quantitativas estabelecidas.

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens fornecidos, respeitando os
prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato.
 

12.5. Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21):

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre quaisquer problemas,
necessidades de ajustes ou alterações no contrato.
Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos ou na prestação dos serviços,
para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente.
 

12.6. Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21):

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios comunicadores esteja disponível e em
condições adequadas.

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa realizar a instalação e
configuração dos equipamentos conforme especificado.
 

12.7. Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21):

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações exclusivamente para os fins
relacionados à execução do contrato.

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações relacionadas ao contrato.

13. Obrigações da Contratada

Obrigações da contratada

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua proposta;

13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

13.3. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que tiverem funções
profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;

13.4. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado
a serviço do Contratantepor força deste Contrato;

13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, durante a execução dos
serviços;

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e
equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente
comprovados;
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13.7. Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção preventiva e corretiva,
bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda tributos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive
frete, seguro e outras despesas inerentes ao deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os
equipamentos, serão de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante;

13.8. A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

13.9. Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer irregularidade
encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos;

13.10. Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar documentos
pertinentes a essas mudanças;

13.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

13.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

13.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da manutenção dos equipamentos;

13.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades;

13.15. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

13.16. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato;

13.17. Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à Contratante, devendo
portar documento de identificação fornecido pela Contratada;

13.18. Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão geral e
treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da assistência técnica,
devendo detalhar em sua propostas tais itens;

13.19. Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, entendendo-se como o objeto a
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros;

13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços.

14. Sanções Administrativas

Sanções administrativas

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

14.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

14.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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14.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4 desta
CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 14.1.5, 14.1.6,
14.1.7 e 14.1.8 deste contrato, bem como nos itens 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.3. Será aplicada uma ou mais sanções administrativas, conforme necessidade, seguindo orientação disposta do Art. 155 ao Art.
163, da Lei 14.133/2021.

14.4. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela
abaixo:

14.4.1. Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução do contrato, salvo quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 horas úteis.

I) Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro
meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias úteis.

II) Após o limite de 15 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor total do Contrato.

14.4.2. Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS):

I) Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.

II) Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.

III) Glosa de 20% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.

IV) Glosa de 30% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.

V) Multa de 5% sobre o valor do Contrato e Glosa de 50% sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE maiores
que 1,00.

14.4.3. Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

I) Advertência.

II) Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 5%
do valor total do Contrato.

14.4.4. em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia:

I) Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de trinta 30
(trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à garantia. Após esse
prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do equipamento;

14.5. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p Contratado:

I) Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou
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II) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Promotor de Justiça / Coordenador

 

 

Despacho: Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Policial Militar / Chefe de Seção

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 2482025



DESPACHO-SEAF - 2482025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: ACB1451143

 
Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos de Rádios Comunicadores
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, nos termos do parecer

jurídico, anexo PARECER-DGAJA - 472025, item 1, b, referente às infrações e sanções

administrativas;

Após, à Comissão Permanente de Contratação, para providências, conforme item

2 do parecer supra.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 31/01/2025 às 12:35 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 472025



PARECER-DGAJA - 472025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: D40E1C3231
PROCESSO ADMINISTRATIVO nï‚° 9868/2024
ASSUNTO: Permanente - Compra
INTERESSADO: CAEI
PARECER

 
 

À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 
 

Senhor Diretor,

 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI- 1772024, oriundo da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI desta Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão- PGJ/MA,
por meio do qual solicitou autorização para abertura de processo licitatório, objetivando a aquisição de rádios
comunicadores, com seus respectivos acessórios e licenças.

 
O presente processo foi objeto de análise desta Assessoria, PARECER-DGAJA - 5922024. Na oportunidade nos
manifestamos preliminarmente, pela necessidade de realização de providências quanto ao Termo de Referência e na
Minuta do edital, Minuta do contrato. Em seguida, a CAEI instruiu os autos com novo Termo de Referência, ID
8785318, e a CPL, anexou nova minuta do Edital, DESPACHO-CPL-322025.

 
Após, os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

 
1. DESPACHO-SEAF - 52292024, da Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhando os autos à CAEI e CPL;

 
2. ID 8785318 - a CAEI , acostou aos autos Termo de Referência com as alterações;

 
3. DESPACHO-CPL – 10482024, encaminhou os autos a Secretaria Administrativo-Financeira;

 
4. DESPACHO-SEAF – 54342024, da Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os autos à Coordenadoria
de Assuntos Estratégicos e Inteligência, para providências, conforme DESPACHO-CPL-10482024;

 
5. ID 8837521- Coordenadoria de Assuntos Estratégicos, juntou aos autos Termo de Referência com alterações;

 
6. DESPACHO-SEAF- 472025- SEAF encaminhou os autos à CPL, para providências;

 
7. DESPACHO-CPL-322025, da Comissão Permanente de Licitação ,encaminhou os autos a Secretaria
Administrativo-Financeiro, acompanhada da minuta do edital do Pregão nº90049/2024, com as adequações,
conforme DESPACHO-SEAF- 472025;

 
8. DESPACHO-SEAF-782025- SEAF, encaminhou os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação;

 
É o relatório. Passa-se à análise.

Assessoria Jurídica da Administração

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 1 / 4(*
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Inicialmente, cumpre mencionar que os autos vieram a esta Assessoria mediante o despacho da Secretaria
Administrativo-Financeira, DESPACHO-SEAF – 782025, para análise.

 
A presente manifestação visa verificar a adequação da minuta do edital às disposições legais vigentes,
especialmente à Lei nº 14.133/2021, bem como a implementação das diligências apontadas no PARECER- AJAD-
5922024.

 
No que concerne a possibilidade jurídica da realização do procedimento licitatório, esta Assessoria, consoante
fundamentos apontados no PARECER-DGAJA-5922024, se manifestou pela possibilidade do pleito, em
consonância com a Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023, Ato Regulamentar nº10/2023,Instrução Normativa
SEGES/ME Nº 73/2022 e Resolução-CNMP nº. 283/2024. Ao final, foi sugerido o encaminhamento dos autos à CAEI
e CPL, para adoção de providências.

 
Quanto as sugestões de adequações desta Assessoria para o Termo de Referência, a CAEI adicionou
novo instrumento aos autos, ID Nº8785318, e, após análise, constatou-se a permanência de algumas
impropriedades, conforme apontadas ao final deste parecer.

 
Em relação a nova minuta do Edital, elaborada pela CPL, Id nº.8852663, foi observada a necessidade de realização
de alguns ajustes para mantê-lo em conformidade com o Termo de Referência.

 
Contudo, em razão das adequações sugeridas possuírem natureza meramente textual, dispensam o reenvio dos
autos a esta Assessoria Jurídica.

 
Dito isto, A minuta do edital de licitação do Pregão Eletrônico nº90049/2024, atende aos requisitos legais previstos
na Lei nº14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

 

Ante o exposto, esta Assessoria, ratificando o entendimento jurídico veiculado no PARECER-DGAJA-
5922024, se manifesta pelo prosseguimento do feito, estando a solicitação de acordo com a Lei nº 14.133/2021, Ato
Regulamentar nº 10/2023 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022, ressalvados os aspectos técnicos,
discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que:

1) Os autos sejam encaminhados à CAEI para a seguinte alteração no Termo de Referência.
a. Manutenção do item abaixo que passa ser o item 4.3;
“Subcontratação
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, realizando a devida;“

 
b. reitera-se a recomendação do cumprimento da diligência contida no item c, do PARECER -DGAJA-5922024,
devendo adotar a redação prevista na cláusula décima segunda da minuta do contrato, a saber:

 
“ 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”

 
12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:
12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2,
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 12.1.5,
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 
2) Minuta Edital do Pregão Eletrônico Nº90049/2024

 
a. Primeira página, objeto, excluir “nos termos da tabela abaixo”;

 
b. Item 8, adotar a qualificação técnica a ser indicada pela CAEI conforme sugerido no PARECER -
DGAJA-5922024;

 
c. Realizar as adequações necessárias no caso de alteração das informações do Termo de Referência;

 
d. Inserir como Anexo I do Edital de Licitação a versão atualizada do Termo de Referência, com base nas alterações
sugeridas neste parecer, e efetivamente adotadas pela CAEI;

 
3) Sejam encaminhados à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei nº
14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.

 
 

São Luís/MA, 29 de janeiro de 2024.

 
 

  Márcia Cristina Figueirêdo Gomes Berredo
Assessora Jurídica, respondendo.

 

 
De Acordo. À consideração superior.

 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
Assessora-Chefe da ASSJUR
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assinado eletronicamente em 29/01/2025 às 13:14 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 29/01/2025 às 13:11 h (*)

MÁRCIA CRISTINA FIGUEIRÊDO GOMES BERREDO
TÉCNICO MINISTERIAL

RESPONDENDO
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 782025



DESPACHO-SEAF - 782025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 0DC5C3C7FB

 
Assunto: Licitação – Aquisição de Aparelhos de Rádios Comunicadores
Interessado: Coordenadoria de Assunto Estratégicos e Inteligência
 
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após providências adotadas pela Unidade requisitante e pela Comissão Permanente

de Contratação, conforme TERMO DE REFERENCIA e Edital PE 90049_2024 - Radios

Comunicadores - PA 9868_2024_.pdf, respectivamente, tendo em vista o PARECER-DGAJA -

5922024, encaminhem-se os autos para nova análise e manifestação acerca da solicitação de

abertura de processo licitatório, visando aquisição de aparelhos rádios comunicadores, no valor

total estimado de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais

e quatorze centavos).

assinado eletronicamente em 14/01/2025 às 13:37 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

IV
E

M
B

E
R

G
 R

IB
E

IR
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
m

 1
4 

de
 J

an
ei

ro
 d

e 
20

25
 à

s 
13

:3
7 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

P
ro

vi
só

ri
a 

2.
20

0-
2/

20
01

 c
/c

 A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

D
E

S
P

A
C

H
O

-S
E

A
F

-7
82

02
5,

 C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: 0

D
C

5C
3C

7F
B

.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3591306
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3595186&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3595186&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3565528&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3565528&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Anexo de movimentação: MINUTA DO EDITAL DO PE 90049/2024 E
ANEXOS



Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI   Página 1 de 39 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90049/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e 
quatorze centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90049/2024 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 9868/2024, oriundo da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta 
data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

 

2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta 
e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é 
aquele disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um 
por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
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maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.17.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.18.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.18.2.2 Empresas brasileiras; 

6.18.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.18.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática. 
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6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.20 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante. 

8.5.3 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 
contratação; 

8.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.3.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.10  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta de preços em conformidade com o item 6.20. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

11.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

file:///G:/.shortcut-targets-by-id/10X6bcGvfQyFUYM7JdqN9dTKubwBpYZvY/Minutas%20Padrão/licitação/bens%20e%20outros%20servicos/www.mpma.mp.br
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

11.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – 
CAEI para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

11.6.1 O fiscal do contrato deverá: 

11.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

11.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

14.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar nº 39/2020 -GPGJ. 

14.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

14.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

14.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

14.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

14.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90049/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 2025. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
9868/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90049/2024, e em observância ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nas condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

01 

Rádio comunicador Motorola R7, 
com bateria, fone de ouvido e 
licença para 6 (seis) 
frequências/canais operacionais. 

1172 UN 80 R$ R$ 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.     O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.      

2.2.O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que se 
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refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em 
remessa única. 

3.2.Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da 
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, 
Calhau CEP: 65076-820 - São Luís – Maranhão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou 
causados, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.4.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

3.9.Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da 
Administração no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vícios ou defeitos deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada 
dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

3.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.11.Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.12.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

3.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

3.14.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

4.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7.Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280; 

4.8.Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071; 

4.9.Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519; 

4.10.Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864. 
Fiscalização Técnica 

4.11.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.11.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.11.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.11.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.11.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

4.11.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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4.12.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.13.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

4.14.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.15.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.17.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.18.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.19.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

4.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

5.CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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7.CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias 
úteis. 

7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1.O prazo de validade; 

7.11.2.A data da emissão; 

7.11.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.11.4.O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5.O valor a pagar; e 

7.11.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme o § 
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.20.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.22.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.23.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1.     Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.1.Conforme disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente deste processo licitatório poderá 
ser objeto de reajuste de preços com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado.  

8.2.O reajuste será aplicado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
ou, na ausência deste, outro índice setorial oficialmente reconhecido, que melhor reflita a variação dos custos 
inerentes ao objeto contratado.  

Periodicidade 

8.3. O reajuste será devido a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, 
observada a vigência do contrato.  

Cálculo do Reajuste 

8.4.O valor ajustado será calculado pela aplicação da seguinte fórmula:  

Vr = Vo x (Ir / Io)  

Onde:  

Vr : Valor reajustado.  

Vo : Valor original do contrato.  

Ir : Índice do período de reajuste.  

Io : Índice do período base.  

Condições para Aplicação  

8.5.A aplicação do reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de documentação 
que comprove a variação do índice e os cálculos correspondentes. A Administração analisará a solicitação e, 
caso aprovada, o reajuste será implementado nos termos estabelecidos.  

Exclusões e Revisão contratual 

8.6.O reajuste não será aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à data de solicitação.  

8.7.Em casos de eventos extraordinários e imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro, 
poderá ser requerida a revisão contratual, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

9.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a 
correta execução do contrato de fornecimento de rádios comunicadores: 

9.1.Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21) 

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a 
comprovação da execução dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e 
quantitativas acordadas. 

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos 
de pagamento, bem como a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto 
proporcional. 

9.2.Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.): 

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do 
contrato, de forma tempestiva e precisa. 

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e 
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detalhados, evitando ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual. 

9.3.Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21): 

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente 
cumpridos. 

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo 
verificações de conformidade técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências. 

9.4.Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21): 

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da 
Lei 14.133/21, procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues 
atendam às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas. 

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens 
fornecidos, respeitando os prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato. 

9.5.Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21): 

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre 
quaisquer problemas, necessidades de ajustes ou alterações no contrato. 

Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos 
ou na prestação dos serviços, para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente. 

9.6.Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21): 

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios 
comunicadores esteja disponível e em condições adequadas. 

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa 
realizar a instalação e configuração dos equipamentos conforme especificado. 

9.7.Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21): 

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações 
exclusivamente para os fins relacionados à execução do contrato. 

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações 
relacionadas ao contrato. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1.Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua 
proposta; 

10.2.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

10.3.Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que 
tiverem funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

10.4.Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidentes de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante por força deste Contrato; 
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10.5.13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, 
durante a execução dos serviços; 

10.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios 
empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que 
couber, na reposição de objetos, materiais e equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento 
equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente comprovados; 

10.7.Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção 
preventiva e corretiva, bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para 
manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive frete, seguro e outras despesas inerentes ao 
deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os equipamentos, serão de total 
responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante; 

10.8.A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos 
padrões adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

10.9.Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer 
irregularidade encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos; 

10.10.Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar 
documentos pertinentes a essas mudanças; 

10.11.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

10.12.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 
acompanhamento da Contratante; 

10.13.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da manutenção dos equipamentos; 

10.14.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 

10.15.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

10.16.Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato; 

10.17.Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à 
Contratante, devendo portar documento de identificação fornecido pela Contratada; 

10.18.Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção 
revisão geral e treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para 
acionamento da assistência técnica, devendo detalhar em suas propostas tais itens; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 33 de 39 

10.19.Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, entendendo-se como o objeto a 
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros; 

10.20.13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços. 

10.21.Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.22.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.23.Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

10.24.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.25.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.26.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

10.27.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata de registro de preços. 

10.28.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

10.29.Prestar a garantia prevista neste contrato e no Termo de Referência, fornecendo Termo de Garantia ou 
documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor 

10.30.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

10.31.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.32.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 
empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

10.33.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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10.34.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.35.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4.Multa: 

12.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 
contrato; 

12.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 
do contrato; 

12.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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Contrato. 

12.3. Em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia: 

12.3.1.Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de 
trinta 30 (trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à 
garantia. Após esse prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do 
equipamento; 

12.4.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.1.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

12.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

12.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.6.2.As peculiaridades do caso concreto; 

12.6.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.6.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.6.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.2.1.1.Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.2.1.2.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3.Indenizações e multas. 

13.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

13.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato, correrão à 
dotação orçamentária seguinte: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1.A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

18.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

http://www.mpma.mp.br/
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18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

18.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

18.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

18.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

18.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

18.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

18.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

19.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90049/2024, à proposta da CONTRATADA. 

20.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1.Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 
deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

20.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

 
 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 

Diretor-Geral/Procurador-Geral de Justiça 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 
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DESPACHO-CPL - 322025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: B54EB8B899

 
 

Interessada: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

Objeto: Licitação – Aquisição de aparelhos rádios comunicadores

Assunto: Reanálise Minuta Edital do Pregão nº 90049/2024.
 
 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-financeira,
 

Encaminha-se o processo administrativo acima identificado, que trata da abertura de

procedimento licitatório, cujo objeto é a formação de registro de preços para a

aquisição de aparelhos rádios comunicadores, valor estimado em R$ 1.171.814,14

(um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze

centavos), acompanhado da minuta do edital do Pregão nº 90049/2024,

REFORMADA, nos moldes do DESPACHO-SEAF - 472025, em observância ao novo

Termo de Referência acostado, para reapreciação da Assessoria Jurídica da

Administração.
 

São Luís (MA), 13 de janeiro de 2025.

assinado eletronicamente em 13/01/2025 às 08:58 h (*)

JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO
TÉCNICO MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 13/01/2025 às 09:26 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 472025
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 5697990673

 
Assunto: Licitação - Aquisição de Rádios Comunicadores
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência

 
 
À Comissão Permanente de Contratação,

 
Após novo TERMO DE REFERENCIA, considerando o DESPACHO-CPL –

10482024, encaminhem-se os autos para providências, conforme PARECER-DGAJA – 5922024.

Após, retornem os autos a esta SEAF.

assinado eletronicamente em 09/01/2025 às 10:34 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Termo de Referência 16/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2024 925129-PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO MARANHÃO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO 
VIANA SOBRINHO

08/01/2025 15:
16 (v 8.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 98682024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.              

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Rádio comunicador Motorola 
R7, com bateria reserva, fone 
de ouvido e licença para 6 
(seis) frequências/ canais 
operacionais.

1172 UN 80 R$ 14.647,68 R$ 1.171.814,14

1.2. O custo estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos).

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Não será reservada participação de microempresas e empresas de pequeno porte no item ou lote de licitação, conforme  Art.
6º, caput, do Decreto nº 8.538/2015, visto que o valor da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Certificações Ambientais e de Qualidade: Devem possuir certificações como ISO 14001 e ISO 9001.
Eficiência Energética: Devem ser energeticamente eficientes, com baterias de longa duração, como as baterias de íon de 
lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação contínua (RFC Wireless).
Materiais e Substâncias: Fabricados com materiais recicláveis e em conformidade com a Diretiva RoHS.
Embalagens Sustentáveis: A embalagem deve ser feita de materiais reciclados e/ou recicláveis.
Ciclo de Vida do Produto: Informações sobre a gestão do ciclo de vida do produto, incluindo planos de reciclagem.
Responsabilidade Social Corporativa: Adesão a práticas de responsabilidade social e respeito aos direitos humanos.
Redução de Emissões: Preferência por fornecedores com práticas para redução de emissões de gases de efeito estufa.
Garantia e Durabilidade: Garantia mínima de 5 anos, promovendo durabilidade.
Inovações Tecnológicas Sustentáveis: Uso de tecnologias inovadoras que contribuam para a sustentabilidade.
Treinamento e Capacitação: Oferta de treinamento sobre uso eficiente dos rádios comunicadores.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, no item 14:

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência
técnica, mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os
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únicos do mercado que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em
conformidade com o art. 41, I, “b” e “c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a
responsabilidade ambiental e a eficiência operacional, assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às
necessidades da administração pública de forma sustentável e econômica.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau CEP: 65076-820 - São Luis
- Maranhão,

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou causados,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.9. Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da Administração no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser
realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

Exigências de Qualificação Técnica da Licitante
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5.15. A licitante deverá apresentar atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem sua
experiência na execução de fornecimento de rádios comunicadores ou serviços similares, compatíveis em características,
quantidades e prazos ao objeto desta contratação;

5.16. Declaração da licitante indicando a disponibilidade de rede de assistência técnica localizada no estado ou município, que
seja apta a prestar suporte técnico e realizar manutenções corretivas e preventivas no prazo máximo de 48 horas após a
solicitação;

5.17. Proposta de treinamento para os usuários dos rádios comunicadores, abrangendo:

Utilização básica e avançada dos equipamentos.
Procedimentos de segurança e manutenção preventiva.

Cláusula de reajuste

5.18. Conforme disposto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, o contrato decorrente deste processo licitatório poderá ser objeto de
reajuste de preços com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro pactuado.

5.19. O reajuste será aplicado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou, na ausência
deste, outro índice setorial oficialmente reconhecido, que melhor reflita a variação dos custos inerentes ao objeto contratado.

Periodicidade

5.20. O reajuste será devido a cada 12 (doze) meses, contados a partir da data de apresentação da proposta, observada a vigência
do contrato.

Cálculo do Reajuste

O valor ajustado será calculado pela aplicação da seguinte fórmula:

V  = V  x (I  / I )r o r o

Onde:

V  : Valor reajustado.r
V Valor original do contrato.o : 
I Índice do período de reajuste.r : 
I Índice do período base.o : 

Condições para Aplicação

5.21. A aplicação do reajuste dependerá de solicitação formal da contratada, acompanhada de documentação que comprove a
variação do índice e os cálculos correspondentes. A Administração analisará a solicitação e, caso aprovada, o reajuste será
implementado nos termos estabelecidos.

Exclusões e Revisão Contratual

5.22. O reajuste não será aplicado de forma retroativa a períodos anteriores à data de solicitação.

5.23.Em casos de eventos extraordinários e imprevisíveis que comprometam o equilíbrio econômico-financeiro, poderá ser
requerida a revisão contratual, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6.1. Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280;

6.6.2. Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071;

6.6.3. Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519;

6.6.4. Fiscal Técnico Walfran Sousa do Nascimento, Policial Militar, mat. 1075812;

6.6.4. Fiscal Administrativo, Carla Antonio Sidrim Bezerra Lima, mat. 1072718;

6.6.5. Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de
correção monetária.

Forma de pagamento
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Qualificação Técnica

8.3. Os fornecedores devem comprovar sua capacidade técnica e experiência através dos seguintes documentos e evidências:

8.3.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a entrega de rádios
comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da Lei 14.133/21).

8.3.2. Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a legislação vigente
(Artigo 67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21).

8.3.3. Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento emitidos pela Motorola
ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, configuração e manutenção dos equipamentos
ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21).

8.3.4. Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela Motorola,
incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso V da Lei 14.133/21).

8.3.5. Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para defeitos de
fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso VI da Lei 14.133/21).

8.3.6. Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de licitação, a ser entregue
no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21).

8.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

11. Situações Gerais

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/2021.

12. Obrigações da Contratante

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a correta execução do
contrato de fornecimento de rádios comunicadores:

12.1 Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21)

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a comprovação da execução
dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e quantitativas acordadas.

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos de pagamento, bem como
a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto proporcional.

12.2. Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.):

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do contrato, de forma tempestiva e
precisa.

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e detalhados, evitando
ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual.

12.3. Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21):

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente cumpridos.
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II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo verificações de conformidade
técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências.
 

12.4. Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21):

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da Lei 14.133/21,
procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues atendam às especificações técnicas e
quantitativas estabelecidas.

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens fornecidos, respeitando os
prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato.
 

12.5. Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21):

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre quaisquer problemas,
necessidades de ajustes ou alterações no contrato.
Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos ou na prestação dos serviços,
para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente.
 

12.6. Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21):

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios comunicadores esteja disponível e em
condições adequadas.

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa realizar a instalação e
configuração dos equipamentos conforme especificado.
 

12.7. Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21):

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações exclusivamente para os fins
relacionados à execução do contrato.

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações relacionadas ao contrato.

13. Obrigações da Contratada

Obrigações da contratada

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua proposta;

13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

13.3. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que tiverem funções
profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;

13.4. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado
a serviço do Contratantepor força deste Contrato;

13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, durante a execução dos
serviços;

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e
equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente
comprovados;
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13.7. Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção preventiva e corretiva,
bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda tributos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive
frete, seguro e outras despesas inerentes ao deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os
equipamentos, serão de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante;

13.8. A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

13.9. Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer irregularidade
encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos;

13.10. Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar documentos
pertinentes a essas mudanças;

13.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

13.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

13.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da manutenção dos equipamentos;

13.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades;

13.15. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

13.16. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato;

13.17. Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à Contratante, devendo
portar documento de identificação fornecido pela Contratada;

13.18. Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão geral e
treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da assistência técnica,
devendo detalhar em sua propostas tais itens;

13.19. Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, entendendo-se como o objeto a
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros;

13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços.

14. Sanções Administrativas

Sanções administrativas

14.1. Será aplicada uma ou mais sanções administrativas, conforme necessidade, seguindo orientação disposta do Art. 155 ao Art.
163, da Lei 14.133/2021.

14.2. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela
abaixo:

14.2.1. Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução do contrato, salvo quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 horas úteis.

I) Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro
meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias úteis.
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II) Após o limite de 15 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor total do Contrato.

14.2.2. Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS):

I) Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.

II) Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.

III) Glosa de 20% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.

IV) Glosa de 30% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.

V) Multa de 5% sobre o valor do Contrato e Glosa de 50% sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE maiores
que 1,00.

14.2.3. Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

I) Advertência.

II) Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 5% 
do valor total do Contrato.

14.2.4. em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia:

I) Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de trinta 30
(trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à garantia. Após esse
prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do equipamento;

14.3. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p Contratado:

I) Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou

II) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Promotor de Justiça / Coordenador

 

 

Despacho: Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Policial Militar / Chefe de Seção

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
sobrinho
Carimbo
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 54342024



DESPACHO-SEAF - 54342024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 42874900A5

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista a manifestação da Comissão Permanente de Contratação, anexo  
DESPACHO-CPL - 10482024, encaminhem-se os autos para providências.

Após, retornem-se para análise e posterior apreciação da Comissão Permanente de

Contratação, para cumprimento do DESPACHO-SEAF - 52292024.

assinado eletronicamente em 19/12/2024 às 09:46 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3578870&amp;redimensionarComPdfBox=false
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DESPACHO-CPL - 10482024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 5F29BE1C71

 

Ao

Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira
 

Interessada: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI

Assunto: Minuta do Edital do Pregão nº 90049/2024

 

 

               Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

               Considerando o item III, alínea “e”, do PARECER-DGAJA – 5922024, de
lavra da Assessoria Jurídica da Administração, encaminha-se o Processo
Administrativo nº 9868/2024 para que a Unidade Técnica Requisitante inclua o índice
de reajuste do contrato no Termo de Referência, nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº
14.133/2021.

assinado eletronicamente em 18/12/2024 às 10:32 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

assinado eletronicamente em 18/12/2024 às 14:12 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Termo de Referência 16/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2024 925129-PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO MARANHÃO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO 
VIANA SOBRINHO

11/12/2024 15:
48 (v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 98682024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.              

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Rádio comunicador 
Motorola R7, com bateria, 
fone de ouvido e licença 
para 6 (seis) frequências
/canais operacionais.

1172 UN 80 R$ 14.647,68 R$ 1.171.814,14

1.2. O custo estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos).

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Não será reservada participação de microempresas e empresas de pequeno porte no item ou lote de licitação, conforme  Art.
6º, caput, do Decreto nº 8.538/2015, visto que o valor da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Certificações Ambientais e de Qualidade: Devem possuir certificações como ISO 14001 e ISO 9001.
Eficiência Energética: Devem ser energeticamente eficientes, com baterias de longa duração, como as baterias de íon de 
lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação contínua (RFC Wireless).
Materiais e Substâncias: Fabricados com materiais recicláveis e em conformidade com a Diretiva RoHS.
Embalagens Sustentáveis: A embalagem deve ser feita de materiais reciclados e/ou recicláveis.
Ciclo de Vida do Produto: Informações sobre a gestão do ciclo de vida do produto, incluindo planos de reciclagem.
Responsabilidade Social Corporativa: Adesão a práticas de responsabilidade social e respeito aos direitos humanos.
Redução de Emissões: Preferência por fornecedores com práticas para redução de emissões de gases de efeito estufa.
Garantia e Durabilidade: Garantia mínima de 5 anos, promovendo durabilidade.
Inovações Tecnológicas Sustentáveis: Uso de tecnologias inovadoras que contribuam para a sustentabilidade.
Treinamento e Capacitação: Oferta de treinamento sobre uso eficiente dos rádios comunicadores.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, no item 14:

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência
técnica, mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os
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únicos do mercado que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em
conformidade com o art. 41, I, “b” e “c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a
responsabilidade ambiental e a eficiência operacional, assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às
necessidades da administração pública de forma sustentável e econômica.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da assinatura do contrato, em remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau CEP: 65076-820 - São Luis
- Maranhão,

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou causados,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.9. Após ser devidamente notificado, o Contratado deverá retirar os equipamentos das dependências da Administração no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas. A reparação ou substituição dos bens que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser
realizada no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da retirada dos equipamentos pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

Exigências de Qualificação Técnica da Licitante
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5.15. A licitante deverá apresentar atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem sua
experiência na execução de fornecimento de rádios comunicadores ou serviços similares, compatíveis em características,
quantidades e prazos ao objeto desta contratação;

5.16. Declaração da licitante indicando a disponibilidade de rede de assistência técnica localizada no estado ou município, que
seja apta a prestar suporte técnico e realizar manutenções corretivas e preventivas no prazo máximo de 48 horas após a
solicitação;

5.17. Proposta de treinamento para os usuários dos rádios comunicadores, abrangendo:

Utilização básica e avançada dos equipamentos.
Procedimentos de segurança e manutenção preventiva.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6.1. Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280;

6.6.2. Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071;

6.6.3. Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519;

6.6.4. Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Qualificação Técnica

8.3. Os fornecedores devem comprovar sua capacidade técnica e experiência através dos seguintes documentos e evidências:

8.3.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a entrega de rádios
comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da Lei 14.133/21).

8.3.2. Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a legislação vigente
(Artigo 67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21).
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8.3.3. Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento emitidos pela Motorola
ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, configuração e manutenção dos equipamentos
ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21).

8.3.4. Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela Motorola,
incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso V da Lei 14.133/21).

8.3.5. Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para defeitos de
fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso VI da Lei 14.133/21).

8.3.6. Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de licitação, a ser entregue
no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21).

8.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

11. Situações Gerais

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/2021.
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12. Obrigações da Contratante

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a correta execução do
contrato de fornecimento de rádios comunicadores:

12.1 Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21)

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a comprovação da execução
dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e quantitativas acordadas.

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos de pagamento, bem como
a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto proporcional.

12.2. Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.):

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do contrato, de forma tempestiva e
precisa.

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e detalhados, evitando
ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual.

12.3. Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21):

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente cumpridos.

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo verificações de conformidade
técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências.
 

12.4. Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21):

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da Lei 14.133/21,
procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues atendam às especificações técnicas e
quantitativas estabelecidas.

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens fornecidos, respeitando os
prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato.
 

12.5. Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21):

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre quaisquer problemas,
necessidades de ajustes ou alterações no contrato.
Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos ou na prestação dos serviços,
para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente.
 

12.6. Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21):

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios comunicadores esteja disponível e em
condições adequadas.

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa realizar a instalação e
configuração dos equipamentos conforme especificado.
 

12.7. Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21):

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações exclusivamente para os fins
relacionados à execução do contrato.

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações relacionadas ao contrato.
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13. Obrigações da Contratada

Obrigações da contratada

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua proposta;

13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

13.3. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que tiverem funções
profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;

13.4. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado
a serviço do Contratantepor força deste Contrato;

13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, durante a execução dos
serviços;

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e
equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente
comprovados;

13.7. Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção preventiva e corretiva,
bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda tributos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive
frete, seguro e outras despesas inerentes ao deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os
equipamentos, serão de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante;

13.8. A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

13.9. Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer irregularidade
encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos;

13.10. Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar documentos
pertinentes a essas mudanças;

13.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

13.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

13.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da manutenção dos equipamentos;

13.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades;

13.15. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

13.16. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato;

13.17. Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à Contratante, devendo
portar documento de identificação fornecido pela Contratada;
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13.18. Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão geral e
treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da assistência técnica,
devendo detalhar em sua propostas tais itens;

13.19. Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, entendendo-se como o objeto a
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros;

13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços.

14. Sanções Administrativas

Sanções administrativas

14.1. Será aplicada uma ou mais sanções administrativas, conforme necessidade, seguindo orientação disposta do Art. 155 ao Art.
163, da Lei 14.133/2021.

14.2. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela
abaixo:

14.2.1. Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução do contrato, salvo quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 horas úteis.

I) Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro
meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias úteis.

II) Após o limite de 15 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor total do Contrato.

14.2.2. Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS):

I) Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.

II) Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.

III) Glosa de 20% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.

IV) Glosa de 30% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.

V) Multa de 5% sobre o valor do Contrato e Glosa de 50% sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE maiores
que 1,00.

14.2.3. Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

I) Advertência.

II) Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 5% 
do valor total do Contrato.

14.2.4. em razão do descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia:

I) Multa Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia corrido, até o limite de trinta 30
(trinta) dias, em caso de descumprimento do prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à garantia. Após esse
prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor do equipamento;

14.3. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p Contratado:

I) Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou

II) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Promotor de Justiça / Coordenador

 

 

Despacho: Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Policial Militar / Chefe de Seção

 

 

Despacho: LAB-LD / GAECO

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial / Função de Confiança - FC02

 

 

Despacho: Seção de Apoio Administrativo / CAEI

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Policial Militar

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 52292024



DESPACHO-SEAF - 52292024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 941C52346F

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica, anexo  PARECER-DGAJA - 5922024,

encaminhem-se os autos para as providências cabíveis, conforme item I.

Após, à Comissão Permanente de Contratação, conforme itens II e III.

Por fim, retornem-se.

assinado eletronicamente em 09/12/2024 às 14:56 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PARECER-DGAJA - 5922024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 562F1E1E3B

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 9868/2024
ASSUNTO: Permanente - Compra
INTERESSADO: ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
PARECER
 
 
 

 
À Secretaria Administrativo-Financeira-SAF

 
 
 

Senhor Diretor,
 
 

 
Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI - 1772024, oriundo da
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, desta Procuradoria Geral de
Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, por meio do qual solicitou autorização para abertura
de processo licitatório objetivando a aquisição de rádios comunicadores, com seus respectivos
acessórios e licenças.
 
Para instrução dos autos, foram anexados os seguintes documentos: 
 
1. Termo de Referência; Estudo Técnico Preliminar; pesquisa de preços realizadas por meio
propostas comerciais de fornecedores; DFD e Mapa de Formação de Preços;
 
2. DESPACHO-DG - 43162024 - Diretoria-Geral encaminhou os autos à Secretaria
Administrativo-Financeira – SAF para instrução processual;
 
3. DESPACHO-SEAF - 27092024 - SEAF determinando o envio do processo à Coordenadoria
de Orçamento e Finanças. Após à Assessoria Técnica da Administração para análise e
manifestação acerca da regularidade processual;
 

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 1 / 7(*
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5. DESPACHO-COF – 20292024, informações orçamentárias para cobertura da despesa,
prestadas pela COF;
 
6. PTC-ACI – 9222024, Parecer da Assessoria Técnica da Administração em que
se manifestou pela “ EXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”;
 
7. DESPACHO-SEAF - 29112024 - SEAF encaminhando os autos a CAEI para sanar
as pendências;
 
8. DESPACHO-SSIS – 32024 – a CAEI, encaminhando os autos a SAF, com as
informações requeridas, e-mails solicitando cotações, Propostas comerciais, ETP e
Mapa de Formação de Preços;
 
9. DESPACHO-SEAF - 38702024- Secretaria Administrativo-Financeiro prestou as
informações para sanar as pendências apontadas pela ATA e encaminhou os autos a
Diretoria-Geral;
 
10. DESPACHO-DG – 79172024 - Diretor-Geral autorizando a abertura de
procedimento licitatório e, por fim, encaminhando os autos à CPL para adoção das
providências necessárias;
 
11. Movimentação Id nº. 8692208, a CAEI apresentou novo Termo de Referência;
 
12. DESPACHO-CPL – 9422024 - por meio do qual anexou a Minuta do Edital do
Pregão Eletrônico nº. 90049/2024 – SRP e seus anexos;
 
13. DESPACHO-CAEI – 482024, a CAEI, após análise, informou que não identificou a
necessidade de correções ou adequações na minuta do edital;
 
14. DESPACHO-SEAF – 49692024, da Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os
autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação;
 
É o relatório. Passa-se à análise.

 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/2020[1], incumbe a esta Assessoria uma análise sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos
atos praticados por este Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnica, administrativa ou discricionária.

       
Versam os presentes autos acerca de solicitação da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
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Inteligência - CAEI, desta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão - PGJ/MA, de
abertura de processo licitatório objetivando a aquisição de unidades de Rádios Comunicadores.
 
A presente matéria está prevista na Lei nº 14.133/2021[2] que dentre outras instituiu a
modalidade de Licitação – Pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns e estabelece em
seu art. 6º, inciso XLI, e art. 28, vejamos:

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o
de maior desconto;
 
Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo competitivo.
§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a Administração
pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 desta Lei.
§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou,
ainda, a combinação daquelas referidas no caput deste artigo.

 
Outrossim, a adoção do critério de julgamento menor preço, para a licitação em voga, encontra-
se em consonância com os critérios da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73[3], DE 30 DE
SETEMBRO DE 2022 e Art. 173 do Ato Regulamentar nº. 10/2023:
 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado:
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º;
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido
como o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo.
 
Ato Regulamentar nº. 10/2023
Art. 173. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será
realizado na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente
eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, e deste Ato Regulamentar

 
Analisando a legislação citada, percebe-se que é perfeitamente cabível a realização de Licitação
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na modalidade Pregão na forma Eletrônica, tipo menor preço, a fim de viabilizar a contratação
objeto dos presentes autos.
 
Por fim, em relação à análise do Termo de Referência e da minuta do Edital foram observadas
algumas impropriedades, portanto, sugere-se a realização das seguintes adequações:
 
I - Termo de Referência
 
a. Subitem 4.3, justificar a exigência de Carta de Solidariedade. Em razão de seu potencial de
restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se
justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.
 

Lei nº. 14.133/2021
Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a
Administração poderá excepcionalmente:
(...)
IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou
distribuidor.
 
Acórdão 3018/2020-TCU-Plenário
A exigência de carta de solidariedade do fabricante, ainda que para fins de
assinatura do contrato, por configurar restrição à competitividade, somente é
admitida em casos excepcionais, quando for necessária à execução do objeto
contratual, situação que deve ser adequadamente justificada nos autos do
processo licitatório.

 
 
b. Subitem 5.1, recomenda-se: “O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados da data da assinatura do contrato, em remessa única”.
 
c. Item 14, recomenda-se a adoção da redação prevista na cláusula décima segunda da minuta do
contrato, acrescentando informação acerca da aplicação de multa moratória em razão do
descumprimento do prazo estabelecido para execução dos serviços afetos à garantia: 
 

11.2.4. Multa
Moratória de 1% (um por cento) do valor unitário do equipamento, por dia
corrido, até o limite de trinta 30 (trinta) dias, em caso de descumprimento do
prazo estabelecido para a execução dos serviços afetos à garantia. Após esse
prazo, será aplicada, também, multa Compensatória correspondente ao valor
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do equipamento.
 
d. Subitem 5.9, indicar prazo para retirada do equipamento das dependências da Administração.
 
e. Acrescentar informação quanto a qualificação técnica da licitante;
 
II - Minuta Edital do Pregão Eletrônico nº. 90049/2024

 
a. Primeira página, objeto, excluir “nos termos da tabela abaixo” ;
 
b. Item 8, adotar a qualificação técnica a ser indicada pela CAEI conforme sugerido neste
parecer;
 
c. Subitem 6.12, excluir, é apenas repetição do subitem 6.11.5.
 
III – Minuta do Contrato (Anexo III)
 
a. Cláusula Terceira, subitem 3.1, adequar à eventual alteração do subitem 5.1 do Termo de
Referência;
 
b. Cláusula Décima Segunda, subitens 11.2.4.2 a 11.2.4.4, corrigir remissões;
 
c. Cláusula Décima Segunda, adequar à eventual alteração do Termo de Referência, em relação
a aplicação de multa moratória em razão do descumprimento do prazo estabelecido para
execução dos serviços afetos à garantia;
 
d. Cláusula Terceira, garantia, manutenção e assistência técnica, adequar à eventual
alteração do subitem 5.9 do Termo de Referência;
 
e. Acrescentar cláusula de Reajuste. 
 
Ante o exposto, considerando que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico nº. 90049/2024, está
em consonância com a Lei nº.14.133/2021, Ato Regulamentar nº 10/2023 e Instrução Normativa
SEGES/ME Nº 73/2022, esta Assessoria se manifesta pela sua aprovação, bem como pelo
prosseguimento do presente procedimento licitatório, ressalvados os aspectos técnicos,
discricionários, econômicos e financeiros, que escapam do exame ora efetivado, desde que:
 
1) Os autos sejam encaminhados à CAEI e à CPL para a realização das adequações no Termo de
Referência e na Minuta do Edital, conforme sugerido neste parecer.
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2) Após, à Diretoria-Geral da PGJ/MA para as demais providências cabíveis, nos termos da Lei
nº 14.133/21, especialmente, quanto ao parágrafo 3º do art. 53 da citada Lei.
 

 
 
 

São Luís/MA, 09 de dezembro de 2024.
 
 
 
 
 
                                               Hermano José Gomes Pinheiro Neto

Assessor Jurídico.
 

 

 

De Acordo. À consideração superior.
 
 
 
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
    Assessora-Chefe da ASSJUR

 

 

 

assinado eletronicamente em 09/12/2024 às 14:23 h (*)

HERMANO JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
ASSESSOR JURÍDICO DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO

assinado eletronicamente em 09/12/2024 às 14:21 h (*)
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MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
 

[1] Dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, e dá outras providências.
[2]Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
[3] Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou
maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional.
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 49692024



DESPACHO-SEAF - 49692024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 7AD641F525

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
 
À Assessoria Jurídica,

 
Após manifestação da Coordenadoria de Administração, anexo  DESPACHO-

CAEI - 482024, e elaboração da minuta, MINUTA DO EDITAL - PE 90049/2024, encaminhem-se

os autos para análise e manifestação.

assinado eletronicamente em 22/11/2024 às 14:26 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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DESPACHO-CAEI - 482024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: E0CB2611CA

 
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
Objeto: Aquisição de aparelhos rádios comunicadores.
 
 
À SEAF,
 
 
                    Em atendimento ao DESPACHO-SEAF - 49302024, informamos que, após análise
da nova minuta do edital, não foram identificadas necessidades de correções ou adaptações.
Assim, devolvemos o documento para continuidade do processo de aquisição.
 
 
                    Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 22/11/2024 às 14:07 h (*)

IVENS DE SOUSA SOEIRO
POLICIAL MILITAR

assinado eletronicamente em 22/11/2024 às 14:06 h (*)

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
POLICIAL MILITAR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-SEAF - 49302024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 2F18310161

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência
 
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 
 

Tendo em vista o DESPACHO-CPL - 9422024 da Comissão Permanente de

Licitação, encaminhem-se os autos para ciência, análise e manifestação acerca da nova minuta,

anexo MINUTA DO EDITAL - PE 90049/2024, e, caso necessário, propor as devidas adequações

para a plena execução do contrato, prevenindo, dessa forma, eventuais impropriedades.

 Após, retornem-se os autos a esta SEAF para análise e nova apreciação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 19/11/2024 às 15:31 h (*)

RIVEMBERG RIBEIRO DA SILVA
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-CPL - 9422024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: AEC837B369

Ao

Diretor da Secretaria Administrativo-financeira
 

Interessada: Coordenação de Administração

Assunto: Minuta do Pregão nº 90049/2024

 

 

Senhor Diretor da Secretaria Administrativo-Financeira,

 

Encaminha-se o Processo Administrativo acima identificado, que trata de procedimento
licitatório para a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, acompanhado da
minuta do Edital do Pregão Eletrônico 90049/2024, cujo valor global estimado é de R$
1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos) para que seja submetida à apreciação da Assessoria Jurídica da
Administração, conforme determina o art. 53 da Lei 14.133/2021, abaixo transcrito:
 

 

 “Art.53. Ao final da fase
preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de
Assessoramento Jurídico da
Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação”.

assinado eletronicamente em 19/11/2024 às 12:46 h (*)

RODOLFO ALVES SANTOS
ANALISTA MINISTERIAL

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 1 / 2(*
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assinado eletronicamente em 19/11/2024 às 12:52 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI   Página 1 de 38 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90049/2024 
 
CONTRATANTE (UASG) 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA (925129) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e 
quatorze centavos). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA  
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
Menor preço 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO
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ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 
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MINUTA DE EDITAL 

 

PREGÃO Nº. 90049/2024 – ELETRÔNICO 

 

 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO e este Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 11.123/2024 – GAB/PGJ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo 9868/2024, oriundo da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI, tornam 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 

 
DATA: __.__.20__, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
HORA: __:__h (____ horas) – horário de Brasília-DF. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br 
CÓDIGO UASG: 925129. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e 
um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

1.4 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto deste Pregão descritas no 
Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de Orçamento da Procuradoria-Geral de 
Justiça do Maranhão na classificação abaixo: 

http://www.compras.gov.br/
http://www.gov.br/compras


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 4 de 38 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

 

2.2 O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e 
um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele 
disposto no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste edital. 

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Procuradoria Geral de Justiça do 
Maranhão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 Agente público da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

3.6.11 Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
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4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 

4.11.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 
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5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais e estaduais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 1.3. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 51, inciso VIII, da Constituição Estadual; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 9 de 38 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um 
por cento) do valor do item. 

6.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.11 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no Estado do Maranhão; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.19.3 Caso se verifique uma situação de empate real que não tenha sido dirimida por nenhum dos critérios do 
art. 60 da Lei nº 14.133/2021, antes da fase de julgamento, o sistema irá realizar o sorteio de forma automática. 
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6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.21 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, sob pena de desclassificação. 

6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

7.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8 DA FASE HABILITAÇÃO 

8.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, 
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei 14.133/2021: 

8.3 Habilitação Jurídica: 

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 13 de 38 

8.3.2 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.4  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

8.3.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.8 Declaração de Inexistência de Parentesco, conforme ANEXO II; 

8.3.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.4 Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado; 

8.4.6 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.5 Qualificação Econômico-Financeira: 

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II) ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da 
sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

8.5.2 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

SG = Ativo Total/ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante. 

8.5.3 Apresentar Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado para a 
contratação; 

8.5.3.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, §1º). 

8.5.3.2  O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

8.5.4 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.10  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.12.1  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.13  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput). 

8.13.1  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.14  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.14.1  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, juntamente com a proposta de preços em conformidade com o item 6.21. 

8.14.1.1 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.14.1, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para: 

8.14.1.2 A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

8.14.1.3 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.14.1.4 A apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela licitante. 

8.14.1.5 A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 
8.16.1 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.15  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.15.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.15.2  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.16.1  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.16.2  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.18  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao presente edital. 

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.20  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.mpma.mp.br. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11 DO CONTRATO 

11.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

11.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão 
para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, por e-mail, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

11.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

11.4 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

11.4.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.5  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

file:///G:/.shortcut-targets-by-id/10X6bcGvfQyFUYM7JdqN9dTKubwBpYZvY/Minutas%20Padrão/licitação/bens%20e%20outros%20servicos/www.mpma.mp.br
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

11.6 O Diretor-Geral nomeará servidores lotados na Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – 
CAEI para fiscalizar o contrato, devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

11.6.1 O fiscal do contrato deverá: 

11.6.1.1 Atestar os documentos da despesa e acompanhar o fornecimento de acordo com as datas e 
especificações pré-definidas, em conformidade com o Edital. 

11.6.1.2 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção do 
fornecimento do bem. 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1.1 Advertência; 

12.2.1.2 Multa; 

12.2.1.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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da garantia de proposta em favor da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e/ ou pedido de esclarecimento poderão ser realizados, mediante petição a ser enviada, 
exclusivamente, de forma eletrônica, para o e-mail esclarecimentos@mpma.mp.br. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.4.2  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

14.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria Geral de Justiça 
do Maranhão. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.mpma.mp.br. 

14.11 A abertura da sessão deste Pregão será transmitida via Youtube no canal Licitações do MPE-MA, 
conforme determina o Ato Regulamentar n. 39/2020 -GPGJ. 

14.12 São partes integrantes deste Edital os seguintes documentos: 

14.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

14.12.2 ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO; 

14.12.3 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

14.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

14.14 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro por meio eletrônico, via internet, através do e-mail: esclarecimentos@mpma.mp.br. 

 
São Luís - MA, data da assinatura eletrônica. 

 
 

________________________________________ 
Pregoeiro – CPL 

PGJ/MA 

http://www.mpma.mp.br/
https://www.youtube.com/channel/UChIjSPDseSIef9OxTfrMWxg
https://www.mpma.mp.br/arquivos/biblioteca/legislacao/atos_regulamentares/12878_1812020-30092020-3-4.pdf
mailto:esclarecimentos@mpma.mp.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

 

PREGÃO Nº 90049/2024 – PGJ/MA 

 

 

(RESOLUÇÃO CNMP 37/2009) 

 

 

Cientes que ao se realizar declaração falsa, incorre-se no crime de falsidade 

ideológica, previsto no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, declaramos que não há sócios na 

empresa ____________________________________, CNPJ nº_________________________, que sejam 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros do Ministério Público do Estado do Maranhão atualmente ocupantes de cargos 

de direção ou no exercício de funções administrativas, detentor de tais cargos e funções quando da 

deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início do procedimento licitatório, assim 

como de servidores atualmente ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

detentor de tais cargos quando da deflagração da licitação ou nos 6 (seis) meses anteriores ao início 

do procedimento licitatório. 

 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 
 

 
São Luís, ______ de _______________ de 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
(Assinatura Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/20__, QUE CELEBRAM A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A 
EMPRESA _______________________ PARA O 
FORNECIMENTO DE _________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, com sede nesta Capital, à Avenida Prof. Carlos Cunha, 
nº. 3261, Calhau, CEP 65076-820, inscrita no CNPJ sob o nº 05.483.912/0001-85, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Diretor-Geral, Sr. PAULO GONÇALVES ARRAIS, brasileiro, 
servidor público, residente e domiciliado nesta capital, matrícula funcional nº _______e de outro lado a empresa 
________________ inscrita no CNPJ nº _______________, sediada na  ________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________ (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, têm justo e 
acertada a celebração do presente contrato, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 
9868/2024 que instruiu a licitação na modalidade Pregão nº 90049/2024, e em observância ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021, do Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e demais 
legislação aplicável, têm entre si justo e avençado o que segue: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.O presente instrumento tem como objeto a aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nas condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do edital. 

1.2.Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 

01 

Rádio comunicador Motorola R7, 
com bateria, fone de ouvido e 
licença para 6 (seis) 
frequências/canais operacionais. 

1172 UN 80 R$ R$ 

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta do contratado; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1.     O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.      

2.2.O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das partes, no que se 
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refere aos bens/serviços em garantia, nos termos já descritos no Termo de Referência e neste Contrato. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

3.1.O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação da Nota de Empenho, 
em remessa única. 

3.2.Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da 
Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, 
Calhau CEP: 65076-820 - São Luís – Maranhão. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

3.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou 
causados, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

3.4.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor 
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

3.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

3.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, 
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

3.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

3.9.Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

3.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.11.Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

3.12.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

3.13.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

3.14.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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4.CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

4.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6.     A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.7.Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280; 

4.8.Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071; 

4.9.Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519; 

4.10.Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864. 
 

Fiscalização Técnica 

4.11.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

4.11.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.11.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

4.11.3.O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

4.11.4.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 

4.11.5.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

4.12.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.13.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

4.14.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.15.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.16.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.17.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.18.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

4.19.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 

4.20.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

5.CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 

6.1.O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

6.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias 
úteis. 

7.5.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.10.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.11.1.O prazo de validade; 

7.11.2.A data da emissão; 

7.11.3.Os dados do contrato e do órgão contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.11.4.O período respectivo de execução do contrato; 

7.11.5.O valor a pagar; e 

7.11.6.Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.15.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.19.O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, conforme o § 
único do art. 25 do Ato Regulamentar nº 10/2023-GPGJ; 

7.20.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.22.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.23.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a 
correta execução do contrato de fornecimento de rádios comunicadores: 

8.1.Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21) 

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a 
comprovação da execução dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e 
quantitativas acordadas. 

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos 
de pagamento, bem como a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto 
proporcional. 

8.2.Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.): 

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do 
contrato, de forma tempestiva e precisa. 

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e 
detalhados, evitando ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual. 

8.3.Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21): 

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente 
cumpridos. 

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo 
verificações de conformidade técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências. 

8.4.Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21): 

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da 
Lei 14.133/21, procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues 
atendam às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas. 

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens 
fornecidos, respeitando os prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato. 

8.5.Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21): 

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre 
quaisquer problemas, necessidades de ajustes ou alterações no contrato. 

Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos 
ou na prestação dos serviços, para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente. 

8.6.Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21): 

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios 
comunicadores esteja disponível e em condições adequadas. 

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa 
realizar a instalação e configuração dos equipamentos conforme especificado. 

8.7.Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21): 
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I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações 
exclusivamente para os fins relacionados à execução do contrato. 

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações 
relacionadas ao contrato. 

9.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua 
proposta; 

9.2.Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

9.3.Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que 
tiverem funções profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.4.Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidentes de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus 
empregados que estejam ou tenham estado a serviço do Contratante por força deste Contrato; 

9.5.13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, 
durante a execução dos serviços; 

9.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios 
empregados ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que 
couber, na reposição de objetos, materiais e equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento 
equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente comprovados; 

9.7.Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção 
preventiva e corretiva, bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda 
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para 
manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive frete, seguro e outras despesas inerentes ao 
deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os equipamentos, serão de total 
responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante; 

9.8.A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos 
padrões adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor; 

9.9.Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer 
irregularidade encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos; 

9.10.Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar 
documentos pertinentes a essas mudanças; 

9.11.Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

9.12.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o 
acompanhamento da Contratante; 
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9.13.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
inclusive transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da manutenção dos equipamentos; 

9.14.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos 
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências 
legais para o exercício das atividades; 

9.15.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

9.16.Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato; 

9.17.Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à 
Contratante, devendo portar documento de identificação fornecido pela Contratada; 

9.18.Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão 
geral e treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da 
assistência técnica, devendo detalhar em suas propostas tais itens; 

9.19.Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, entendendo-se como o objeto a 
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros; 

9.20.13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços. 

9.21.Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.22.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.23.Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do Edital, apresentando-
a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

9.24.Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.25.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.26.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos. 

9.27.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata de registro de preços. 

9.28.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 
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9.29.Prestar a garantia prevista neste contrato e no Termo de Referência, fornecendo Termo de Garantia ou 
documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa do Consumidor 

9.30.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.31.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.32.Manter, durante a vigência do Contrato, a condição prevista nos termos da Resolução nº 37/2009 do 
Conselho Nacional do Ministério público, no tocante à vedação de contratar a prestação de serviços com 
empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou parente até o terceiro grau de 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 
ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, devendo, na ocorrência de quaisquer uma das 
hipóteses mencionadas, comunicar o fato, de imediato e por escrito, à CONTRATANTE; 

9.33.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.34.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.35.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.1.1.Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3.Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6.Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.1.2, 
12.1.3 e 12.1.4 desta CLÁUSULA, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste contrato, bem como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4.Multa: 

11.2.4.1.Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2.Compensatória para as infrações previstas nos subitens 12.1.5 a 12.1.8 de 5% a 15% do valor do 
contrato; 

11.2.4.3.Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 12.1.3 de 20% a 30% do valor 
do contrato; 

11.2.4.4.Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.4, a multa será de 15% a 20% do valor do 
Contrato. 

11.3.A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1.Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.4.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

11.5.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.5.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.5.2.As peculiaridades do caso concreto; 

11.5.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.5.4.Os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.5.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto Básico ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.8.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10.Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1.Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.2.1.2.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3.Indenizações e multas. 
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12.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

12.6.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1.Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste contrato, correrão à 
dotação orçamentária seguinte: 

1 - Orçamento Fiscal 

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual 

Função: 3 - Essencial à Justiça 

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça 

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça 

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério público 

Subação: 023319 – MANUTMP 

Natureza de Despesa:  
4490 - Despesas de capital – investimento 

Fonte: 1.7.59.107.000 

Item da subação: manutenção permanente- CAEI 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Assessoria Jurídica da PGJ/MA, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1.A PGJ/MA divulgará o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio www.mpma.mp.br, em atenção ao art. 91, caput, 

http://www.mpma.mp.br/
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da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

17.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

17.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

17.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

17.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

17.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

17.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

17.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

17.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

17.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.10.1.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

17.11.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.12.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

18.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

18.1.O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90049/2024, à proposta da CONTRATADA. 

19.CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

19.1.Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 90049/2024 PROCESSO Nº 9868/2024 

Aquisição de aparelhos de Rádios Comunicadores – CAEI ras Página 38 de 38 

deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que mais privilegiado. 

19.2.E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato perante as testemunhas abaixo assinadas a tudo presente. 

São Luís (MA), ___ de _________de 20__. 
 
 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO 
Diretor-Geral/Procurador-Geral de Justiça 

 
 

_________________________________________ 
Contratada 

Representante legal 
 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 
 CPF nº 

_________________________________ 
 CPF nº 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : TR16_2024-RÁDIOS
COMUNICADORES_ASS_EDT - ASSINADOS
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Termo de Referência 16/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2024 925129-PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO MARANHÃO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO 
VIANA SOBRINHO

04/11/2024 11:
46 (v 3.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 98682024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.              

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Rádio comunicador 
Motorola R7, com bateria, 
fone de ouvido e licença 
para 6 (seis) frequências
/canais operacionais.

1172 UN 80 R$ 14.647,68 R$ 1.171.814,14

1.2. O custo estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos).

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Não será reservada participação de microempresas e empresas de pequeno porte no item ou lote de licitação, conforme  Art.
6º, caput, do Decreto nº 8.538/2015, visto que o valor da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
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2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Certificações Ambientais e de Qualidade: Devem possuir certificações como ISO 14001 e ISO 9001.
Eficiência Energética: Devem ser energeticamente eficientes, com baterias de longa duração, como as baterias de íon de 
lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação contínua (RFC Wireless).
Materiais e Substâncias: Fabricados com materiais recicláveis e em conformidade com a Diretiva RoHS.
Embalagens Sustentáveis: A embalagem deve ser feita de materiais reciclados e/ou recicláveis.
Ciclo de Vida do Produto: Informações sobre a gestão do ciclo de vida do produto, incluindo planos de reciclagem.
Responsabilidade Social Corporativa: Adesão a práticas de responsabilidade social e respeito aos direitos humanos.
Redução de Emissões: Preferência por fornecedores com práticas para redução de emissões de gases de efeito estufa.
Garantia e Durabilidade: Garantia mínima de 5 anos, promovendo durabilidade.
Inovações Tecnológicas Sustentáveis: Uso de tecnologias inovadoras que contribuam para a sustentabilidade.
Treinamento e Capacitação: Oferta de treinamento sobre uso eficiente dos rádios comunicadores.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, no item 14:

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência
técnica, mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os
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únicos do mercado que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em
conformidade com o art. 41, I, “b” e “c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a
responsabilidade ambiental e a eficiência operacional, assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às
necessidades da administração pública de forma sustentável e econômica.

Da exigência de carta de solidariedade

4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do(a) publicação da Nota de Empenho, em remessa
única.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau CEP: 65076-820 - São Luis
- Maranhão,

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 60 (sessenta) meses, para danos de fábrica ou causados,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
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5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6.1. Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280;

6.6.2. Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071;

6.6.3. Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519;

6.6.4. Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias. nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo total estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

11. Situações Gerais

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/2021.

12. Obrigações da Contratante

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a correta execução do
contrato de fornecimento de rádios comunicadores:

12.1 Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21)

I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a comprovação da execução
dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e quantitativas acordadas.

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos de pagamento, bem como
a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto proporcional.

12.2. Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.):

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do contrato, de forma tempestiva e
precisa.

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e detalhados, evitando
ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual.

12.3. Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21):

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente cumpridos.

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo verificações de conformidade
técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências.
 

12.4. Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21):

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da Lei 14.133/21,
procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues atendam às especificações técnicas e
quantitativas estabelecidas.
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II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens fornecidos, respeitando os
prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato.
 

12.5. Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21):

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre quaisquer problemas,
necessidades de ajustes ou alterações no contrato.
Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos ou na prestação dos serviços,
para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente.
 

12.6. Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21):

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios comunicadores esteja disponível e em
condições adequadas.

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa realizar a instalação e
configuração dos equipamentos conforme especificado.
 

12.7. Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21):

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações exclusivamente para os fins
relacionados à execução do contrato.

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações relacionadas ao contrato.

13. Obrigações da Contratada

Obrigações da contratada

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua proposta;

13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

13.3. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que tiverem funções
profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;

13.4. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado
a serviço do Contratantepor força deste Contrato;

13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, durante a execução dos
serviços;

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e
equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente
comprovados;

13.7. Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção preventiva e corretiva,
bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda tributos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive
frete, seguro e outras despesas inerentes ao deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os
equipamentos, serão de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante;

13.8. A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;
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13.9. Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer irregularidade
encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos;

13.10. Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar documentos
pertinentes a essas mudanças;

13.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

13.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

13.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da manutenção dos equipamentos;

13.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades;

13.15. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

13.16. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato;

13.17. Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à Contratante, devendo
portar documento de identificação fornecido pela Contratada;

13.18. Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão geral e
treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da assistência técnica,
devendo detalhar em sua propostas tais itens;

13.19. Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, entendendo-se como o objeto a
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros;

13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços.

14. Sanções Administrativas

Sanções administrativas

14.1. Será aplicada uma ou mais sanções administrativas, conforme necessidade, seguindo orientação disposta do Art. 155 ao Art.
163, da Lei 14.133/2021.

14.2. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela Contratante, conforme a tabela
abaixo:

14.2.1. Não prestar os esclarecimentos imediatamente, referente à execução do contrato, salvo quando implicarem em indagações
de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 horas úteis.

I) Multa de 0,5% sobre o valor total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as informações por escrito, ou por outro
meio quando autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias úteis.

II) Após o limite de 15 dias úteis, aplicar-se-á multa de 1% do valor total do Contrato.

14.2.2. Não atender ao indicador de nível de serviço IAE (Indicador de Atraso de Entrega de OS):

I) Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,11 a 0,20.

II) Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,21 a 0,30.

III) Glosa de 20% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,31 a 0,50.
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IV) Glosa de 30% sobre o valor da OS para valores do indicador IAE de 0,51 a 1,00.

V) Multa de 5% sobre o valor do Contrato e Glosa de 50% sobre o valor da OS, para valores do indicador IAE maiores
que 1,00.

14.2.3. Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada nesta tabela.

I) Advertência.

II) Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa de 5% 
do valor total do Contrato.

14.3. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p Contratado:

I) Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou deixar de
executar as atividades contratadas; ou

II) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Promotor de Justiça / Coordenador

 

 

Despacho: Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Policial Militar / Chefe de Seção

 

 

Despacho: LAB-LD / GAECO

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial / Função de Confiança - FC02

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
sobrinho
Caixa de texto
No impedimento,
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Despacho: Seção de Apoio Administrativo / CAEI

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Policial Militar

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 79172024



DESPACHO-DG - 79172024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 5C7C7679C5

 

 

Trata-se de processo administrativo no qual a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e

Inteligência (CAEI), solicita, por meio do MEMO-CAEI - 1772024, a contratação de empresa

especializada no fornecimento de 80 (oitenta) rádios comunicadores, no valor total estimado de

R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e

quatorze centavos).

Inicialmente os autos foram analisados pela Assessoria Técnica da Administração

(ASSTEC-ADM), que de acordo com o parecer técnico PTC-ACI - 9222024, se manifestou pela

existência de impedimentos, tendo em vista as pendências elencadas no documento.

Em contrapartida, a CAEI, ao tomar conhecimento das pendências, apresentou os devidos

esclarecimentos, visando sanear as mesmas, conforme DESPACHO-SSIS - 32024.

Os autos vieram da Secretaria Administrativo-Financeira (SEAF), com posicionamento

favorável à abertura do mencionado processo licitatório, conforme DESPACHO-SEAF -

38702024.

Ante o exposto, considerando todos os documentos e informações contidos nos autos:

1. Autorizo a abertura de processo administrativo visando a instauração do competente

certame licitatório;

2. Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação (CPL), para adoção

de todas as providências que se fizerem necessárias a efetivação do pleito em conformidade com

a Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021).

assinado eletronicamente em 24/10/2024 às 15:02 h (*)

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 38702024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 45FA635D2E

 

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI
 
Ao Diretor-Geral,
 

Trata-se de solicitação de abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de

empresa especializada no fornecimento de rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e licença,

para atender às necessidades de uso em atividades de segurança patrimonial e operações em campo, por parte

dos integrantes da Seção de Segurança Institucional, no valor total estimado de R$ 1.171.814,14 (um milhão,

cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme solicitação da

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, anexos  MEMO-CAEI - 1772024 e TERMO DE

REFERENCIA.

Tendo em vista as pendências apontadas no parecer da Assessoria Técnica da Administração,

anexo PTC-ACI - 9222024, cabe registrar a manifestação da Unidade requisitante, anexo  DESPACHO-SSIS -

32024, e também as seguintes informações:

 

Item 2 - Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e art 18, X da Lei nº 14.133/21):a.

“Em relação ao Item 2, foi juntado o Mapa de Riscos, devidamente assinado pelos

responsáveis (ID 8460400)”;

 

Item 3.4 - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal deb.

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

“Em relação ao subitem 3.4, foi enviado e-mail aos fornecedores Bipmar e Tecnobray,

mas só tivemos resposta da empresa Bipmar, nos devolvendo a cotação com assinatura

(ID 8460315)”;
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Item 3.6 - Solicitação formal a fornecedores para apresentação de cotação, preferencialmente porc.

meio eletrônico. (art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ):

“Em relação ao subitem 3.6, foi inserido no processo os e-mails solicitando cotação,

porém, nem todos responderam, apenas estas três empresas (ID 8458609)”;

 

Item 4 - Demonstração de que a contratação está alinhada com o planejamento da instituição e qued.

consta na previsão do Plano Anual de Contratações ou justificativa em relação à ausência de previsão

(art. 5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº 10/2023-GPGJ):

“Em relação ao Item 4, a informação está no ETP (ID 8460400), item 15 e no TERMO

DE REFERENCIA (ID 8246020), no subitem 2.2”;

 

Item 5 - Utilização do catálogo eletrônico de padronização de compras e serviços; adoção justificadae.

do catálogo do Poder Executivo Federal ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de

padronização. (art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da Lei nº 14.133/21)

“Em relação ao Item 5, foi usado o catálogo eletrônico, cuja sigla é CATMAT

(Catálogo de Materiais), e estão na tabela no item 1 do TERMO DE REFERENCIA”;

Observa-se que neste MP/MA ainda não existe catálogo eletrônico de padronização de

compras e serviços.

 

     f) Item 6.1 - Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do Poder Executivo federal por todos os

entes federativos ou justificativa para não utilização de minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

 

“Sobre o Item 6, foi usado modelo padrão de minuta, disponibilizado pelo portal do

governo federal, disponível no site compras.gov”.

Observa-se que neste MP/MA ainda não existe modelos de minutas de editais, de termos de

referência, de contratos padronizados e de outros documentos.
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Ante o exposto, após as justificativas apresentadas nos itens de “a” a “f” deste Despacho, e

com manifestação favorável desta Secretaria Administrativo-Financeira, encaminhem-se os autos à

consideração de Vossa Senhoria para análise/autorização, visando à instauração do competente certame

licitatório.

assinado eletronicamente em 11/10/2024 às 12:06 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROPOSTA COMERCIAL RAYCOM



End. Av Marechal Castelo Branco 333, Ed. Comercial São Francisco, sala 07 
Cep: 65076-090 CNPJ: 05.422.459/0001-05 Fone: (98)3022-0787 / 98856-2726/98570-6983 

Email:vendas@raycom.com.br 
site:www.raycom.com.br 

 
 

 

  
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Procuradoria Geral de Justiça -  MA. 
A/C: Antônio Sobrinho 

 
Em resposta ao e-mail de solicitação de cotação de preços, eviado pela Procuradoria Geral de 
Justiça , encaminhamos a presente proposta. 

 
EMPRESA: Raicom Service LTDA; CNPJ: 05.422.459/0001-05; 
ENDEREÇO: Av. Marechal Castelo Branco, 333, Cond. Comercial São Francisco, sala 07, 
São Francisco  São Luís-MA; 
 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.070.404,00 (um milhão e setenta mil quatrocentos e 
quatro reais) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR  UNI. VALOR TOTAL 

 
01 

 
Terminal portátil 
bidirecional, marca 
MOTOROLA, modelo 
R7 (NPK), na faixa de 
frequência de 136 a 
174MHz em VHF 
com 5 Watts de 
potência. 
Acompanhado dos 
acessórios: antena, 
bateria, clip de cinto e 
carregador completo 
(fonte e base). 
 

 
 FUNÇÕES DO RÁDIO: 

- VHF 136-174; 

- 5 Watts de potência em VHF; 

- 64 Canais; 

- Protocolo DMR; 

- Padrão Militar MIL-STD 810 (C, 
D, E, F, G, H); 

- Proteção IP68 (submersão até 
2m, por 2 hs); 

- Vida da bateria de 20/15 hrs - 
Potência alta, (bateria padrão) 
modo digital/analógico; 

- Voz e dados; 

 - Wi-fi integrado; 

 - Mensagens de texto listados; 

 
Und. 

 
80 

 
R$ 8.900,00 

 
R$ 712.000,00 

 
 

Atesto, para os devidos fins, que
a presente proposta comercial foi
recbida por e-mail.
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- Emissão de ordens de trabalho; 

- Áudio Bluetooth; 

- Anúncio de voz; 

- Lembrete do canal de início; 

- GPS/GNSS habilitado 
(opcional); 

- Escaneamento prioritário; 

- Relógio em tempo real; 

- Sistema operativo Linux seguro; 

- Processador seguro; 

- Roaming 

- Certificado digital; 

- Supressor de Retroalimentação 
Acústica Automática; 

- Controle de distorção do 
microfone; 

- Perfil de Áudio Selecionável 
pelo Usuário; 

- Sistema convencioal; 

- Modo direto de dupla 
capacidade; 

- Programação Remota; 

- Privacidade básica; 

- Emergência digital; 

- Tom de busca de emargência; 

- 4 botões programáveis; 

- Botão de emergência; 

- Cobertuta de serviço (suporte 
técnico, atualizações de software, 
funções  Premium e garantia (5 
anos); 
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NO MODELO R7
INCLUEM:

- Bateria Li-on 2200mAh Alta 
Capacidade (PMNN4807);

- Carregador de Unidade Única;

- Antena Heliflex (de acordo com 
o Part Number selecionado);

- Clip de Cinto.

02
Bateria sobressalente 
para rádio Motorola 
R7.

Bateria Li-on 2200 mAh alta
capacidade (PMNN4807)

Und. 80 R$ 1.108,80 R$ 88.704,00

03
Fone de Ouvido para 
rádio Motorola R7.

Estilo D com PTT e microfone em 
linha.

Und. 80 R$ 3.240,00 R$259.200,00

04

Licenciamento de 6 
frequêcias/canais
operacionais para 
rádio portátil.

Projeto de execução técnica de 
liberação de Frequência Limitada 
Privada, válida por 10 anos.

INCLUEM:

- Taxa PPDESS;

- Taxa PPDUR;

- Taxa TFI;

Obs.: as taxas anuais (TFF e 
CFRP) a partir de 2025, fica por 
conta do cliente que deverão ser 
retiradas no site da Anatel.

Und. 01 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

São Luís MA, 24 de junho de 2024.

Donato L. Silva Filho
      Cargo: Gerente Comercial
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Procuradoria Geral de Justiça -  MA. 
A/C: Antônio Sobrinho 

 
Em resposta ao e-mail de solicitação de cotação de preços, eviado pela Procuradoria Geral de 
Justiça , encaminhamos a presente proposta. 

 
EMPRESA: Raicom Service LTDA; CNPJ: 05.422.459/0001-05; 
ENDEREÇO: Av. Marechal Castelo Branco, 333, Cond. Comercial São Francisco, sala 07, 
São Francisco – São Luís-MA; 
 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.070.404,00 (um milhão e setenta mil quatrocentos e 
quatro reais) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR  UNI. VALOR TOTAL 

 
01 

 

Terminal portátil 
bidirecional, marca 
MOTOROLA, modelo 
R7 (NPK), na faixa de 
frequência de 136 a 
174MHz em VHF 
com 5 Watts de 
potência. 
Acompanhado dos 
acessórios: antena, 
bateria, clip de cinto e 
carregador completo 
(fonte e base). 
 

 

➢ FUNÇÕES DO RÁDIO: 

- VHF 136-174; 

- 5 Watts de potência em VHF; 

- 64 Canais; 

- Protocolo DMR; 

- Padrão Militar MIL-STD 810 (C, 
D, E, F, G, H); 

- Proteção IP68 (submersão até 
2m, por 2 hs); 

- Vida da bateria de 20/15 hrs - 
Potência alta, (bateria padrão) 
modo digital/analógico; 

- Voz e dados; 

 - Wi-fi integrado; 

 - Mensagens de texto listados; 

 
Und. 

 
80 

 
R$ 8.900,00 

 
R$ 712.000,00 

 
 

mailto:Email.vendas@raycom.com.br
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- Emissão de ordens de trabalho; 

- Áudio Bluetooth; 

- Anúncio de voz; 

- Lembrete do canal de início; 

- GPS/GNSS habilitado 
(opcional); 

- Escaneamento prioritário; 

- Relógio em tempo real; 

- Sistema operativo Linux seguro; 

- Processador seguro; 

- Roaming 

- Certificado digital; 

- Supressor de Retroalimentação 
Acústica Automática; 

- Controle de distorção do 
microfone; 

- Perfil de Áudio Selecionável 
pelo Usuário; 

- Sistema convencioal; 

- Modo direto de dupla 
capacidade; 

- Programação Remota; 

- Privacidade básica; 

- Emergência digital; 

- Tom de busca de emargência; 

- 4 botões programáveis; 

- Botão de emergência; 

- Cobertuta de serviço (suporte 
técnico, atualizações de software, 
funções  Premium e garantia (5 
anos); 

 

mailto:Email.vendas@raycom.com.br
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➢ NO MODELO R7 
INCLUEM: 

- Bateria Li-on 2200mAh Alta 
Capacidade (PMNN4807); 

- Carregador de Unidade Única; 

- Antena Heliflex (de acordo com 

o Part Number selecionado); 

- Clip de Cinto.  

02 

 
Bateria sobressalente 
para rádio Motorola 
R7. 
 

 
Bateria Li-on 2200 mAh alta 
capacidade (PMNN4807) 

 

 

Und. 80 R$ 1.108,80 R$ 88.704,00 
 
 

03 

 

Fone de Ouvido para 
rádio Motorola R7. 
 

 
Estilo D com PTT e microfone em 
linha. 

➢  

 
Und. 

 
80 

 
R$ 3.240,00 

 
R$259.200,00 

 

04 

  

Licenciamento de 6 
frequêcias/canais 
operacionais para 
rádio portátil. 
 

 
Projeto de execução técnica de 
liberação de Frequência Limitada 
Privada, válida por 10 anos. 

 

➢ INCLUEM: 

- Taxa PPDESS; 

- Taxa PPDUR; 

- Taxa  TFI;  

 
Obs.: as taxas anuais (TFF e 
CFRP) a partir de 2025, fica por 
conta do cliente que deverão ser 
retiradas no site da Anatel. 
 
 

 
Und. 

 
01 

 
R$ 10.500,00 

 
R$ 10.500,00 

 

 

 

São Luís – MA, 24 de junho de 2024. 

 

 

 
 

   

Donato L. Silva Filho 

      Cargo: Gerente Comercial 
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DESPACHO-SEAF - 37852024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: F0ECD39250

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Considerando que a proposta da empresa Raicom Service LTDA. está datada de 05/03/2024,

e a sua validade são de 90 (noventa) dias, conforme anexo PROPOSTA COMERCIAL - RAICOM, devolvam-se os

autos para as providências cabíveis, quanto à atualização da referida proposta.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 02/09/2024 às 17:05 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1690/1692 e-mail: saf@mpma.mp.br 1 / 1(*
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PROPOSTA DE PREÇOS Nº 12/2024

São Luis, 15 de Agosto de 2024

RAZÃO SOCIAL:
BIPMAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ENDEREÇO:
AV. GETÚLIO VARGAS, N.º 79, MONTE CASTELO, SÃO LUÍS MA.

CEP:
65030-005

FONE:
(98)3311-6166

FAX:

E-mail:
financeiro@bipmar.com.br
carlos.saldanha@bipmar.com.br

CNPJ:   
01.228.296/0001-65

INS ESTADUAL:
12.149.751-8

REPRESENTANTE: MANOEL 
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

RG: 180803820014 CPF: 038.033.843-20

DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL
AGÊNCIA: 2972-6
CONTA CORRENTE: 150.909-8

Ào MPMA

OBJETO: FORNECIMENTO DE RÁDIOS DMR E SERVIÇO DE LICENCIAMENTO 

DE FREQUÊNCIAS.

Abaixo segue nossa proposta:

Lote Único
Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Rádios Portáteis Digitais R7 S/ TECALDO E DISPLAY MOTOROLA VHF 
(136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, 
WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de 
ouvido bluetooth e bateria adicional Com Garantia Estendida de 
Cinco Anos

80 R$  17.787,11 R$  1.422.968,80 

2 Licenciamento Anatel para Seis Frequências Ponto a Ponto 1 R$     7.058,41 R$          7.058,41 
Total R$  1.430.027,21 

Atesto, para os devidos fins,
que a presente proposta co-
mercial foi recebida por e-mail.



1. Valores 

Valor Global R$ 1.430.027,21 (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E TRINTA MIL E 
VINTE E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)

2. Validade

90 (Noventa) DIAS

3. Considerações Gerais

Certificados de Homologação dos rádios (com número apresentado nos selos).
Declaramos que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, manutenção preventiva e/ou corretiva, ou ainda demais 
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro

DEMAIS CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA CONTEMPLAM NOSSA PROPOSTA 
DE PREÇO.

Atenciosamente, 

Carlos Eduardo Aroso Saldanha
Engenharia
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DESPACHO-SSIS - 32024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: DEC3932C28

 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE RÁDIOS COMUNICADORES
INTERESSADO: COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E INTELIGENCIA
 
 

Sra. Diretora,
 
 

Em relação à análise e manifestação feita pela Assessoria Técnica da
Administração, contida no documento PTC-ACI – 9222024, informo a Vossa Senhoria que
foram realizados ajustes e inclusões, quais sejam:
 

Em relação ao Item 2, foi juntado o Mapa de Riscos, devidamente assinado pelos1.

responsáveis (ID 8460400);

Em relação ao subitem 3.4, foi enviado e-mail aos fornecedores Bipmar e Tecnobray,2.

mas só tivemos resposta da empresa Bipmar, nos devolvendo a cotação com

assinatura (ID 8460315).

Em relação ao subitem 3.6, foi inserido no processo os e-mails solicitando cotação,3.

porém, nem todos responderam, apenas estas três empresas (ID 8458609).

Em relação ao Item 4, a informação está no ETP (ID 8460400), item 15 e no TERMO4.

DE REFERENCIA (ID 8246020), no subitem 2.2.

Em relação ao Item 5, foi usado o catálogo eletrônico, cuja sigla é CATMAT (Catálogo5.

de Materiais), e estão na tabela no item 1 do TERMO DE REFERENCIA.

Sobre o Item 6, foi usado modelo padrão de minuta, disponibilizado pelo portal do6.

governo federal, disponível no site compras.gov.

 
Atenciosamente,

Seção de Segurança Institucional

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 1 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 C
L

A
U

D
IA

 D
O

S 
SA

N
T

O
S 

G
O

M
E

S 
em

 3
0 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4 
às

 1
0:

51
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: D
E

S
P

A
C

H
O

-S
S

IS
-3

20
24

, C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
D

E
C

39
32

C
28

.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3431249
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3431202
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3431250
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3338849
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3338849
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3338849
https://mpma.mp.br/autenticidade


assinado eletronicamente em 30/08/2024 às 10:51 h (*)

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
POLICIAL MILITAR
CHEFE DE SEÇÃO

Seção de Segurança Institucional

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1626 e-mail: seginstitucional@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Estudo Técnico Preliminar 18/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 9868/2024

2. Descrição da necessidade

Rádios Comunicadores.

 

O Ministério Público do Maranhão reconhece a importância crítica de comunicações eficientes, confiáveis e seguras para o
sucesso de suas operações diárias. No entanto, a comunicação atual da instituição apresenta algumas deficiências e desafios que
precisam ser abordados de forma urgente. A seguir, são destacados os principais aspectos que evidenciam a necessidade de
aquisição dos rádios comunicadores:

1. 

: A comunicação entre equipes e departamentos é frequentemente comprometida porIneficiências na Comunicação
falhas técnicas e limitações dos dispositivos de comunicação atualmente em uso. Isso resulta em atrasos na transmissão
de informações críticas, mal-entendidos e dificuldades na coordenação de atividades e tarefas.

2. 

: Em áreas específicas das instalações da instituição, a cobertura de rede celular é limitada ouCobertura Limitada
inexistente, o que torna impossível a comunicação por meio de dispositivos móveis convencionais. Isso representa um
sério obstáculo para equipes que trabalham nessas áreas e pode comprometer a segurança e eficiência das operações.

3. 

: A capacidade de comunicação rápida e confiável é essencial para garantir aSegurança e Resposta a Emergências
segurança dos funcionários e responder eficazmente a situações de emergência. No entanto, os dispositivos de
comunicação atuais não oferecem os recursos necessários para uma resposta rápida e coordenada a eventos críticos,
como acidentes ou incidentes de segurança.

4. 

: A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 possibilitará umaMelhoria da Eficiência Operacional
comunicação mais eficiente e direta entre as equipes, reduzindo o tempo de resposta e melhorando a coordenação de
atividades em toda a instituição. Isso resultará em uma melhoria significativa na eficiência operacional e na capacidade
de atender às demandas dos clientes de forma rápida e eficaz.

5. 

: Os dispositivos de comunicação atualmente em uso pela instituição estãoNecessidade de Atualização Tecnológica
desatualizados e não oferecem os recursos e funcionalidades necessários para atender às demandas crescentes por
comunicações móveis e eficientes. A aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 representa uma oportunidade de
atualização tecnológica e modernização da infraestrutura de comunicação da instituição.

A Seção de Segurança Institucional, vinculada à Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, do MPMA, encontra
respaldo na legislação interna da Procuradoria Geral de Justiça, conforme Ato Regulamentar nº 022/2020-GPGJ, que versa sobre
o Regimento Interno, em seu Art. 34, § 3º, a qual cabe, conforme inciso XIV: propor a aquisição de sistemas e equipamentos de
segurança necessários ao desempenho de suas atribuições.

Atualmente a Seção de Segurança conta com apenas 32 (trinta e dois) rádios comunicadores para desempenhar suas atividades
diárias de segurança tanto na capital do Estado, como nas demais unidades da CAEI, em Timon/MA e Imperatriz/MA.
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Com a alta demanda de serviços de segurança institucional, segurança aproximada e em operações de segurança conjuntas com o
GAECO e outras forças, o total de rádios é insuficiente para atendimento, sendo necessário o aumento da quantidade dos
equipamentos, tanto na capital como no interior do Estado.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Segurança Institucional/ CAEI Regina Cláudia dos Santos Gomes

4. Necessidades de Negócio

O Ministério Público do Maranhão identificou diversas necessidades de negócio que fundamentam a aquisição de rádios
comunicadores. Estas necessidades refletem os desafios operacionais e estratégicos que a instituição enfrenta e destacam como a
implementação desta tecnologia pode contribuir para alcançar seus objetivos comerciais. A seguir, são delineadas as principais
necessidades de negócio:

1. 

Comunicação Eficiente e Coordenada: A comunicação eficiente entre equipes e departamentos é essencial para o
sucesso das operações da instituição. A necessidade de comunicação rápida e coordenada para responder a eventos
críticos, coordenar atividades e garantir a segurança dos funcionários é uma prioridade estratégica.

2. 

Melhoria da Eficiência Operacional: A instituição busca continuamente melhorar a eficiência de suas operações para
aumentar a produtividade e reduzir custos. A implementação dos rádios comunicadores proporcionará uma comunicação
mais eficiente e direta entre as equipes, otimizando o fluxo de trabalho e agilizando a tomada de decisões.

3. 

Segurança e Resposta a Emergências: A segurança dos funcionários e das instalações é uma preocupação primordial
para a instituição. A capacidade de comunicação rápida e confiável é essencial para responder eficazmente a situações de
emergência e garantir a segurança de todos os envolvidos.

4. 

Adaptação Tecnológica e Inovação: A instituição reconhece a importância da adoção de tecnologias inovadoras para se
manter competitiva no mercado. A aquisição dos rádios comunicadores representa uma oportunidade de atualização
tecnológica e modernização da infraestrutura de comunicação, demonstrando um compromisso com a inovação e a
excelência operacional.

5. 

Satisfação do Cliente: A capacidade de oferecer um serviço de alta qualidade e responder rapidamente às demandas dos
clientes é fundamental para o sucesso da instituição. A implementação dos rádios comunicadores ajudará a garantir uma
comunicação eficiente e eficaz com os clientes, melhorando sua experiência e satisfação geral.

Ao abordar essas necessidades de negócio, a instituição está posicionada para aproveitar ao máximo os benefícios dos rádios
comunicadores, garantindo uma comunicação eficiente, segura e confiável em todas as suas operações.

5. Necessidades Tecnológicas

Para elaborar a seção de Necessidade Tecnológica na aquisição de rádios comunicadores no seu ETP, é necessário focar em
aspectos técnicos e funcionais que justifiquem a escolha dos equipamentos específicos, dentre os quais:

Confiabilidade e Qualidade do Sinal:
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Motivação: A operação eficaz em áreas com cobertura de sinal variável requer rádios comunicadores que ofereçam alta 
confiabilidade e qualidade de sinal.

Requisito: Os rádios devem ter tecnologia avançada de modulação e demodulação que garanta clareza e estabilidade na 
comunicação, mesmo em condições adversas.

Segurança da Informação:

Motivação: Em muitas operações, a comunicação segura é crucial para prevenir interceptações e proteger informações 
sensíveis.

Requisito: Os rádios comunicadores devem possuir tecnologias de criptografia avançada para assegurar a 
confidencialidade das comunicações.

Durabilidade e Resiliência:

Motivação: Os rádios serão usados em ambientes hostis e precisam resistir a condições extremas, como chuva, poeira, 
impactos e temperaturas variadas.

Requisito: Devem ser construídos conforme normas de resistência, como IP67 ou superior, e ter certificações que 
atestem sua durabilidade.

Alcance e Cobertura:

Motivação: A necessidade de comunicação eficaz em áreas amplas ou em locais com obstáculos físicos que podem 
interferir na transmissão do sinal.

Requisito: Os rádios devem ter capacidade de transmissão que cubra grandes distâncias e mantenham a qualidade do 
sinal em ambientes urbanos e rurais.

Capacidade de Canais e Frequências:

Motivação: Para evitar interferências e garantir comunicação contínua em diferentes cenários operacionais.

Requisito: Deve ser possível operar em múltiplas frequências e canais, incluindo VHF e UHF, com capacidade para 
programação de canais específicos conforme as necessidades.

Facilidade de Uso e Integração:

Motivação: Operadores podem ter diferentes níveis de familiaridade com tecnologia, e o uso deve ser intuitivo para 
evitar erros operacionais.

Requisito: Os rádios devem ter interface amigável e intuitiva, com instruções claras e capacidade de integração com 
outros sistemas de comunicação já existentes na organização.

Bateria e Autonomia:

Motivação: Operações prolongadas exigem dispositivos com longa duração de bateria para evitar interrupções na 
comunicação.

Requisito: Rádios devem ter baterias de alta capacidade e opções de carga rápida ou baterias sobressalentes para garantir 
autonomia em longas jornadas de trabalho.

Funcionalidades Adicionais:

Motivação: Funcionalidades como GPS, chamadas de emergência e mensagens de texto podem ser cruciais em 
determinadas operações.

Requisito: Deve-se avaliar a necessidade de funcionalidades adicionais que podem agregar valor às operações, como 
localização geográfica, alarmes de emergência e capacidade de envio de mensagens de texto.

Conclusão

A necessidade tecnológica para a aquisição de rádios comunicadores envolve a busca por equipamentos que garantam
comunicação eficaz, segura e contínua, com funcionalidades avançadas que atendam às demandas operacionais específicas da
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organização. A escolha dos rádios deve considerar a qualidade do sinal, segurança, durabilidade, alcance, capacidade de canais,
facilidade de uso, autonomia da bateria e funcionalidades adicionais, garantindo assim a melhoria da comunicação e da operação
global da organização.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Além das necessidades de negócio específicas que foram delineadas, existem outros requisitos que são necessários e suficientes
para a escolha da solução de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) adequada para a instituição. Aqui estão alguns
exemplos desses requisitos:

1. 

Confiabilidade e Disponibilidade: A solução de TIC deve ser altamente confiável e estar disponível sempre que
necessário. Isso inclui a garantia de uptime adequado e a capacidade de lidar com picos de demanda sem interrupções
significativas.

2. 

Segurança da Informação: É crucial que a solução de TIC seja segura e proteja os dados confidenciais da instituição
contra acesso não autorizado, roubo de informações e ataques cibernéticos. Isso envolve a implementação de medidas de
segurança robustas, como criptografia, firewalls e controles de acesso.

3. 

Compatibilidade e Integração: A solução de TIC deve ser compatível e integrável com os sistemas e aplicativos
existentes da instituição. Isso garante uma transição suave e uma operação harmoniosa entre diferentes plataformas e
tecnologias.

4. 

Facilidade de Uso e Interface Intuitiva: Uma interface de usuário intuitiva e fácil de usar é essencial para garantir que
os funcionários possam aproveitar ao máximo a solução de TIC. Isso reduz a curva de aprendizado e aumenta a
produtividade no uso diário da tecnologia.

5. 

Escalabilidade e Flexibilidade: A solução de TIC deve ser escalável e capaz de crescer conforme as necessidades da
instituição. Isso inclui a capacidade de adicionar novos usuários, recursos e funcionalidades conforme necessário, sem
comprometer o desempenho ou a eficiência.

6. 

Suporte Técnico e Manutenção: A disponibilidade de suporte técnico confiável e serviços de manutenção é essencial
para garantir o bom funcionamento contínuo da solução de TIC. Isso inclui acesso a assistência técnica especializada,
atualizações de software regulares e resolução rápida de problemas.

7. 

Custo Total de Propriedade (TCO): O custo total de propriedade da solução de TIC, incluindo custos de aquisição,
implementação, operação e manutenção, deve ser levado em consideração ao tomar uma decisão. A solução escolhida
deve oferecer um bom valor financeiro e ser economicamente viável a longo prazo.

8. 

Conformidade Regulatória: A solução de TIC deve estar em conformidade com as regulamentações e padrões
relevantes da indústria, como proteção de dados, privacidade e requisitos de conformidade específicos do setor.

Ao considerar esses requisitos junto com as necessidades de negócio, a instituição estará em uma posição melhor para escolher a
solução de TIC mais adequada e eficaz para atender às suas demandas e objetivos estratégicos.
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7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Para atender a necessidade do serviço, a quantidade foi estimada com base no efetivo desta Coordenadoria nas três regionais, são
elas: São Luís, Timon e Imperatriz, sendo necessária a aquisição de 80 (oitenta) Rádios Comunicadores com frequência VHF
(136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex. 

 

8. Levantamento de soluções

1. 

Pesquisa de Mercado:

Objetivo: Identificar os principais fornecedores e modelos de rádios comunicadores disponíveis no mercado.
Método: Realizar buscas online, consultar catálogos de fornecedores, participar de feiras e eventos do setor, e 
solicitar informações diretamente aos fabricantes.

2. 

Principais Fornecedores e Produtos:

Fornecedor A: Motorola Solutions
Modelo: Motorola R7
Características: Comunicação digital (DMR), criptografia AES256, GPS integrado, resistente a água e 
poeira (IP68), alcance de até 20 km, bateria de longa duração, garantia de fábrica de 5 anos.

Fornecedor B: Kenwood Communications
Modelo: Kenwood NX-3000 Series
Características: Tecnologia NXDN e DMR, modo analógico e digital, resistência IP67, capacidade de 
chamada de emergência, GPS opcional.

Fornecedor C: Hytera
Modelo: Hytera PD785
Características: Comunicação digital, criptografia avançada, IP67, GPS, mensagens de texto, alta 
capacidade de bateria.

3. 

Comparação de Soluções:

Tecnologia de Comunicação:
Motorola R7: Digital (DMR)
Kenwood NX-3000: Digital (NXDN, DMR) e Analógico
Hytera PD785: Digital (DMR)

Criptografia:
Motorola: AES256
Kenwood: NXDN/DES
Hytera: AES/DES

Durabilidade e Resistência:
Motorola: IP68
Kenwood: IP67
Hytera: IP67

Funcionalidades Adicionais:
Motorola: GPS, Bluetooth, Wi-Fi, garantia de fábrica de 5 anos
Kenwood: GPS (opcional), chamadas de emergência
Hytera: GPS, mensagens de texto

4. 

Análise de Custos:

Motivação: Analisar os custos associados a cada solução para garantir a melhor relação custo-benefício.
Considerações de Custo: Além do preço unitário, considerar custos de manutenção, treinamento, acessórios 
adicionais, e atualizações futuras. Inclua também a vantagem da garantia de 5 anos do Motorola R7.
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5. 

Análise de Viabilidade Técnica e Operacional:

Motorola R7:
Vantagens: Alta durabilidade, ampla gama de funcionalidades, excelente suporte técnico, garantia de 
fábrica de 5 anos.
Desvantagens: Custo mais elevado.

Kenwood NX-3000:
Vantagens: Flexibilidade entre modos analógico e digital, boa resistência.
Desvantagens: Algumas funcionalidades (como GPS) são opcionais e podem aumentar o custo.

Hytera PD785:
Vantagens: Boa relação custo-benefício, funcionalidades avançadas.
Desvantagens: Suporte técnico pode ser menos abrangente comparado aos concorrentes maiores.

6. 

Recomendações Finais:

Critérios de Escolha: Basear a decisão final nos requisitos mais críticos identificados na necessidade 
tecnológica, incluindo segurança, durabilidade, funcionalidades, e custo total de propriedade.
Solução Recomendada: Após a análise comparativa, a recomendação pode ser optar pelo modelo que melhor 
balanceie as necessidades operacionais com o orçamento disponível, por exemplo, Motorola R7 pela sua alta 
confiabilidade, funcionalidades e garantia de 5 anos, ou Hytera PD785 pela relação custo-benefício.

Conclusão

O levantamento de soluções é um passo essencial para garantir que a escolha do rádio comunicador atenda às necessidades
tecnológicas e operacionais da organização, proporcionando uma comunicação eficaz e segura. A análise comparativa detalhada
ajuda a fundamentar a decisão de compra, garantindo que os recursos investidos resultem no máximo benefício operacional. A
inclusão do modelo Motorola R7 com garantia de fábrica de 5 anos oferece uma segurança adicional e pode representar um custo-
benefício melhor a longo prazo devido à redução de custos com manutenção e reparos.

 

 

 

 

9. Análise comparativa de soluções

1. Tecnologia de Comunicação

Motorola R7:
Tipo: Digital (DMR)
Vantagens: Tecnologia avançada que garante uma comunicação clara e estável em diversos ambientes.
Desvantagens: Exclusivamente digital, sem modo analógico.

Kenwood NX-3000:
Tipo: Digital (NXDN, DMR) e Analógico
Vantagens: Flexibilidade para operar em modos analógico e digital.
Desvantagens: Pode ser menos otimizado para uso exclusivo em digital comparado a modelos dedicados.

Hytera PD785:
Tipo: Digital (DMR)
Vantagens: Comunicação clara e estável com a tecnologia DMR.
Desvantagens: Exclusivamente digital, sem modo analógico.

2. Criptografia

Motorola R7:
Tipo: AES256
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Vantagens: Alta segurança com criptografia avançada.
Kenwood NX-3000:

Tipo: NXDN/DES
Vantagens: Boa segurança com opções de criptografia.

Hytera PD785:
Tipo: AES/DES
Vantagens: Alta segurança com criptografia avançada.

3. Durabilidade e Resistência

Motorola R7:
Classificação: IP68
Vantagens: Máxima resistência contra água e poeira, adequado para ambientes hostis.

Kenwood NX-3000:
Classificação: IP67
Vantagens: Alta resistência, embora ligeiramente inferior ao IP68.

Hytera PD785:
Classificação: IP67
Vantagens: Alta resistência, semelhante ao Kenwood.

4. Funcionalidades Adicionais

Motorola R7:
Características: GPS, Bluetooth, Wi-Fi, garantia de fábrica de 5 anos.
Vantagens: Extensa gama de funcionalidades e garantia prolongada.

Kenwood NX-3000:
Características: GPS (opcional), chamadas de emergência.
Vantagens: Funcionalidades importantes, mas GPS é opcional.

Hytera PD785:
Características: GPS, mensagens de texto.
Vantagens: Funcionalidades avançadas com GPS integrado.

5. Análise de Custos

Motorola R7:
Considerações: Inclui garantia de 5 anos, potencial redução de custos com manutenção a longo prazo.

Kenwood NX-3000:
Considerações: Possíveis custos adicionais para funcionalidades opcionais como GPS.

Hytera PD785:
Considerações: Boa relação custo-benefício inicial, mas verifique suporte técnico e manutenção.

6. Suporte Técnico e Garantia

Motorola R7:
Garantia: 5 anos de fábrica
Suporte Técnico: Excelente, com ampla rede de assistência.

Kenwood NX-3000:
Garantia: Padrão do mercado (geralmente 1-2 anos)
Suporte Técnico: Bom, mas com garantia mais curta.

Hytera PD785:
Garantia: Padrão do mercado (geralmente 1-2 anos)
Suporte Técnico: Bom, mas menos abrangente que Motorola.

 

Resumo e Recomendação

Motorola R7:

Vantagens: Alta durabilidade (IP68), avançada tecnologia de comunicação (DMR), criptografia forte (AES256), extensa 
gama de funcionalidades (GPS, Bluetooth, Wi-Fi), e garantia de 5 anos.
Desvantagens: Custo mais elevado.
Recomendação: Ideal para quem precisa de máxima durabilidade, segurança e suporte prolongado.
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Kenwood NX-3000:

Vantagens: Flexibilidade de modos (analógico e digital), boa resistência (IP67), e funcionalidades chave como 
chamadas de emergência.
Desvantagens: Algumas funcionalidades, como GPS, são opcionais e podem aumentar o custo.
Recomendação: Boa escolha para quem precisa de flexibilidade entre modos analógico e digital.

Hytera PD785:

Vantagens: Boa relação custo-benefício, alta segurança (AES/DES), e funcionalidades avançadas (GPS, mensagens de 
texto).
Desvantagens: Suporte técnico menos abrangente e garantia padrão do mercado.
Recomendação: Ideal para quem busca um equilíbrio entre custo e funcionalidades.

 

Conclusão

A análise comparativa demonstra que o Motorola R7 oferece uma solução robusta e segura, com uma garantia extensa que pode
justificar seu custo mais elevado, especialmente em operações críticas que exigem alta durabilidade e suporte confiável. O
Kenwood NX-3000 oferece flexibilidade e funcionalidades essenciais, sendo uma opção intermediária. O Hytera PD785 destaca-
se pelo custo-benefício e funcionalidades avançadas, ideal para operações que precisam de soluções eficientes sem um custo
muito alto.

 

 

 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

No processo de levantamento de soluções para a aquisição de rádios comunicadores, diversas opções foram analisadas. No
entanto, algumas soluções foram consideradas inviáveis devido a fatores técnicos, operacionais ou econômicos. Abaixo,
registramos essas soluções e as razões pelas quais foram descartadas.

1. Baofeng UV-5R

Características: Comunicação analógica e digital, alcance médio, bateria removível.
Motivos de Inevitabilidade:

Segurança: Não oferece criptografia avançada, o que compromete a segurança da comunicação.
Durabilidade: Construção menos robusta, sem classificação IP68 ou IP67, inadequada para ambientes hostis.
Suporte e Garantia: Suporte técnico limitado e garantia curta, não atendendo às exigências de confiabilidade a 
longo prazo.
Conclusão: Apesar do baixo custo, a falta de segurança, durabilidade e suporte técnico tornam o Baofeng UV-
5R inviável para operações críticas que exigem comunicação segura e contínua.

2. Retevis RT81

Características: Comunicação digital (DMR), resistência IP67, bateria de longa duração.
Motivos de Inevitabilidade:

Compatibilidade: Problemas de compatibilidade com sistemas existentes e outros dispositivos no mercado.
Suporte Técnico: Suporte técnico e rede de assistência limitados, dificultando a manutenção e atualização dos 
dispositivos.
Funcionalidades: Ausência de funcionalidades avançadas como GPS e Bluetooth, essenciais para a operação.
Conclusão: A falta de compatibilidade e suporte técnico adequado, além da ausência de funcionalidades 
avançadas, tornam o Retevis RT81 inviável para atender às necessidades tecnológicas da organização.

3. TYT MD-380

Características: Comunicação digital (DMR), criptografia básica, alcance médio.
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Motivos de Inevitabilidade:
Segurança: Criptografia limitada que não atende aos padrões de segurança exigidos.
Durabilidade: Construção menos robusta, sem certificação IP68, inadequada para ambientes extremos.
Funcionalidades: Limitado em termos de funcionalidades adicionais, como GPS e chamadas de emergência.
Conclusão: Embora seja uma solução econômica, o TYT MD-380 não atende aos requisitos de segurança, 
durabilidade e funcionalidades avançadas necessárias para operações críticas.

4. Anytone AT-D878UV

Características: Comunicação digital (DMR), GPS, Bluetooth.
Motivos de Inevitabilidade:

Confiabilidade: Relatos de inconsistências no desempenho e falhas na comunicação em ambientes desafiadores.
Suporte Técnico: Rede de assistência limitada e dificuldades em obter suporte técnico eficiente.
Durabilidade: Apesar de algumas funcionalidades avançadas, a durabilidade não é equivalente à de modelos 
como o Motorola R7.
Conclusão: A falta de confiabilidade e suporte técnico, além de questões de durabilidade, tornam o Anytone AT-
D878UV inviável para operações que exigem alta confiabilidade e robustez.

Conclusão

A análise das soluções consideradas inviáveis revelou que, embora algumas opções ofereçam um custo inicial menor, elas falham
em atender aos requisitos críticos de segurança, durabilidade, compatibilidade e suporte técnico necessários para a operação
segura e eficiente de rádios comunicadores na organização. A escolha de equipamentos inadequados pode resultar em falhas de
comunicação, comprometimento da segurança e custos adicionais a longo prazo. Portanto, as soluções mencionadas foram
descartadas em favor de opções que proporcionem maior confiabilidade e suporte, como o Motorola R7, Kenwood NX-3000 e
Hytera PD785.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

A análise comparativa de custos é essencial para avaliar a relação custo-benefício das diferentes opções 
de rádios comunicadores disponíveis. Abaixo, apresentamos uma comparação detalhada dos custos 
iniciais e custos adicionais associados aos modelos Motorola R7, Kenwood NX-3000 Series e Hytera 
PD785.

1. Motorola R7

Custo Inicial por Unidade: R$ 4.500,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (DMR)
Criptografia AES256
GPS integrado
Bluetooth e Wi-Fi
Resistência IP68
Bateria de longa duração
Garantia de fábrica de 5 anos

Custos Adicionais:
Acessórios: R$ 500,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: Incluída na garantia de fábrica por 5 anos

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 5.200,00

2. Kenwood NX-3000 Series

Custo Inicial por Unidade: R$ 3.800,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (NXDN, DMR) e analógico
Criptografia NXDN/DES
Resistência IP67
Bateria de longa duração

Custos Adicionais:
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GPS (Opcional): R$ 300,00 por unidade
Acessórios: R$ 400,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: R$ 150,00 por unidade

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 5.400,00

3. Hytera PD785

Custo Inicial por Unidade: R$ 3.200,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (DMR)
Criptografia AES/DES
GPS integrado
Resistência IP67
Bateria de longa duração

Custos Adicionais:
Acessórios: R$ 400,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: R$ 150,00 por unidade

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 4.750,00

Comparação Resumida

Modelo Custo Inicial Acessórios Treinamento Manutenção (5 anos) Custo Total (5 anos)

Motorola R7 R$ 4.500,00 R$ 500,00 R$ 200,00 Incluído R$ 5.200,00

Kenwood NX-3000 R$ 3.800,00 R$ 400,00 R$ 200,00 R$ 750,00 R$ 5.150,00

Hytera PD785 R$ 3.200,00 R$ 400,00 R$ 200,00 R$ 750,00 R$ 4.550,00

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Tecnologia: Rádios Comunicadores Digitais (Modelo Motorola R7)

1. Objetivo da Aquisição: A aquisição de rádios comunicadores tem como objetivo melhorar a comunicação interna e externa da
organização, garantindo segurança, confiabilidade e eficiência operacional.

2. Características Técnicas:

Protocolo Digital: Suporte a DMR (Digital Mobile Radio) para comunicações seguras e eficientes.
Modos de Operação: Suporte a operações digitais e analógicas, facilitando a transição de sistemas antigos.
Resistência: Certificação IP68 e conformidade com padrões MIL-STD-810, garantindo durabilidade em ambientes 
adversos.
Funcionalidades Adicionais:

GPS Integrado: Permite rastreamento e localização em tempo real.
Bluetooth: Conectividade com dispositivos periféricos.
Criptografia AES256: Proporciona segurança nas comunicações, evitando interceptações.
Display e Teclado: Variadas opções, incluindo versões com display completo e teclado alfanumérico para maior 
flexibilidade.
Wi-Fi: Facilita atualizações e integrações com sistemas de TI.

3. Benefícios Esperados:

Melhoria na Comunicação: Comunicação clara e segura entre equipes, essencial para operações críticas.
Durabilidade: Equipamentos robustos que resistem a condições extremas, minimizando a necessidade de substituições 
frequentes.
Eficiência Operacional: Funcionalidades avançadas que permitem uma gestão mais eficaz e coordenada das operações.

4. Garantia e Suporte:

Garantia de Fábrica: 5 anos, assegurando suporte contínuo e manutenção preventiva.
Assistência Técnica: Rede de assistência técnica disponível para manutenção e suporte, garantindo o funcionamento 
contínuo dos equipamentos.
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5. Custos Associados:

Custo Inicial: Aproximadamente R$ 4.500,00 por unidade, com variações dependendo dos acessórios e funcionalidades 
adicionais selecionadas.
Acessórios e Treinamento: Custos adicionais podem incluir microfones, carregadores rápidos, e treinamento dos 
usuários.

6. Comparação de Modelos: Comparado com outras opções do mercado, como os modelos Kenwood e Hytera, o Motorola R7
oferece funcionalidades avançadas e durabilidade superior, justificando seu custo inicial mais alto.

Conclusão

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência técnica,
mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os únicos do mercado
que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em conformidade com o art. 41, I, “b” e
“c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a responsabilidade ambiental e a eficiência operacional,
assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às necessidades da administração pública de forma sustentável e
econômica.

 

 

 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

Para calcular a estimativa de custo total da contratação dos rádios comunicadores Motorola R7, consideramos o custo inicial por
unidade, custos adicionais de acessórios, treinamento, e manutenção, bem como a garantia de fábrica. A seguir está a estimativa
detalhada:

Proposta comercial aprsentada pela empresa Raycom, em 05/03/2024.

Descrição do Item Quanti-
dade

Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80 R$ 8.900,00 R$ 712.000,00

Bateria sobressalente 80 R$ 1.108,80 R$ 88.704,00

Fone de Ouvido 80 R$ 3.240,00 R$259.200,00

Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

    R$ 23.748,80 R$ 1.070.404,00

O valor total desta proposta foi de R$ 1.070.404,00 (um milhão e setenta mil quatrocentos e quatro reais).

 

Proposta comercial aprsentada pela empresa Tecnobray, em 28/02/2024.

Descrição do Item
Quanti-

dade
Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80    

Bateria sobressalente 80    

Fone de Ouvido 80    
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Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1    

    R$ 12.687,64 R$ 1.015.011,20

O valor total desta proposta foi de R$ 1.015.011,20 (um milhão, quinze mil, onze reais e vinte centavos).

 

Proposta comercial aprsentada pela empresa BipMar, em 08/04/2024.

Descrição do Item Quanti-
dade

Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80 R$ 17.787,11 R$ 1.422.968,80

Bateria sobressalente 80    

Fone de Ouvido 80    

Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1 R$ 7.058,41 R$ 7.058,41

    R$ 24.845,52 R$ 1.430.027,21

O valor total desta proposta foi de  R$ 1.430.027,21 (um milhão, quatrocentos e trinta mil, vinte e sete reais e vinte e um
centavos).

 

Total Estimado:

R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme média dos
valores encontrados e descritos no Mapa de Preços.

Conclusão

O custo total estimado para a contratação de 80 rádios comunicadores Motorola R7, incluindo acessórios e treinamento, é de R$
1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos). Este valor assegura a
aquisição de equipamentos robustos, com suporte contínuo e funcionalidades avançadas, alinhadas às necessidades operacionais
da organização.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas, destaca a
importância da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental em aquisições públicas. A escolha dos rádios
comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 pode ser justificada com base nos seguintes artigos e princípios da referida lei:

Artigo 11 - Princípios da Licitação

A Lei 14.133/21, em seu artigo 11, menciona que a licitação deve observar, entre outros, os princípios da "economicidade",
"eficiência" e "sustentabilidade". A escolha dos rádios Motorola MOTOTRBO R7 está alinhada a esses princípios da seguinte
forma:

1. 

Economicidade e Eficiência (Art. 11, II e III)

Durabilidade e Confiabilidade: A robustez dos rádios MOTOTRBO R7, que atendem aos padrões MIL-STD 
810 e são classificados como IP68 e IP66, garante uma vida útil prolongada, reduzindo a necessidade de 
substituições frequentes e manutenção intensiva (Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).
Eficiência Energética: Com baterias de íon de lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação 
contínua, os rádios são energeticamente eficientes, diminuindo custos operacionais a longo prazo (RFC 
Wireless).

2. 
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Sustentabilidade (Art. 11, VI)

Materiais e Processo de Fabricação: A conformidade com a Diretiva RoHS garante que os produtos são 
fabricados sem substâncias perigosas, minimizando o impacto ambiental. Além disso, os materiais recicláveis e a 
resistência a desinfetantes aumentam a vida útil dos produtos e contribuem para a sustentabilidade ambiental 
(Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).
Práticas Sustentáveis do Fornecedor: A Motorola adota práticas sustentáveis em seu processo de fabricação e 
oferece suporte técnico e atualizações de software, garantindo a longevidade dos produtos e minimizando o 
desperdício (RFC Wireless).

Artigo 20 - Estudos Técnicos Preliminares

O artigo 20 destaca a necessidade de estudos técnicos preliminares que justifiquem a viabilidade técnica, econômica e ambiental
das contratações. A escolha dos rádios MOTOTRBO R7 pode ser sustentada por:

1. 

Análise de Viabilidade Técnica

Tecnologia Avançada e Conectividade: A conectividade Wi-Fi e Bluetooth dos rádios R7 permite atualizações 
remotas, melhorando a eficiência operacional e reduzindo a necessidade de suporte presencial (Solving for safer 
- Motorola Solutions).
Qualidade de Áudio: A tecnologia de supressão de ruído e feedback acústico assegura comunicação clara em 
ambientes ruidosos, essencial para a operação eficiente em diversas condições (RFC Wireless).

2. 

Viabilidade Econômica

Redução de Custos a Longo Prazo: A durabilidade e a longa vida útil das baterias dos rádios R7 resultam em 
menor necessidade de substituições e manutenção, promovendo a economicidade ao longo do ciclo de vida do 
produto (RFC Wireless).

3. 

Viabilidade Ambiental

Impacto Ambiental Reduzido: A conformidade com regulamentos ambientais e o uso de materiais recicláveis 
alinham-se às exigências de sustentabilidade, contribuindo para práticas de compra mais verdes e responsáveis 
(Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).

Conclusão

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência técnica,
mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os únicos do mercado
que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em conformidade com o art. 41, I, “b” e
“c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a responsabilidade ambiental e a eficiência operacional,
assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às necessidades da administração pública de forma sustentável e
econômica.

Referências

Lei 14.133/21, disponível em: Planalto - Lei 14.133/21
Motorola Solutions
RFC Wireless

15. Justificativa econômica da escolha da solução

O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023
II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação
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III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.
IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;
V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;
VI) Unidade Responsável: CAEI.

 

A escolha da tecnologia Motorola R7 para aquisição de rádios comunicadores por meio de licitação é fundamentada em uma
análise abrangente dos aspectos econômicos envolvidos, visando otimizar os recursos financeiros da instituição e maximizar o
retorno sobre o investimento. Esta justificativa econômica aborda os principais pontos que respaldam a seleção da solução
Motorola R7:

1. 

Custo Total de Propriedade (TCO): A tecnologia Motorola R7 oferece um TCO competitivo em comparação com
outras opções disponíveis no mercado. Embora o custo inicial possa ser ligeiramente mais elevado, a durabilidade,
confiabilidade e eficiência operacional dos rádios comunicadores Motorola R7 resultam em menores despesas de
manutenção ao longo do ciclo de vida do produto. Isso se traduz em economias significativas a longo prazo para a
instituição.

2. 

Eficiência Operacional e Produtividade: Os rádios comunicadores Motorola R7 são projetados para fornecer
comunicação de alta qualidade e confiabilidade em ambientes diversos e desafiadores. A implementação dessa solução
aumentará a eficiência das comunicações internas, reduzindo o tempo de resposta e melhorando a coordenação entre as
equipes. Como resultado, espera-se um aumento tangível na produtividade dos funcionários, possibilitando a execução
mais eficaz de tarefas e operações diárias.

3. 

Compatibilidade e Integração: A escolha da tecnologia Motorola R7 é respaldada pela sua compatibilidade com
sistemas existentes e capacidade de integração com outras plataformas de comunicação e infraestrutura tecnológica da
instituição. Isso simplifica o processo de implementação e minimiza os custos associados à adaptação e atualização de
sistemas pré-existentes, garantindo uma transição suave e eficiente para a nova solução.

4. 

Suporte Técnico e Garantia: A Motorola é reconhecida por seu compromisso com a excelência em suporte técnico e
serviços pós-venda. A aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 inclui acesso a serviços de suporte abrangentes,
incluindo assistência técnica especializada, atualizações de software e garantia de qualidade. Isso proporciona
tranquilidade à instituição, garantindo que quaisquer problemas ou necessidades de manutenção sejam prontamente
atendidos, minimizando interrupções nas operações.

5. 

Retorno sobre o Investimento (ROI): A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 resultará em um ROI
positivo para a instituição, refletindo não apenas as economias de custo diretas, mas também os benefícios intangíveis,
como melhorias na eficiência operacional, segurança aprimorada e satisfação do cliente. A análise de ROI indica que os
benefícios financeiros superam os custos de aquisição e operação, tornando a escolha da solução Motorola R7 altamente
vantajosa do ponto de vista econômico.

Em suma, a seleção da tecnologia Motorola R7 para aquisição de rádios comunicadores por licitação é respaldada por uma
análise econômica abrangente, que demonstra sua capacidade de oferecer um excelente valor financeiro e contribuir para o
sucesso e eficiência operacional da instituição a longo prazo. Esta escolha estratégica é fundamentada na busca contínua pela
excelência e otimização dos recursos financeiros, visando atender às necessidades de comunicação da instituição de forma eficaz
e econômica.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1. 
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Comunicação Eficiente e Confiável: Os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem comunicação de voz nítida e
confiável, mesmo em ambientes desafiadores ou em áreas com cobertura limitada. Isso facilita a coordenação entre
equipes, garantindo uma comunicação eficiente e instantânea, independentemente das condições.

2. 

Aumento da Segurança: Com a capacidade de comunicação rápida e direta proporcionada pelos rádios Motorola R7, a
segurança dos funcionários e das operações é reforçada. Emergências e situações críticas podem ser gerenciadas de
forma mais eficaz, permitindo uma resposta rápida e coordenada.

3. 

Melhoria da Eficiência Operacional: Ao eliminar a dependência de comunicações menos confiáveis, como telefones
celulares ou sistemas de rádio menos robustos, os rádios comunicadores Motorola R7 ajudam a otimizar as operações
diárias. A comunicação instantânea e direta entre as equipes reduz o tempo de resposta e melhora a eficiência geral das
tarefas e processos.

4. 

Redução de Custos: Embora o investimento inicial possa ser maior em comparação com alternativas menos sofisticadas,
os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem um custo total de propriedade (TCO) menor a longo prazo. A
durabilidade e confiabilidade desses dispositivos minimizam os custos de manutenção e substituição, resultando em
economias significativas ao longo do tempo.

5. 

Adaptabilidade e Versatilidade: Os rádios comunicadores Motorola R7 são projetados para atender às necessidades de
uma ampla gama de setores e ambientes de trabalho. Sua versatilidade permite a personalização de recursos e
funcionalidades para atender às especificidades das operações da instituição, garantindo uma solução adaptada e eficaz.

6. 

Suporte Técnico de Qualidade: A contratação dos rádios comunicadores Motorola R7 inclui acesso ao suporte técnico
especializado oferecido pela Motorola. Isso garante que a instituição receba assistência rápida e eficaz sempre que
necessário, minimizando interrupções nas operações e garantindo o funcionamento contínuo dos dispositivos.

Esses benefícios destacam a importância e o valor agregado que a contratação dos rádios comunicadores Motorola R7 pode trazer
para a instituição, contribuindo para aprimorar a comunicação, segurança e eficiência operacional em todos os níveis.

17. Providências a serem Adotadas

Para garantir uma implementação eficaz e bem-sucedida dos rádios comunicadores Motorola R7, algumas providências podem
ser adotadas, tais como:

1. 

Planejamento de Implantação: Elaboração um plano detalhado de implantação que inclua todas as etapas necessárias,
desde a aquisição dos dispositivos até a integração com os sistemas existentes. É necessário definir metas claras, prazos e
responsabilidades para cada fase do projeto.

2. 

Treinamento de Usuários: Treinamento abrangente para os usuários finais dos rádios comunicadores Motorola R7. Isso
inclui familiarização com os recursos e funcionalidades dos dispositivos, procedimentos de operação, manuseio
adequado e solução de problemas básicos. O treinamento deve ser contínuo e adaptado às necessidades específicas de
cada equipe ou departamento.

3. 
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Testes de Campo: Realização de testes de campo abrangentes para garantir a funcionalidade e desempenho dos rádios
comunicadores em condições reais de trabalho. É necessário identificação e solução de quaisquer problemas ou
deficiências antes da implantação em larga escala, garantindo uma transição suave e sem interrupções.

4. 

Integração de Sistemas: É necessário garantir a integração adequada dos rádios comunicadores Motorola R7 com outros
sistemas e tecnologias utilizados pela instituição. Isso pode incluir sistemas de gerenciamento de tarefas, sistemas de
monitoramento e controle, ou sistemas de segurança existentes. É preciso que todos os sistemas funcionem de forma
harmoniosa e complementar.

5. 

Políticas e Procedimentos: É necessário estabelecer políticas e procedimentos claros para o uso dos rádios
comunicadores, incluindo protocolos de comunicação, procedimentos de emergência, manutenção preventiva e
responsabilidades dos usuários, bem como comunicar essas políticas de forma eficaz e assegure o cumprimento por parte
de todos os funcionários.

6. 

Avaliação Contínua: Avaliações periódicas do desempenho dos rádios comunicadores Motorola R7, coletando feedback
dos usuários e identificando áreas de melhoria. Preparar para realização de ajustes e atualizações conforme necessário
para garantir que os dispositivos continuem atendendo às necessidades da instituição de forma eficaz.

7. 

Suporte Técnico e Manutenção: Plano de suporte técnico e manutenção para garantir que os rádios comunicadores
permaneçam em condições operacionais ideais ao longo do tempo. Isso pode incluir contratos de manutenção com o
fornecedor, políticas de garantia, procedimentos de solução de problemas e disponibilidade de peças de reposição.

Ao adotar essas providências, a instituição estará bem posicionada para implementar e aproveitar ao máximo os benefícios dos
rádios comunicadores Motorola R7, garantindo uma comunicação eficaz, segura e confiável em todas as suas operações.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Nós, da equipe de planejamento, responsáveis pela elaboração deste documento, atestamos a viabilidade da aquisição dos rádios
comunicadores Motorola R7 para o Ministério Público do Maranhão. Esta declaração é baseada em uma análise abrangente dos
aspectos técnicos, operacionais, econômicos e estratégicos relacionados ao projeto.

1. 

Justificativa e Necessidade: A instituição reconhece a importância de comunicações eficientes e confiáveis em suas
operações diárias. A crescente demanda por melhorias na comunicação interna e a necessidade de aumentar a segurança
e eficiência das equipes motivaram a busca por uma solução de rádios comunicadores avançada e confiável.

2. 

Análise de Alternativas: Foram consideradas diversas alternativas para atender às necessidades de comunicação da
instituição, incluindo outras marcas e modelos de rádios comunicadores, bem como tecnologias de comunicação
alternativas. A análise comparativa demonstrou que os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem a melhor
combinação de desempenho, confiabilidade, custo-benefício e suporte técnico.

3. 
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Benefícios Esperados: A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 proporcionará uma série de benefícios
tangíveis e intangíveis para a instituição, incluindo comunicação eficiente, aumento da segurança, melhoria da eficiência
operacional, redução de custos a longo prazo e adaptação às necessidades específicas de cada departamento ou equipe.

4. 

Viabilidade Financeira: Uma análise detalhada dos custos envolvidos na aquisição, implementação e operação dos
rádios comunicadores Motorola R7 foi realizada. Esta análise demonstrou que o investimento necessário é viável dentro
do orçamento disponível da instituição e que os benefícios financeiros esperados superam os custos associados ao projeto
ao longo do tempo.

5. 

Apoio da Administração e Stakeholders: A proposta de aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 recebeu o
apoio e endosso da alta administração da instituição, bem como de outras partes interessadas relevantes. Este apoio é
fundamental para garantir o sucesso e a implementação eficaz do projeto.

Com base nestas considerações, declaro que a aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 é viável e recomendada para o
Ministério Público do Maranhão. Este projeto contribuirá significativamente para melhorar a comunicação, segurança e eficiência
operacional em todas as áreas da instituição.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Integrante da Seção de Apoio Administrativo / CAEI

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial - LabLD

 

 

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Chefe da Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

2/2024 ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO 13/04/2024 19:36

Objeto da Matriz de Riscos

Identificar, avaliar e mitigar os possíveis riscos associados à aquisição de radiocomunicadores.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Atraso na Entrega
dos Equipamentos

Problemas na cadeia de suprimentos,
como escassez de componentes ou
dificuldades logísticas, podem causar
atrasos na fabricação e entrega dos
radiocomunicadores.

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos

1
Um atraso na entrega pode comprometer o cronograma do projeto, impactando negativamente o início das operações que dependem
dos radiocomunicadores, além de gerar custos adicionais para a aceleração do processo de instalação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar uma análise criteriosa da capacidade logística do fornecedor antes da

contratação, exigindo garantias de cumprimento dos prazos e verificando a
existência de planos de contingência por parte do fornecedor. Negociar cláusulas
contratuais que prevejam penalidades por atrasos.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

  Ações de Contingência
C-01 Negociar entregas parciais ou escalonadas para minimizar o impacto no

cronograma do projeto. Monitorar ativamente o processo de entrega para antecipar
e mitigar problemas.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02

Equipamentos com
defeitos ou não
conformes com as
especificações
técnicas.

Falhas no processo de fabricação, controle
de qualidade inadequado, ou erros na
especificação técnica que resultam em
equipamentos que não atendem aos
requisitos estabelecidos.

Seleção do Fornecedor Contratada Alto

Impactos

1
A entrega de equipamentos defeituosos ou não conformes pode atrasar o projeto, gerar custos adicionais com substituições e
comprometer a eficácia das operações. Isso pode resultar em interrupções nas operações e impactos financeiros significativos.

  Ações Preventivas
P-01 Exigir que o fornecedor forneça certificações de qualidade e realizar auditorias de

fábrica antes da contratação. Estabelecer um processo de inspeção detalhada dos
equipamentos na entrega para garantir que atendam às especificações técnicas.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

  Ações de Contingência
C-01 Criar um plano para substituição rápida de equipamentos não conformes, incluindo

um processo de devolução e troca. Manter um estoque de peças de reposição e
serviços de suporte técnico disponíveis para resolver problemas rapidamente.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03

Falta de suporte
técnico adequado
p a r a  o s
radiocomunicadores
após a instalação.

Deficiência nos serviços de suporte
oferecidos pelo fornecedor, como falta de
pessoal qualificado, ausência de peças de
reposição, ou demora na resposta a
solicitações de manutenção.

Gestão de Contrato Contratada Alto

Impactos

1 A falta de suporte técnico adequado pode levar a interrupções prolongadas no uso dos radiocomunicadores, comprometendo a
comunicação crítica e resultando em atrasos nas operações e possíveis custos adicionais.

  Ações Preventivas
P-01 Garantir que o contrato com o fornecedor inclua cláusulas específicas sobre

suporte técnico, incluindo tempo de resposta, disponibilidade de peças e
treinamento de equipe. Realizar auditorias periódicas para verificar a conformidade

Responsável: ANTONIO LISBOA DE CASTRO
VIANA SOBRINHO



com os termos acordados.
  Ações de Contingência

C-01 Estabelecer um plano de contingência que inclua fornecedores alternativos de
suporte técnico e a criação de um estoque estratégico de peças de reposição
críticas. Em caso de falha no suporte, acionar imediatamente os recursos
contingenciais para minimizar o impacto operacional.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04
Incompatibilidade
com Infraestrutura
Existente

Diferenças tecnológicas entre os novos
equipamentos e a infraestrutura atual Planejamento Administração Alto

Impactos

1
A incompatibilidade pode resultar em falhas na comunicação, exigindo ajustes significativos na infraestrutura existente, o que pode
levar a custos adicionais e atrasos na implementação.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar uma análise detalhada da infraestrutura existente para garantir que ela

atenda aos requisitos dos novos radiocomunicadores. Incluir testes de
compatibilidade e integração durante a fase de planejamento e antes da instalação
final.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

  Ações de Contingência
C-01 Desenvolver um plano para ajustar ou atualizar a infraestrutura existente, se

necessário. Estabelecer um processo para identificar rapidamente problemas de
compatibilidade e implementar soluções para garantir a operação contínua dos
radiocomunicadores.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Problemas de
Licenciamento e
Conformidade
Regulamentar

Falta de atenção às normas e
regulamentações vigentes

Planejamento Administração Médio

Impactos

1
Problemas de licenciamento e conformidade podem resultar em sanções legais, multas, ou a necessidade de reconfiguração ou
substituição dos radiocomunicadores. Isso pode atrasar o projeto e aumentar os custos operacionais.

  Ações Preventivas
P-01 Verificar se o fornecedor possui todos os certificados e licenças necessários para a

comercialização e operação dos radiocomunicadores no país de uso. Requerer a
apresentação de documentação comprovando conformidade com regulamentos e
padrões locais e internacionais.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

  Ações de Contingência
C-01 Desenvolver um plano para lidar com possíveis problemas de conformidade,

incluindo a coordenação com a contratada para corrigir quaisquer falhas
rapidamente e a consulta a especialistas regulatórios para assegurar que todas as
exigências sejam atendidas.

Responsável: FRANCISCO ORINO DO
AMARAL NETO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Chefe da Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial - LabLD / GAECO

 



 

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Integrante da Seção de Apoio Administrativo / CAEI
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PROPOSTA DE PREÇOS Nº 12/2024 

 

São Luis, 15 de Agosto de 2024 

 

RAZÃO SOCIAL: 

BIPMAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: 

AV. GETÚLIO VARGAS, N.º 79, MONTE CASTELO, SÃO LUÍS – MA. 

CEP: 

65030-005 

FONE: 

(98)3311-6166 

 

FAX: 

 

E-mail: 

financeiro@bipmar.com.br 
carlos.saldanha@bipmar.com.br 
 

CNPJ:   

01.228.296/0001-65 

INS ESTADUAL: 

12.149.751-8 

REPRESENTANTE: MANOEL 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 

RG: 180803820014 CPF: 038.033.843-20 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 2972-6 

CONTA CORRENTE: 150.909-8 
 

 

Ào MPMA 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE RÁDIOS DMR E SERVIÇO DE LICENCIAMENTO 

DE FREQUÊNCIAS. 

 Abaixo segue nossa proposta: 

Lote Único 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Rádios Portáteis Digitais R7 S/ TECALDO E DISPLAY MOTOROLA VHF 
(136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, 
WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de 
ouvido bluetooth e bateria adicional Com Garantia Estendida de 
Cinco Anos 

80  R$  17.787,11   R$  1.422.968,80  

2 Licenciamento Anatel para Seis Frequências Ponto a Ponto 1  R$     7.058,41   R$          7.058,41  

   Total  R$  1.430.027,21  

 

 

 

 

mailto:contratos@bipmar.com.br


 

 

 

1. Valores  
 

• Valor Global – R$ 1.430.027,21 (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E TRINTA MIL E 

VINTE E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

 
 

2. Validade 

 

90 (Noventa) DIAS 
 

 

3. Considerações Gerais 

 
Certificados de Homologação dos rádios (com número apresentado nos selos). 

Declaramos que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, manutenção preventiva e/ou corretiva, ou ainda demais 

despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro 

 

DEMAIS CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA CONTEMPLAM NOSSA PROPOSTA 
DE PREÇO. 

 

  

 
 

 

 

 
Atenciosamente,  
 

 

 

 
Carlos Eduardo Aroso Saldanha 

Engenharia 
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

Solicitação de cotação - Rádios - 3
4 mensagens

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 28 de fevereiro de 2024 às 14:21
Para: 025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br>
Cc: Sistema de Segurança CFTV <ssi.monitoramento@mpma.mp.br>

Boa tarde.

Sr. Israel, em retificação ao e-mail anterior, solicito, por gentileza, cotação, para aquisição através de licitação, de 80
(oitenta) aparelhos de rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS,
Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional; Garantia de 5 anos para
suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano acidental; Incluído licença
para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Grato pela atenção.

Sds.

025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br> 28 de fevereiro de 2024 às 14:57
Para: Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>
Cc: Sistema de Segurança CFTV <ssi.monitoramento@mpma.mp.br>

Boa tarde

Segue nossa proposta para sua apreciação e validação.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

07.2024 - MP-MA.pdf
1106K

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 24 de junho de 2024 às 13:51
Para: 025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br>

29/08/2024, 14:12 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de cotação - Rádios - 3
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Cc: Sistema de Segurança CFTV <ssi.monitoramento@mpma.mp.br>

Sr. Israel, boa tarde.

Por gentileza, solicito a atualização na data da proposta de preços, para que possamos dar continuidade ao processo de
compra.

Att.

Antonio Sobrinho

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 14 de agosto de 2024 às 14:09
Para: 025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br>

Boa tarde, Sr. Israel.

A assessoria jurídica solicitou que encaminhasse proposta assinada, visto que a que foi recebida não continha assinatura. De antemão,
solicito que atualize de emissão, para a atual e insira validade de 90 dias, por favor.

Sds.

Antonio Sobrinho 

Em qua., 28 de fev. de 2024 às 14:53, 025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br> escreveu:
[Texto das mensagens anteriores oculto]

29/08/2024, 14:12 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de cotação - Rádios - 3
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 23 de agosto de 2024 às 13:59
Para: contato@abix.com.br

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de
rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-
FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional;
Garantia de 5 anos para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de
hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO POR LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 23 de agosto de 2024 às 14:00
Para: contato@tolentinoradiocomunicacao.com.br

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de
rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-
FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional;
Garantia de 5 anos para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de
hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 23 de agosto de 2024 às 14:01
Para: contato@abix.com.br

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de
rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-
FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional;
Garantia de 5 anos para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de
hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.

29/08/2024, 14:11 E-mail de Ministério Público do Maranhão - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ba71a332ac&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1165587395584158039&simpl=msg-a:r90922008915… 1/1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
MARANHÃO - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO 3



Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>
Para: ramc@ramc.com.br

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>
para ramc

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mín

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fon
anos para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utiliza
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 23 de agosto de 2024 às 14:09
Para: lojaonline@grupokhronos.com.br

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de
rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS,
Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional; Garantia de 5 anos
para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano
acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PARA LICITAÇÃO
1 mensagem

Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 23 de agosto de 2024 às 14:10
Para: miranda@miranda.com.br

Prezado gerente comercial,

Solicito a Vossa Senhoria, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de
rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS,
Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional; Garantia de 5 anos
para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano
acidental; Incluído licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Dados a serem inseridos na proposta:

Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de inscrição no CNPJ;
Quantidades;
Preços unitários e preço total;
Detalhes sobre garantia;
Prazo para prestação ou fornecimento do serviço;
Assinatura e identificação do proponente;
Prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias;
Proposta assinada pelo representante da empresa.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias úteis.

Grato pela atenção.

Sds.

Antonio Sobrinho
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

Solicitação de cotação de preços - Rádios comunicadores
Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 17 de março de 2024 às 16:52
Para: carlos.saldanha@bipmar.com.br, comercial@bipmar.com.br
Cc: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência <caei@mpma.mp.br>, Seção de Segurança Institucional Institucional
<seginstitucional@mpma.mp.br>

Ao Senhor
Gerente Comercial
Bipmar Telecomunicações

Sr. Gerente, solicito cotação de preço para início de processo de licitação com objetivo de adquirir 80 (oitenta) aparelhos de rádios
transceptores digitais, com as seguintes especificações mínimas:

Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e
antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional;
Os aparelhos devem possuir garantia de 5 anos para suporte técnico, atualizações de software e funções avançadas, conserto de
hardware e dano acidental;
Incluída licença para 6 frequências, para utilização de ponto a ponto.

- Modelo de referência: Motorola R7.

Obs.: Solicito que este e-mail seja respondido em até 3 (três) dias.

Grato pela atenção.

Sds.
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Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

Solicitação de cotação - Rádios - 2
Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 28 de fevereiro de 2024 às 14:06
Para: donatofilho@raycom.com.br, vendas@raycom.com.br

Boa tarde.

Sr. Donato, solicito, por gentileza, cotação, para aquisição através de licitação, de 80 (oitenta) aparelhos de rádio transceptor
digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth,
com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional; Garantia de 5 anos para suporte técnico,
atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para
utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Grato pela atenção.

Sds.
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TECNOBRAY - E-MAIL DE MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO -

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO -



Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br>

Solicitação de cotação - Rádios - 3
Antônio Lisboa Castro Viana Sobrinho <antoniosobrinho@mpma.mp.br> 28 de fevereiro de 2024 às 14:21
Para: 025 - Israel Comercial - Tecnobray <comercial@tecnobray.com.br>
Cc: Sistema de Segurança CFTV <ssi.monitoramento@mpma.mp.br>

Boa tarde.

Sr. Israel, em retificação ao e-mail anterior, solicito, por gentileza, cotação, para aquisição através de licitação, de 80
(oitenta) aparelhos de rádio transceptor digital, com as seguintes especificações mínimas:

- Rádios Portáteis Digitais VHF (136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth,
com bateria e antena heliflex; Inclui fone de ouvido bluetooth e bateria adicional; Garantia de 5 anos para suporte técnico,
atualizações de software e funções avançadas, conserto de hardware e dano acidental; Incluído licença para 6 frequências, para
utilização de ponto a ponto.
- Modelo de referência: Motorola R7.

Grato pela atenção.

Sds.

14/08/2024, 14:13 E-mail de Ministério Público do Maranhão - Solicitação de cotação - Rádios - 3
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DESPACHO-SEAF - 29112024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 400F34FC09

 
Assunto: Licitação
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 
À Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência,
 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI - 9222024,

encaminhem-se os autos para as providências cabíveis.

Após, retornem-se.

assinado eletronicamente em 11/07/2024 às 12:11 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Processo Administrativo Nº 9868/2024
Assunto LICITAÇÃO – FASE INTERNA
Unidade solicitante Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

Objeto da licitação

Contratação de empresa especializada no fornecimento de rádios comunicadores,
com seus respectivos acessórios e licença, para atender às necessidades de uso
em atividades de segurança patrimonial e operações em campo, por parte dos
integrantes da Seção de Segurança Institucional.

Valor estimado da licitação R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)

 
Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação de

autorização para abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa especializada no fornecimento
de rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e licença, para atender às necessidades de uso em
atividades de segurança patrimonial e operações em campo, por parte dos integrantes da Seção de Segurança
Institucional, conforme DESPACHO-SEAF - 27092024.

Da análise da documentação acostada aos autos, informamos:

ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Estudo Técnico Preliminar (AR nº 44/2021-GPGJ e AR nº
10/2023-GPGJ)

x   ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR

2 Análise de riscos (art. 13, §2º do AR10/2023-GPGJ e
art 18, X da Lei nº 14.133/21)   x Não localizamos nenhuma

informação

3 Pesquisa de Mercado (art. 23, §1º da Lei nº14.133/21) x  

PROPOSTA COMERCIAL –
BIPMAR

 
PROPOSTA COMERCIAL –

RAICOM

 
PROPOSTA COMERCIAL -

TECNOBRAY

3.1

Composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

  x Não utilizado

3.2

Contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente

  x Não utilizado

3.3

Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso

  x Não utilizado

PROPOSTA COMERCIAL –
BIPMAR

(Não consta assinatura do

Assessoria Técnica da Administração
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3.4

Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital;

x*  

representante de empresa)

 
PROPOSTA COMERCIAL –

RAICOM

 
PROPOSTA COMERCIAL –

TECNOBRAY

(Não consta assinatura do
representante de empresa)

3.5 Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
na forma de regulamento.   x Não utilizado

3.6
Solicitação formal a fornecedores para apresentação
de cotação, preferencialmente por meio eletrônico.
(art. 174, § 8º do AR 10/2023-GPGJ)

  x
Não localizamos nenhuma
informação

3.7
Justificativa da autoridade competente para pesquisa
com menos de três preços.(art. 174, § 3º do AR 10/2023-
GPGJ )

  x Não utilizado

3.8

Mapa de formação de preços, elaborado e assinado pelo
responsável pela pesquisa que refletindo a pesquisa, a
metodologia adotada e o resultado obtido.(art. 174, § 5º e
§ 10 do AR 10/2023-GPGJ )

x   MAPA DE PREÇOS

4

Demonstração de que a contratação está alinhada
com o planejamento da instituição e que consta
na previsão do Plano Anual de Contratações ou
justificativa em relação à ausência de previsão (art.
5º, VIII do AR nº 44/2021-GPGJ e art. 21 do AR nº
10/2023-GPGJ)

  x Não localizamos nenhuma
informação

5

Utilização do catálogo eletrônico de padronização de
compras e serviços; adoção justificada do catálogo
do Poder Executivo Federal ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização
(art. 14, II e §2º do AR 10/2023-GPGJ; art. 19, II e §2º da
Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma
informação

6 Termo de Referência x   TERMO DE REFERENCIA

6.1

Utilização de modelo padrão; adoção de minuta do
Poder Executivo federal por todos os entes
federativos ou justificativa para não utilização de
minutas padrões (art. 19, IV e §2º da Lei nº 14.133/21)

  x Não localizamos nenhuma
informação

7 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 20292024

OBSERVAÇÃO

8.1: No estudo técnico preliminar apresentado no anexo ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR,
consta a seguinte informação acerca da necessidade da contratação:

“ 4. Necessidades de Negócio
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O Ministério Público do Maranhão
identificou diversas necessidades de
negócio que fundamentam a aquisição de
rádios comunicadores. Estas necessidades
refletem os desafios operacionais e
estratégicos que a instituição enfrenta e
destacam como a implementação desta
tecnologia pode contribuir para alcançar
seus objetivos comerciais. A seguir, são
delineadas as principais necessidades de
negócio:

 
1. Comunicação Eficiente e Coordenada:
A comunicação eficiente entre equipes e
departamentos é essencial para o sucesso
das operações da instituição. A
necessidade de comunicação rápida e
coordenada para responder a eventos
críticos, coordenar atividades e garantir a
segurança dos funcionários é uma
prioridade estratégica.

2. Melhoria da Eficiência Operacional: A
instituição busca continuamente melhorar a
eficiência de suas operações para
aumentar a produtividade e reduzir custos.
A implementação dos rádios
comunicadores proporcionará uma
comunicação mais eficiente e direta entre
as equipes, otimizando o fluxo de trabalho e
agilizando a tomada de decisões.

3. Segurança e Resposta a Emergências:
A segurança dos funcionários e das
instalações é uma preocupação primordial
para a instituição. A capacidade de
comunicação rápida e confiável é essencial
para responder eficazmente a situações de
emergência e garantir a segurança de
todos os envolvidos.

4. Adaptação Tecnológica e Inovação: A
instituição reconhece a importância da
adoção de tecnologias inovadoras para se
manter competitiva no mercado. A
aquisição dos rádios comunicadores
representa uma oportunidade de
atualização tecnológica e modernização da
infraestrutura de comunicação,
demonstrando um compromisso com a
inovação e a excelência operacional.

5. Satisfação do Cliente: A capacidade de
oferecer um serviço de alta qualidade e
responder rapidamente às demandas dos
clientes é fundamental para o sucesso da
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8

instituição. A implementação dos rádios
comunicadores ajudará a garantir uma
comunicação eficiente e eficaz com os
clientes, melhorando sua experiência e
satisfação geral.

Ao abordar essas necessidades de
negócio, a instituição está posicionada para
aproveitar ao máximo os benefícios dos
rádios comunicadores, garantindo uma
comunicação eficiente, segura e confiável
em todas as suas operações.”

 
8.2: Ainda do estudo técnico preliminar apresentado no anexo ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR, extraímos a seguinte declaração acerca da viabilidade da contratação:

 

“ 18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável
esta contratação.”

 

8.3: Sobre a disponibilidade orçamentária, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças
manifestou-se no anexo DESPACHO-COF - 20292024, da seguinte forma:

 

“ Tratam os autos de despesa com
manutenção permanente- CAEI,
classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro
a seguir:

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial
do Ministério Público Estadual

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à
Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações
Essenciais à Justiça

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e
aparelhamento de unidades do ministério
público

Assessoria Técnica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, n.º 1396, Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 1692 e-mail: 37pjespsls@mpma.mp.br 5 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

1 
de

 J
ul

ho
 d

e 
20

24
 à

s 
09

:5
2 

h 
e 

co
nf

or
m

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
Pr

ov
is

ór
ia

 2
.2

00
-2

/2
00

1 
c/

c 
A

rt
.

2º
, E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

P
T

C
-A

C
I-

92
22

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
84

96
A

17
60

C
.

https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3338850
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexo.mtw?intAnexoId=3338850
https://digidoc.mpma.mp.br/digidoc/DownloadAnexoAction.baixarAnexoOuPdf.mtw?intAnexoId=3359980&amp;redimensionarComPdfBox=false
https://mpma.mp.br/autenticidade


Subação: 023319 – MANUTMP

Natureza de Despesa: 4490 - Despesas de
capital – investimento

Fonte: 1.7.59.107.000

Item da subação: manutenção permanente-
CAEI

 
Informamos que a Lei Orçamentária Anual
nº 12.168, de 19/12/2023, fixou, durante o
exercício de 2024, o montante de até R$
4.804.500,00 para cobertura de gastos com
o item manutenção permanente- CAEI, e
que após dedução desta e de outras
demandas, apresenta, nesta data, saldo de
R$ 2.180.235,91.”

 

8.4: Verificamos que nas propostas das empresas Tecnobray Comercial de
Equipamentos LTDA (PROPOSTA COMERCIAL - TECNOBRAY) e Bipmar
Telecomunicações LTDA (PROPOSTA COMERCIAL - BIPMAR) não constam as assinaturas
de seus respectivos representantes.

9

DA CONCLUSÃO
Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela EXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTOS, em razão das pendências apontadas nos itens 2, 4, 5, bem como, nos
subitens 3.6, 6.1 e 8.4.

É o que se encaminha para conhecimento e deliberação das providências julgadas pertinentes.

assinado eletronicamente em 11/07/2024 às 08:55 h (*)

JADIEL FERNANDES FRANÇA
ANALISTA MINISTERIAL
CONTABIL - CONTÁBIL

assinado eletronicamente em 11/07/2024 às 09:52 h (*)

SILVANA MARIA NASCIMENTO DE CARVALHO
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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DESPACHO-COF - 20292024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 9EF9DFD5D8
Assunto: Licitação

Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com manutenção permanente- CAEI, classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério
público
Subação: 023319 – MANUTMP

Natureza de Despesa: 
4490 - Despesas de capital - investimento
Fonte: 1.7.59.107.000

Item da subação: manutenção permanente- CAEI

 

Informamos que a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, fixou, durante o exercício de 2024, o montante
de até R$ 4.804.500,00 para cobertura de gastos com o item manutenção permanente- CAEI, e que após dedução
desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$ 2.180.235,91.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 09/07/2024 às 13:33 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças
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DESPACHO-SEAF - 27092024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 2104CFC86E

 
Assunto: Licitação  
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 
À Coordenadoria de Orçamento e Finanças,
 

Encaminhem-se os autos para informar se há dotação orçamentária suficiente para que

seja autorizada a abertura de processo licitatório, visando a contratação de empresa especializada no

fornecimento de rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e licença, para atender às

necessidades de uso em atividades de segurança patrimonial e operações em campo, por parte dos

integrantes da Seção de Segurança Institucional, no valor total estimado de R$ 1.171.814,14 (um milhão,

cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme solicitação da

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, anexos MEMO-CAEI - 1772024 e TERMO DE

REFERENCIA, e demais documentos.
Após, à Assessoria Técnica da Administração para análise  e manifestação acerca da

regularidade processual.

assinado eletronicamente em 03/07/2024 às 14:01 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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DESPACHO-DG - 43162024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 64144C707F

 
Assunto: PERMANENTE > COMPRA
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do MEMO-CAEI – 1772024, no qual

a Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência – CAEI, por meio do Promotor de

Justiça Coordenador, LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO, solicita a contratação de empresa

especializada no fornecimento de rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e

licença, para atender às necessidades de uso em atividades de segurança patrimonial e operações

em campo, por parte dos integrantes da Seção de Segurança Institucional.
 

A referida contratação tem o custo estimado de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e

setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme TERMO DE REFERENCIA

e ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.

 

Ante o exposto, encaminhem-se os autos à Secretaria Administrativo-Financeira

para devida instrução.

assinado eletronicamente em 25/06/2024 às 16:53 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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Estudo Técnico Preliminar 18/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 9868/2024

2. Descrição da necessidade

Rádios Comunicadores.

 

O Ministério Público do Maranhão reconhece a importância crítica de comunicações eficientes, confiáveis e seguras para o
sucesso de suas operações diárias. No entanto, a comunicação atual da instituição apresenta algumas deficiências e desafios que
precisam ser abordados de forma urgente. A seguir, são destacados os principais aspectos que evidenciam a necessidade de
aquisição dos rádios comunicadores:

1. 

: A comunicação entre equipes e departamentos é frequentemente comprometida porIneficiências na Comunicação
falhas técnicas e limitações dos dispositivos de comunicação atualmente em uso. Isso resulta em atrasos na transmissão
de informações críticas, mal-entendidos e dificuldades na coordenação de atividades e tarefas.

2. 

: Em áreas específicas das instalações da instituição, a cobertura de rede celular é limitada ouCobertura Limitada
inexistente, o que torna impossível a comunicação por meio de dispositivos móveis convencionais. Isso representa um
sério obstáculo para equipes que trabalham nessas áreas e pode comprometer a segurança e eficiência das operações.

3. 

: A capacidade de comunicação rápida e confiável é essencial para garantir aSegurança e Resposta a Emergências
segurança dos funcionários e responder eficazmente a situações de emergência. No entanto, os dispositivos de
comunicação atuais não oferecem os recursos necessários para uma resposta rápida e coordenada a eventos críticos,
como acidentes ou incidentes de segurança.

4. 

: A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 possibilitará umaMelhoria da Eficiência Operacional
comunicação mais eficiente e direta entre as equipes, reduzindo o tempo de resposta e melhorando a coordenação de
atividades em toda a instituição. Isso resultará em uma melhoria significativa na eficiência operacional e na capacidade
de atender às demandas dos clientes de forma rápida e eficaz.

5. 

: Os dispositivos de comunicação atualmente em uso pela instituição estãoNecessidade de Atualização Tecnológica
desatualizados e não oferecem os recursos e funcionalidades necessários para atender às demandas crescentes por
comunicações móveis e eficientes. A aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 representa uma oportunidade de
atualização tecnológica e modernização da infraestrutura de comunicação da instituição.

A Seção de Segurança Institucional, vinculada à Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência, do MPMA, encontra
respaldo na legislação interna da Procuradoria Geral de Justiça, conforme Ato Regulamentar nº 022/2020-GPGJ, que versa sobre
o Regimento Interno, em seu Art. 34, § 3º, a qual cabe, conforme inciso XIV: propor a aquisição de sistemas e equipamentos de
segurança necessários ao desempenho de suas atribuições.

Atualmente a Seção de Segurança conta com apenas 32 (trinta e dois) rádios comunicadores para desempenhar suas atividades
diárias de segurança tanto na capital do Estado, como nas demais unidades da CAEI, em Timon/MA e Imperatriz/MA.
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Com a alta demanda de serviços de segurança institucional, segurança aproximada e em operações de segurança conjuntas com o
GAECO e outras forças, o total de rádios é insuficiente para atendimento, sendo necessário o aumento da quantidade dos
equipamentos, tanto na capital como no interior do Estado.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Segurança Institucional/ CAEI Regina Cláudia dos Santos Gomes

4. Necessidades de Negócio

O MinistériomPúblico do Maranhão identificou diversas necessidades de negócio que fundamentam a aquisição de rádios
comunicadores. Estas necessidades refletem os desafios operacionais e estratégicos que a instituição enfrenta e destacam como a
implementação desta tecnologia pode contribuir para alcançar seus objetivos comerciais. A seguir, são delineadas as principais
necessidades de negócio:

1. 

Comunicação Eficiente e Coordenada: A comunicação eficiente entre equipes e departamentos é essencial para o
sucesso das operações da instituição. A necessidade de comunicação rápida e coordenada para responder a eventos
críticos, coordenar atividades e garantir a segurança dos funcionários é uma prioridade estratégica.

2. 

Melhoria da Eficiência Operacional: A instituição busca continuamente melhorar a eficiência de suas operações para
aumentar a produtividade e reduzir custos. A implementação dos rádios comunicadores proporcionará uma comunicação
mais eficiente e direta entre as equipes, otimizando o fluxo de trabalho e agilizando a tomada de decisões.

3. 

Segurança e Resposta a Emergências: A segurança dos funcionários e das instalações é uma preocupação primordial
para a instituição. A capacidade de comunicação rápida e confiável é essencial para responder eficazmente a situações de
emergência e garantir a segurança de todos os envolvidos.

4. 

Adaptação Tecnológica e Inovação: A instituição reconhece a importância da adoção de tecnologias inovadoras para se
manter competitiva no mercado. A aquisição dos rádios comunicadores representa uma oportunidade de atualização
tecnológica e modernização da infraestrutura de comunicação, demonstrando um compromisso com a inovação e a
excelência operacional.

5. 

Satisfação do Cliente: A capacidade de oferecer um serviço de alta qualidade e responder rapidamente às demandas dos
clientes é fundamental para o sucesso da instituição. A implementação dos rádios comunicadores ajudará a garantir uma
comunicação eficiente e eficaz com os clientes, melhorando sua experiência e satisfação geral.

Ao abordar essas necessidades de negócio, a instituição está posicionada para aproveitar ao máximo os benefícios dos rádios
comunicadores, garantindo uma comunicação eficiente, segura e confiável em todas as suas operações.

5. Necessidades Tecnológicas

Para elaborar a seção de Necessidade Tecnológica na aquisição de rádios comunicadores no seu ETP, é necessário focar em
aspectos técnicos e funcionais que justifiquem a escolha dos equipamentos específicos, dentre os quais:

Confiabilidade e Qualidade do Sinal:
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Motivação: A operação eficaz em áreas com cobertura de sinal variável requer rádios comunicadores que ofereçam alta 
confiabilidade e qualidade de sinal.

Requisito: Os rádios devem ter tecnologia avançada de modulação e demodulação que garanta clareza e estabilidade na 
comunicação, mesmo em condições adversas.

Segurança da Informação:

Motivação: Em muitas operações, a comunicação segura é crucial para prevenir interceptações e proteger informações 
sensíveis.

Requisito: Os rádios comunicadores devem possuir tecnologias de criptografia avançada para assegurar a 
confidencialidade das comunicações.

Durabilidade e Resiliência:

Motivação: Os rádios serão usados em ambientes hostis e precisam resistir a condições extremas, como chuva, poeira, 
impactos e temperaturas variadas.

Requisito: Devem ser construídos conforme normas de resistência, como IP67 ou superior, e ter certificações que 
atestem sua durabilidade.

Alcance e Cobertura:

Motivação: A necessidade de comunicação eficaz em áreas amplas ou em locais com obstáculos físicos que podem 
interferir na transmissão do sinal.

Requisito: Os rádios devem ter capacidade de transmissão que cubra grandes distâncias e mantenham a qualidade do 
sinal em ambientes urbanos e rurais.

Capacidade de Canais e Frequências:

Motivação: Para evitar interferências e garantir comunicação contínua em diferentes cenários operacionais.

Requisito: Deve ser possível operar em múltiplas frequências e canais, incluindo VHF e UHF, com capacidade para 
programação de canais específicos conforme as necessidades.

Facilidade de Uso e Integração:

Motivação: Operadores podem ter diferentes níveis de familiaridade com tecnologia, e o uso deve ser intuitivo para 
evitar erros operacionais.

Requisito: Os rádios devem ter interface amigável e intuitiva, com instruções claras e capacidade de integração com 
outros sistemas de comunicação já existentes na organização.

Bateria e Autonomia:

Motivação: Operações prolongadas exigem dispositivos com longa duração de bateria para evitar interrupções na 
comunicação.

Requisito: Rádios devem ter baterias de alta capacidade e opções de carga rápida ou baterias sobressalentes para garantir 
autonomia em longas jornadas de trabalho.

Funcionalidades Adicionais:

Motivação: Funcionalidades como GPS, chamadas de emergência e mensagens de texto podem ser cruciais em 
determinadas operações.

Requisito: Deve-se avaliar a necessidade de funcionalidades adicionais que podem agregar valor às operações, como 
localização geográfica, alarmes de emergência e capacidade de envio de mensagens de texto.

Conclusão

A necessidade tecnológica para a aquisição de rádios comunicadores envolve a busca por equipamentos que garantam
comunicação eficaz, segura e contínua, com funcionalidades avançadas que atendam às demandas operacionais específicas da
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organização. A escolha dos rádios deve considerar a qualidade do sinal, segurança, durabilidade, alcance, capacidade de canais,
facilidade de uso, autonomia da bateria e funcionalidades adicionais, garantindo assim a melhoria da comunicação e da operação
global da organização.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Além das necessidades de negócio específicas que foram delineadas, existem outros requisitos que são necessários e suficientes
para a escolha da solução de TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação) adequada para a instituição. Aqui estão alguns
exemplos desses requisitos:

1. 

Confiabilidade e Disponibilidade: A solução de TIC deve ser altamente confiável e estar disponível sempre que
necessário. Isso inclui a garantia de uptime adequado e a capacidade de lidar com picos de demanda sem interrupções
significativas.

2. 

Segurança da Informação: É crucial que a solução de TIC seja segura e proteja os dados confidenciais da instituição
contra acesso não autorizado, roubo de informações e ataques cibernéticos. Isso envolve a implementação de medidas de
segurança robustas, como criptografia, firewalls e controles de acesso.

3. 

Compatibilidade e Integração: A solução de TIC deve ser compatível e integrável com os sistemas e aplicativos
existentes da instituição. Isso garante uma transição suave e uma operação harmoniosa entre diferentes plataformas e
tecnologias.

4. 

Facilidade de Uso e Interface Intuitiva: Uma interface de usuário intuitiva e fácil de usar é essencial para garantir que
os funcionários possam aproveitar ao máximo a solução de TIC. Isso reduz a curva de aprendizado e aumenta a
produtividade no uso diário da tecnologia.

5. 

Escalabilidade e Flexibilidade: A solução de TIC deve ser escalável e capaz de crescer conforme as necessidades da
instituição. Isso inclui a capacidade de adicionar novos usuários, recursos e funcionalidades conforme necessário, sem
comprometer o desempenho ou a eficiência.

6. 

Suporte Técnico e Manutenção: A disponibilidade de suporte técnico confiável e serviços de manutenção é essencial
para garantir o bom funcionamento contínuo da solução de TIC. Isso inclui acesso a assistência técnica especializada,
atualizações de software regulares e resolução rápida de problemas.

7. 

Custo Total de Propriedade (TCO): O custo total de propriedade da solução de TIC, incluindo custos de aquisição,
implementação, operação e manutenção, deve ser levado em consideração ao tomar uma decisão. A solução escolhida
deve oferecer um bom valor financeiro e ser economicamente viável a longo prazo.

8. 

Conformidade Regulatória: A solução de TIC deve estar em conformidade com as regulamentações e padrões
relevantes da indústria, como proteção de dados, privacidade e requisitos de conformidade específicos do setor.

Ao considerar esses requisitos junto com as necessidades de negócio, a instituição estará em uma posição melhor para escolher a
solução de TIC mais adequada e eficaz para atender às suas demandas e objetivos estratégicos.
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7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Para atender a necessidade do serviço, a quantidade foi estimada com base no efetivo desta Coordenadoria nas três regionais, são
elas: São Luís, Timon e Imperatriz, sendo necessária a aquisição de 80 (oitenta) Rádios Comunicadores com frequência VHF
(136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex. 

 

8. Levantamento de soluções

1. 

Pesquisa de Mercado:

Objetivo: Identificar os principais fornecedores e modelos de rádios comunicadores disponíveis no mercado.
Método: Realizar buscas online, consultar catálogos de fornecedores, participar de feiras e eventos do setor, e 
solicitar informações diretamente aos fabricantes.

2. 

Principais Fornecedores e Produtos:

Fornecedor A: Motorola Solutions
Modelo: Motorola R7
Características: Comunicação digital (DMR), criptografia AES256, GPS integrado, resistente a água e 
poeira (IP68), alcance de até 20 km, bateria de longa duração, garantia de fábrica de 5 anos.

Fornecedor B: Kenwood Communications
Modelo: Kenwood NX-3000 Series
Características: Tecnologia NXDN e DMR, modo analógico e digital, resistência IP67, capacidade de 
chamada de emergência, GPS opcional.

Fornecedor C: Hytera
Modelo: Hytera PD785
Características: Comunicação digital, criptografia avançada, IP67, GPS, mensagens de texto, alta 
capacidade de bateria.

3. 

Comparação de Soluções:

Tecnologia de Comunicação:
Motorola R7: Digital (DMR)
Kenwood NX-3000: Digital (NXDN, DMR) e Analógico
Hytera PD785: Digital (DMR)

Criptografia:
Motorola: AES256
Kenwood: NXDN/DES
Hytera: AES/DES

Durabilidade e Resistência:
Motorola: IP68
Kenwood: IP67
Hytera: IP67

Funcionalidades Adicionais:
Motorola: GPS, Bluetooth, Wi-Fi, garantia de fábrica de 5 anos
Kenwood: GPS (opcional), chamadas de emergência
Hytera: GPS, mensagens de texto

4. 

Análise de Custos:

Motivação: Analisar os custos associados a cada solução para garantir a melhor relação custo-benefício.
Considerações de Custo: Além do preço unitário, considerar custos de manutenção, treinamento, acessórios 
adicionais, e atualizações futuras. Inclua também a vantagem da garantia de 5 anos do Motorola R7.
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5. 

Análise de Viabilidade Técnica e Operacional:

Motorola R7:
Vantagens: Alta durabilidade, ampla gama de funcionalidades, excelente suporte técnico, garantia de 
fábrica de 5 anos.
Desvantagens: Custo mais elevado.

Kenwood NX-3000:
Vantagens: Flexibilidade entre modos analógico e digital, boa resistência.
Desvantagens: Algumas funcionalidades (como GPS) são opcionais e podem aumentar o custo.

Hytera PD785:
Vantagens: Boa relação custo-benefício, funcionalidades avançadas.
Desvantagens: Suporte técnico pode ser menos abrangente comparado aos concorrentes maiores.

6. 

Recomendações Finais:

Critérios de Escolha: Basear a decisão final nos requisitos mais críticos identificados na necessidade 
tecnológica, incluindo segurança, durabilidade, funcionalidades, e custo total de propriedade.
Solução Recomendada: Após a análise comparativa, a recomendação pode ser optar pelo modelo que melhor 
balanceie as necessidades operacionais com o orçamento disponível, por exemplo, Motorola R7 pela sua alta 
confiabilidade, funcionalidades e garantia de 5 anos, ou Hytera PD785 pela relação custo-benefício.

Conclusão

O levantamento de soluções é um passo essencial para garantir que a escolha do rádio comunicador atenda às necessidades
tecnológicas e operacionais da organização, proporcionando uma comunicação eficaz e segura. A análise comparativa detalhada
ajuda a fundamentar a decisão de compra, garantindo que os recursos investidos resultem no máximo benefício operacional. A
inclusão do modelo Motorola R7 com garantia de fábrica de 5 anos oferece uma segurança adicional e pode representar um custo-
benefício melhor a longo prazo devido à redução de custos com manutenção e reparos.

 

 

 

 

9. Análise comparativa de soluções

1. Tecnologia de Comunicação

Motorola R7:
Tipo: Digital (DMR)
Vantagens: Tecnologia avançada que garante uma comunicação clara e estável em diversos ambientes.
Desvantagens: Exclusivamente digital, sem modo analógico.

Kenwood NX-3000:
Tipo: Digital (NXDN, DMR) e Analógico
Vantagens: Flexibilidade para operar em modos analógico e digital.
Desvantagens: Pode ser menos otimizado para uso exclusivo em digital comparado a modelos dedicados.

Hytera PD785:
Tipo: Digital (DMR)
Vantagens: Comunicação clara e estável com a tecnologia DMR.
Desvantagens: Exclusivamente digital, sem modo analógico.

2. Criptografia

Motorola R7:
Tipo: AES256
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Vantagens: Alta segurança com criptografia avançada.
Kenwood NX-3000:

Tipo: NXDN/DES
Vantagens: Boa segurança com opções de criptografia.

Hytera PD785:
Tipo: AES/DES
Vantagens: Alta segurança com criptografia avançada.

3. Durabilidade e Resistência

Motorola R7:
Classificação: IP68
Vantagens: Máxima resistência contra água e poeira, adequado para ambientes hostis.

Kenwood NX-3000:
Classificação: IP67
Vantagens: Alta resistência, embora ligeiramente inferior ao IP68.

Hytera PD785:
Classificação: IP67
Vantagens: Alta resistência, semelhante ao Kenwood.

4. Funcionalidades Adicionais

Motorola R7:
Características: GPS, Bluetooth, Wi-Fi, garantia de fábrica de 5 anos.
Vantagens: Extensa gama de funcionalidades e garantia prolongada.

Kenwood NX-3000:
Características: GPS (opcional), chamadas de emergência.
Vantagens: Funcionalidades importantes, mas GPS é opcional.

Hytera PD785:
Características: GPS, mensagens de texto.
Vantagens: Funcionalidades avançadas com GPS integrado.

5. Análise de Custos

Motorola R7:
Considerações: Inclui garantia de 5 anos, potencial redução de custos com manutenção a longo prazo.

Kenwood NX-3000:
Considerações: Possíveis custos adicionais para funcionalidades opcionais como GPS.

Hytera PD785:
Considerações: Boa relação custo-benefício inicial, mas verifique suporte técnico e manutenção.

6. Suporte Técnico e Garantia

Motorola R7:
Garantia: 5 anos de fábrica
Suporte Técnico: Excelente, com ampla rede de assistência.

Kenwood NX-3000:
Garantia: Padrão do mercado (geralmente 1-2 anos)
Suporte Técnico: Bom, mas com garantia mais curta.

Hytera PD785:
Garantia: Padrão do mercado (geralmente 1-2 anos)
Suporte Técnico: Bom, mas menos abrangente que Motorola.

 

Resumo e Recomendação

Motorola R7:

Vantagens: Alta durabilidade (IP68), avançada tecnologia de comunicação (DMR), criptografia forte (AES256), extensa 
gama de funcionalidades (GPS, Bluetooth, Wi-Fi), e garantia de 5 anos.
Desvantagens: Custo mais elevado.
Recomendação: Ideal para quem precisa de máxima durabilidade, segurança e suporte prolongado.
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Kenwood NX-3000:

Vantagens: Flexibilidade de modos (analógico e digital), boa resistência (IP67), e funcionalidades chave como 
chamadas de emergência.
Desvantagens: Algumas funcionalidades, como GPS, são opcionais e podem aumentar o custo.
Recomendação: Boa escolha para quem precisa de flexibilidade entre modos analógico e digital.

Hytera PD785:

Vantagens: Boa relação custo-benefício, alta segurança (AES/DES), e funcionalidades avançadas (GPS, mensagens de 
texto).
Desvantagens: Suporte técnico menos abrangente e garantia padrão do mercado.
Recomendação: Ideal para quem busca um equilíbrio entre custo e funcionalidades.

 

Conclusão

A análise comparativa demonstra que o Motorola R7 oferece uma solução robusta e segura, com uma garantia extensa que pode
justificar seu custo mais elevado, especialmente em operações críticas que exigem alta durabilidade e suporte confiável. O
Kenwood NX-3000 oferece flexibilidade e funcionalidades essenciais, sendo uma opção intermediária. O Hytera PD785 destaca-
se pelo custo-benefício e funcionalidades avançadas, ideal para operações que precisam de soluções eficientes sem um custo
muito alto.

 

 

 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

No processo de levantamento de soluções para a aquisição de rádios comunicadores, diversas opções foram analisadas. No
entanto, algumas soluções foram consideradas inviáveis devido a fatores técnicos, operacionais ou econômicos. Abaixo,
registramos essas soluções e as razões pelas quais foram descartadas.

1. Baofeng UV-5R

Características: Comunicação analógica e digital, alcance médio, bateria removível.
Motivos de Inevitabilidade:

Segurança: Não oferece criptografia avançada, o que compromete a segurança da comunicação.
Durabilidade: Construção menos robusta, sem classificação IP68 ou IP67, inadequada para ambientes hostis.
Suporte e Garantia: Suporte técnico limitado e garantia curta, não atendendo às exigências de confiabilidade a 
longo prazo.
Conclusão: Apesar do baixo custo, a falta de segurança, durabilidade e suporte técnico tornam o Baofeng UV-
5R inviável para operações críticas que exigem comunicação segura e contínua.

2. Retevis RT81

Características: Comunicação digital (DMR), resistência IP67, bateria de longa duração.
Motivos de Inevitabilidade:

Compatibilidade: Problemas de compatibilidade com sistemas existentes e outros dispositivos no mercado.
Suporte Técnico: Suporte técnico e rede de assistência limitados, dificultando a manutenção e atualização dos 
dispositivos.
Funcionalidades: Ausência de funcionalidades avançadas como GPS e Bluetooth, essenciais para a operação.
Conclusão: A falta de compatibilidade e suporte técnico adequado, além da ausência de funcionalidades 
avançadas, tornam o Retevis RT81 inviável para atender às necessidades tecnológicas da organização.

3. TYT MD-380

Características: Comunicação digital (DMR), criptografia básica, alcance médio.
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Motivos de Inevitabilidade:
Segurança: Criptografia limitada que não atende aos padrões de segurança exigidos.
Durabilidade: Construção menos robusta, sem certificação IP68, inadequada para ambientes extremos.
Funcionalidades: Limitado em termos de funcionalidades adicionais, como GPS e chamadas de emergência.
Conclusão: Embora seja uma solução econômica, o TYT MD-380 não atende aos requisitos de segurança, 
durabilidade e funcionalidades avançadas necessárias para operações críticas.

4. Anytone AT-D878UV

Características: Comunicação digital (DMR), GPS, Bluetooth.
Motivos de Inevitabilidade:

Confiabilidade: Relatos de inconsistências no desempenho e falhas na comunicação em ambientes desafiadores.
Suporte Técnico: Rede de assistência limitada e dificuldades em obter suporte técnico eficiente.
Durabilidade: Apesar de algumas funcionalidades avançadas, a durabilidade não é equivalente à de modelos 
como o Motorola R7.
Conclusão: A falta de confiabilidade e suporte técnico, além de questões de durabilidade, tornam o Anytone AT-
D878UV inviável para operações que exigem alta confiabilidade e robustez.

Conclusão

A análise das soluções consideradas inviáveis revelou que, embora algumas opções ofereçam um custo inicial menor, elas falham
em atender aos requisitos críticos de segurança, durabilidade, compatibilidade e suporte técnico necessários para a operação
segura e eficiente de rádios comunicadores na organização. A escolha de equipamentos inadequados pode resultar em falhas de
comunicação, comprometimento da segurança e custos adicionais a longo prazo. Portanto, as soluções mencionadas foram
descartadas em favor de opções que proporcionem maior confiabilidade e suporte, como o Motorola R7, Kenwood NX-3000 e
Hytera PD785.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

A análise comparativa de custos é essencial para avaliar a relação custo-benefício das diferentes opções 
de rádios comunicadores disponíveis. Abaixo, apresentamos uma comparação detalhada dos custos 
iniciais e custos adicionais associados aos modelos Motorola R7, Kenwood NX-3000 Series e Hytera 
PD785.

1. Motorola R7

Custo Inicial por Unidade: R$ 4.500,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (DMR)
Criptografia AES256
GPS integrado
Bluetooth e Wi-Fi
Resistência IP68
Bateria de longa duração
Garantia de fábrica de 5 anos

Custos Adicionais:
Acessórios: R$ 500,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: Incluída na garantia de fábrica por 5 anos

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 5.200,00

2. Kenwood NX-3000 Series

Custo Inicial por Unidade: R$ 3.800,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (NXDN, DMR) e analógico
Criptografia NXDN/DES
Resistência IP67
Bateria de longa duração

Custos Adicionais:
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GPS (Opcional): R$ 300,00 por unidade
Acessórios: R$ 400,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: R$ 150,00 por unidade

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 5.400,00

3. Hytera PD785

Custo Inicial por Unidade: R$ 3.200,00
Características Incluídas no Preço:

Comunicação digital (DMR)
Criptografia AES/DES
GPS integrado
Resistência IP67
Bateria de longa duração

Custos Adicionais:
Acessórios: R$ 400,00 (microfone, carregador rápido)
Treinamento: R$ 200,00 por usuário
Manutenção Anual: R$ 150,00 por unidade

Custo Total Estimado por Unidade (5 anos): R$ 4.750,00

Comparação Resumida

Modelo Custo Inicial Acessórios Treinamento Manutenção (5 anos) Custo Total (5 anos)

Motorola R7 R$ 4.500,00 R$ 500,00 R$ 200,00 Incluído R$ 5.200,00

Kenwood NX-3000 R$ 3.800,00 R$ 400,00 R$ 200,00 R$ 750,00 R$ 5.150,00

Hytera PD785 R$ 3.200,00 R$ 400,00 R$ 200,00 R$ 750,00 R$ 4.550,00

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

Tecnologia: Rádios Comunicadores Digitais (Modelo Motorola R7)

1. Objetivo da Aquisição: A aquisição de rádios comunicadores tem como objetivo melhorar a comunicação interna e externa da
organização, garantindo segurança, confiabilidade e eficiência operacional.

2. Características Técnicas:

Protocolo Digital: Suporte a DMR (Digital Mobile Radio) para comunicações seguras e eficientes.
Modos de Operação: Suporte a operações digitais e analógicas, facilitando a transição de sistemas antigos.
Resistência: Certificação IP68 e conformidade com padrões MIL-STD-810, garantindo durabilidade em ambientes 
adversos.
Funcionalidades Adicionais:

GPS Integrado: Permite rastreamento e localização em tempo real.
Bluetooth: Conectividade com dispositivos periféricos.
Criptografia AES256: Proporciona segurança nas comunicações, evitando interceptações.
Display e Teclado: Variadas opções, incluindo versões com display completo e teclado alfanumérico para maior 
flexibilidade.
Wi-Fi: Facilita atualizações e integrações com sistemas de TI.

3. Benefícios Esperados:

Melhoria na Comunicação: Comunicação clara e segura entre equipes, essencial para operações críticas.
Durabilidade: Equipamentos robustos que resistem a condições extremas, minimizando a necessidade de substituições 
frequentes.
Eficiência Operacional: Funcionalidades avançadas que permitem uma gestão mais eficaz e coordenada das operações.

4. Garantia e Suporte:

Garantia de Fábrica: 5 anos, assegurando suporte contínuo e manutenção preventiva.
Assistência Técnica: Rede de assistência técnica disponível para manutenção e suporte, garantindo o funcionamento 
contínuo dos equipamentos.
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5. Custos Associados:

Custo Inicial: Aproximadamente R$ 4.500,00 por unidade, com variações dependendo dos acessórios e funcionalidades 
adicionais selecionadas.
Acessórios e Treinamento: Custos adicionais podem incluir microfones, carregadores rápidos, e treinamento dos 
usuários.

6. Comparação de Modelos: Comparado com outras opções do mercado, como os modelos Kenwood e Hytera, o Motorola R7
oferece funcionalidades avançadas e durabilidade superior, justificando seu custo inicial mais alto.

Conclusão

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência técnica,
mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os únicos do mercado
que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em conformidade com o art. 41, I, “b” e
“c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a responsabilidade ambiental e a eficiência operacional,
assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às necessidades da administração pública de forma sustentável e
econômica.

 

 

 

 

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

Para calcular a estimativa de custo total da contratação dos rádios comunicadores Motorola R7, consideramos o custo inicial por
unidade, custos adicionais de acessórios, treinamento, e manutenção, bem como a garantia de fábrica. A seguir está a estimativa
detalhada:

Proposta comercial aprsentada pela empresa Raycom, em 05/03/2024.

Descrição do Item Quanti-
dade

Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80 R$ 8.900,00 R$ 712.000,00

Bateria sobressalente 80 R$ 1.108,80 R$ 88.704,00

Fone de Ouvido 80 R$ 3.240,00 R$259.200,00

Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

    R$ 23.748,80 R$ 1.070.404,00

O valor total desta proposta foi de R$ 1.070.404,00 (um milhão e setenta mil quatrocentos e quatro reais).

 

Proposta comercial aprsentada pela empresa Tecnobray, em 28/02/2024.

Descrição do Item
Quanti-

dade
Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80    

Bateria sobressalente 80    

Fone de Ouvido 80    
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Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1    

    R$ 12.687,64 R$ 1.015.011,20

O valor total desta proposta foi de R$ 1.015.011,20 (um milhão, quinze mil, onze reais e vinte centavos).

 

Proposta comercial aprsentada pela empresa BipMar, em 08/04/2024.

Descrição do Item Quanti-
dade

Valor Unitário Valor Total

Rádio comunicador Motorola R7 80 R$ 17.787,11 R$ 1.422.968,80

Bateria sobressalente 80    

Fone de Ouvido 80    

Licenciamento de 6 frequêcias/canais operacionais para 
rádio portátil.

1 R$ 7.058,41 R$ 7.058,41

    R$ 24.845,52 R$ 1.430.027,21

O valor total desta proposta foi de  R$ 1.430.027,21 (um milhão, quatrocentos e trinta mil, vinte e sete reais e vinte e um
centavos).

 

Total Estimado:

R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos), conforme média dos
valores encontrados e descritos no Mapa de Preços.

Conclusão

O custo total estimado para a contratação de 80 rádios comunicadores Motorola R7, incluindo acessórios e treinamento, é de R$
1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e quatorze centavos). Este valor assegura a
aquisição de equipamentos robustos, com suporte contínuo e funcionalidades avançadas, alinhadas às necessidades operacionais
da organização.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A Lei 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas, destaca a
importância da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental em aquisições públicas. A escolha dos rádios
comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 pode ser justificada com base nos seguintes artigos e princípios da referida lei:

Artigo 11 - Princípios da Licitação

A Lei 14.133/21, em seu artigo 11, menciona que a licitação deve observar, entre outros, os princípios da "economicidade",
"eficiência" e "sustentabilidade". A escolha dos rádios Motorola MOTOTRBO R7 está alinhada a esses princípios da seguinte
forma:

1. 

Economicidade e Eficiência (Art. 11, II e III)

Durabilidade e Confiabilidade: A robustez dos rádios MOTOTRBO R7, que atendem aos padrões MIL-STD 
810 e são classificados como IP68 e IP66, garante uma vida útil prolongada, reduzindo a necessidade de 
substituições frequentes e manutenção intensiva (Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).
Eficiência Energética: Com baterias de íon de lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação 
contínua, os rádios são energeticamente eficientes, diminuindo custos operacionais a longo prazo (RFC 
Wireless).

2. 
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Sustentabilidade (Art. 11, VI)

Materiais e Processo de Fabricação: A conformidade com a Diretiva RoHS garante que os produtos são 
fabricados sem substâncias perigosas, minimizando o impacto ambiental. Além disso, os materiais recicláveis e a 
resistência a desinfetantes aumentam a vida útil dos produtos e contribuem para a sustentabilidade ambiental 
(Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).
Práticas Sustentáveis do Fornecedor: A Motorola adota práticas sustentáveis em seu processo de fabricação e 
oferece suporte técnico e atualizações de software, garantindo a longevidade dos produtos e minimizando o 
desperdício (RFC Wireless).

Artigo 20 - Estudos Técnicos Preliminares

O artigo 20 destaca a necessidade de estudos técnicos preliminares que justifiquem a viabilidade técnica, econômica e ambiental
das contratações. A escolha dos rádios MOTOTRBO R7 pode ser sustentada por:

1. 

Análise de Viabilidade Técnica

Tecnologia Avançada e Conectividade: A conectividade Wi-Fi e Bluetooth dos rádios R7 permite atualizações 
remotas, melhorando a eficiência operacional e reduzindo a necessidade de suporte presencial (Solving for safer 
- Motorola Solutions).
Qualidade de Áudio: A tecnologia de supressão de ruído e feedback acústico assegura comunicação clara em 
ambientes ruidosos, essencial para a operação eficiente em diversas condições (RFC Wireless).

2. 

Viabilidade Econômica

Redução de Custos a Longo Prazo: A durabilidade e a longa vida útil das baterias dos rádios R7 resultam em 
menor necessidade de substituições e manutenção, promovendo a economicidade ao longo do ciclo de vida do 
produto (RFC Wireless).

3. 

Viabilidade Ambiental

Impacto Ambiental Reduzido: A conformidade com regulamentos ambientais e o uso de materiais recicláveis 
alinham-se às exigências de sustentabilidade, contribuindo para práticas de compra mais verdes e responsáveis 
(Solving for safer - Motorola Solutions) (RFC Wireless).

Conclusão

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência técnica,
mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os únicos do mercado
que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em conformidade com o art. 41, I, “b” e
“c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a responsabilidade ambiental e a eficiência operacional,
assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às necessidades da administração pública de forma sustentável e
econômica.

Referências

Lei 14.133/21, disponível em: Planalto - Lei 14.133/21
Motorola Solutions
RFC Wireless

15. Justificativa econômica da escolha da solução

A escolha da tecnologia Motorola R7 para aquisição de rádios comunicadores por meio de licitação é fundamentada em uma
análise abrangente dos aspectos econômicos envolvidos, visando otimizar os recursos financeiros da instituição e maximizar o
retorno sobre o investimento. Esta justificativa econômica aborda os principais pontos que respaldam a seleção da solução
Motorola R7:
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1. 

Custo Total de Propriedade (TCO): A tecnologia Motorola R7 oferece um TCO competitivo em comparação com
outras opções disponíveis no mercado. Embora o custo inicial possa ser ligeiramente mais elevado, a durabilidade,
confiabilidade e eficiência operacional dos rádios comunicadores Motorola R7 resultam em menores despesas de
manutenção ao longo do ciclo de vida do produto. Isso se traduz em economias significativas a longo prazo para a
instituição.

2. 

Eficiência Operacional e Produtividade: Os rádios comunicadores Motorola R7 são projetados para fornecer
comunicação de alta qualidade e confiabilidade em ambientes diversos e desafiadores. A implementação dessa solução
aumentará a eficiência das comunicações internas, reduzindo o tempo de resposta e melhorando a coordenação entre as
equipes. Como resultado, espera-se um aumento tangível na produtividade dos funcionários, possibilitando a execução
mais eficaz de tarefas e operações diárias.

3. 

Compatibilidade e Integração: A escolha da tecnologia Motorola R7 é respaldada pela sua compatibilidade com
sistemas existentes e capacidade de integração com outras plataformas de comunicação e infraestrutura tecnológica da
instituição. Isso simplifica o processo de implementação e minimiza os custos associados à adaptação e atualização de
sistemas pré-existentes, garantindo uma transição suave e eficiente para a nova solução.

4. 

Suporte Técnico e Garantia: A Motorola é reconhecida por seu compromisso com a excelência em suporte técnico e
serviços pós-venda. A aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 inclui acesso a serviços de suporte abrangentes,
incluindo assistência técnica especializada, atualizações de software e garantia de qualidade. Isso proporciona
tranquilidade à instituição, garantindo que quaisquer problemas ou necessidades de manutenção sejam prontamente
atendidos, minimizando interrupções nas operações.

5. 

Retorno sobre o Investimento (ROI): A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 resultará em um ROI
positivo para a instituição, refletindo não apenas as economias de custo diretas, mas também os benefícios intangíveis,
como melhorias na eficiência operacional, segurança aprimorada e satisfação do cliente. A análise de ROI indica que os
benefícios financeiros superam os custos de aquisição e operação, tornando a escolha da solução Motorola R7 altamente
vantajosa do ponto de vista econômico.

Em suma, a seleção da tecnologia Motorola R7 para aquisição de rádios comunicadores por licitação é respaldada por uma
análise econômica abrangente, que demonstra sua capacidade de oferecer um excelente valor financeiro e contribuir para o
sucesso e eficiência operacional da instituição a longo prazo. Esta escolha estratégica é fundamentada na busca contínua pela
excelência e otimização dos recursos financeiros, visando atender às necessidades de comunicação da instituição de forma eficaz
e econômica.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1. 

Comunicação Eficiente e Confiável: Os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem comunicação de voz nítida e
confiável, mesmo em ambientes desafiadores ou em áreas com cobertura limitada. Isso facilita a coordenação entre
equipes, garantindo uma comunicação eficiente e instantânea, independentemente das condições.

2. 

Aumento da Segurança: Com a capacidade de comunicação rápida e direta proporcionada pelos rádios Motorola R7, a
segurança dos funcionários e das operações é reforçada. Emergências e situações críticas podem ser gerenciadas de
forma mais eficaz, permitindo uma resposta rápida e coordenada.

3. 
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Melhoria da Eficiência Operacional: Ao eliminar a dependência de comunicações menos confiáveis, como telefones
celulares ou sistemas de rádio menos robustos, os rádios comunicadores Motorola R7 ajudam a otimizar as operações
diárias. A comunicação instantânea e direta entre as equipes reduz o tempo de resposta e melhora a eficiência geral das
tarefas e processos.

4. 

Redução de Custos: Embora o investimento inicial possa ser maior em comparação com alternativas menos sofisticadas,
os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem um custo total de propriedade (TCO) menor a longo prazo. A
durabilidade e confiabilidade desses dispositivos minimizam os custos de manutenção e substituição, resultando em
economias significativas ao longo do tempo.

5. 

Adaptabilidade e Versatilidade: Os rádios comunicadores Motorola R7 são projetados para atender às necessidades de
uma ampla gama de setores e ambientes de trabalho. Sua versatilidade permite a personalização de recursos e
funcionalidades para atender às especificidades das operações da instituição, garantindo uma solução adaptada e eficaz.

6. 

Suporte Técnico de Qualidade: A contratação dos rádios comunicadores Motorola R7 inclui acesso ao suporte técnico
especializado oferecido pela Motorola. Isso garante que a instituição receba assistência rápida e eficaz sempre que
necessário, minimizando interrupções nas operações e garantindo o funcionamento contínuo dos dispositivos.

Esses benefícios destacam a importância e o valor agregado que a contratação dos rádios comunicadores Motorola R7 pode trazer
para a instituição, contribuindo para aprimorar a comunicação, segurança e eficiência operacional em todos os níveis.

17. Providências a serem Adotadas

Para garantir uma implementação eficaz e bem-sucedida dos rádios comunicadores Motorola R7, algumas providências podem
ser adotadas, tais como:

1. 

Planejamento de Implantação: Elaboração um plano detalhado de implantação que inclua todas as etapas necessárias,
desde a aquisição dos dispositivos até a integração com os sistemas existentes. É necessário definir metas claras, prazos e
responsabilidades para cada fase do projeto.

2. 

Treinamento de Usuários: Treinamento abrangente para os usuários finais dos rádios comunicadores Motorola R7. Isso
inclui familiarização com os recursos e funcionalidades dos dispositivos, procedimentos de operação, manuseio
adequado e solução de problemas básicos. O treinamento deve ser contínuo e adaptado às necessidades específicas de
cada equipe ou departamento.

3. 

Testes de Campo: Realização de testes de campo abrangentes para garantir a funcionalidade e desempenho dos rádios
comunicadores em condições reais de trabalho. É necessário identificação e solução de quaisquer problemas ou
deficiências antes da implantação em larga escala, garantindo uma transição suave e sem interrupções.

4. 

Integração de Sistemas: É necessário garantir a integração adequada dos rádios comunicadores Motorola R7 com outros
sistemas e tecnologias utilizados pela instituição. Isso pode incluir sistemas de gerenciamento de tarefas, sistemas de
monitoramento e controle, ou sistemas de segurança existentes. É preciso que todos os sistemas funcionem de forma
harmoniosa e complementar.

5. 
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Políticas e Procedimentos: É necessário estabelecer políticas e procedimentos claros para o uso dos rádios
comunicadores, incluindo protocolos de comunicação, procedimentos de emergência, manutenção preventiva e
responsabilidades dos usuários, bem como comunicar essas políticas de forma eficaz e assegure o cumprimento por parte
de todos os funcionários.

6. 

Avaliação Contínua: Avaliações periódicas do desempenho dos rádios comunicadores Motorola R7, coletando feedback
dos usuários e identificando áreas de melhoria. Preparar para realização de ajustes e atualizações conforme necessário
para garantir que os dispositivos continuem atendendo às necessidades da instituição de forma eficaz.

7. 

Suporte Técnico e Manutenção: Plano de suporte técnico e manutenção para garantir que os rádios comunicadores
permaneçam em condições operacionais ideais ao longo do tempo. Isso pode incluir contratos de manutenção com o
fornecedor, políticas de garantia, procedimentos de solução de problemas e disponibilidade de peças de reposição.

Ao adotar essas providências, a instituição estará bem posicionada para implementar e aproveitar ao máximo os benefícios dos
rádios comunicadores Motorola R7, garantindo uma comunicação eficaz, segura e confiável em todas as suas operações.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Nós, da equipe de planejamento, responsáveis pela elaboração deste documento, atestamos a viabilidade da aquisição dos rádios
comunicadores Motorola R7 para o Ministério Público do Maranhão. Esta declaração é baseada em uma análise abrangente dos
aspectos técnicos, operacionais, econômicos e estratégicos relacionados ao projeto.

1. 

Justificativa e Necessidade: A instituição reconhece a importância de comunicações eficientes e confiáveis em suas
operações diárias. A crescente demanda por melhorias na comunicação interna e a necessidade de aumentar a segurança
e eficiência das equipes motivaram a busca por uma solução de rádios comunicadores avançada e confiável.

2. 

Análise de Alternativas: Foram consideradas diversas alternativas para atender às necessidades de comunicação da
instituição, incluindo outras marcas e modelos de rádios comunicadores, bem como tecnologias de comunicação
alternativas. A análise comparativa demonstrou que os rádios comunicadores Motorola R7 oferecem a melhor
combinação de desempenho, confiabilidade, custo-benefício e suporte técnico.

3. 

Benefícios Esperados: A implementação dos rádios comunicadores Motorola R7 proporcionará uma série de benefícios
tangíveis e intangíveis para a instituição, incluindo comunicação eficiente, aumento da segurança, melhoria da eficiência
operacional, redução de custos a longo prazo e adaptação às necessidades específicas de cada departamento ou equipe.

4. 

Viabilidade Financeira: Uma análise detalhada dos custos envolvidos na aquisição, implementação e operação dos
rádios comunicadores Motorola R7 foi realizada. Esta análise demonstrou que o investimento necessário é viável dentro
do orçamento disponível da instituição e que os benefícios financeiros esperados superam os custos associados ao projeto
ao longo do tempo.

5. 
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Apoio da Administração e Stakeholders: A proposta de aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 recebeu o
apoio e endosso da alta administração da instituição, bem como de outras partes interessadas relevantes. Este apoio é
fundamental para garantir o sucesso e a implementação eficaz do projeto.

Com base nestas considerações, declaro que a aquisição dos rádios comunicadores Motorola R7 é viável e recomendada para o
Ministério Público do Maranhão. Este projeto contribuirá significativamente para melhorar a comunicação, segurança e eficiência
operacional em todas as áreas da instituição.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Integrante da Seção de Apoio Administrativo / CAEI

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial - LabLD

 

 

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Chefe da Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 16/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2024 925129-PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA DO MARANHÃO

ANTONIO LISBOA DE CASTRO 
VIANA SOBRINHO

21/06/2024 11:
19 (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 9868/2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de aparelhos rádios comunicadores, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.                              

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUAN-
TIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

ÚNICO

Rádio comunicador 
Motorola R7, com bateria, 
fone de ouvido e licença 
para 6 (seis) frequências
/canais operacionais.

1172 UN 80 R$ 14.647,68 R$ 1.171.814,14

1.2. O custo estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze reais e
quatorze centavos).

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de (01) um ano, contados da data de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da
Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



UASG 925129 Termo de Referência 16/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 17

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Estratégico do Ministério Público do Maranhão 2021 - 2029, conforme
detalhamento a seguir:

I) Data de publicação no PNCP: 15/09/2023

II) Eixo no PCA: Tecnologia da Informação

III) Objetivo Estratégico Vinculado: prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras.

IV) Programa: Melhoria da segurança institucional visando a proteção das informações produzidas;

V) Projeto, Programa, Campanha ou Iniciativa: Criação da Política de Inteligência no MPMA;

VI) Unidade Responsável: CAEI.

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.    

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Certificações Ambientais e de Qualidade: Devem possuir certificações como ISO 14001 e ISO 9001.
Eficiência Energética: Devem ser energeticamente eficientes, com baterias de longa duração, como as baterias de íon de 
lítio de alta capacidade que oferecem até 28 horas de operação contínua (RFC Wireless).
Materiais e Substâncias: Fabricados com materiais recicláveis e em conformidade com a Diretiva RoHS.
Embalagens Sustentáveis: A embalagem deve ser feita de materiais reciclados e/ou recicláveis.
Ciclo de Vida do Produto: Informações sobre a gestão do ciclo de vida do produto, incluindo planos de reciclagem.
Responsabilidade Social Corporativa: Adesão a práticas de responsabilidade social e respeito aos direitos humanos.
Redução de Emissões: Preferência por fornecedores com práticas para redução de emissões de gases de efeito estufa.
Garantia e Durabilidade: Garantia mínima de 5 anos, promovendo durabilidade.
Inovações Tecnológicas Sustentáveis: Uso de tecnologias inovadoras que contribuam para a sustentabilidade.
Treinamento e Capacitação: Oferta de treinamento sobre uso eficiente dos rádios comunicadores.

Indicação de marcas ou modelos ( ):Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares, no item 14: 

A escolha dos rádios comunicadores Motorola MOTOTRBO R7 é justificada não apenas pela alta qualidade e eficiência 
técnica, mas também por serem compatíveis com os rádios usados atualmente, Motorola DGP8550e, e por serem os 
únicos do mercado que oferecem 5 anos de garantia por danos de fábrica ou causados pelo usuário, portanto em 
conformidade com o art. 41, I, “b” e “c”, da Lei n. 14133/21. Essa decisão demonstra um compromisso com a 
responsabilidade ambiental e a eficiência operacional, assegurando que a aquisição atende aos requisitos legais e às 
necessidades da administração pública de forma sustentável e econômica.

Da exigência de carta de solidariedade 
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4.3. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , no percentual de 5%arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

4.6. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do(a) publicação da Nota de Empenho, em remessa
única.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão, aos cuidados da Coordenadoria de
Assuntos Estratégicos e Inteligência, no seguinte endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau CEP: 65076-820 - São Luis
- Maranhão, 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada. 

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
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5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

 

6.6.1. Gestor, Dr. Luiz Muniz Rocha Filho, mat. 656280;

6.6.2. Gestor Suplente, Major QOPM Regina Cláudia dos Santos Gomes, mat. 1071071;

6.6.3. Fiscal Técnico Francisco Orino Do Amaral Neto, Técnico Ministerial de Informática, mat. 1070519;

6.6.4. Fiscal Administrativo, Sgt. PM. Antonio Lisboa de Castro Viana Sobrinho, mat. 1071864.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. Nota(s) explicativa(s): 1 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias.  nº 14.133, de 2021 Nota(s) explicativa(s): 2 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) de
correção monetária.  Nota(s) explicativa(s): 3

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. Nota(s) explicativa(s): 4

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;
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8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de fornecimento de rádios comunicadores, expedido pela Agência
Nacional de Telecomunicações (ANATEL) nos termos do art. 162 da Lei nº 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total da contratação. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Os fornecedores devem comprovar sua capacidade técnica e experiência através dos seguintes documentos e evidências: 

8.30.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por cliente(s) anterior(es), comprovando a entrega de rádios
comunicadores similares aos especificados, nos últimos 5 anos (Artigo 67, § 1º, inciso II da Lei 14.133/21). 

Apresentar certificado de homologação ANATEL para os rádios comunicadores ofertados, conforme a legislação vigente (Artigo
67, § 1º, inciso III da Lei 14.133/21.

8.30.3. Apresentar comprovação de capacitação técnica da equipe, incluindo certificados de treinamento emitidos pela Motorola
ou instituição equivalente, evidenciando a capacidade de realizar a instalação, configuração e manutenção dos equipamentos
ofertados (Artigo 67, § 1º, inciso IV da Lei 14.133/21).

8.30.4.  Apresentar documentação que comprove a existência de uma rede de assistência técnica autorizada pela Motorola,
incluindo endereços e contatos das unidades de serviço no território nacional (Artigo 67, § 1º, inciso V da Lei 14.133/21).

8.30.5.  Oferecer garantia mínima de 5 anos para os rádios comunicadores fornecidos, incluindo cobertura para defeitos de
fabricação e mau funcionamento. Apresentar termos detalhados da garantia (Artigo 67, § 1º, inciso VI da Lei 14.133/21).

8.30.6. Disponibilizar uma amostra dos rádios comunicadores ofertados para avaliação pela comissão de licitação, a ser entregue
no prazo de até 10 dias após a solicitação (Artigo 67, § 1º, inciso VII da Lei 14.133/21).

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
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8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.171.814,14

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo total estimado da contratação será de R$ 1.171.814,14 (um milhão, cento e setenta e um mil, oitocentos e quatorze
reais e quatorze centavos)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento  Anual
do Ministério Público do Maranhão.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual;

II) Fonte de Recursos: 1.7.59.107.000;

III) Programa de Trabalho: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça;

IV) Elemento de Despesa: 4490 - Despesas de capital - investimento;

V) Plano Interno: DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, SISTEMAS DE COMPUTADORES E
QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES.

 

11. Situações Gerais

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/2021.

12. Obrigações da Contratante

A Contratante, em conformidade com a Lei 14.133/21, assume as seguintes obrigações para garantir a correta execução do
contrato de fornecimento de rádios comunicadores:

12.1 Pagamento (Artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21)
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I. Realizar os pagamentos de acordo com os prazos e condições estabelecidas no contrato, mediante a comprovação da execução
dos serviços e entrega dos bens conforme especificações técnicas e quantitativas acordadas.

II. Observar as disposições dos artigos 134 a 137 da Lei 14.133/21, que regulam as condições e prazos de pagamento, bem como
a possibilidade de antecipação de pagamento mediante desconto proporcional.

12.2. Fornecimento de Informações e Documentos (Artigo 7º, § 2º, inciso III da Lei 14.133/21.):

I. Disponibilizar todas as informações, documentos e recursos necessários para a execução do contrato, de forma tempestiva e
precisa.

II. Assegurar que os requisitos técnicos e especificações dos rádios comunicadores sejam claros e detalhados, evitando
ambiguidades que possam prejudicar a execução contratual.

12.3. Fiscalização e Acompanhamento (Artigo 117 da Lei 14.133/21):

I. Designar um gestor do contrato, conforme disposto no artigo 117 da Lei 14.133/21, para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato, garantindo que os termos acordados sejam rigorosamente cumpridos.

II. O gestor do contrato deve manter registros detalhados de todas as fases da execução, incluindo verificações de conformidade
técnica, relatórios de desempenho e eventuais ocorrências.
 

12.4. Recebimento dos Bens (Artigo 74 da Lei 14.133/21):

I. Realizar o recebimento provisório e definitivo dos rádios comunicadores de acordo com o artigo 74 da Lei 14.133/21,
procedendo com as verificações necessárias para assegurar que os produtos entregues atendam às especificações técnicas e
quantitativas estabelecidas.

II. Emitir termos de recebimento provisório e definitivo após a constatação da conformidade dos bens fornecidos, respeitando os
prazos para inspeção e aceitação previstos no contrato.
 

12.5. Comunicação e Notificações (Artigo 5º, inciso IV da Lei 14.133/21):

Manter comunicação regular e eficiente com a Contratada, fornecendo notificações formais sobre quaisquer problemas,
necessidades de ajustes ou alterações no contrato.
Informar imediatamente a Contratada sobre qualquer inconformidade detectada nos bens fornecidos ou na prestação dos serviços,
para que as devidas correções possam ser realizadas tempestivamente.
 

12.6. Infraestrutura e Logística (Artigo 5º, inciso II da Lei 14.133/21):

I. Assegurar que a infraestrutura necessária para a entrega, instalação e operação dos rádios comunicadores esteja disponível e em
condições adequadas.

II. Fornecer acesso às instalações da Contratante, quando necessário, para que a Contratada possa realizar a instalação e
configuração dos equipamentos conforme especificado.
 

12.7. Confidencialidade e Segurança (Artigo 6º, inciso XI da Lei 14.133/21):

I. Garantir a confidencialidade das informações fornecidas pela Contratada e utilizar tais informações exclusivamente para os fins
relacionados à execução do contrato.

II. Implementar medidas de segurança apropriadas para proteger os dados e as comunicações relacionadas ao contrato.

13. Obrigações da Contratada

Obrigações da contratada

13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas em sua proposta;
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13.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

13.3. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que prestarão os serviços, encaminhando aqueles que tiverem funções
profissionais devidamente registradas em suas carteiras de trabalho;

13.4. Apresentar ao Contratante, quando exigido, comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de
trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado
a serviço do Contratantepor força deste Contrato;

13.5. Manter o seu pessoal uniformizado, identificando-os por meio de crachás com fotografia recente, durante a execução dos
serviços;

13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante, a terceiros ou aos seus próprios empregados ou
prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento, implicando, no que couber, na reposição de objetos, materiais e
equipamentos extraviados ou danificados, ou em ressarcimento equivalente aos prejuízos que der causa, desde que devidamente
comprovados;

13.7. Toda mão de obra comum e especializada, ferramentas e instrumentos necessários à manutenção preventiva e corretiva,
bem como o deslocamento de técnicos até o local de instalação dos equipamentos. Ainda tributos federais, estaduais e municipais
que incidam ou venham a incidir sobre as ferramentas necessárias para manutenção e/ou reparo dos equipamentos, inclusive
frete, seguro e outras despesas inerentes ao deslocamento das referidas ferramentas até os locais onde serão manutenidos os
equipamentos, serão de total responsabilidade da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante;

13.8. A Contratada responsabilizar-se-á pela garantia dos serviços de manutenção dos equipamentos dentro dos padrões
adequados de qualidade, segurança e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;

13.9. Comunicar por escrito à Contratante, através de cópia de ficha de assistência técnica, toda e qualquer irregularidade
encontrada proveniente de utilização indevida ou manipulação incorreta dos equipamentos;

13.10. Comunicar à Contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social ou Estatuto e enviar documentos
pertinentes a essas mudanças;

13.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório;

13.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e o acompanhamento da Contratante;

13.13. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive
transporte até os locais indicados para instalação, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da manutenção dos equipamentos;

13.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou prepostos quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das
atividades;

13.15. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade
quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;

13.16. Manter sigilo de todas as informações referentes ao Contrato;

13.17. Exigir de seu pessoal o uso de trajes adequados quando do atendimento ou prestação de serviços à Contratante, devendo
portar documento de identificação fornecido pela Contratada;

13.18. Informar à CAEI a infraestrutura e demais condições de que dispõe para a realização da manutenção revisão geral e
treinamento, relacionando os endereços (inclusive virtuais), bem como telefones para acionamento da assistência técnica,
devendo detalhar em sua propostas tais itens;

13.19. Será vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, entendendo-se como o objeto a
assistência técnica durante o contrato, excluindo-se, portanto, serviços tais como fretes e seguros;

13.20. Não será permitida a subcontratação para execução dos serviços.
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14. Sanções Administrativas

Sanções administrativas

14.1. Será aplicada uma ou mais sanções administrativas, conforme necessidade, seguindo orientação disposta do Art. 155 ao Art.
163, da Lei 14.133/2021.

14.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

14.4. A sanção prevista no inciso I do caput do subitem 14.3. será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
no inciso I do caput do subitem 14.2.. deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.5. A sanção prevista no inciso II do caput do subitem 14.3., calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com
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contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas do subitem 14.2.. deste
Termo de Referência.

14.6. A sanção prevista no inciso III do subitem 14.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do subitem 14.2.. deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.7. A sanção prevista no inciso IV do subitem 14.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do subitem 14.2.. deste Termo de Referência, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido subitem 14.2. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no § 4º do subitem 14.3., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.8. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 14.3. será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou
de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da
entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no
desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às
autoridades referidas no inciso I deste subitem, na forma de regulamento.

14.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 14.3. poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no
inciso II do subitem 14.3. deste Termo de Referência.

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

14.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Administração Pública.

14.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do subitem 14.3. deste Termo de Referência, será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do subitem 14.3. deste Termo de Referência requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.14. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a
comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.15. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

14.16. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

14.17. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

14.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei de Licitações.
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14.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.20. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos deverão, no prazo
máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

14.21. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do subitem 14.3. deste Termo de
Referência, o Ministério Público do Maranhão regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas
sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos, conforme tablea abaixo.

14.22. A falha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em, pelo menos, uma das
situações previstas na tabela 3, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte)
pontos, cumulativamente:

TABELA 01

GRAU DE 
INFRAÇÃO

PONTOS DA 
INFRAÇÃO

1 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

 

14.23. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas
tabelas seguintes:

TABELA 02

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato

6 4,0% sobre o valor mensal do contrato

 

TABELA 03

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 

complementar.
2 Por ocorrência

2 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituir material 
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, os serviços contratados.
6

Por dia e por tarefa 
designada
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4 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins 
diversos do objeto do contrato.

5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de serviço determinado pela 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado

5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por ocorrência

7
Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato, 
sem autorização prévia.

1
Por item e por 

ocorrência

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

8 Manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

9
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 

FISCALIZAÇÃO.
1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários.

1 Por ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO.
2 Por ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pela unidade fiscalizadora.

3 Por ocorrência

13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos
termos e prazos estipulados.

1 Por ocorrência

 

14.24. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em edital ou em
contrato.

14.25. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência.

14.26. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

14.27. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do subitem 14.2. deste Termo de Referência exigirá,
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

 

 

 

 

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
Coordenador

 

 

Despacho: Seção de Segurança Institucional / CAEI

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Chefe de Seção

 

 

Despacho: LAB-LD / GAECO

 

 

 

 

FRANCISCO ORINO DO AMARAL NETO
Técnico Ministerial / Função de Confiança - FC02

 

 

Despacho: Seção de Apoio Administrativo / CAEI

 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA SOBRINHO
Integrante

 

 



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 9868/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : MAPA DE PREÇOS



Item Descrição do objeto Quantidade
Nome/Razão Social/CNPJ/CPF 

(Fornecedor)
Data (1)

Valor 

unitário

(R$)

Valor total 

(R$)

Desvio 

padrão
Menor preço Mediana Média

Valor estimado 

(média, mediana 

ou menor preço) 

(2)

80 TECNOBRAY 28/02/24 12.687,64 1.015.011,20 -13,38%

80
Raicom Service LTDA; CNPJ: 

05.422.459/0001-05
05/03/24 13.380,05 1.070.404,00 -8,65%

80 BIPMAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 08/04/24 17.875,34 1.430.027,21 22,04%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

0,00 -100,00%

TOTAL 0,00 -100,00%  R$       1.015.011,20  R$         1.070.404,00  R$         1.171.814,14  R$         1.070.404,00 

TELEFONE

Fontes consultadas (   ): I- Painel de Preços (   ) -  II- Contratações similares (   ) -  III- Mídia especializada (Sítios eletrônicos) (   )  -  IV- Pesquisa direta com fornecedor (  X  )

Justificativa para a metodologia adotada (4): A metodologia adotada para estimar o volor de referência foi a mediana, pois é o método que melhor consegue lidar com eventuais distorções, pois elimina eventuais outliers. Além disso, foram desconsiderados na pesquisa os preços cujo 

desvio padrão é superior a 30%.

RELAÇÃO DE FORNECEDORES QUE FORAM CONSULTADOS E NÃO ENVIARAM COTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL/CNPJ E-MAIL

3

Agente responsável pela pesquisa (Nome/Siape): 

2

MAPA DE PREÇOS, CONFORME § 5º, ART. 174, DO ATO REGULAMENTAR 10/2023.

1

MODELO: R7 COM TECLADO VHF (136-174 mhz) 5 Watts Protocolo DMR, 

64 Canais, Roaming, IP68, WI-FI, GPS, Bluetooth, 01 - Bateria 01 - Antena 

heliflex; 01 - Fone de ouvido bluetooth 01 - Bateria adicional; 01 – Projeto 

de licenciamento de frequência para 6 canais ponto a ponto Garantia 

opcional de 5 anos.

 R$       1.015.011,20  R$         1.070.404,00  R$         1.171.814,14  R$         1.070.404,00 
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Proposta comercial  Nº 007/2024 –  MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DOMARANHÃO 

 

 
               Rua das Jaqueiras, Qd 58, Nº20, Jardim Renascença  – CEP: 65075-220 

Fone: (98) 3235.1832- Site: www.tecnobray.com.br 
CNPJ: 86.771.243/0001-49 – I.E: 12.136.210-8 

 

 

 

Prezado (a) Senhor(a) 
  

Atendendo a solicitação de V. Sª, apresentamos proposta técnica/comercial para vossa 

apreciação.  

Tecnobray Comercial de Equipamentos LTDA é a primeira e a única empresa Maranhense 

certificada pela Motorola como revenda Partenner Empower Platinum e Serviço Autorizado Motorola - 

SAM nível IV para todo o estado do Maranhão sendo a única nessa categoria neste Estado. 

 A Tecnobray dispõe de uma equipe de profissionais experientes, entre técnicos, e auxiliares, 

pronta para gerar solução na medida certa para sua empresa. Se dispõe a resolver seu problema de 

comunicação proporcionando maior alcance, melhoria na qualidade da comunicação, eliminando “ponte” 

evitando perda de informações.  Tecnobray instala equipamentos, loca, vende, faz manutenção, dá 

treinamento, visita obras, faz diagnóstico, elabora projetos, desenvolve sistema, amplia rede de 

radiocomunicação, faz levantamento entre outros. 

 
  

 
Certificada em qualidade PROCEM 
Israel Reis Silva 

Consultor Comercial 
 Office: +55 98 3235-1832 

 Mobile +55 98 98456-7944 
 www.tecnobray.com.br 
 Projects and Solutions 

Serviço Autorizado Motorola - Nível III 
Revenda SOLUTIONS PARTNER EMPOWER  
A ÚNICA DO MARANHÃO 
EMAIL: comercial@tecnobray.com.br 

 

 

 

 

 

Atesto que recebi esta 
proposta comercial por
e-mail.

http://tecnobray.com.br/novo
mailto:santos@tecnobray.com.br
mailto:comercial@tecnobray.com.br
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Apresentamos nossa Proposta para apreciação: VENDA 

ITEM DESCRIÇÃO QT  Valor Unit   Valor Total l 

01 

TRANSCEPTOR PORTATIL 
 
MARCA: MOTOROLA  
MODELO: R7 COM TECLADO 
VHF (136-174 mhz)  
5 Watts  
Protocolo DMR,  
64 Canais,  
Roaming,  
IP68,  
WI-FI,  
GPS,  
Bluetooth,  
01 - Bateria  
01 - Antena heliflex; 
01 - Fone de ouvido bluetooth  
01 - Bateria adicional;  
01 – Projeto de licenciamento de frequência para 6 canais ponto a 
ponto 
Garantia opcional de 5 anos. 

80 R$ 12.687,64 R$ 1.015.011,20 

02 

TRANSCEPTOR PORTATIL 
 
MARCA: MOTOROLA  
MODELO: R7 SEM TECLADO 
VHF (136-174 mhz)  
5 Watts  
Protocolo DMR,  
64 Canais,  
Roaming,  
IP68,  
WI-FI,  
GPS,  
Bluetooth,  
01 - Bateria  
01 - Antena heliflex; 
01 - Fone de ouvido bluetooth  
01 - Bateria adicional;  
01 – Projeto de licenciamento de frequência para 6 canais ponto a 
ponto 
Garantia opcional de 5 anos. 

80 R$ 11.378,09 R$ 910.247,20 

No orçamento está os dois modelos de rádios R7, um com teclado e visor e sem teclado e 
visor. 
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VALORES AGREGADOS NA LOCAÇÃO COM A TECNOBRAY:  
Suporte comercial das 08:00 ás 17:00 de Seg. a Sex (sem custo);  

Suporte técnico das 08:00 ás 17:00 de Seg.; aos finais de semana por número de telefone 
especifico e chat por mensageiro (WhatsApp) (sem custo);  

Suporte técnico com monitoramento remoto de desempenho do sistema (sem custo);  

Suporte técnico presencial através de abertura de chamado;  

Técnicos treinados pela Motorola & Hytera;  

Equipamentos revisados por nos Serviço Autorizado (sem custo);  

Equipamentos de backup para troca imediata em caso de pane (sem custo);  

Acessórios originais das melhores marcas do mercado mundial;  

Custo ZERO em caso estudo de viabilidade técnica para o projeto e sua ampliação;  

Estamos há algumas horas perto de você e seu cliente;  

Sede própria com infraestrutura e departamentalização;  

Sala de atendimento ao público e comercial;  

Sala de projetos e soluções  

Sala de laboratório técnico em manutenção;  

Salão administrativo (financeiro, contábil, RH, Faturamento, Contratos, SSO, Qualidade); 
Sala de instaladores;  

Sala de armazenamento de ativos;  

Sala de treinamento;  
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1. Sua empresa tem o benefício 
da dedução no imposto de 
renda, para efeitos contábeis 
a locação é considerada 
como uma despesa, sendo 
assim dedutível do imposto 
de renda. 

 

2. Hoje a tecnologia é muito 
ampla e sofre diversas 
atualizações, Tornando assim 
o seu capital investido 
desnecessário. 

 

3. Sua Empresa não precisa 
dispor de um grande capital 
investido, já que o Custo 
&Benefício da Locação e 
muito menor que o custo de 
compra. 

4.  Investimento com Alta 
tecnologia a disposição, 
direcionando o capital para 
Investimentos e 
Lucratividades. 

 

5. Legalização de equipamentos 
junto a ANATEL – Agencia 
nacional de telecomunicação. 

  

Motivos para você 
optar pela LOCAÇÃO 

 

 

1.   O protocolo MOTOTRBO 
TDMA atende o padrão global 
ETSI DMR Tier-2  

 

2.   A tecnologia TDMA possibilita 
que UM único repetidor 
MOTOTRBO ofereça DOIS canais 
de comunicação  

 

3.  Dois canais por repetidor 
significa: 

 – menos RF  

 – menos complexidade   

– menos instalações 

 

4.   A tecnología TDMA possibilita 
um aumento de 40% na duração 
da bateria 

 

5.  Opera no modo digital e/ou 
analógico 

 

6. Repetidor 100% de uso 
contínuo 

 

7.  Todas as funções de 
chamadas e dados operam de 
modo direto ou por repetidor 

 

Motivos para você 
migrar agora para o 
digital 
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COMERCIAIS: 

 

1. ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS: 

Estão incluso nos preços todos os encargos, taxas  e impostos. 

 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

30 DIAS APÓS A ENTREGA DO MATERIAL. 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA: 2972-6 

CONTA CORRENTE: 19990-7 

 

Responsável pela assinatura do contrato 

Natal do livramento Sodré RG: 048184792013-9 CPF: 207.288.323-72. 

 

3. PRAZO DE ENTREGA: 

       90 dias Após aprovação, e contrato assinado. 

 

4. VALIDADE: 

 A presente proposta tem validade em todos  os seus termos pelo período de 60 dias 

corridos. 

 

5. GARANTIA 

Os equipamentos e acessórios ora proposto tem garantia durante a vigencia do contrato e 

o serviço de manutenção nos equipamentos e instalação serão por conta da Tecnobray, 

exceto os casos de infiltração de líquido, esmagamento, roubo, furto, intervenção técnica 

por terceiros que não sejam da Tecnobray 

 

Ciente, 

 

_______________________________________________________ 
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TECNOBRAY faz locação diária e permanente de equipamentos, dispõe de soluções na medida certa 

para atender sua necessidade. Não importa onde você esteja, a TECNOBRAY vai até você, dispondo de 

estrutura própria com uma equipe de profissionais pronta para atendimento imediato. Muitos 

empreendimentos de sucesso tiveram na TECNOBRAY as soluções de seus problemas de comunicação. 

Através de um contrato de locação a sua empresa usufrui a mais alta tecnologia em rádios de 

comunicação, sempre na quantidade necessária e no tempo certo, operando sem interrupções, pois em 

caso de pane, a troca é imediata. Por outro lado, o contrato de locação reduz as despesas de estoque, 

controle, almoxarifado, manutenção, mobilização de capital, assim como os impostos e tributos daí 

originados. Estamos sempre prontos para lhe atender.  
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MISSÃO 

 Gerar solução através dos produtos e serviços de rádios de comunicação com padrão de qualidade, 

excelência operacional, orientação ao cliente, inovação e sustentabilidade.  

 VISÃO 

 Manter-se líder no seguimento de revenda de rádios de comunicação bidirecionais no estado do 

Maranhão, através de equipamentos de comunicação com tecnologia atualizada até o dia 31 de 

Dezembro de 2028. 

 A TECNOBRAY faz locação diária e permanente de equipamentos, dispõe de solução na medida 

certa para atender sua necessidade. Não importa onde você esteja, a TECNOBRAY vai até você, 

dispondo de estrutura própria com uma equipe de profissionais pronta para atendimento imediato. 

Muitos empreendimentos de sucesso tiveram na TECNOBRAY as soluções de seus problemas de 

comunicação. Através de um contrato de locação a sua empresa usufrui a mais alta tecnologia em 

rádios de comunicação, sempre na quantidade necessária e no tempo certo, operando sem 

interrupções, pois em caso de pane, a troca é imediata. Por outro lado, o contrato de locação reduz as 

despesas de estoque, controle, almoxarifado, manutenção, imobilização de capital, assim como os 

impostos e tributos daí originados. Estamos sempre prontos para lhe atender. 

Lemos esta PROPOSTA COMERCIAL e seu anexo e aceitamos que a relação comercial e a prestação dos 

serviços aqui apurados, sejam baseadas em suas regras e definições, bem como estamos totalmente de 

acordo. 

_____________________________                       _____________________________ 

CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________                      _______________________________ 

NOME:                                                                    NOME: 

RG:                                                                          RG: 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À Procuradoria Geral de Justiça -  MA. 
A/C: Antônio Sobrinho 

 
Em resposta ao e-mail de solicitação de cotação de preços, eviado pela Procuradoria Geral de 
Justiça , encaminhamos a presente proposta. 

 
EMPRESA: Raicom Service LTDA; CNPJ: 05.422.459/0001-05; 
ENDEREÇO: Av. Marechal Castelo Branco, 333, Cond. Comercial São Francisco, sala 07, 
São Francisco  São Luís-MA; 
 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias; 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.070.404,00 (um milhão e setenta mil quatrocentos e 
quatro reais) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR  UNI. VALOR TOTAL 

 
01 

 
Terminal portátil 
bidirecional, marca 
MOTOROLA, modelo 
R7 (NPK), na faixa de 
frequência de 136 a 
174MHz em VHF 
com 5 Watts de 
potência. 
Acompanhado dos 
acessórios: antena, 
bateria, clip de cinto e 
carregador completo 
(fonte e base). 
 

 
 FUNÇÕES DO RÁDIO: 

- VHF 136-174; 

- 5 Watts de potência em VHF; 

- 64 Canais; 

- Protocolo DMR; 

- Padrão Militar MIL-STD 810 (C, 
D, E, F, G, H); 

- Proteção IP68 (submersão até 
2m, por 2 hs); 

- Vida da bateria de 20/15 hrs - 
Potência alta, (bateria padrão) 
modo digital/analógico; 

- Voz e dados; 

 - Wi-fi integrado; 

 - Mensagens de texto listados; 

 
Und. 

 
80 

 
R$ 8.900,00 

 
R$ 712.000,00 

 
 

Atesto que recebi por e-mail a
presente proposta comercial.

Att.
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- Emissão de ordens de trabalho; 

- Áudio Bluetooth; 

- Anúncio de voz; 

- Lembrete do canal de início; 

- GPS/GNSS habilitado 
(opcional); 

- Escaneamento prioritário; 

- Relógio em tempo real; 

- Sistema operativo Linux seguro; 

- Processador seguro; 

- Roaming 

- Certificado digital; 

- Supressor de Retroalimentação 
Acústica Automática; 

- Controle de distorção do 
microfone; 

- Perfil de Áudio Selecionável 
pelo Usuário; 

- Sistema convencioal; 

- Modo direto de dupla 
capacidade; 

- Programação Remota; 

- Privacidade básica; 

- Emergência digital; 

- Tom de busca de emargência; 

- 4 botões programáveis; 

- Botão de emergência; 

- Cobertuta de serviço (suporte 
técnico, atualizações de software, 
funções  Premium e garantia (5 
anos); 

 



End. Av Marechal Castelo Branco 333, Ed. Comercial São Francisco, sala 07
Cep: 65076-090 CNPJ: 05.422.459/0001-05 Fone: (98)3022-0787 / 98856-2726/98570-6983
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NO MODELO R7
INCLUEM:

- Bateria Li-on 2200mAh Alta 
Capacidade (PMNN4807);

- Carregador de Unidade Única;

- Antena Heliflex (de acordo com 
o Part Number selecionado);

- Clip de Cinto.

02
Bateria sobressalente 
para rádio Motorola 
R7.

Bateria Li-on 2200 mAh alta
capacidade (PMNN4807)

Und. 80 R$ 1.108,80 R$ 88.704,00

03
Fone de Ouvido para 
rádio Motorola R7.

Estilo D com PTT e microfone em 
linha.

Und. 80 R$ 3.240,00 R$259.200,00

04

Licenciamento de 6 
frequêcias/canais
operacionais para 
rádio portátil.

Projeto de execução técnica de 
liberação de Frequência Limitada
Privada, válida por 10 anos.

INCLUEM:

- Taxa PPDESS;

- Taxa PPDUR;

- Taxa TFI;

Obs.: as taxas anuais (TFF e 
CFRP) a partir de 2025, fica por 
conta do cliente que deverão ser 
retiradas no site da Anatel.

Und. 01 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00

São Luís MA, 05 de março de 2024.

Donato L. Silva Filho
      Cargo: Gerente Comercial
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PROPOSTA DE PREÇOS Nº 12/2024 

 

São Luis, 08 de Abril de 2024 

 

RAZÃO SOCIAL: 

BIPMAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: 

AV. GETÚLIO VARGAS, N.º 79, MONTE CASTELO, SÃO LUÍS – MA. 

CEP: 

65030-005 

FONE: 

(98)3311-6166 
 

FAX: 

 

E-mail: 

financeiro@bipmar.com.br 
carlos.saldanha@bipmar.com.br 
 

CNPJ:   
01.228.296/0001-65 

INS ESTADUAL: 
12.149.751-8 

REPRESENTANTE: MANOEL 

JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS 

RG: 180803820014 CPF: 038.033.843-20 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 2972-6 

CONTA CORRENTE: 150.909-8 

 

 

Ào MPMA 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DE RÁDIOS DMR E SERVIÇO DE LICENCIAMENTO 

DE FREQUÊNCIAS. 

 Abaixo segue nossa proposta: 

Lote Único 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Rádios Portáteis Digitais R7 S/ TECALDO E DISPLAY MOTOROLA VHF 
(136-174 MHz) 5 Watts protocolo DMR, 64 Canais, Roaming, IP68, 
WI-FI, GPS, Bluetooth, com bateria e antena heliflex; Inclui fone de 
ouvido bluetooth e bateria adicional Com Garantia Estendida de 
Cinco Anos 

80  R$  17.787,11   R$  1.422.968,80  

2 Licenciamento Anatel para Seis Frequências Ponto a Ponto 1  R$     7.058,41   R$          7.058,41  

   Total  R$  1.430.027,21  

 

 

 

 

Atesto que recebi a
presente proposta
comercial por e-mail.

Att.

mailto:contratos@bipmar.com.br


 

 

 

1. Valores  

 

• Valor Global – R$ 1.430.027,21 (UM MILHÃO E QUATROCENTOS E TRINTA MIL E 
VINTE E SETE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

 

 

2. Validade 
 

90 (Noventa) DIAS 

 

 
3. Considerações Gerais 

 
Certificados de Homologação dos rádios (com número apresentado nos selos). 

Declaramos que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, manutenção preventiva e/ou corretiva, ou ainda demais 

despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro 
 

DEMAIS CONDIÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA CONTEMPLAM NOSSA PROPOSTA 

DE PREÇO. 

 
  

 

 

 
 

 
Atenciosamente,  

 

 
 

 

Carlos Eduardo Aroso Saldanha 

Engenharia 
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 59/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante
Data da conclusão da 
contratação

UASG Editado por

COORDENADORIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E 
INTELIGÊNCIA - CAEI

20/12/2024 00:00 925129
ANTONIO LISBOA DE CASTRO VIANA 
SOBRINHO

Descrição sucinta do objeto

Aquisição de equipamentos para segurança eletrônica

2. Justificativa de necessidade

A realização da aquisição da referida lista,  é justificada pela necessidade de alcançar níveis mais elevados de
segurança nas dependências dos edifícios sedes do Ministério Público do Estado do Maranhão, compatíveis
com a Política de Segurança do Conselho Nacional do Ministério Público constante na Resolução CNMP nº 156,
de 13 de dezembro de 2016, e com a Política de Segurança Institucional do Ministério Público do Estado do
Maranhão constante no Ato Regulamentar nº 136/2018 – GPGJ, com vistas a garantir a segurança das pessoas,
materiais, áreas, instalações e informações.

Tal demanda está dentro do planejamento estratégico do MPMA 2021-2029, no eixo gestão de pessoas, onde o
objetivo vinculado é prover soluções tecnológicas integradas e inovadoras, cujos programas se aplicam no
projeto de disseminação e execução de Cultura  de Segurança Institucional.

Justifica-se ainda em razão da necessidade de dotar os setores da Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e
Inteligência de equipamentos necessários ao desempenho das atividades previstas nos parágrafos do art. 34 do
Ato Regulamentar nº 22/2020-GPGJ que dispõe sobre o Regimento Interno da Procuradoria Geral de Justiça.

Tais contratações visam não só proporcionar maior segurança dos membros, autoridades, servidores,
terceirizados, colaboradores e do público em geral que circulam pela instituição, mas também disponibilizar
equipamentos úteis nas operações ostensivas deste órgão ministerial. Também será utilizado para o
levantamento de inteligência diante das necessidades demandadas pelos membros deste Parquet.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDMDescriçãoQtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SISTEMAS DIVERSOS DE SINALIZAÇÃO, ALARME E DETECÇÃO PARA SEGURANÇA 1,001.398.603,36 1.398.603,36

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

REGINA CLAUDIA DOS SANTOS GOMES
Chefe da Seção de Segurança Institucional

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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MEMO-CAEI - 1772024
( relativo ao Processo 98682024 )
Código de validação: 75E9E43405

 
 

Ao Senhor

Júlio César Guimarães

Diretor-Geral

Procuradoria-Geral de Justiça do Maranhão
 
 

Assunto: Aquisição de rádios comunicadores.
 
 

Sr. Diretor-Geral,
 

Solicito a Vossa Senhoria contratação de empresa especializada no fornecimento de

rádios comunicadores, com seus respectivos acessórios e licença, para atender às necessidades de

uso em atividades de segurança patrimonial e operações em campo, por parte dos integrantes da

Seção de Segurança Institucional, conforme previsto no §3º do art. 34, do Ato Regulamentar nº

22/2020-GPGJ.
 

Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 13/06/2024 às 08:26 h (*)

LUIZ MUNIZ ROCHA FILHO
PROMOTOR DE JUSTIÇA

COORDENADOR

Coordenadoria de Assuntos Estratégicos e Inteligência - CAEI

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1796 e-mail: caei@mpma.mp.br 1 / 1(*
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